
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.
UNIDADE REQUISITANTE; Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno MATRÍCULA: 3968-1

E-MAIL: admfinancasdompedro@gmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação para suprir materiais e equipamentos de informática em um município pode ser

justificada por várias razões, incluindo:

Modernização da Infraestrutura: À medida que a tecnologia avança, é essencial manter a

infraestrutura de TI atualizada para garantir eficiência e desempenho adequado.

Melhoria dos Serviços Públicos: Materiais e equipamentos de informática podem ser

necessários para melhorar a prestação de serviços públicos, como facilitar o acesso online a informações

e serviços municipais, agilizando processos e melhorando a experiência dos cidadãos.

Aumento da Produtividade: Equipamentos mais modernos e eficientes podem aumentar a

produtividade dos funcionários municipais, permitindo-lhes realizar suas tarefas de forma mais rápida e

eficaz.

Segurança da Informação: Investir em tecnologia atualizada pode fortalecer as medidas de

segurança da Informação, protegendo dados sensíveis do município e dos cidadãos contra ameaças

cibernéticas.

Conformidade com Requisitos Legais: Em muitos casos, a atualização dos equipamentos de

informática pode ser necessária para garantir a conformidade com regulamentos e normas legais,

especialmente no que diz respeito á proteção de dados e segurança da informação.

Redução de Custos a Longo Prazo: Embora o investimento inicial possa ser significativo,

equipamentos de informática mais modernos e eficientes podem reduzir os custos operacionais a longo

prazo, devido á maior eficiência energética e menor necessidade de manutenção.

Inovação e Desenvolvimento Tecnológico; A adoção de novas tecnologias pode estimular a

inovação e o desenvolvimento tecnológico no município, beneficiando tanto os funcionários quanto os

cidadãos.

Essas são algumas das justificativas para a contratação de suprimentos de informática no

município de Dom Pedro (MA).
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II - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO ^
Necessidade da Administração em adquirir equipamentos e suprimentos de informática para atender as

diversas Secretarias do município de Dom Pedro (MA).

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

I  ITEM I DESCRIÇÃO DO OBJETO | UNID. | QTD.^
EQUIPAMENTOS

'  COMPUTADOR CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB DDR4 256 GB SSD, MONITOR | ^
^  19FÜLLHD 25

COMPUTADOR CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB DDR4 256 GB SSD, MONITOR
^  19FULLHD "''O
,  COMPUTADOR CORE 17 11» GERAÇAO, 8 GB DDR4, 256 GB SSD, MONITOR
=  19FULLHD 23
4  ESTABILIZADOR DE TENSAO 1000VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V UND 10

5  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V UND 15

6  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V UND 15

7  ESTABILIZADOR DETÊNSAO 500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V UND 15

8  ESTABILIZADOR DE TENSAO 800VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11OV UND 15

9  IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA MULTIFUNCIONAL COLORIDA "ÜND 2Õ
10 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM WIFI ÜND ÍÕ

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO ""TZ I
"  WF-M5799 ^

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E

CONTROLE DE POTÊNCIA USB - VOLTAGEM 5VDC

13 MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULLHDHDM+VGAI UND 3Õ
14 MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI ~ÜND 2Õ

15 NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11 OV ÜND 35

16 NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11 OV ÜND 35

17 NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V ÜND 2Õ

NOTEBOOK CORE 13 11* GERAÇÃO, 4GB DDR4. 256 GB SSD, TELA 15,6
FULLHD

NOTEBOOK CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB DDR4, 256 GB SSD, TELA 15,6
FULLHD

NOTEBOOK CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 512 GB SSD, TELA 15,6
2° FULLHD
21 PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL HD UND 10

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5 GHTZ AC PORTA GIGA TODAS

AS PORTAS 1000 MBPS

~  SCANNER DÊ MESA ADS-2800 WIRELESS DIGITALIZAÇÃO FRENTE E
VERSO DUPLEX CAPACIDADE 50 FOLHAS

24 SWITCH 08 PORTAS UND 20

25 SWITCH 24 PORTAS D-LINK DGS-1024 GIGABYT10/100/100MBPS UND 20

^  TRANFORMADOR 1500VA UND 20
PEÇAS

27 FONTE ATX 500W UND | 15
28 GABINETE ATX BAIAS Cl FONTE SATA/AUDIO UND 20

29 HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM + CABO USB UND 20

3Õ MEMÓRIA D0R3 4 GB GHZ UND 25
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32 MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ UNE^-K
„  PLACA MAE GIGABYTE 4 PORTAS USB A520 AMD AM4 A520M S2H DDR4 ~

MATX COR PRETO
33 PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4 PORTAS USB UNO
34 "placa MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4 PORTAS USB UNO ~

PROCESSADOR CORE 13 10® GERAÇÃO 10105F LGA1200 4,3 GHZ L3 DE 6
MB

36 PROCESSADOR CORE 15 10* GERAÇÃO 10400F LGA1200 2.90 GHZ UND
PROCESSADOR CORE 17 10® GERAÇAO 0700, CACHEIS MB, 2.9 GHZ (4.8 ""TiZ
GHZ MAX TURBO) ' ' UND

38 SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO UND
39 SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S PARA GRAVAÇÃO UND
40 SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA E 1100 MB/S PARA GRAVAÇÃO UND

INSUM08

~  ICABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA RECEPTOR WIFI WIRELESS 1200 1 |
MBPS

42 BOLSA TINTA ORIGINAL EPSONWF-M5799WF-5299T962120 PRETO UND

43 CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU COMPATiVIL ÜND

44 CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU COMPATiVIL ÜND

45 COOLER MICRO VENTILADOR MXT12V 80X80X25 COM ROLAMENTO "ÜND
46 TINTA EPSCN ORIGINAL AMARELA T544 "ÜND

47 TINTA EPSCN ORIGINAL AZUL T544 ÍJND

48 TINTA EPSCN ORIGINAL PRETA T544 UND

49 TINTA EPSCN ORIGINAL MAGENTAT544 UND

50 TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP L5652DN TN3472 TN3470 UND

51 TONER compatível PI LASER PRO M-1132MFP OU COMPATÍVEL ÍJND

52 TONER compatível PARA BROTHER DCP-1617NW DCP1617NW DCP1617 UND

53 FITRO DE LI NHA DE 6 TOMADAS UND

54 FONTE UNIV ERSAL PARA NOTBOOK12V24P90W UND

56 HD EXTERN D 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL ÜND

56 HD EXTERN D 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL UND

57 MOUSE ÔP'ICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI, USB UND

58 MOUSE SEM FIO LOGITECH OPTICO 10OODPI Ml 70 - 3 BOTOES UND

59 "PÊN DRI^ i2 GB UND
60 PEN DRIVE '34 GB UND

CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS UND

CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS UND

CABO USB F'ARA IMPRESSORA 1,8 MTS UND
CABOVGAF'ARAMONITOR 1,5MTS UND

CONECTOR RJ45 UND

66 CABO DE REDE 2.5MTS RJ45 PRETO/AZUL UND

67 TECLADO MULTIMÍDIA USB UND

68 CAIXA DE CABO DEREDE COM 305 METROS | UND
'Estimativa baseada em contratações anteriores

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO
MAIO 2024

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS
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Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2023,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autondade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II • Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 05 de março de 2024.

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRÃTtVCr^

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a Necessidade da Administração em adquirir

equipamentos e suprimentos de informática para atender as diversas Secretarias do
município de Dom Pedro (MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO o servidor: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa,

Matrícula n° 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado;

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 06 de março de 2024.

Sônia l^cia Lopes Feitd$a Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ^

Necessidade da Administração em adquirir equipamentos e suprimentos de informática
para atender as Secretarias do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A evolução tecnológica e as demandas específicas dos setores requerem materiais de

informática mais atualizados, eficientes e compatíveis com as operações cotidianas. Dessa
forma, a substituição dos equipamentos, peças e insumos torna-se imprescindível para garantir
a continuidade e aprimoramento dos serviços prestados, bem como para evitar prejuízos
operacionais decorrentes de falhas nos equipamentos ou incompatibilidade com novas

tecnologias.
1.2. A ausência destes equipamentos e suprimentos tem dificultado a realização de tarefas
diárias, como o processamento de documentos, o acesso a informações relevantes e a
comunicação interna e externa.

1.3. Para garantir uma gestão eficiente e prestar serviços de qualidade à população local, è
indispensável dispor de equipamentos de informática atualizados e do abastecimento regular
de suprimentos necessários, como toners, papel, cartuchos de impressora, entre outros. Essas

medidas visam melhorar a produtividade, reduzir os prazos de resposta e permitir um

desempenho mais ágil e eficaz das atividades municipais.

1.4. Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Dom Pedro se empenhe em

solucionar esse problema, buscando viabilizar a disposição de equipamentos de informática

necessários e garantindo o abastecimento regular dos suprimentos essenciais. Somente assim

será possível superar as dificuldades enfrentadas atualmente e promover uma administração

pública eficiente e eficaz, atendendo de maneira satisfatória ás demandas da população local.

1.5. Considerando imprevisibilidade da demanda de materiais de informática ao longo do

ano, a utilização do sistema de registro de preços (SRP) se apresenta como uma estratégia

eficaz para atender às necessidades do município. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de

Dom Pedro/MA demonstrará uma abordagem eficiente e estratégica no fornecimento dos

materiais de informática, otimizando a utilização dos recursos públicos ao longo do ano.

1.6. Portanto, a contratação de empresa para aquisição de materiais de informática, peças

e acessórios mediante sistema de registro de preços se Justifica como uma medida para

preservar as necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública
de Dom Pedro/MA com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia

a longo prazo na gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a
contratar os itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária; Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade se cabíveis ao objeto.
3.2. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria, ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência a
atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços
registrados.

3.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos.

3.4. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
3.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

3.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após

a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Solicitante.

3.7. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no

prazo de até OS (cinco) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a oxpressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a

CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
3.8. O material adqu rido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas

á sua conservação, pom todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem

nenhum tipo de viiilação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a

quantidade, sem pre uízo dos demais elementos determinados pela legislação.
3.9. Não serão aceí;os materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quanticade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
3.10. Nenhum dos n ateriais contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por

produtos de qualidride comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito,

devidamente fundarrentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa.

3.11. A proposta de p reço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando

todas as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados

pela empresa no mexado, em serviço de mesma natureza ou similar.
3.12. O critério de ju gamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO.
3.13. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos
e demais encargos necessários á completa execução do serviço, inclusive a despesa com a
entrega do material.
3.14. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de
planejamento. Lei de Orçamentária Anual, etc.
3.17. A aquisição tem como objetivo suprir a necessidade das Secretarias do Município de Dom
Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a especificação citada. A demanda tem como
base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

4. QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,
foram realizadas an&lises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (ARP N" 029/2022,
ARP N® 30/2022 E ÃRP N" 31/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2022- CP^P)^
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EQUIPAMENTOS

COMPUTADOR CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB DDR4 256 GB SSD,
MONITOR 19 FULL HD
COMPUTAC OR CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB DDR4 256 GB SSD,
MONITOR 19 FULL HD
COMPUTADOR CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 256 GB SSD,
MONITOR 19 FULL HD
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 80QVA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V
IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA MULTIFUNCIONAL
COLORIDA
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM
WIFI
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA WORKFORCE
PRO WF-Me799
CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAlDA PARA FONE DE OUVIDO
E CONTROLE DE POTÊNCIA USB - VOLTAGEM 5VDC
MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULL HD HDM+VGAI

•Vx:

QEIMONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI
NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V
NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V
NO-BREAK roOVA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V
NOTEBOOK CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB DDR4, 256 GB SSD, TELA
15,6 FULLHD
NOTEBOOK CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB DDR4, 256 GB SSD. TELA
15,6 FULLHD
NOTEBOOK CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 512 GB SSD, TELA
15,6 FULL hD
PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL HD
ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5 GHTZ AC PORTA GIGA
TODAS AS '^ORTAS 1000 MBPS
SCANNER [)E MESA ADS-2800 WIRELESS DIGITALIZAÇÃO FRENTE
E VERSO D JPLEX CAPACIDADE 50 FOLHAS
SWITCH 08 PORTAS
SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GiGABYT 10/100/1OOMBPS
TRANFORMADOR 1500VA

•• ' : PEÇAS
FONTE ATX 500W I
GABINETE ATX BAIAS Cl FONTE SATA/ÃUDIO
HD EXTERNO PORTÁTIL -1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM CABO USB
MEMÓRIA DDR3 4GBGHZ
MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ
PLACA Mãe: GIGABYTE 4 PORTAS USB A520 AMD AM4 A520M S2H
DDR4 MAT>. COR PRETO
PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4 PORTAS
USB
PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4 PORTAS
USB
PROCESSADOR CORE 13 10® GERAÇÃO 10105F LGA1200 4,3 GHZ L3
DE 6 MB
PROCESSADOR CORE 15 10° GERAÇÃO 104Q0F LGA1200 2.90 GHZ

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

PROCESSADOR GORE 17 10» GERAÇAO 0700, CACHE16 MB, 2.9 GHZ
(4.6 GHZ TURBO)
SSD 120 GE 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 240 GE 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA E 1100 MB/S PARA

GRAVAÇÃO

f  INSUMOS

CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA RECEPTOR WIFI WIRELESS

1200 MBPS
BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-M5799 WF-5299 T962120 PRETO

CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU COMPATÍVIL

CILIDRO BRÒTHER DCP-L5652DN OU COMPATiVIL
COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V 80X80X25 COM

ROLAMENTO
TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544
TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544
TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544
TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP L5652DN TN3472 TN3470
TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M-1132MFP OU COMPATÍVEL

TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER DCP-1617NW DCP1617NW

DCP1617
FITRO DE L NHA DE 6 TOMADAS
FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P 90W

HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL

HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL
MOUSE OP~ICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI, USB
MOUSE SEM FIO LOGITECH ÚPTICO 1000DPI M170 - 3 BOTÕES
PEN DRIVE 32 GB
PEN DRIVE 34 GB

CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS
CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS
CABO USB '^ARA IMPRESSORA 1,8 MTS
CABO VGA ̂ ARA MONITOR 1,5 MTS
CONECTOR RJ45
CABO DE R iDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

TECLADO MULTIMÍDIA USB

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS

DESCRIÇÃO
COMPUTADOR CORE 13 11» GERAÇÃO, 4GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11» GERAÇAO. 8GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11» GERAÇÃO, 8 GB
DDR4. 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

Direcionamento por Secretaria

EQUIPAMENTOS

UND I SEMAFIN I SSEMAFIN I SEMAS SEMU8 SEMED TOTAL
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I ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA
I ENTRADA BIVOLT SAIDA 1 IQV
ESTABILIZADOR DE TENSAO 800VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11OV
IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE
TINTA MULTIFUNCIONAL COLORIDA
IMPRESSORA MÜLTIi-UNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA CCMWIFI
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO WF-
M5799
CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA

PARA FONE DE OUVIDO E CONTROLE DE

POTÊNCIA USE - VOLTAGEM 5VDC
MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULL
HD HDM+VGAI
MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD

COM HDMI
NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA
110V
NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAlDA
110V
NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAlDA
110V

NOTEBOOK CORE 13 11" GERAÇÃO, 4GB
DDR4, 256 GB SSD, TE .A 15,6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 15 11' GERAÇÃO, 8GB
DDR4, 256 GB SSD, TEiJ\ 15,6 FULL HD
NOTEBOOK CORE 17 H® GERAÇÃO, 8 GB
DDR4, 512 GB SSD. TE JM5.6 FULL HD

PROJETOR LED MULT MÍDIA 2000 LUMENS
FULLHD
ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5

GHTZ AC PORTA GIGA TODAS AS PORTAS

1000 MBPS
SCANNER DE MESA /\DS-2800 WIRELESS

DIGITALIZAÇÃO FREN" E E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FOLHAS
SWITCH 08 PORTAS

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024

GIGABYT 10/100/100MDPS .
TRANFORMADOR 150CVA

DESCRIÇÃO
FONTE ATX 500W

GABINETE ATX BAIAS Cl FONTE

sata/Audio
HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5

PORTÁTIL SLIM CABO USB
MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ
MEMÓRIA DDR4 4GB GHZ

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB A520
AMD AM4 A520M S2H DDR4 MATX COR
PRETO
PLACA MÃE PROCESÍ.ADOR CORE 15 LGA
1200 DDR4 4 PORTAS ÜSB |

3 8 15

4 7 15

5 35 46

2 5 10

2 8 10 30

1 5 10 20

2 6 15 35

2 8 15 35

2 5 8 20

2 16 8 33

1 16 8 33

1 16 8 33

1 2 4 10

PEÇAS
UND I SEMAFIN | SEMAS | SEMUS 1 SEMED
UND 5 1 4 5

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Rubrica

PLACA MÂE PROCESSADOR CORE 17 LGA
1200 DDR4 4 PORTAS USB

PROCESSADOR CORE 13 10" GERAÇAO
10105FLGA1200 4,3GHZL3DE6MB

PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇÃO
10400F LGA12Q0 2.90 CHZ
PROCESSADOR CORE 17 10® GERAÇÃO
0700, CACHE16 MB, 2. 3 GHZ (4.8 GHZ MAX
TURBO)
SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 240 GB 500 MB/S 'ARA LEITURA E 320

MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA E

1100 MB/S PARA GRAVAÇÃO

DESCRIÇÃO
CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA

RECEPTOR WIFI WIRE .ESS 1200 MBPS

BOLSA TINTA ORIGIN/t.L EPSON WF-M5799

WF-5299 T962120 PRE"'0
CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU

COMPATÍVIL
CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU

COMPATÍVIL
COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V

80X80X25 COM ROLAMENTO
TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544

TINTA EPSON ORIGINZ-L AZUL T544
TINTA EPSON 0RIGIN4 L PRETA T544

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP

L5652DN TN3472 TN34"0
TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M-
1132MFP OU COMPATI /EL
TONER COMPATÍVEL FARA BROTHER DCP-

1617NW DCP1617NW C CP1617

FITRO DE LINHA DE 6 " OMADAS

FONTE UNIVERSAL P\Rfi. NOTBOOK 12V

24P 90W

HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL

HD EXTERNO 2 TB USBi 3.0 PORTÁTIL

MOUSE ÓPTICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI,
USB
MOUSE SEM FIO .OGITECH OPTICO
1000DPIM170-3BOTOES
PEN DRIVE 32 GB
PEN PRIVE 64 GB
CABO EXTENSOR TIPC FLEXÍVEL 1,8 MTS

CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS
CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS
CONECTOR RJ45
CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

6 8 20

8 10 25

6 10 25

8 10 25

INSUMOS

UND SEMAFIN SEMAS

5

SEMUS SEMED TOTAL

40
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67 TECLADO MULTIMÍDIA USB UND | ÍÕ | 5 [ 15 | 2Õ
-e, CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 TTZ ^ I ^ ^

I METROS I I 4 2 3 6

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Com base nas n ecessidades de contratação descritas neste estudo, foram avaliadas várias
soluções adotadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, assim como as
alternativas disponíveis no mercado.
5.2. O objetivo primcdial foi identificar soluções existentes, sem atribuir, inicialmente, prioridade
à viabilidade operacional e/ou orçamentária para a potencial adoção pela Secretaria.
5.3. Em essência, duas opções principais foram identificadas: a locação e a aquisição de
equipamentos do tipo computador, peças e acessórios. Abaixo estas outras alternativas.

a) Aquisição de computadores, peças e acessórios com as características necessárias para
)  substituir e aprimorar os indicados neste estudo.

b) Contratação de empresa para locação dos equipamentos, que atenda aos requisitos
básicos, com previsão de manutenção e/ou substituição dos equipamentos defeituosos em

tempo adequado a não prejudicar o andamento das atividades administrativas.

c) Lojas físicas de varejo: Lojas especializadas em informática que oferecem uma variedade

de equipamentos e materiais, desde computadores completos até periféricos e suprimentos.

d) Distribuidores especializados: Empresas que fornecem equipamentos e materiais de

informática em grande quantidade para revendedores, prestadores de serviços e empresas

de médio a grande porte.

e) Fabricantes: Algumas empresas fabricantes de equipamentos de informática vendem

diretamente para consumidores finais, oferecendo uma maneira de obter produtos de alta

qualidade com suoorte direto do fabricante.

f) Revendedores .autorizados: Empresas que têm parceria com fabricantes específicos para

vender seus prod Jtos, oferecendo garantia e suporte técnico autorizado.
g) Locadoras de equipamentos: Empresas que oferecem aluguel de equipamentos de

informática por períodos específicos, uma opção interessante para eventos temporários ou

^  necessidades de curto prazo.
h) Compras governamentais: No caso de instituições públicas, o governo pode adquirir
equipamentos e materiais de informática por meio de licitações públicas ou de contratos com

fornecedores qua ífícados.

5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponíveis no mercado para o fornecimento

de equipamento e materiais de informática.

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido.

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não se
observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a
cada caso, a depencer da permissibilidade normativa.
5.5. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
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5.6. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fomecim^Rtade acordo
com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas

5.7. Logo, o fornecimento dos materiais objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário,
em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. Da análise das altemativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de
empresa para aquisição de equipamentos, peças e suprimentos de informática, para fins de
atendimento às necessidades das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA,
conforme quantitativos descritos no item 4 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos neste

ETP e no TR.

6.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais Indicado para a

Administração Pública é a Letra "A", do item 5, que envolve a devida contratação, visando a

aquisição desses equipamentos, para fins de atendimento às necessidades das secretarias

municipais do município de Dom Pedro/MA.
6.3. A Solução baseada na letra "B": Contratação de empresa para locação dos equipamentos

que atenda aos requisitos básicos, com previsão de manutenção e/ou substituição dos

equipamentos defeituosos em tempo adequado a não prejudicar o andamento das atividades

acadêmicas.

6.3.1. Após uma extensa pesquisa de mercado, constatou-se a inexistência de empresas

que ofereçam computadores para locação nas quantidades e condições demandadas pelo
requisitante. Algumas empresas especializadas em aluguel de equipamentos tecnológicos,
como fotocopiadoras, servidores, firewall, roteadores, entre outros, oferecem a possibilidade

de alugar computadores de alto desempenho, mas apenas como parte de uma locação

conjunta com outros equipamentos periféricos e em maior quantidade.

6.3.2. No entanto, essa opção não atende às necessidades específicas do requisitante. Além

disso, mesmo que houvesse uma empresa capaz de fornecer o serviço de locação de

equipamentos na escala e condições desejadas, a opção de locação ainda não seria viável,
devido à natureza do projeto, que não pode sofrer interrupções.
6.3.3. No caso de encerramento do contrato de locação, o tempo necessário para renovar

ou contratar uma nova empresa poderia acarretar na paralisação das atividades do
administrativa, a busca por alternativas de aquisição dos computadores se torna

imprescindível para garantir ao Patrimônio Público mais equipamentos de informática,
6.4. Em uma análise aprofundada, considerando a gestão dos computadores locados, ainda é
possível encontrar riscos e dificuldades operacionais no tocante ao gerenciamento das licenças
de softwares instalados nas máquinas locadas, possível fragilidade da segurança da
informação e privacidade dos dados e dificuldade logística em eventual troca de fornecedor no
interstício de troca de contratos.

6.5. Em resumo, a Licitação Pública se destaca como uma escolha justificada para a aquisição
de equipamentos e suprimentos de informática, pois incorpora princípios essenciais que
garantem transparência, competitividade, eficiência e legalidade no processo de contratação,
fortalecendo a governança e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos.
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6.6. Assim a solução mais viável para a contratação seria a prestaçâo''^^ serviços...^
fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo NclTanJfíopor
Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta
http://sistema.cestadeDrecos.com , nos termos da Lei Federai n° 14.133/2021.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMPUTADOR CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB DDR4 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

C0MPUTÂD0R"CÕRÈ 15 11® GERAÇÃO, ÍGB DDR4 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11» GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ENTRADA BiVOLT

SAÍDA 110 V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA BIVOLT
SAÍDA 110 V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 11OV

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 110V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 110V

IMPRESSORA "ÍNJÊT CÕM TANQUE DÊ TINTA
MULTIFUNCIONAL COLORIDA

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LÃSER

monocromática com wifi

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA

WORKFORCE PRO WF-M5799

CAIXA DE SOM PÁRA COMPUTADOR SAÍDA PARA FONE

DE OUVIDO E CONTROLE DE POTÊNCIA USB -

VOLTAGEM 5VDC

MONITOR DÈIêD 21,5 POLEGADAS FULL HD HDM+VGAI
MONITOR LED 19 POLEGADAS FULirHD"COM HDMI

NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA l'lÕV
"NÕ^RÉAK 1 5Õ0VA"ÊNTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

NOTEBOOK CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB DDR4, 256 GB
SSD, TELA 15.6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 15 11' GERAÇÃO, 8GB DDR4. 256 GB
SSD, TELA 15,6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 17 11» GERAÇÃO, 8 GB DDR4,"512 GB
SSD, TELA 15,6 FULL HD

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-00

UNID. QTD.

UND 32

UND 30

UND 30

UND 10

UND 15

UND 15

UND 16

UND 15

UND 46

UND 10

UND 5

de Preços

Valor

Unitário

R$ 2.750.00

R$2.915,00

R$ 5,722,00

R$ 489,00

i  R$ 970,00

R$ 299,91

R$ 280,00

R$ 336,14

R$ 2.050,00

R$ 3.017,00

R$ 6.468,00

KIT 10 R$ 49,75

UND 30 R$ 826,66

UND 20 RS 799,00

UND 35 R$ 1.099,00

UND 35 RS 1.258,00

UND 20 RS 792.70

UND 33 RS 4,099,00

UND 33 RS 4,390,00

UND 33 RS 6,160,00
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PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL HD

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2 4 E 5 GHtrÃC
PORTA GIGA TODAS AS PORTAS 1000 MBPS

SCANNER DE MESA ADS-2800 WIRELESS

digitalização FRENTE E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FOLHAS

SWITCH 08 PORTAS

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1Õ24 GIGABYT
10/100/100MBPS

TRANFORMADÕ^ 15ÕÕW ~
FONTE ATX 500W

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE SATA/AUDIO

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 275 PORTÁTIL SLIM +

CABO USB

MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

PLACA MAÊ"GÍGABYTE 4 PORTAS USB A520 AMD AM4
A520M S2H DDR4 MATX COR PRETO

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS USB

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS USB

PROCESSADOR CORE 13 10" GERAÇAO 10105F
LGA1200 4,3 GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇÃO 10400F
LGA1200 2.90 GHZ

PROCESSADOR CORE 17 10® GERAÇÃO 0700, CACHE16
MB. 2.9 GHZ (A.8 GHZ MAX TURBO)

SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇAÕ" ~
SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S PARA

GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB7s PARA LEITURA E 1100 MB/S
PARA GRAVA(;A0
CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA"RECEPT0R WIFI
WIRELESS 1200 MBPS

BOLSA TINT4 ORIGINAL EPSON WF-M5799 WF-5299

T962120 PRETO

CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU COMPATTviL
CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU COMPATiVIL

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V 80X80X25 COM

ROLAMENTO

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544

TINTA EPSON ORIGINAL AZULT544

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544

TINTA EPSON ORIGINATMAGENTA T544

UND 10

UND 25

UND 20

UND 25

UND 25

R$ 428,30

R$ 3.099,99

UND 20 R$ 137,00

UND 20 R$ 957,50

UND 20 R$ 211,34

UND 15 R$ 155,00

UND 20 R$ 311,85

UND 20 R$ 465,00

UND 25 R$ 219,00

UND 25 R$ 287,50

UND 15 R$ 800,00

UND 20 R$ 817,00

UND 18 R$ 534,00

UND 20 R$ 719,00

UND 20 R$ 930,00

R$ 1.110,00

R$ 220,00

R$ 260,85

UND 25 R$ 529,06

UND 40 R$ 45,00

UND 28 R$ 1,866,67

UND 30 R$ 199,00

UND 30 R$ 350,00

UND 20 R$ 37,50

UND 100 R$ 84,00

UND 100 R$ 84,00

UND 100 R$ 84,00

UND 100 R$ 84,00
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TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP L5652DN TN34721
TN3470

TONER compatível P/ LASER PRO M-1132MFP OU ~

COMPATÍVEL

TONER compatível PARA BROTHER DCP-1617Nw'
DCP1617NW DCP1617

FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P 9ÕW
HD EXTERNO 1 TB USB 3,0 PORTÁTIL

HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

MOUSE ÔPTICO, M0300, COM FIO. 1200 DPÍTuSB
MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO 1000DPI M170 - 3 ~
BOTÕES

PEN DRIVE 32 GB

PEN DRIVE 64 GB

CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS

CABO HDMIU.TRAHD 1.5 MTS ""
CABO USB PAf^ IMPRESSORA 1,8 MTS ~
CABOVGAPARAMONITORI.SMTS

CONECTOR Rj45

CABO DE RECE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

TECLADO MUi.TIMlDIA USB ^
CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS

UND 120 R$ 49.00

UND 120 R$ 89,00

UND 20 R$ 41,90

UND 20 R$ 128,00

UND 30 R$ 393,25

UND 20 R$ 520,00

UND 50 RS 24,99

UND 20 R$ 103.00

UND 40 RS 29,98

UND mm RS 50,00

UND Eli RS 13,00

UND 15 RS 23,70

UND 20 RS 20,90

UND 20 RS 25,96

UND 60 RS 1.80

UND 20 RS 16.46

UND 50 RS 61,50

UND 15 RS 746,64

Perfazendo o valor oe R$ 1.568.138,02 (um milhão, quinhentos e sessenta oito mil, cento
e trinta e oito reais e dois centavos).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do oojeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução

é a regra, devendo & licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde

que se verifique não naver prejuizo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,

visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade

para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se

verifica quaisquer específicidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a

regra geral de parce amento como forma de garantir a ampla concorrência.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.
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10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração co ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito
no art. 5" do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Os resultados pretendidos podem variar dependendo das necessidades específicas e dos
objetivos estratégicos da administração local. No entanto, alguns resultados comuns que
podem ser buscados incluem;

a) Modernização da Infraestrutura de TI: Garantir que o município esteja equipado com
tecnologia atualizada para melhorar a eficiência e a produtividade dos serviços
prestados.

b) Melhoria da prestação de serviços públicos: Utilizar os novos equipamentos e
tecnologias para melhorar a prestação de serviços aos cidadãos, seja através de
sistemas onime, atendimento ao público mais eficiente, ou fornecendo acesso a

informações de forma mais rápida e precisa.
c) Aumento da segurança da informação: Investir em equipamentos e softw/ares de
segurança para proteger os dados sensíveis do município e dos cidadãos contra

ameaças cibernéticas.

d) Redução de custos operacionais: Implementar soluções tecnológicas que possam
reduzir os custos operacionais a longo prazo, seja através da automação de processos,
otimização de recursos ou redução de despesas com manutenção.

e) Promoção da inclusão digital: Garantir que todos os setores da população tenham

acesso iguairário aos recursos de tecnologia da Informação, contribuindo para reduzir
a exclusão digital e promover a inclusão social.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe cont'ataçâo desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Com a aquisição de materiais de informática, peças e acessórios pode acarretar uma

série de impactos ambientais, os quais devem ser considerados e mitigados durante todas as

fases do processo de contratação. Dentre os possíveis impactos ambientais, destacam-se:
a) Descarte de Equipamentos Obsoletos: A substituição de equipamentos de informática

pode gerar um volume significativo de resíduos eletrônicos, os quais, se não forem

adequadamente t'atados, podem causar contaminação do solo, da água e do ar devido aos

materiais tóxicos presentes em componentes eletrônicos.

b) Emissões de Gases de Efeito Estufa: O ciclo de vida dos produtos de informática envolve

processos de fabricação, transporte e descarte, os quais podem gerar emissões de gases

de efeito estufa, contribuindo para o aquecimento global e as mudanças climáticas.
c) Consumo Energético: A operação de equipamentos de informática consome energia

elétrica, podendc contribuir para o aumento do consumo energético da instituição e.

consequentemente, para a emissão de poluentes associados à geração de eletricida<te.
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises inioials demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação ern questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 12 de março de 2024.

ANCISCA DE SOUSA DAMÂCENO

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

De Acordo. Encaminne-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LÚCUtO^ PfltoSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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Necessidade da Administração em adquinr eqjipamentos e suprimentos de informática para atender as Secretarias do
município de Dom Pedro/MA.

Processo: 2024.030S.001/2024 - SEMAFIN
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentissima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 6S da Le 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 12 de março de 2024.

/XbvtAyyCO- ck.
RANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1
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MINUTA - DO TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n" 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e
insumos). visando atenoer as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos
da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de Referência, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instaimento.

1.2. Os bens objeto oesta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n" 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser uti izada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,
tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá
ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.
1.5. A vigência da contratação será atê 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n" 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferc-ce maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico do Es'udo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da p-^sente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais

relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação,
devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo,

conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. Órgãos participantes;
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descnção da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabiíidade além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da
Advocacia Geral da União - AGU /httDs://www.qov.br/aqu/pt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.
5.5. Subcontratação; não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção

o art. 96 e seguintes da -ei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1. O prazo de ent ega é de até 10 (dias) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respecti/a Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Participante.

6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.

6.3. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

6-4. A entrega devera ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,
domingos e feriados.
6.5. A CONTRATAD/', deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data

de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o
período correspondente ao prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos.
6.6. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

6.7. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas
(temperatura, calor, un')idade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em
embalagens de fábrica, :ompativeis e lacradas pelo próprio fabricante.
6.8. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

6.9. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
6.10. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no prazo
de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrentes- Caso este orazo não seja observado, será considerada inexecução contratual, com a
expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a CONTRATADA da aplicação
de penalidades por atraso no fornecimento.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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6.11. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
à sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a Identificação do conteúdo e a quantidade,
sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

6.12 Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidades decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.13. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.14. Por ocasião do fcrnecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega
e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39.

VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de imp-edimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução/fornecimerto será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir ;al formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato? a Secretaria poderá convocar o representante da empresa

CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução/fomecirrento do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos íLei n° 14.133/2021, art. 117, caputT

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decrete n" 11.246/2022. art. 22, VI):

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117. 61°, e Decreto
n^ 11.246/2022. art. 22, lÜ:

7.7.2. Identificada qualquer ínexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nM1.246/2Q22. art. 22. IIIV.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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7.7.3, O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, (Decreto n° 11,246/2022, art, 22. IV),

7.7.4, No caso ce ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato
nas datas aprazadas o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,
(Decreto n° 11,246/2022. art. 22, V^,

7.7.5, O fiscal dD contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto nM 1,246/2022, art, 22, Vin,

7.8, O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art, 23. I e II, do Decreto n° 11,246/2022).

7.8.1 Caso ocora descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11,246/2022, art. 23.

m

Gestor do Contrato

7 9. O gestor do ccntrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração, (Decreto n° 11,246/2022, art, 21, IVL
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
(Decreto n° 11,246/202^. art, 21, 11),

7.11. O gestor do ccntrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal oa liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

(Decreto nM1,246/2021. art, 21, llh,

7,12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e s eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações, (Decreto n° 11.246/2022. art. 21, VIU),

7,13, O gestor do conti ato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para ̂ ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art, 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso, (Decreto n" 11.246/2022, art. 21, X).
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7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. VIV

7.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II doa1. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo

será de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14,133/2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da

execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens ne

execução/fornecimento do contrato.

responsabilidade ético-profissional perfeita

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como; /
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8.10.1. O prazo de validade:

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;
8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossíoliidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
8.13 A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na
licitação para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, cara que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE devera comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos,

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa.
8 17. Havendo a efet va execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize
sua situação.

Prazo de pagamento
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante apicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20 O pagamento se'^ realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
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8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a orderrnjarTgaíía
para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8-23. O CONTRATACO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'' 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele tegime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei (Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e cntérlo de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento cio objeto será parcelado

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI
9.3 Em cumprimente ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006. a

Planilha de Preços e Qu sntitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA
RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

94. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microenpresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.
9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades

ou as condições do ped do, justíficadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação. ^
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9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira. deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

Qualificação Econômico-FInanceira

9.8. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de
sociedade simples;
9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°

14.133. de 2021, art. 69 caout. inciso 11):

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (un*);

9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. 6^1.

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

Jurídica ter sido const tuída há menos de 02 (dois) anos;
9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal Io Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital • ECO ao Sped.
9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins de

habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma

dos itens propostos.

9.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada pO' profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$

(  ), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR -

Planilha Orçamentária).

10 2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em decorência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 17
do Decreto Municipal n" 009/2021):

10.2.1. em caso de fnrça maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou prev siveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nas termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei
n° 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou
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10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definido?

contratação.
Iara a

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas
pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro Instrumento hábil, conforme §
2". art. 7°. do Decreto Municioal n° 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária resoectiva e lit>eraçào dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deve-á ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021,

Decreto Municipal n° 004/2023, Decreto Municipal n" 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024, e

Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 15 de março de 2024.

DásoééVi)Áiiitóéfá<i^
Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

sônímS^^es^tos^
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n° 3383-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

isai
VALOR ESTIMADO

B

COMPUTADOR CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB
DDR4 256 GB SSD MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇÃO, 8GB
DDR4 256GBSSD MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11 ® GERAÇÃO, 8 GB
DDR4. 256 GB SSD. MONITOR 19 FULL HD

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V

ESTABILIZADOR "DÊ TENSÃO 1500VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V

ESTABILIZADOR "DÊ TENSÃO 300VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

ESTABILIZADO^ "DÊ TENSÃO 500VA
ENTRADA BIVOLT SAIDA 1 IOV

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE

TINTA MULTIFUNC lONAL COLORIDA

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA COM WIFI

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO WF-

M5799

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA

PARA FONE DE CiUVIDO E CONTROLE DE

POTÊNCIA USB - VOLTAGEM 5VDC

MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULL

HD HDM+VGAI

MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD

COM HDMI

NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA

110V

NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAIDA

110V

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA

110V

NOTEBOOK CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB
DDR4, 256 GB SSD. TELA 15,6 FULL HD
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NOTEBOOK CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB
DDR4, 256 GB SSC, TELA 15,6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 17 11" GERAÇÃO, 8 GB
DDR4, 512 GB SSC. TELA 15,6 FULL HD

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS

FULLHD

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5

GHTZ AC PORTA GIGA TODAS AS PORTAS

1000 MBPS

SCANNER DE MESA ADS-2800 WIRELESS

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FOLHAS

SWITCH 08 PORT4.S

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024

GIGABYT 10/100/1()0MBPS

TRANFORMADOR 1500VA

FONTE ATX 500W

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE

SATA/ÂUDIO

HD EXTERNO F'0RTATIL - 1 TB 2.5

PORTÁTIL SLIM + CABO USB

MEMÓRIA DDR3 4 GBGHZ

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB A520

AMD AM4 A520M S2H DDR4 MATX COR

PRETO

PLACA MÃE PROC^ESSADOR CORE 15 LGA

1200 DDR4 4 POR"AS USB

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA

1200 DDR4 4 POR~AS USB

PROCESSADOR CORE 13 10° GERAÇÃO
10105F LGA1200 4 3 GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇÃO
10400F LGA1200 2 90 GHZ

PROCESSADOR CORE 17 10° GERAÇÃO
0700, CACHE16 M3, 2,9 GHZ (4.8 GHZ MAX

TURBO)

SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320

MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 170C MB/S PARA LEITURA E

1100 MB/S PARA GRAVAÇÃO

—Q^L

18 RS RS

20 RS RS

RS20 RS

20 RS RS

25 RS RS
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^ CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA
' RECEPTOR WIFI V/IRELESS 1200 MBPS
BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-M5799

WF-5299 T962120 ̂ RETO

CILIDRO BROTHÊR DCP-161NW ÕÜ"
COMPATÍVIL

CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN ÕlT
COMPATÍVIL

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V

80X80X25 COM ROLAMENTO

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544

TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544

TONER COMPA"ÍVÊL BROTHER DC^
L5652DN TN34721N3470

TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M~
1132MFP OU COMPATÍVEL

TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER DCP-

1617NW DCP1617NW DCP1617

FITRO DE LINHA C E 6 TOMADAS

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V

24P 90W

HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL

HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

MOUSE ÓPTICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI,
USB

MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO

1000DPI M170-3 BOTÕES

PEN DRIVE 32 GB

PEN DRIVE 64 GB

CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS
CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS

CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

CONECTOR RJ45

CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

TECLADO MULTIMÍDIA USB

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305

METROS

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001- 30

.n- 3M

Rubrica

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

DESCRIÇÃO
COMPUTADOR CORE 13 11° GERAÇAO, 4GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇÃO, 8GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11° GERAÇÃO, 8
GB DDR4, 266 GB SSD. MONITOR 19 FULL
HD
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA
ENTRÃDA BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA

ENTRADA BIVOLT SAÍD A 110V
IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE

TINTA MULTIFUNCIONAL COLORIDA

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA COMWIFI
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO WF-
M5799
CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA
PARA FONE DE OUVIDO E CONTROLE DE

POTÊNCIA USB - VOLTAGEM 5VDC
MONITOR DE LED 21,6 POLEGADAS FULL
HD HDM+VGAI

MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD

COM HDMI

NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 11OV
NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 11 OV
NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA
110V
NOTEBOOK CORE 13 '1° GERAÇÃO, 4GB
DDR4. 266 GB SSD, TEIA 16,6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 16 1» GERAÇÃO, 8GB
DDR4, 266 GB SSD, TEIA 16,6 FULL HD
NOTEBOOK CORE 17 11° GERAÇÃO, 8 GB
DDR4. 512 GB SSD, TELA 16,6 FULL HD

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS
FULL HD ,
ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5

GHTZ AC PORTA GIGA TODAS AS PORTAS
1000 MBPS

EQUIPAMENTOS

UND SEMAFÍN

UNO 4

UND 3

UND 3

UND 3

UND 3

UND 4

UND 2

SEMAS

4

SEIIUS

6

SEMED

15

TOTAL

32

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ITEM

41

42

43

44

FIs, n®

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001- 30

SCANNER DE MESA ADS-2800 WIRELESS

digitalização frente E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FOLHAS
SWITCH 08 PORTAS
SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024

GIGABYT 10/100/1OOMBPS
TRANFORMADOR 1500VA

W

DESCWCÃO.
FONTE ATX 500W

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE

SATA/ÁUDIO
HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5

PORTÁTIL SLIM * CABC USB
MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ
MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ
PLACA MAE GIGABYTE 4 PORTAS USB
A520 AMD AM4 A520M S2H DDR4 MATX

COR PRETO
PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA
1200 DDR4 4 PORTAS USB

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 17 LGA
1200 DDR4 4 PORTAS LSB
PROCESSADOR CORE 13 10® GERAÇÃO
10105FLGA1200 4.3GHZL3DE6MB

PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇAO
10400F LGA1200 2.90 GHZ
PROCESSADOR CORE 17 10' GERAÇÃO
0700, CACHE16 MB. 2 9 GHZ (4 8 GHZ MAX
TURBO

SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320

MB/S PARA GRAVAÇÂC
SSD 512 GB 1700 MB/3 PARA LEITURA E

1100 MB/S PARA GRAVAÇÃO

DESCRIÇÃO
CABO ADAPTADOR JSB 2.0 ANTENA

RECEPTOR WIFI WIRELESS 1200 MBPS

BOLSA TINTA ORIGINA. EPSON WF-M5799

WF-5299 T962120 PRETO
CILIDRO 8R0THER DCP-161NW OU

COMPATiVIL
CILIDRO BROTHER t)CP-L5652DN OU

COMPATiVIL
COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V

80X80X25 COM ROLAMENTO
TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544

I TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544
TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544

PEÇAS

UND I SEMAFIN

INSUMOS

UND SEMAFIN

UND 10

SEMAS

1

ubríca

1 1 1 4

2 5 8 20

2 5 8 20

2 6 7 20

SEMUS SEMEO

2 6 8

2 8 10

2 8 10

2 8 10

SEMUS SEMED

10 15

TOTAL

15

TOTAL

40

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
OesemolvHnenlo com ReaponsaUltUade

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N® 06.137.293/0001- 30

Fls.n"

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP
L5652DN TN3472 TN347Q
TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M-
1132MFP OU compatível
TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER
DCP-1617NW DCP1617NW DCP1617
FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V

24P 90W

HD EXTERNO 1 TB ÜSB 3.0 PORTÁTIL

HD EXTERNO 2 TB ÜSB 3.0 PORTÁTIL

MOUSE OPTÍCO, M0300, COM FIO, 1200
DPI, USB
MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO
1000DPI Mi 70 - 3 BOTÕES
PEN PRIVE 32 GB
PEN PRIVE 64 GB
CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1.8 MTS

CABO HDMI ULTRA HD ',5 MTS

CABO USB PARA IMPRESSORA 1.8 MTS

CABO VGA PARA MONI* OR 1.5 MTS

CONECTOR RJ45

CABO DE REDE 2.5MTS RJ45 PRETO/AZUL

TECLADO MULTIMÍDIA USB

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305

METROS

Rubrica

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



,  Fls. n° 31^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2024.0305.001/2024-SEMAFIN

ubrica

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe

^sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 15 de março de 2024.

^FRANCISCA DE OTÜSADAKflACENO
Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



Fls. n»

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEORO/IWA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UMO. INTERESSADA:

REPERÊNCU EXTERNA:

PARAMETRCXS):

CONCLUSÃO:

REâISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
INFORMÁTICA (EQUIPAMENTOS, PEÇAS E INSUMOS). VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEORO/MA

SEMAFIN; SEMUS; SEMED G SEMU3

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA AOMINISTRAçAO PÜSUCA
10104/3024

□RCAUEHTO ce/umnj
R£SPONSAVGL* Knâla MvaCtinhft



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS 1
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA\

?.n° 6*^

Rubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA

26782100293

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO OE MATERIAL DE
INFORMÁTICA (EQUIPAMENTOS. PEÇAS E INSUMOS). VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL OE DOM PEDROMA.

UNID. INTERESSADA: SEMAFIN. SEMUS. SEMED E

SEMUS ORÇAMENTI8TA; RANNA KADIJA SILVA CUNHA

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTB DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTE 01 - MATERIAL (INSUMOS EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE
INFORMÁTICA)

01/001 COMPUTADOR CORE 13 11' GERAÇAO. 4GB DDR4. 256 Gfl SSD,
MONITOR 19FULL HO

S

01/002 COMPUTADOR CORE 15 W GERAÇÃO. BGB DDR4. 256 G8 SSD,
MONITOR 19 FULL HD

UNfrOE

FORNEC

QNT PREÇO
UWT.(RS)

32,00 2.639,33

30.00 2.86767

PREÇO
TOTAL (RQ

1.502.596,06

01/003 COMPUTADOR CORE/71J«GERAÇA0, 8GflDDR4, 256 G8 SSD,
MONITOR 19 FULL HD

30,00 5.342J7

01/D04 ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ENTRADA BIVOLT SAlDA
110V

10.00 402,67

01/005 ESTABIUZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA BIVOLTSAlDA
110V

S

01/006 ESTABIUZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA BIVOLTSAlDA 110V
S

01/007 ESTABIUZADOR DE TENSÃO SOOVA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V
S

01/008 ESTABILIZADOR DE TENSÃO BOOVA ENTRADA BIVOLTSAlDA 110V
S

01/009 IMPRESSORA INJETCOM TANQUE DE TINTA MULTIFUNCIONAL
COLORIDA

1&00 B70.21

15.00 255,96

1500 249,43

1500 32504

46.00 1.943,17

01/010 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM
WIFI

S

01/011 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA
WORKFORCEPROIVFWW5799

10.00 3 00500

500 6.299,40

01/012 CAIXA £ SOM PARA COMPUTADOR SAlDA PARA FONE DE
OUVIDO E CONTROLE DE POTÊNCIA USB - VOLTAGEM SVDC
S

01/013 MONITOR DE LED 21.5 POLEGADAS FULL HD HDM*VGAI
S

10.00 45*7

30.00 785,55

RESPONSÁVEL Rema KadH* 8»va Curiha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR Db COMPRAS >

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.766-000 - DOM PEDRO/MA

OEScnçAo

UONITORLEO 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI
S

NO-BREAK1200VAENTRADABIVOLTSAIDA 110V
S

NO-BREAK1SOOVAENTRADA BIVOLTSAÍDA 110V
S

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

UNO.OE

PORNEa

QNT PREÇO
UNrr.(R$)

20,00 737.97

35,00 1 0*567

3500 1211.6?

20,00 760,66

PREÇO
TOTAL (Rt)

NOTEBOOK CORE 13 11' GERAÇAO. 4GB DD4. 256 G8 SSO, TELA
15.6 FULL HD
S

NOTEBOOK CORE 15 11* GERAÇAO. 8GBDDR4. 2S6GBSSD. TELA
15.6 156 FULL HD

S

NOTEBOOK CORE 17 11* GERAÇÃO. 8GBDDR4. 512 GB SSO. TELA
15.6 156 FULL HD

S

PROJBTOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUUENS FULL HD

33.00 3.774,33

4346.33

5.951,00

3453.33

72*552,89

7*3.42589

796383,00

3*533,30

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4ESGHT2AC PORTA GIGA
TODAS AS PORTAS 1000 MBPS

S

SCANNER DE UESA ADS-2SOO WIRELESS DIGITALIZAÇÃO FRENTE
E VERSO DUPLEX CAPACIDADE SOFOtHAS

5

SWTCH 08 PORTAS

S

SWTCH 24 PORTAS D-LINK DGS- 1024C GIGABIT lOHOCKlOOWABPS

S

TRANSFORMADOR 1SOOVA

70.394,25

4.00 3.005,66

2 278,60

777*5*0

*.226.80

FONTE ATXSOOW

S

GABINETE ATX BAÍAS C/FONTE SATA/AuDIO

2.265,00

58*5,00

HD EXTERNO PORTA T/L - 7 Tfl 2.5 PORTÁTIL SUM * CABO USB
S

MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ
S

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ
S

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS L/Sfl A520 AMD AM4 A520M S2H
DDR4 MA TX COR PRETO

9.760,00

5372,50

77.224.9S

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4 PORTAS
USB

S

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4 PORTAS
USB

20.00 754,00

78,00 52200

75080,00

9.396,00

PROCESSADOR CORE 13 10*GERAÇÃ010105FLGA1200 4.3CHZ L3
DE 6MB

S

20.00 692,67 13.853.40

ORÇAMENTO «2e7Un»2B3
RÊSPONSAVEl. RaoM KMM aiM CunM



Fls." -

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S.76&-000 • DOM PEDROrt Rubíica

OEScnçAo

PROCESSADOR CORE 15 IO" GERAÇÃO 104C0E LGA1200 2 90 GH2
S

PROCESSADOR CORE 1710° GERAÇÃO 0700F CACHE J6M8.
2.9GHZ (4 BGHZ UAX TURBO]
S

SSD 120GB SOOMB/S PARA LEITURA E 320UB/S PARA GRAVAÇÃO
S

SSD 240GS 500UB/S PARA LEITURA E 320MB/S PARA GRAVAÇÃO

uno.de

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT.(RS)

20.00 903.00

20.00 1036.17

2600 200,17

2600 25620

SSD S12GB ITOOMB/S PARA LEITURA E 1100MB/SPARA

GRAVAÇÃO
2600 50673

CABO ADAPTADORUSB 2 O ANTENA RECEPTOR WIFIWIRELESS

I200MBPS

5

fiOLSA TINTA OWGWAi. EPSON WF-MS799 WF-US299 T962120

PRETO

S

CILINDRO BROTHER DCP 1S17NW0U COMPATÍVEL

S

CILINDRO BROTHER DCP-L56S2DN OU COMPATÍVEL

40.00 40.63

2600 1B6667

30.00 182.67

30,00 319,64

COOLER MICRO VENTILADOR MXT12V 80X80X25 COM

ROLAMENTO
20.00 34.17

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA TS44

S

TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544

S

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T644

S

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA TS44

S

TONER compatível BROTHER DCP L5652DN TN3472 TN3470

TONER CQMPATÍVB. P/LASER PRO M-1132M-1132MFP OU
COMPATÍVEL

TONER compatível PARA BROTHER DCP-1617NWDCP1617NW
DCP1617

120.00 85.67

FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS

S

FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 12V24P 90W

S

HD EXTERNO 1 TB UBS 3 0 PORTÁTIL

S

HD EXTERNO 2 TB UBS 3 O PORTÁTIL

S

MOUSE ÓPTICO. M0300. COM F/O, 1200 DPI. USB
S

MOUSE SEM FIO LOCITECH ÓPTICO 1000DPIM170-3 BOTÕES
S

OftÇAUENTO
REBPONSAVEL Raniia Kadita 8»<flCuiiliA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 766-000 • DOM PEDRO/M/O

OESCRIÇAO

PENDRIVE 32 GB

S

PENDRIVE 64 GB

S

CABO EXTENSOR TIPO flexível I.BUTS
s

UNO.OE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT.(RS)

4a00 46.33

PREÇO
TOTAL (RS)

CABOHDUI ULTRA MD I.SMTS
S

15.00 20.90

CASO USB PARA IMPRESSORA 1.8 MTS
S

20,00 20,20

CASO VGA PARA MONITOR 1.S MTS
S

20,00 2X92

CONECTOR RJ 45

S

CABO DE REDE 2. SUT RJ45 PRETO /AZUL
S

TECLADO multimídia USB 50.00 57.20 2.S60,00

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS

S
ÍS,00 732.64 T0.S92.60

ilHr;«ulNti.)nB>a2«UBa
>UniiBKM|a OACynM

VALOR GLOBAL 1.S02.S96.961



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS \
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDROImA Rubrica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTUTBI 011001 OESMOPAORAO 70,32 COenCÍ»<TE DE VAMAÇAO 2 97% MATEM?nCO MÉDIA ARITMÉTICA

DEKfUÇAODOneH

COMPUTADORCORF 13 11*ISRAÇAO,4GBDORA,256GBSSO MONITOR 19FULI HD

áwa*e»un
nmccoxM

PReoAof
ARPI

Pfl0P06TA

nEGMS PROPRIO DE PREV.

SOCIAL DE ASAOIA DE 001A6

/7

•REOME PROPmoOEPREVO

RSEBW JLMIOR COlfROO

GE WFORMATVA 6

SUPRBtfKTOfi LTQA

O6.3l6.7ayil00l'O1

054/O7S7e0V313ai0lMn012a23

AMOSTnAOERtEÇOe

CAMARAMUNIC4PAL0C

URUACü 00/1 - CAMARA

MUNICIPAL DE URUACÜ*

PNCPiOO

CLAUDO ROSA DOSSANTOS

Sl0?1ft14134

32J0í.SSftClC01-B2

3miS«MCVOiei1«W0203023

AMOSTRA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE CARIREIDB

• SECRETARIA DE

AOMNISTRACAO. PlANEJ.

E FINANÇAS* PNC

LtAUMAtUROO

NETO

20JS&42B0001-97

075MO0OV0143100^13CBa

AMOSTRA DE PREÇOS

vtuaçAo

MENOM PREÇO RS 2.560 00 UÊDU ARmiáTICA RS 2.630.33 CWTÉRIO PAORAO OC SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: OS. D«a 11/08/2023 - OiAno ofciai - EdiçAo - Código 0540797900013»1-000001/2023. 02 Data: 15/ÜS/2023 - Dtáno «Aliai -

EdiçAo - Código. 33331509000151-1-000020/2023. 03 Dala 20/11/2023 - DiAnoOüaal - ERcAo - Código: 07500600000142-1-000031/2023.

UNK OA AMOSTRA 01: hIIpi://pncp.0Ov.br/app/a(«talsX)S407976000l3a/2O23«0000l

UNK OA AMOSTRA 02: htt[M;//pncti.gov.br/app/editala/3333159e00Q1B1/2023/00OG2Q

UNK OA AMOSTRA 03: htIps.//pr«p.SOV.IV/app/edllJls«75986000D0142/2023/000031

LOTUm 01/002 HSVIOPADRAO 31.19 COenCieNTE DE VARUÇAO 1.06% matemático MÉDIA ARTTK^TKA

DEScRiçAooorreM

COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇAO. BGB 00R4. 256 G8 SSO. MONITOR 19 FULL HD

município 06

BARREIRA- CAMíftA

UUNICIPAI./I)1-

õnoAoiUF/ cAmaramuniopalde
PORNECnOR I BARREIRA-

S2 77»T42 laOR OC FREITAS

BESERRA

12 779 742/D00t4Cl

PWiAoi
AJ9/

PROPOST»

1MSS47QM1441000000203

AMOSTRA D6 PREÇOS

S8092* Rui DEITATT*

UeSTACON

(TCEASyRS

CASTILHO E

FERREIRA

COWERCIOE

REPRESENTAÇÕES

lTDA 1S.412 9QBI0D01*

_»

0001Q2Cl23o^00«)000

AMOSTRA DE PREÇCS

município de vale do sol I

1 • MUNICÍPIO DE VALE DO

SâL*R6* PNCP/RS

TEChlX INFORMÁTICA

LTDA 4a.4ii.3T3«»1-«1

S«&77574O0O17O1OOiiOO4O2O23

AMOSTRA DE PREÇOS

miAçAo

MENOR PREÇO R9 2.MO.OO MAOIA AMTWÉmCA R$2.981,67 HGDIANA R$2.890,00 PAORAQ DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS;61 Daa 26/1272023■ OládaoFisal• EdfSo -Código 12459947000144-1-000009/3023.02 Dal* 17A37/3a23-DIRIoolIOai-EdiçSo -CóiRga.
ê6032l02023PRE. 03 DaUl 06/10/3023 - DIOno ofoN - EdMó - Código 94S77S7400017»1-000040/2023.

ORCAUENTO«2S7UDa3U
REBPONSAm RamiXadlll SNaCuilw.



/ FIs.11°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

UNK OA AMOSTRA 81: hHp» //pree.gov bf/ae(i/odlUi5/12*5994T0001«4/2023/DQOOCa

UNK DA AMOSTRA 02:

Mlp/AiíAwl.lce.rs.oov.bi/^AcpfoarJiF-SOSOOia NO:10:P10JD_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO 107M94.14.88032ic*=12FfE7I7nQW
rflívujJZOÔdlQS

UNK DA AMOSTRA OS: hnps //pncp.gov brf«p(^eAa8^S7757400017{V202^00040

LOTETIBI 01/003 DEfVIO PAORAO 390,02 COEHCIENTe OC VARUCAO 7,30% JmJ^SatKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rrai

COMPUTADOR CORE 17 11* OERAÇAO.aGBDDR4. 256 GB SSD. MONITOR 19 PULL HD

HUNCIPlOOEPONrAUIU/l- I HMNICIPIO OS PAULO RAMOS - | CLEVELANDIA GAMARA OE

OMBtO/lVI

PREFITTURA MLMOPAL DE

PONTAUWl - PNCPOO

pomecaxn ooiastelecoíamcacúes I wvanoooecuvema
&A SI

CAUAAAMUNdPAL^rUS- ! V€REACXW£8J0001«CAMARA
CAMAAA MUniClPAL 0£ PAULO ' MUNICIPAL K CLEVElAnOIA •

. OOiASTHfCOM

lOJOMSMBDVS)

LVA 3S09 2TAIQ00T41 OCDTCCH

CÚACflCIO

ELrmoNiccirDA

«Lsaa^iMoai^sr

PAEGAO'
AAP/

PROPOSTA

Ol7«127«OM1O6MOiQ0S22O22 OTQWTlODOISOlOOQOOCan m/746030aiD14ft1000004302)

AMOSTRA 06 WÇ06 MOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OS PREÇOS

smiAçAo

HENORPREÇO R$4.BOe.30 NtaMARm^nCA RSS.342.77 CRiTtmo paorAooosistqia

PONTEOAS AMOSTRAS: 01 CM» 02^2023-CNmooAOal-EdiçSo - COdigo 01791276000106-1-000092/2022.02 0«a 02/10/2023-DIM) ofioM-
EtfçOo -Câdgo 070742710001 X>-1-000004/2023. 03 Data 17/03/2023 - OiSno ofidal ■ EdçSo - Cãdgo: 77774503000149-1-000004/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: m9«://pnq9.gov.br/acp'edUiM0179127e000106/2022/000092

UNK OA AMOSTRA 02: impi://pncp.gov.Br/ap()/edHasn7a74271000130/2023/000004

UNK DA AMOSTRA 03: hnps.//Ricp.gtw.tir/B(»'ei»ala/77774S0300014g/2023/000004

LOTEUTEM 01/004 DESVIO PAORAO 63.09 COEFKCNTe DE VARIAÇAO 16.67% MATEmI^ICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

ESTASILIZADOR de TENSAO ''gOOVA entrada BIVOLT SAIDA 110V

AMOSTRAS

TRIBUNAL

' REGIONAL

ELEITORAL 00 RIO

aoo

ÓRQAOIUF; ; NORTE<br^SQ
FORNECEDOR | 70006)

l
ARCANJO

TELECOMUMCACO

ES E INFORMÁTICA
LTOA

__ i 04.505.760WC02-02

PREoAor ~j
ARPf I cosmo
PROPOSTA

FLMO.

UMVERSIDAOE

FEDERAL VALE SAO

FRANCISCO<br>(LIAS
Q154421]

VIGUrST

INFORMÁTICA

LTOA
06.032.137/0001-04

INST.FED.OA

P/VRAIBA/CAMPUS

CAMPINA

GRANDE<bf>(UAS
G 15S281)

CAMILA

QAVAS50NI

NASCIMENTO

LTDA

3Z9S3.7SB/a001-91

CLASSE AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS j
CR ENERGIA

ORÇAMENTO «2e7g2II«2U
RESPONSAVCI. RiinriAK*dM SIvaCuiíM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR ÜE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

«rruAçAo

RS 340.0000 RS 37S.OOOO RS 486.0000

HENOR RS 340.00 HÉcwAnrraitncA RS402.e7 MBUMA RS 379.00 cwrtwo paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 81 D*U 14/04/2023-nànoafidal - EtflçAo - Código N. PregAo 232023AJASG.70008. 62 DNa 06/0312023 - Di^oolidN - EdIçAo-
- COdIgo N. Pregáo 382022'UASO 154421. 03 DOa 14/03/2023 - OAilo oOoN- EdIçAo: - CMrgo N. Pregão. 132022/UASG 158281

UNK DA AMOSTRA 01: hnp://coinpr»»n«l.gov.br/ltvrB/Pregao/AlaÉI«tonlco.asp7cD_no_uasg"7000S4uasg-70008&numprp»232023ScocllgoModdl(Ja0e"5 LINK

DA AMOSTRA 02; hnp://compraenal.gov.l]rAvTe/Pragao/AlaElelrorica.aio7co_no_uatg'1S442iauasgs154421&numor[>'362022SGodlo(iModNldadea5 UNK DA

AMOSTRA 03; Mtp.'/cornprB9n«l gav.Oi/llvrafPregaa<AteEletronlco.ssp?co_no_UBSg-15628l&uasg-1SB28l&numprps132022ãcadlooModalldsde-S

LOTE/TIEM 0100S DCSVIOPAORAO COEFKtENTE DC VAMAçAO 8.9216 MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITBt

ESTABILIZADOR DE TENSAO iSOOVA ENTRADA BIVOIT SAÍDA 11171/

COMANDO P0LiC.INr.-4

: BAURU • BEC/SP/SP

DROAOIUFI I Hignieval Cornuoal ITDA
FGRNECaiOR 16.847 806/0001-10

PREOAOf
ARPr

PROPOSTA

isMots20234«r>ooaflaao

AMOSTRA os PREÇOS

smiAçAo

MGNOR PREÇO RS 780.62

CCWPLEXO HOSP

PE.BENTO, DE
GUARULHOS-

BEC/SP/SP

A2ULDATA

TECNOLOGIAS

LTDA

40.143.B03/0001-1P

10a/2023<4r>OOOiCXX)0

UNESPCAMPUS

EXPERIMENTAL DE

DRACENA.BEC^P/SP

LIFE COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA
•pp 46.816 576na01-10

033«I23<Ar>00QmX)

AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA OE mEÇOS

MiOlA ARnMÉnCA R$870.21 cnréRio PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Dala 12/06/2023 - DIMo Dfidal - Edição -Código 1801S60000120230C00314. 02 Oats 25/08/2023 - Dlério oUcial - EdIçSo:-
Código 0e0l71000012a23OC00M3. 03 Dala: 30/01/2024 - Oáilo didal - Edição -Código 10232S1006120230C001CI6.

UNK DA AMOSTRA 01; mpt://>vww.Dac.ap.gov.bnt>ec_pregao_LJI/OC/pragao_ocJ<em.Bapx7diave3aocaiaOl5SODOOl20230COa314

UNK OA AMOSTRA 02: nnpi://www.eecsp.gov.bnbec_jxeoao_UI/OC'preoao_ac_l1em aspx7d<aveaAoc>090l7l0000120230C00113

UNK OA AMOSTRA 03: hspa/Av«w.bec.ap.oov.bdbac_preoao_Ul/OC/pregao_oc_liem.aspr7chave-8oc-102326100612a230C0010e

LOTVn» 01/006 OeSWPACM&O 41.66 COEFKCNTE Ot VARIAÇAO 16.28« SutUATICO MÉDIA ARmãÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ESTABIUZADOR DE TENSAO 300VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

FUNDO MUNICIPAL DE MEX-28 BATALHAO DE CONSELHO REG.

ASSISTENOA SOCIAL DE AOUA | CACADORES/SEOir^-lUASG | DOS TÉCNICOS
' BRANCA/1-FUNDO

ÕROAOlUFI : MUNICIPAL DE AS
FORNBaXM'1

SANDERLATC DC ACLO
■i SANTOS 2TAai2Ma01-16

ORCAMNTO aTnaaVUH
RESPONSÁVEL Ranni KMIii SMCunlM

LIFE COMERCIO

DE
EQLAPAMENTOS
ELETRÔNICOS
LTDA
49.ei6.s76moi-ia

INDUSTRIAIS 4*-

SCrtrNUASO
«27487)

NOVA MIX LTCM
46 646 24610001-01



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PHEOAOI
mu

PROPOSTA
14«O1S67aaD<14l0a«)03»23

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 200.00 Mtou ARITMÉTICA RS 255.96 MURANA RS 267,97 CRiTten PAORAOOO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 Lota 02/02/2024 - DIáfto ofidal - EOIçAo - C4dlflO 14631567000114-1-000003/2023. 03 Data 11/05/2023 - OlArlo oAdal -
FdiçSo - Código N. PregSo'12023/UASC 160454. 03: Data: 12/04/2023 - Diário dioal - EdiçSo - Código N. Pregão 42023/UASG 927467.

UNK OA AMOSTRA 01: hSpa//|aicp.gBV.tir/a(ig/edl1as'14«31567000114/2023«00a03

UNK OA AMOSTRA 02: Mlp //a»n»áátia».ocw,Br4ivr«yregeo/AtaeiWronco.«»o7co_no_uásg«1B0454Aua8g=l60454Snumi»p'l2023acoagoMortaltriaOe=5

UNK DA AMOSTRA 03: hüp7/compiBar>eLQQV.brflMB/PregaofAltóeUonco.8So7co_no_ue8Q*627467Auasg=927487Sriumprp*42023AcodgoAlGd*iaíle=5

LOTBITEM 01/007 oesvio paorAo COenCtENTE DE VARUÇAO HÉTOOO
HATBtATKO

MÉCXA ARITMÉTICA

DEScnçAo 00 rm

ESTABIUZADOR DE TENSAO SOOVA ENTRADA BIVOLT SAlDA IIOV

PREOAOI
ARPI

PROPOSTA

PREFEITURA USP-ESCOLADE

MUNICIPAL OI ENFERMAGEM DE

LAJEADO RtSBRAO PRETO-

NavOAilA<br>rJASO BEOSP/SP

ORSAO/UFI
FORNECEDOR

AMOSTRAOE

PREÇO»

seAm.E

TECNOIOGME

IMPERATRtZirOA COMERaODE

o3.9eo.oeeaao'-06 produtos
ELETROELETRONICOS

EREU
^^MStISS/OOOI-IS

Ü03D023 0t7/SO23<«x>OOünOOO

AMOSTRA DE PREÇOS

5B301 - CM DE SAO
GABRIEL-

LICITACON

(TCE/RSVRS

MAURÍCIO OA

ROCHA PINTO-ME

15.760 2020001-70

000O42023<A>r>0aan000

AMOSTRA DE PREÇOS

amiAçAo

MENOR PREÇO RS 234.00 MÉHAAMTMÉTICA RS 249.43 cmÉRW PADRAO OO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 Oiáa. 22/03/2023-OiánosTiael - Ediçio. - Código N. Preoáo.32023/UASG:a801BB. 02: Dala. 26/0S/2023 - DlánocSaal-EdlçSo:
- Cóilgo. lO212OiaO502O23OCOfO35. OS' Data 12/07/2023 - Diéno oTioN • Edição - Código SB30142023PRP.

UNK OA AMOSTRA 01: nttp//anprasnal.oov.br/Hi.Te/Pregao/AtaElalronlco.EHip?i»_no_uasg'BB018B&UBsg=9SQ1SS&nurTiprp«32023&codlgiA4odBlldede°5

UNK OA AMOSTRA 02: hltps//«nmv,bec.ap.oov.er/bec_pregao_UI/OC/preoao_ocJiern.aapx7cnave=&oc=102120100S820230C00035

UNK DA AMOSTRA 03:
P1tp//www1.tce.rs.gov.Od^«p«io/T'p"S0500:10:::NO'10:P10_ID_UC1TACAO.PlD_PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO 1075391.14,56301 Ac»"1ERpiPV.
T5Kd oGaaXAN-bHRXgLTc

LUIUIEM 014)08 iMORAO 7 8 COEFKIENTE DE VARMÇAO 2.41% SaTBEATOO MÉDIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTOanTaTlOUU
RESPONSAliEL. Rinna Kadla SKs CrniM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA l
SETOR DE COMPRAS '

PRAÇA TEIXBRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDROÍMA Rubrica

DESCMÇAODOrTBN

ESTABILIZADOR DE TENSÃO tOOVA ENTRADA GIVOLT SAÍDA IIOV

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ÓRGÃO yUF/ vinhedo-BEC/SP/SP
FORNECgOO ■ LIFE COMÉRQO DE

EQUIPAMENTOS

i ELETRÔNICOS LTDA
I «pp 40.816.S7WIOOI-1O

PREGÃO I I
ARPf 1
PROPOSTA j

1S3/2023<«r«)0'D000

FUNO. mo-SANGUE

HEMOCarTRO SP. -

BEC/SPISP

C E TEIXEIRA

SILVA

34.030.e36«001-06

OeO/2023</bi>OOOfQOOO

MMCOMANDO 00 7

DISTRITO

NAVAL/DF<Eir>(UASQ
787000)

NOVA MÍX LTDA

4e.04e.246nooi-oi

AMOSTRA Df PREÇOS | AMOSTRADE PREÇOS AMOSTRA

DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 316.B7 MÉDUARUMÍTICA RS326.04 HBOWNA R$325.00 CMTÉnO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 Cais: 21/02/202A - DIáno ofidal - EcUçftO. - Còdigo: 67140Q8010020230C003SB. 02. Data 10/10/2023 ■ Diário oncial - Ediçáo -
Ccxligo 0913010904720230000115.03 Data. 13/06/2023 - Diáro Ollaal - EOiçáa .Código N Pregâo:142022/UASG 767000.

UNK DA AMOSTRA 01; fl0p»;/M™My/.Bec.»p.0Ov.bf/bec_pfe0ao_UI/OC/Fregao_ocJteir.espx7aiave«8oc=87140Q801002Q23OC00MS

UNK DA AMOSTRA 02: hnpa;/An«w.l]ac.*p.oav.Dr/t«C_preeao_UI/OC/pregao_ocjtem.aapi7cnave-&O0'O813O1O9O472O23OCOO115

LIM< DA AMOSTRA OS: h(1(>./to&n|)rBanaL0Ov.0nllvre/Pre9ao//UaEietrcnco.8sp''cD_i>o_uaaga737000&ua3ga7870008rHjrrprpaU2022acoifgaModMikiie«S

LOIUieM 01/006 DCSMO PADRÃO COEnCtENTE DB VARUÇÃO 4.64<» SufrCHATICO MÉDIA ARfTNÉnCA

DESCRIÇÃO DO IteU

IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA MULTIFUNCIONAL COLORIDA

MUNICÍPIO DE &A0

1 FRANCISCO OCPIAJI/182»-
' MUNICiPIODE (ÃO

ÕRQÃO/UP/ ' FRANCISCO00PIA.
FORNECaO I
R  I MAm.1 MARIA EVANGELISTA

' OA CONCEICAC EIRELI
i  i27S0.135n»1-£S

PREGÃOI
ARP/

PROPOSTA
aaas30oioopitoiiiowo22023

AMOSTRA CE PREÇOS

USP4R/&P4.Q

PREF.CAMPUSUSP

■LUIZ DEOUaROZ-
BEC/SP/SP

AC DE ALMSDA
INFORMÁTICA E
TECNOLOOIA
LTDA
44.65E67BI0001-31

a07/3222<Ar>0aOW00

50600-PMDE ITATIBADO
SüL-LICITACON
rTCE/RS)RS

MENESATCOMERCIO
DE ELETRÔNICOS
LTDA I0638282«X)1-
71

ooc»042ce»<*r>ooaiaooa

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

amiAÇÃo

J  RS 1 SM.SOOO RS 1.960,0000 RS 2.060.0000

MENOR PREÇO RS 1.S2e.S0 MÍBW AMIMtTICA RS 1.943.17 HSeiANA CSOItMO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 CalA 03A)2/2023 - Oiáno oliaM - EdIçAo. - Código 06553694000150-1-OOOCO2/2023. 02. OaU: 1S/02/3O23-DIMo «áldál-
EdiçéO. - Código 10215310058ÍJ220C00125. OS Dala 18/09/2023 - Diáno tXiael - Ediçío - Cod/go: 5060042023CNV,

UNK DA AMOSTRA 01: hnpa.'«ncRSOV.br/app/adáa 1/06553694000150/2023/000002
UNK DA AMOSTRA 02: hBp«//»>i»i».bec.«p.BOv.bf;bec_pregao_UI/OC/pr»gao_ocjlam.BWx7eh»«"ad^1021531005e20220C00125

ORÇAMENTO «2S7>2n)02U
RESPONSÁVEL RsJiiin KmXIa SdnCunM



■  FIs, ^

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

ubrica

UNK OA AMOSTTtA M;

hllp ice r*,gov.tfi«A<j)rDdA7p.50S00:10,::NO 10:P1DJD_UCrrACAO P10_PAa_RETORNO.F50500 CD ORGAO 1103105 1« 50600íiC»«1TiA2oRAdooC
nkH*M03B(171NIO» ~

LU TUnu OiniO OEIVIOPADRAO 6.80 COEnCIENTe DE VARIAÇAO 0.23% MÉTODO
matimAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

D£SCRIÇAO DOriBI

IMPRESSORA MULTIFLINCÍONAL USER MONOCROMÁTICA COM VMR

AMOCTIlAt J 01

âROAe/UF'
ÉORMKOOOR

PREQÁOI
ARP/

PROPOSTA

41600-PM DE BAQÉ-
LICrTACON

(TCEA4S|/RS

MARCIA MECXANEIRA

DE OLIVEIRA

SCHNEIOER

04 e95.4T04X)0i-«3

a0O'4l2O23<Ar>OOO«l0O

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

LAJEADO

N0V0/MA<br>|UA50
660168)

LIVRARIA

IMPERATRIZ LTOA

03.860.665X1001-05

CAMARA MUNICIPAL
DE DESTERRO 00

MELO - COMPRAS

PÚ3LICASIMG

PUBLICSHOP

ELETRO

ELETRÔNICOS

EIREU

34.354.180X)001-g7

aoiaa23<jtr>ooaooao

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA OE PREÇOS

«TUAC<e

RI 3001 0000 RSS.OCP.OOOO

MENOR PREÇO RS3.000.00 iMCtt AWTIMTTCA RS 3.006.00

RS 3.017.0000

MEOUMA RS 3.007.00 CmÉRK) PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 D4l8 20/08/2023 - Dlãrlo ofiaM - Edl(So -Códlga 4ie00412023PRE. 02 Doía 22/03/2023 - Dléna oOoal - EdIçSo - Códga: N.
PreoAo32023/UASO 060168. 03 DMa: 24/03/2023 - DláiiO cEcISl - EdiçOo: - COAgO. 229416.

UNK DA AMOSTRA 01:

hnp/Awww1.lce.r».flov.l]r/«pllcproaT?(^S0500:10:::NO:10:Pl0JD_UCITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO 1100120,14.41S00Scs-1AW_xArv«#r
4vV7_NVWOIqCLS16s

UNK DA AMOSTRA 02: hnp.//oocipraaneLgov.&Mlvrfi/Pregao/A1aEld(rOfTco.aap7co_no_ua4g"G60166&uasQa66018B&numprpa32023ScodlgoModalldade*ã

UNK DA AMOSTRA 03: hnp://Bl«ama.casladapr«cos.com/Braulvo/abi1r/6ei380/

LOTUTEM 01/011 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARSAÇAO 2 52% itfTOOO
hatemAtico

MÉDIA ARITMÉnCA

DESCRIÇÃO DO rm

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO WF-M57e6

DROAO / UF /
FORNECEDOR

PREOAO'
ARP/

PROPOSTA

COMANDO OA WRMHA

• CONTROLAOORM

GERAL DA uraAOFU

GP EMISSÃO

INSTANTANEAE

GESTÃO K
OOCUMENTOSLTDA-

FIUAL

07 385.088X100^24

021/2472<Jlir>«OIWDOOO

HOSPITAL OE I 6 REGIIilENTO DE

OUARMCAO OE NATAL ' CAV/LLARIA

- CONTROLAOORIA 1 BUN0ADCVRS4r>(UAS0
GERAL OAUMÁOifflN i 180430)

MAOIANASE

EOUPAMENTOS

COMERCIAL

EU^U

00.702.550X1001-52

006fi6O1<Air>OOOXX)aO

ALLGEO SOLUCOES DE

i TI LTOA.
I 23Z28.848XXXI1-6S

J AMOSTAMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO tWliltei»}
RPS^omAVCL RArtna KarlIfÉ StwaCunhÉ



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 • DOM PEORO/MA

RSeoeeMoo RS6.M3.SS00

srruAçAo

MENOR PISCO RS6.086.8a MftOUARmiÊnCA Rja.2Bg.40

RS 6 466 0000

MCDIAMA RS 6 343.35 CRITtWU PAORAO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/05/2023 - Diãno olioal - Ediçáo - Cõdigo 332305073SS08000052aS5002000021247lD0030B157. 02: DalS.
10/04/2023- Oiaro oficial ■ EdIçAo: - Código. 24230400702550000152550010000065501003461761 03 Data 11/04/2023 - Dano onoal - EdlçAo - Código: N.
Pregto B2022/UASG:180430.

LINK DA AMOSTRA 01: hllp.//lian8pafencla.oov.br/nolas-5scals/332305073e5089000524SS00200a021247100030ei57

LINK OA AMOSTRA 02: htlp//«anaparencla.gov br/notas-59csi9/242304007025500aoi 52550010000065501003461761

UNK OA AMOSTRA 03: hnp://coinprBane1.gov.br/1ivre/PregaQ/AtaEie!ronlco.asp?co_riü_ijaag«1604306uaags16D43Q&iiumprpa62022AcodK)OModalld8de*5

LOTE/nm 01/012 DESMO PADRAO COEFICIENTE DE VARUÇiO 2 44* HJÍSatICO MÉDIA ARITMÉTICA

DEScRtcADOorrai

CA'XAE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E CONTROLE DE POTÉNCA USB - VOLTAGEM 5VDC

* DMSAO OE 41100-PM OEARROIO DOS PREFETURA

LEVAVrAhENT0*ilEX/AM<tir>1 RATOS-LICITACON

ÓROAO/UFf
FORNECaOR

PNEOAOI
ARF/

PROPOSTA

UASO 1600111

CONTIGO SOLUilOES
P«RA QESTAO 1UBUCA
LTDA 14.066 8SMOOt-36

AMOSTRA Oi FRECOS

(TCE/RSl/RS

TARICKKARIM

KHAOER

S3.80a564«ni-S9

000O42a23<Ar>{nW000

AMOSTRA DE PREÇOS

MUNICIPAL DE

CAXIAS 00

SUL/RS<6r>(UA6G
668596)

QUALITV

ATACADO LIDA

15724 0160001-66

AMOSTRA

DE

PREÇOS,

multimídia

SPEAKER

smiAçAo

RS 46,6000

VALIDADA I

MENOR PRCCO RS 46.60 MtOU ARnMÉTICA R$48,47 MOaUNA RS 40.77 CRTlASO padrAo do sistbm

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 DMa 13/04/2023-OiárIoariciM-Ediçéo: - Código N. Pregão 42022AJASQ 160011.02 DMa. 07/03/2023-Diário oficial - Edigáo.
- Código 4lia042023PRE. 03: DiOa: 02/05/2023 - OlMo oOdM - Edição: - Código N. Pregáo 1 l92023/UASG'B8a5as.

LINK DA AMOSTRA 01: mp//conpreanM.90v.iintvre/Preg8a/AUEIa(roriico.asp7(»_no_ua9g«16001 ISueag^lSOOl lSnun6)rp^2022acD(SgaModaldade=S

UNK OA AMOSTRA 02:

r«p//p<Ftal.tC».r».pov.U/MPMawH?p"S0S0&10: .NQ-iaP10_ID_LICrTACAO,P10_PAO.RETORNO.F50500_CO_ORGAO:1037742,5,411006iC^10eUJu752Mh
oVxNueSvSfIgrfilUA

LINK OA AMOSTRA 03:
l«p.//avn(nanaL9ov.lir«vrMPraoaiyAlaEla)r«nao.B8p?co_no_u8ag*SBa599Suaag'Sa8599Snumprp>ll92023&eodooModaldac>e>5

LOTUrM 01/013 OESIM PAORAO 35.52 COEnOENTE DE VARIAÇÃO 4 52*
MtTOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARfTN^CA

oescRicAooefTsi

MONITOR DE LED 21.5POLEGADAS FULL HD HDM-VGAI

oacAUEMoajeraimni
REBPON&AVCl RflmiA Kfliijn 6lfvnCuM»>a



,n-5P

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

âmAoiuF/

pregAo/
Afipr

PROPOSTA

431D0-PMDE

CACHOEIRBNHA-
ÜCITACON (TCCASVRB

RCPREMO

REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO OE

MIKAS GERAIS

LTOA

S5 14B 187WICIM1

coiMa20z3<*f*co(Kooa

AMOSTRA DE PREÇOS

S9000 ■ PM OE sAo
MARCOS-LICrTACON

fTCEmSVRS

RAPHAEL MARCON

NETO 96S72nOIM2

27.2e6.»3raooi-«e

00ai02202a</br>000m00

USPPUSP-C

PREF CAMPUS USPDA

CAPRAL-BEOSP/SP

SEArriE TECNOLOGIA
E COMERCIOOE

PROOUTOB

ELETROEIETROMCOS

EIRELI

23.69e.A}5«00l-12

ai1/70»<Ar>OOQiOaOO

AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

srruAcAo

UENC» PREÇO RS 740.00 MCCWAWTIllÉnCA RS 785.55 OEfÉWU PADRÃO DO SISTaAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Cola. 21/08/2023 - Diário ofidN - EdçAo'- CMIoo 431001482023PRE. 02. Dais 23/02/2023 - DI*>o oAad - Edfte; - COAgo:
S9D0022D23CNV. 03 DMa ie/OV2023- Diário oncW - EAçáo: - Código. 102140ÍD0S82023OC0DG1 i.

LINK DA AMOSTRA 01:

f«lp//wvrt*1.Ice.rs.oov.Bf/g(1leproc^p»50500:10:::N010;P10JD_LiCITACAO,P10_PAQ_RETORNO.F50500_CD_ORGAO-1075328.14.43100SiC*=10e9odqOYP6b
OomIWxqNNckPpak

UNK OA AMOSTRA 02:

Wlp//porta(.lce.r».5OV.Iir/aelleproO'f7p"50500 10::iNO;10;P10_IO_UCITACAO.P10_PAQ_RETORNO.F50500_CO_ORGAO 1026297,5.590008iC»-1H_KQ401weq
arGXLtTSVLmxUOijG

UNK DA AMOSTRA 03; nnpe //w<M«.Dec.>p.gov.Or/bec_preoao_UI/OC/rregao_ocjlem.aspr?cneve=&oc:l02140i00582G230C00011

LOISATEM 01/014 oesvw paorAo COCFKKNTC DE VAMAÇAO hEtooo
matemArco

MÉDIA ARITMÉnCA

DEBCRtÇAODOITBS

MONITOR LEOí9POLECAOA:íFULL HDCOMHDMi

I Câmara UurUOpa de Pnjluoao
Gomai-i-FRUniOSO

GOMESfiN

MIRANDACOMPJTAÇAOEFORMCCEDOH coMERCIAL LTU*

PREOAor
ARP/

PROPOSTA
oiaiDsaoi42a2»«fer>oocncoo

AMOSTRA DE PKÇOS

CâMARA MUNICIPAL

DE ARARAQUARA-

BEC/SP/SP

EA6 SOLUCOESE

SERVIÇOS EIRELI
42.1682944X101-76

007Q023<«r>000«000

ESCOLA DE

FORMACAO

COMPLEMENTAR 00

ITO

• CONTROLADORIA

GERAL DAUNIAO/BA

LUMI COMERCIO

OE PRODUTOS

ELETRÔNICOS

LTDA

33.4»117n0a2-00

acQAr28i<*r>oaaioaoa

AMOSTRA DE mEÇOB | AMOSTRA OE F^EÇOS

sruaçAo

RieSB.SOOO I RS7M.DOOO

VALIDADA VALIDADA

MENOR PREÇO RS 698.00 HtalAARnMíltCA RS731.B7 IIJBTÉiaO padrAo oo sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D«* 02A1S/2023 - Di#io oüoal - EdiçAo - Cóchgo 010050014/2023.02: Dala. 04/10/2023 ■ Dláno ondM - EcStác ■ Códgo.
81B1018ai0020330C00010. 03: OMa 01/08/2023 - Diáríp rdiad - EdiçAo -Código 42230933499117000200550010000027281860703756.

UW< DA AMOSTRA 01: hIMa/ArantpBtertda.a-publica.nai/epijMca-pdnal/MrLiawaojiornea/ponal

UNK DA AMOSTRA 02: nilpi//lmrw.beaap.oav.Dr/bec_pre8ao_UI/OC/preoao_oc_itam.aapir7ctiatre'Sod41B1018010020230C00010

UNK OA AMOSTRA 03: Mlp://8Nitpar«nda.gdV.b</nMa»-fisc8lR/422309334991170D02005S00100000272S19B07S37Sa/

ORÇAMENTO «87(200293
RESPONSÁVEL RanniKadIa BhaCuni«



FIs, n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.766-000 • DOM PEDRO/MA

LorenEH oi>ois dcsmopaoiUo 4e.36 coenaeMie oe vamaçAo 473% MÉOIA ARITMÉTICA

oEscnçAoooiTai

NO-aR£AK 1200VA ENTRADA SVOLT SAIOA 1101/

ÒROiOIUPI
FORttECSDOR

PRSOAO/
ARA/

PltOPOeTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RARA-

UFPA-

CONTROLADORÍA

GERAL DAUMAO/PA

HOMEFULL INDUSTRIA

E COMERCIO DIGITAL

LTDA

ji.Tw.sawiw-s»

014/7031 <*r>«OOM)0O

FED-

IN8TJNFECT0L0GIA

EMÍLIO RIBAS-

BEC/SP/SP

AC OE ALMEIDA

INFORMÁTICA E
TECNOLOGIA

LTDA

44.B6e.B78WW1-3l

3B7/2(B3<*r>000«000

COMANDO 6 BRIGADA

DE CAVALARIA

BLINDADA-

CONTROLAOORIA

GERAL DAUNIAO/PR

FKJCARTUCHOS

LTDA

07.S40.94Ctm01-12

(xnG4B2<ito>oaomioo

AMOSTRADEPRECOS | AMOSTRA DE PTSÇOS ' AMOSTRA DE PREÇOS

RS 1.0S8.0000 Rtl.DM.OOOO

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 980.00 MÉOIA AltfTHÉTWA RS 1 045.67 CRITttHO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dai4 S5/01;2023 - D<ário oAoM - EdiçOo - Código 35230131760389000168550010000147031385967740. 02 OOa
07/12/2023 - Di^o oAaal EdrçAo • Código 0900430D00120230CD0024. 03 Dala 27/04/2023 - Dláno ofldM - EdIçAo - Códgo
412304075409400001125500200X1032491677600057

UNK DA AMOSTRA 01: hllp'AtanRI«ranaa.gov.br/no»>-1lseai9/3523013l769389000ie85S0010000147a3138506774e

UNK DA AMOSTRA 02: hopa //i»av>.Bec.ap.gov.brR>ei:_pí6esa_UI/OC/Rragaa_oc_ílein.aioii7chave<Soi7090043D000l2023OC00024

UNK DA AMOSTRA 03: linp//l/«i>parenda.ooviir/niit«S-ftScasM12304075409400001125500200000324916776000S7

LOIEATEM 01/010 OeSMO PAORiO

DESCRIÇÃO DO iraw

NO-BREAK 1S00VA ENTRADA HVOLT SAÍDA HOV

COERCIENTE DE VARtAÇAO MÉTODO
hatemAtico

MÉDIA ARíTMÊTICA

UNMERSIDFCt

FEDERM. DE LAVRAS

- C0NTR0LAO3RÍA

âftOAO/lff/ I GERAL DALNAO/MG
FORNE»OR

GPCCMeRCiaE

SERVIÇOS LTDA
a4.37S.274A)001-16

; U8P4IIUSEUOE
> ZOOLOGIA-

I KC/SP/SP

MICROTECNICA

INFORMÁTICA

LTDA

01.590.726/0009-30

prsqAo/
/LRP/

PROPOSTA

003/7041««r>000m00 011/3a23«br>000/D00a

COMANDO POLICINT.

2 CPI-2-CAMPINAS-

BECSP/SP

OMANA CRISTINA

RIBEIRO BARBOSA

27 063.5184001-90

167A05723'/bI>00040aO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

RSIIEMIOO Rtl257MXn RS 1 258,0000

«nUAÇAO - VAliOASA

ORÇAMEMTO«H7B2«)2a3
REAPQNfiÀVCk Hmimim tCMlqM êkm Qmséi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR DF. COMPRAS '

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-DOD - DOM PEDRO/MA

WENORPRECO R$1.120.gc MÉOIA AfOTMÉlICA F)S1.211.a7 CMTilVe PAORAOOO SISTEMA

FORTE OAS AMOSTRAS; 01 Oets: 2CI/M'2023 - Oiáno ofiaM - EaçAo. • Cóogo 27230404375274000116550010aCX)0370418025403S1. 02 tm»
21/11/2023-Diário oAaM - EaçSx -CMgo. 102130100582023CX:00013. 02 Dflis 11/12/2023 ■ OI*iO oáaM-edi^ - Cúrágo. 1B0167a000120230C002ie.

UNK DA AMOSTRA 01: hap/ftr«itMr«nelá.oev.br/no(st-fiKaia/21230404375274000115550010000037041902540351

UNK DA AMOSTRA 02: haps//Mm«.(iac.4(>.gov.t)r/bac_preoao_UI/OC'preaao_ocjlerT< aaci''chave«Aoi^1021301005820230C00013

UKK OA AMOSTRA 02: ha{K/Ai<ww.liaC.tp.gov.(ir'bac_preoao_lJI/OC/preaao_ac_item a((ii?<}tsve-So<7l801570000120230C00216

UOTtSTEH 01/017 DSSVIO PAORAO 23.69 COEnCIENTE OE VARIAÇAO 3.10% MATMMATKO MÉDIA ARÍTMÉ^CA

DESCRIÇÃO DOITBH

NQ-BRÉAK 700VA ENTRADA BA/OLT SAÍDA ItOV

OroAo/ué/
FORNECBMR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL

OE MATO GROSSO-

CONTROLAOCRIA
GERAL DAUMAOMT

BRS

SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS

S/A

(H.2ia.S20ltlOOi-37

243D3122<br-000A)000

CENTRO DE

INTENDENClAOA

MARINHA EM NITERÓI

- CONTROLAOORIA

GERAL DAUNiAo/RJ...

EXITTEC COMERCIO

E SOLUCOESEM

TECNOLOGIALTDA-

EPP 20.741.322AWD1-

07

INSTITUTOOO

PATRIMÔNIO

HISTÓRICO E

ARTIS1IC0 NACIONAL •

CONTHOLADORIA

GERAL DA

I SEGURA

SEGURANÇA

I ELETRÔNICA LTOA
3B.1BZ.27I/OC01-2S

0ai/1471-utKXXXMX)0O oo3/aS2i<4:r>ooaoooo

AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 736.87 triDUARnUÉTICA RS 768.1 RS/BO.DO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dsis: 26/04/2023 - Oiáno ofiaM - Eâlçáo. - CMgo 43230409216620000137550020024333121237162239. 02 Dda:
13/04/2023- D<Bi1oariaal- EdiçFO. - CMIgo 30230420741322000107550010000011471329B94209. 03. Data. 06/08/2023 - Diário oddal - Edigáo - Código
42230029162271000125660010(100036621656224522.

UNK DA AMOSTRA 01: mp.//1ra>1*parenc3a.gav.br/rKi(saTiscaisl4323CI40S216e20000137SS0020024333121237162239 UNK

OA AMOSTRA 02: Hlg:/Aranspr/«ndB.0OV.br/naUs-rtscas/3323O420741322000107S5a010000011471329864209 UNK DA

AMOSTRA 03: nip/Arsi8p«ano a.oov.br/nalBS-llscaia/4223092gi62271000125SS0010000036S2165e224522/

LOTESTEM 018316 DCSMOPAORto COenCKNTE DE VARMÇAO 6.56% MÉTQOO
MAieiATICO

MÉDIA ARnMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITBi

NOTEBOOK CORE 13 1 f OERaÇAO, 4GB 004. 2S6 GB SSD. TELA 15,6 FULL HD

I MUNICÍPIO 06 CAMAPATEIR4

MUNICIPAL 0£ CAMAPATEIIU

ÒROAOfUPf : • PE

DANTAS

eletromo^se
EQUtf^AMENTOeL^OA

49.1«O07iDOOV1O

PREtilOf
AfV/ oeea40EQW123«W»1220Z3

PUNOO MUNICIPAL DE MEIO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO -
AMBIENTE OE BARRO ALTO/IO- GAMARA MUNICIPAL ̂ 9â-

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AM CAMARA MUNICIPAL OE
REDENÇÃO...

ONNgTWORKING

LTOA ANACAROLINAOcIVEIRA

37.0e&6S4«Ql-7» XAVlEi» DE BOuZA
91 o«i9i«aooi-fia

39CM06aOCM)10«10(M0093Q73 94M380CI(MM0610MI01920»

(}RCAMENTO #29792/00893
RESPONSÁVEL Ruuia KaOM OtviCunM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDROIMA

«MOSTRA DE PRECCO AMOSTRA DE PRECCB AMOSTRA DE PREÇOG

•nMCto

MENOR PREÇO Rt 3.4SB.00 MÉOU ARnMtnCA RS 3 774.33 HBMANA RS 3.725.00 CRntWW paorAo do sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 Das 29f12f2023 - Dáno cpEoM - EdIçSo. - CMIgo 08624003000123-1-000012/2023.02 Oaa. 08/06/2023 - Diário onúM-
EQIçáo ■ CMigo 33096656000104-1-000003/2023 03. Dats. 13/07/2023 - Diério oOoal • Edçáo: - COdIgo: 349883600001051-000011/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: hlttis;//pncp.sav.br/ap|Ve<lujs«S924Q03000123/2023/000012

UNK DA AMOSTRA 02: hnia://pnqi.gov.br/8pp/ednas/a3GB965B000104/2023/D00003

UNK DA AMOSTRA 03: httpa.//pficp.OOv.er/app'adnaa/349e636000010S/2023/000011

LO TRATEM 01/016 DESVIO PAOtto coEnaENTE oe varuçAo o.bsae MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARmi^CA

DESCRIÇÃO DOITEM

NOTÉBOOKCOREIS11*OEfUCA0.6GBDDR4.256GBSSO. TELA1S.6 1&.6FULLHD

ãROAO/UF/
FOWCCSMR

rtmaloi
AAP/

FROPOOTA

FUNDO MUNiaPAi OE

ASSISTÊNCIA BOClAl OE

CROUINIA / 7 • FMAS FUNDO

MUNICDE ABSI

QERALOO ESPINDULA DA

SLVA M.MAOeSPNI-OI

l)4W988W0l«8HO«aOa2093

AMOSTRA OEFRSÇCS

FUNDO MUNICIPAL OE SAUCE FUNDO MUNICIPAL DE

OE CnOMINIA/S-FMSFUNDO ASSISTÊNCIA SOCIAL / 7-

MUNICIPAL OE SAÚDE • PNCPA3 FUNOO MUN OE ASSISTÊNCIA

CONSTANTINO 8 COSTA

LTDA OÍ2U501I0001-SS Oi REFRIOEnACAO £ SERL1COS

EIREü

24 067 75aiaaoi-a)

114/984850001621000003207} 1480880000019110000432023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇC6

MENORPREÇO RS 4 269.00 MÉDIA ARITU^TICA RS4348,33 CRITtnO PADRAo DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D«a. 29/09/2023 - Diáno oTOal - EdIçSo: - COdigo 134693660001451-000004/2023. 02 Dwa 24/04/2023 - Diário ofldal-
Eaçáo -Código 114354660001-12-1-000003/2023.03 Data 18/12/2023 - Dièno oficial - Edlçáo: - Código'14636600000151-1-000043/2023.

UNK OA AMOSTRA 01: nncc//pncp.00v.br/app'adlaia/1346936800ai45/2023/000004

UNK OA AMOSTRA 02: r«|«//pocp.gov.br/app/ednas'1143S4e5000162/2023«00003

UNK DA AMOSTRA 03: hnps ';p'4».gov tF/8pp/adl1as/14836aO0O0ai51/2023/0OOO43

LO TRATEM 01/020 OESMOPAORAO COEFKtENTE OE VARMÇAO Z5816 HÉTOOO
hatemAtico

MÉOIA ARUMÉTICA

DESCmçAOOO ITEM

NOTEBOOKCORE17 11'Q£RnÇA0,8QB DDR4,512 GB SSD. TELA 15,6 15,6 FULL HD

DrsAoiufi
PORMECSXM

58001 • CM DE SAO BORUA 83600 - PM OE DOM
-LICrrAC0N(TCER5)RS PEDRO dealcAntara-

LICfTACON (TCE/RSVS

TMTECKCOMEPCiOOE

ELETROELETROMCOS HAVA1NF0RMAT1CA

LTDA LTOA 03.62a.S35n0D1-
432802720001-86 20

I 42500 • PM DE
I B08S0R0CA-
I LICITACON
.  (TCEiRSVRS

CRiSTWNE

APARECIDA COLPO

BORCHAROT

' »512.2340001-01

ORÇAMENTO Í7S76Z'II0783
RCSPWaAAL nonna Krnnx anvn uinina



F's. n»

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PRESAOf
AfVf

PROPOSTA

(xayii2029<»RiO(Haoo | oavis»23«/br>oc(yoooo I [WMuon<«r>oooi«)oo

AMOSTRA 06 PR6Ç06 AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RISTBSaOOO

snuAçAo

RTsaea.Daoo RS 6 160.0000

MENORPREÇO RS5.78S.OO MÉCU AMTMÉTKA RS5.951.00 CRntRIO PAORAo DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: C«A 12'04/Z023 - Diário ofiaal - EcSçAo - Cddlgo 68001112023PRP. 02: Data: 04/08/2023 • Diário ofideil • Ediçáo: - Código
83800192023PCE. 03. Dátá. 20/37/2023 - Diário ofldM - Ediçáo - Código- 4250a432023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

0tlp://ponal.lce.iV0OV.br/a[*eprQOt?p"!0S00:10 :NO 10;P10_ID_UCn"ACAO,P10_PAQ RETORNO,F50500_CD_ORGAO 1041045.6.SSOOtSca-lBqxqUjMW
3vpKPP0onMRN0i»O4

UNK DA AMOSTRA 02:

mp /'VMMr1.tcaT».gav.«rlaplGpnidr>p>60600:10:::NO:10.P10 IDJJCTTACAO.PIO PAG_RETORNO.FSOSOO_CD_ORGAO 1078342 14 SSBOOScflLDAqUSTwZMI
33eR0gSbDMq4AT1i

UNK DA AMOSTRA 03

Mlp//«iw»ir1Jca.r».gpvAf/a»i0q»lidinp"iO#00:10::í4O:10:P10JD_LICITACAO,P1Q PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1075341,14.42BOO&C»«l4o£OhcU(TOD
D_HAJt*ldlBM_y1_0

LOTUTEM 01/021 DESVIO PAORAO 47.87 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 1.38K. uATEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

OESCWÇtoOOfTEH

PROJETOR L£D MULTIMlCHA 2100 LUMENS FUU HD

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

FARR0UPHi1A-«r>(UAS

ÔROAO/üP;
FORNECSOR

RIKA COAERCUU. DE

PRODUTOS

GOVERNAMENTAIS

LTOA 46.72BS(T/0001-

UMVERSOJ/VIE

FEDERAL DE ITAJUBA

UNIFEI-

CONTROLAOORIA

GERAL DAUNiAOfMG

RAUL MUELLER

SCHRAMM

33.466.01SAI001-82

88038 - PM DE PEDRAS

ALTAS- LICITACON

(TCEjRSVRS

LTVRE DISTRIBUIÇÃO

E logística LTOA

47.667.38Sinni-36

PREOAOI I
ARP/ I
PROPOSTA

SnUAÇAO

O00«141<Air>oaD«000 oaoG22023<«r>ooa«no

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRAOE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

Rt3.3H«1IOO RS 3.464,900) RS 3.605.0000

MENOR PISÇO RS 3.390.00 MÉDIA ANTIMCDCA RS 3.453.33 UW1ÉWÜ PAORAO DO SISTEMA

PONTE 0A8 AMOSTRAS: 01 Dala 28/06/2023 - Diário ofdM - EdIçáo - Código N. Pr«g0o:10B2023/UASQ 986656. 02: Dota 11/04/2023 - Oáilo ofidal-

Ediçáo - Código 432304334580 8000162550010000008141000000498. 03 Data: 20/10/2023 - Dláno ofdal - Eaii;Ao: - Código. BS03e322023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01:

ri1tD//comprasne!.gov.Br/llurtt/Pregao'AtaElatrenleo.sap?co_no_ueáS*9BB6SSAija*g>eB8855Srumprp'10920238ieodgaModalldada'5

UNK DA AMOSTRA 62: mp.//á4nip6r«ncla.gov.br/i)otBS-n>caiM4323O43345e0160C01B25500ia00000ai410000aC4ea

UNK DA AMOSTRA 03

hnp//v«ww1.lce.r».flo>/.bf/ap#CS>rodir»»90900:10:;TIO 10:P10JD_LICITACAO.P10_PAG_RETORNO.FS0500_CD_ORGAO 1103542.14.e80384e»-10_bDO.(>VW
xOSzFSNOAWjCqqc

LOienSM 014B2 BMMOPAONto COPTCSaiTeBBVARMCSO 2.1S«
éMTOOO
matesArco

MEOIA AWTMETCA

oPCAMerro •armaiMi

RESPONSÁVEL RaimEKMIIa aMCunM



/  F'5, n<'_ Sb

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOF) DE COMPRAS ^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 • DOM PEORO/MA Rubrica

DEBCMÇAO DO ITEM

ROTEADOR WIRELESSOUALSAND 2.4 E5GHTZ AC PORTA GIGA TODAS AS PORTAS 1000 MBPS

F-ACULOAOEOe
MQ>ICINAOEWARIUA

• BEC/VlSP

tmahoivn
FORNECHJOR AnOMion Amonr RoH

ME

, o7.ia7.i4onooi-«

PREOAO/
ARP;

PROPOSTA

Cn^n023<*r><M0C0CX3

PREFEITURA

MUMCIPAL OE SSO

MANUEL - SEOSPiSP

8ISTECNICA

INFORMÁTICA E

SERVIÇOS Emai
Í3J4S47MC01-S0

Oe8a02a<A)rK)OOAXOO

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

município de toritama i i -

PREFEITURA MUNICIPAl. DE
TORITAMA . PNCP/PE

DIEGO AMARO DA SILVA E CIA
LTDA

21 26S.43AA001-47

112ISe0640(M]13S10000312023

AMOSTRA OE PREÇOS

8mM«A0

MENOR PREÇO RS 408,00 MioMAiinaÉnc* rs4is.77 RS411.90 CfWTtalO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DalA 21112/2023 - Dláno ondM - EiSoSo: - CMigo 4S2e01480602D230CD010Z 02: Dala 25/04/2023 - DISrlo sfldM - EdçAa-
CMIgo B649008010020230C00004. 03 Dsla 07/07/2023 - Oláriaofidal - Ediçáo - COOlgo 112SeO&4ü(X)138-1-OOO031/2O23.

LINK DA AMOSTRA 01: linp<://vMW.b«C.ap.gav.br/bec_pregao_UI/OC/Eiregao_ocJtem.Bspx7chave«&oc>4826014B08020230C001Q2

UNK DA AMOSTRA 82: mtpi//www.bec sp.gov.br/bec_pragao_LJI/OC/|iregM_scJlem.asp](?cnave»8cc=8e490080l0020230C00064

UNK DA AMOSTRA 03: https//rncp.govbr/spp/adKRs/l 1256054000138/2023/090031

LOTES TEM 01/023 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VAHUÇAO ■IETOOO
matemAtico

OESCtHÇAOOOrTBI

SCANNER DE MESA AOS-2800 WIHELESS DISITAUZAÇAO FRENTE E VERSO QUPLEX CAPACIDADE 50FOLHAS

DroAo/uf/
FORNECnOR

PREOAOI
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA
MUNICIPALDE
HORIZONTE
CE<tK>(UASQ
861253)

MA
DISTRSUDORA
COMEROO E
SERVIÇO LTDA
ST.TSS.aMAODi-^

AMOSTRA DE
PREÇOS

MUNICÍPIO DE ARACAJU /
13123780004512 - SECRETARIA
MUNICIPAL DA FAMIGA E DA
ASS

MASTER COMERCIAL
LTDA 06.854 3600001-08

1 aiasTsoooMs 121 oom142023

AMOSTRA DE PREÇOS

inst.feo.de

EOUC..CIENC.E
TEC.DO SUDESTE
MQ^boCUASQ
158123)

DIAGRAMA
TECNOLOGIA
LIMnAOA

10.91S347«002-52

AMOSTRA DE
PREÇOS

anuAçAo

RS 2.837.0000 RS 3.080,0000

MENOR PREÇO RS 1837.00 HtelA AMTItflKA

RS 3 098.8800

CRnAVO PAORAO do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 81 DMa 07A17/2023 - Oiteo oficiM - Edçte - Códleo N PregAo.61412023/UA5G 881253 82: Daa 13/12Q023-Diáno anoM-
EdcSo -CúdOO-131287880045-11-800014/2023. 03 Oala 02/05/2023 - Dl*1o aAOii ■ EdçAo ■ CBdlgo: N. PregOo 112023AJASG 158123.

OPCAMENTO«267E2m2H
AfiBPONfiA^L awinaK««J« G«w*Ciin*i*



;  FIs, n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA I
SETOR DE COMPRAS '

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 766-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

LINK DA AMOSTRA (H:

Wtp/ícompia»nei,gov.br/liviB/Pra9B«yAlAEl«lrorteo.aap7eo_no_U8»B«9812534uB»g«9ei2534numpfp-81412023âcodígoWodMiaatl«"5

UNK DA AMOSTRA Q2: hHp9:l/|iXp.gov.br/aec^atfMIS/1312878a0D4ã12/2023f00O014

UNK DA AMOSTRA 09; hH0;//ccniptBin«.gov.br/llvra'Prega(ifAlaEI«rDnco aBp7ai_no_ussg'1S8123«Liasg'15ei33&numprps112023«CDdloaMDdall(lade-5

LOTUTWt 01/024 DESVIO PAOiUO COtfKtSNTe DE VAMAÇAO 15 27%
HÉTOC»
HAiaiATICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rm

SWITCHOa PORTAS

SUP REGIONAL OE MUNiaPlOOEANAHT/OJOOl- MIOO-PWDE

POLICIA FEDERAL NO SCG Ananr-QNxnels do
PARANA- Saotlano • PNCP/PR

6RQto/l»í CONTROLADOIW 1-  GERAL DAUNIÀO/PR.. QAMMAINF0RMAT1CAE
EORNCCBO
R

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

MOVBS PARA ESCRITÓRIO

ELETRÔNICA SERV1LAR LTOA 10.638.E48n001-ae
LTDA

7S64ÍJ)CV00C14M

PALMARES 00 SUL -

LICITACON (TC£«S)«S

JEISONLILLA

(MlTECI
3í.33e.3A10001-6g

334/1301</br>aOQ/OOI]0 | íUM0OHM104ia(MXD4;G23 | 000/232023AAr>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo ^

MENOR PREÇO RS BS.OO MÉOUARnMÉnCA R$113.S3 CRTltR» padrAo do sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dsa' 20/01/2023 - DléAO OÜdal - EdIçSo: - COdleo 41230175649210000104550010000341301175231795 09 Doía;
n/Q7/2023-Olánoc6aai-E<fcS; - CâdeP 90094600000194-1-000004/2023 03 Doa D8A)3r2a23 - Oárlo dlQd - EUçAo-- CMgo 64100222023PRE.

UNK D* AMOSTRA 01: htI|>://tan9«r«nela.gov.br/notas-4iscaii/41Z3017S649210000l045500100003«1301175231795

UNK DA AMOSTRA 02: impa//pr<c».gov.lV/appMtaa/9SS94800000194/2023/000004

UNK DA AMOSTRA 09:
hnp.//porlM.Ice.f».OOv.bf/a(iliepfOO*7p"50500 10:;:MO 10:P10JD_UCíTACAO,P10_PAQ_RETORNO.F5050a_CO_ORGAO 1028730.S.64100Sc^1l<UVXNWD2n
2JultX]brK40YC2lcmk

LOTtinm 011025 DEEVIO padrAo COenCIBNTE DE varuçAo MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DOÍTBI

SWITCH24 PORTAS CHJNK D<3S- 1024COIQABIT 10/100/1OOOMBPS

71600-PM OE

SILVEIRA MARINS

LICITACON

ÓROAO/UP/ I^CEATSVRS
fommemi» , coasolucoes

EM INFC>RMAT>3A

' LTDA.

< o6.2si.4sa/oooi n

predAo/
ARP/
FRWOSTA

69901 -GUDE SAPIRANGA PREFEmjRA

• LICITACON ITCEATS)<RS MUNICIPAL BARRA 00

M.A DISTRIBUIDORA

COMERCIO E

SERVIÇO LTDA

97.726 924/0001-39

(X)0/022a234ArKIOO/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RieaRO-

Funao Munapal do
D»Hnv SoaM - Mnc

GAÚCHA

DISTRIBUIDORA DE
SUPRIMENTOS PARA

informAticaltda
07 BS5127mD1-03

000'032CI23</br>OOOA}000 | 357/2023<9x>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

L"Tc«wcNrD>»ra>mu

Rtsi^uNsAvEl PInraiiKMRi MnCunM



Fls, n',.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - OOM PEDRO/MA

anwçio

HENOR PREÇO RS B50.00 MÉOWARfntflICA RSB87.17 CRII<R>U paorAo do sistema

PONTE DAS AMOSIRAB; 01 t Na 28/03/2023 - Dlíno oHd» - EdiçAo. - C6i»fla 7180022023PRE. 02'D«a 16/08/2023 - Dlàna oftaN - Eiíiçéo - Côdliio-
5890132023PRE 03. Dsta 28A) 1/2023 - D>Íno aAON - EdiçOo - CMIgo 357/2023.

UNK DA AMOSTRA 01:

linp//ponBl.tce.r9.aov.bf/irt(cpfOS»?p»S0600:10;::NO:10:P10JD_LICrrACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500 CD ORGAO 1020171 5.71800ac»«1tooalAOHP9A
UXTxIXrnDCgSlaxQ

UNK DA AMOSTRA 02:

h»p//Mvw1.tcejs.eov.br/aoacpro^)p«50600:10:::NO:10.P10 ID UCITACAO.P10_PA6_RETORND.F50S00 CD.ORQAO 1080531 14 S990tSc(-1lADh3beiJL
ndWpSmcqzlAXNiZc

UNK DA AMOSTRA 03: /ho/ne/odp/cdpdlanos/rB/barra-ilbeirtV3ST2023.p4f

Lonsm 01/020 domo PAORÍU} O OO COEPKteNTE oe VARUÇAO O.OOK UATfwí^O li^DIA ARITMÉriCA

DESCRIÇÃO OOITBI

TRANSFORMADOR ISOIWA

UNIVERSIDAOi I UNIVERSIDADE UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA 1 FEDERAL DE CAWINA FEDERAL DO RIO

ÔROAO/UF/ GERAL DAUMAOM

GRANDE-

CONTROLADORIA

F0RNSC8D0R

PRSOAO/
ARF/

PROPOSTA

B I GERAL DAUMAO/PB

MAO-LAREM MAO-IAREM

GRANDE NORTE

- CONTROLADORIA

GERAL DAUNIAOFIN

MAO-LAREM

MAQUINAS llK>VEISE IIIAOUINAS IliOVEIS E MAQUINAS MOVEIS E

EQUIPAMENTCS EQUIPAMENTOS
ITOA aO.OJBSCMOOl- LTOA 40.03S.50Sn001-

037/B331<*rx00imx> | 037/6321<«r>000mü0

EQUIPAMENTOS

iTDA 40 038 soemoi-

so

038A961 <«r>000a0a0

AMOSTRAOE'MEÇOS AMOSTRAOE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO '

snuAçAo 1I  VALlDAIiA

UENORPREÇO RS211.34 MtoW ARriMftTICA RS211.34 cflnâw) PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. DM 06105/2023 - Dláno olloN - EAçAo - CMiflO 25230540938508000150550010000376331000971422. 02; Oaia

06062023 - Oiàno oAciN - Edic6> -CãdíOO 25230540938508000150550010000375321000865234. 03: DoU. 1604/2023 - Dléno OASN - Ediçéo: - CaSgo
252304409365080001505500100(0306951000080503.

UNK DA AMOSTRA 01: hltr7l1rwi«iM«nci8.gov.br/rKilss4laa9a/2S230540938S0B0001S0550010000376331000971422

UNK DA AMOSTRA 02; hnir7/lr»iaparenda.9CPV.Dr/nalas-fi9CSi/25230540e38SOB0001SOS5D01000037632iaOOS65234

UNK DA AMOSTRA 03; hnp:/Ar» worenclagov.br/nolas-flscals/2523044D93850S000iS05500100003696510009e0503

LOTBTTEM 01/027 DESVIO PAORAO COEFiaeNTe DE VARIAÇAO 1.87%
MÉTODO
katehAtico

MEDIA ARITMÉTICA

DESCMçAOOOrTBO

FOMTEATXSOOW

AMOinui^

ORÇAMENTO ■eerunom
RESPONSÁVEL Rama KaOla SNa CunW



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CENTRO DE

INTENOENCIADA

PREFEITURA

MUNICIPAl. DE

MARINHA EM kilANAUS | ELDORADO DO
OOOOMM-

ORdAOÍUF/ CONTROIADORIA

. COMERCIAL

MAGAffTA LTDA

. 29.6S2.8S1/0001-42

PRSOAO/
ARPI

PWOPOeTA

CARAJAS - COMPRAS
pObucas/pa

PONTO INFO

COMERCIO E
SERVIÇOS OE

INFORMÁTICA EIRELI

0t.26S.72«n001-«7

oowsuKtoaaooioaoo mnaoas^^^ixMooo

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO E

APOIO DA EA REGIÃO

MILITAR-

CONTROLAOORIA

GERAL DAUNI

QUALITV

ATACADO EIRELI •

EPPICNPJ

IS724 0I»A)OOI-S8

15.724 01910001-48

ooBHgoi<«r>oooiooao

AMOSTRAOE PREÇOS ' AMOSTRA OE PREÇOS , AMOSTRAOE PREÇOS

snuAçto .  VAUDAOA

MENOR PREÇO RS 148.00 ARnUÉnCA RS 151.00 CfVTtRW PADRAO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 Dala: 21X04/2033 - DiSno olidal - EdiçAo - CiMbo 35230429652891000142550010000003441973340406. 02 Dala
1»01/2023 - DIáno dloN - EdIcSo - CâdgO' 21S447. OS Dala: 264)4/2023 - Diéno oHdM - EiSçSo: ■ COdIga:

31230415724019000158550010(00081901152328521.

UNK DA AMOSTRA 01: Mlp:/IMnaDai«nda.gov.br'nala(-ft9Cdt/35230429652S91000142S5001DCOOOa3441973340406

LINK DA AMOSTRA 03: hnp://dalemA.casl8tíaprecoa.com/vquivo/abrir/851D77/

UNK DA AMOSTRA 03: raUl7/9anapawida.gov.br/i)O[a»-ftw^a'312304157240190001S8650010CC0aei901152328521

LOIMIUM 01«28 oesMO paorAo COEFKKNTE DE VARIAÇAO
matemAiko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇAeOOlTBI

GABINETE ATX BAIAS O FON-E SATA/AUDIO

INST CHICO MFNOES

DE CONSERVTA

BlOOlVER-

CONTROLADORIA

ÓROAO»ÜF< ! DAUMA0«A
FORNECEDOR

PREOAOI
ARP/

PROPOSTA

amiAçAo

6* CENTRO DE I SUPERINTENDÊNCIA
(3EOINFORMAÇAO<Br>|UAS REG POl ROOV
O 180278) FEDERAL-

BA<^(UASG 200114)

C1L COMEROC OE

INFORMÁTICA

LTOA

24.073.8844)07^58

016/760O<4)r>C00a000

AMOSTRA DE PREÇOS

BRUNO HS

MARCONDES

34.2I677S4I001-54

PICK-UP CENTER

RADIOCOMUNKX>CAO.

SINALiZACAO.

COMERCIO E

SERVIÇOS ITDA

13 D11 15541001-76

AAnSTRAOE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 268.8 ARITMÉTICA RS 282.25 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

PONTE OAS AMOSTRAS: 01: Dala: 20/01/2023 - Dlério ofidal - Ediçáo - COdlgo 21230124073694007168550000000167501000565952. 02: DaU:
26/07/2023 - Diáno oOdel - EdiçOo. • COdlgO N. PraoAo:22023/UASG 160278. 03 Dala 27/03/2023 - Dlèrio ofiaal - Edição: - Código N
PregAo 320234JASa.200114.

UNK DA AMOSTRA 81: >itlp.l/bi/t8paw»dagov.bf/nolaa-Btcaia/2l230124073694007168550000000167501000565852

ooçÁUSHTo mnntaaí

RESPONSÁVEL Rama lóKlllii ShaC^m



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA \
SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000- DOM PEDRO/MA
Rubrtca

UNK OA AMOSTRA 03: htlp «OTipraAnal 9Ow.bf/llwrsffYeoao/AlaEI«ra(»co.»w7ai_no_uíi»fl'16027B4iiaso-160278&nun*r|>»220334a3c*goMo«d33S5"
LINK DA AMOSTRA 03: http "capipra*n«L0m.bri1hire/Prsgaa/AUEIalnv<co.aBp7co_no_ua90-2a0114&UBsr200114Snuniprp'32020Sc<MlBiMod*lK)e°S

LOTCATEM oito» DCSVIO MORAO 0.20 COenODITe OC VARUÇAO 2,01% m£dmai«tii^ca

DESCRIÇÃO DO nsi

HO EXTERNO PORTÁTIL - IT í 2 5 PORTÁTIL SLIM • CABO USB

município OE PlDAE 73100-PM DE VISTA
BERNARDO ALEORE DO PRATA -

'  /3-PR£FEITUR»lilUNICIPALDE UCJTACONCTCEJRS1IR8
áROAO/UFI ' PAOREBERNARnO-PNCP/
PORNEcaioa

pRSoAor
ARPI

: RC MOVEM EEUrrRO

! LTDA MOTSOTMOOvaB

aiVTa3»1000l3>100«a32203»

KAUNOVSICA

KAUNOVSKJ LTDA

02.150.Sa(V0001-14

OOOHS20Z3<«i>0001XXn

FUMAI • COORDENACAO

REOIONALDECACÜAL-

COMTROLADORIA

OERAL 0AUNlAo«O

BRUNO SOUISSARDI

srsuoum

33«3B.12Maot-13

MiR6tBK2<te>oaanooa

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

bituaçAo

MENOR PREÇO Rt 445.00 HtolAARmtfTKA CRrrtovo PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 l«a 2710312023 -OiánoodoM - EdiçAo - Código 01170331000132-1-00002212023. 02 Dsia. 1<V1<V2023- DiánoafidM■
E««áo -Codgo 73100162023P :E. 03 Daa 13/D4I2023 - Ol^ oOOil - EdIçAo - Código 11230405594253000147558820005610611053170400.

UNK DA AMOSTRA 01: nBp*/rp-Cfrgov.brraptfa<MáaA)1170331D00132/2023ia00022

UNK OA AMOSTRA 02:

h(Ip/Avww1.Ice/3.gov.tnapacpndR>p'SOSOO:10:::NO.'10:P10_rD_LJCrTACAO.P10_PA(3_RETORNO.F50SaO_CD_ORGAO 1103405.14.731008e**1(VSMVBPrcQ-
KSglSbLISdJcvLmv

UNK DA AMOSTRA U: Mlp:'*Sra|Mr(nda.BOv2ir/natB»-frstalA/112304a5S9e25300D147S589200056196110S317B400

LO TRATEM 011030 DESVIO PADRAO COEFiaENTE OE VARIAÇAO 3.B4K> MÉTODO
hatemAtico MéDIA ARrrMÉTICA

DESCRIÇÃO DOnas

MEMÓRIA DDR34 Ce QHZ

INSTITUTO OE
PREVIDÊNCIA00

OROAOIUFI !
! púKí^a

LRCDOS
SANTOS
05.684411X1001-67

PREOAO;
ARP/ 001«B3<Xir>oeMDOC
PREOAO;
ARP/
PROPOSTA

COMANDO DA MARINHA i
-CONTROLADORIAOERAL DA UNIÀ0A1J ^
MARD80LUTI0N
INFCP1MAT1CA
LTDA.
004ei.266AX01-51 I

município DE PARNAISA -
CAMAPA MUNICIPAL / 101 •
CAMARA MUNICIPAL DE
PARNAIBA-

MANOEL ARCANJO
OLIVEIRA 63.506.3960001-
52

OOaQ461<lbr>OOaOOOO 1430623400010410000022023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

imiAçAo

ORCAMLNro«67S2W12H
RflíKiÉ K4i1í(É ^ACunht



Fis. ti" ^0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA uhríca

MENOR PREÇO RS 201.00 MéDUARfTMÍnCA RS 212.50 SNA RS217.5a fcRITáRIO

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DMs 25/01/2023 - Dláno Oficial - EcScOo - CMgo 21957S. 02. Oala. 16/01/2023 - DI*I0 diOM - EdlçOo - COdIgo:
33230100461255000151550010000062401000074090. 03: DMa. 06/03/2023 - DiAno ofiaM - EdIçAo: - CMgo 14366234000104-1-000002/2022

UNK DA AMOSTRA 01; mo//lMemacaata<>ec>ecc&corTVa/qiivQ'aUi'/85i246/

UNK DA AMOSTRA 02: t«0:/A<anaMr«ncia.0ev.tir/notss-6scaisO32301D04ei2SS000151SS00100C00624610000740e0

UNK OA AMOSTRA 03: r«tpK//Fncp 0O>'-brf«)|AdUlA/14396234000104/2023«00002

UIIUIkM 01/031 DESVIO PAORAO coenciENTe oe variaçAo i .04<k MÉTODO
matemAtkq MÊDlA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO im

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

PREFEfTURA

MUMOPAL tC

CAMPO

BELOAilO<Or-(lJASO

ÓHOAO/lfff
FORfECEDOR

pisqAoi
ARP/

PROPOSTA

SCORPlON

INFORMÁTICA

LTDA

04.567.2e&0001-27

AMOSTRADE
PREÇOS

CONSORaO

IKTERMUNICIPAL

DE SANEAMENTO

BASICO<l)r>(U/^G

4S3161)

EDERSON CUNNA

OE SOUSA-

COMERCIO DE

INFORMÁTICA

18.80B.OB3«001-01

AMOSTRA OE

PREÇOS

PREFEITURA DE PRAIA

GRANDE - BEC/SP/SP

SINCES TECNOLOGIA

COMERaO E SERVIÇOS
LTDA

33.615 506/0001-08

131/2023</lw>D0C/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçto

MENOR PISÇO RS 260,39 UtolAARTIMÉTICA R$264.30 CRfTÉRIO PAORAO 00 sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 D«a. 02«e/2023 - Oíãno ofiaM - Ediçèo: - Código N. PregSo 1042023AJASG 8B4223. 02: 11/05/2023 - OlAno ofiaN-
EiSgfio - Código N. PregAo 102r 23/UASG 463161. 03. Oala 12/06/2023 - Diário oficiei - Edição: - Código: 8558008010020230000166.

UNK OA AMOSTRA 01:

hnp//camprasnet.80v.brAvra/Preoao/AlaElelrordco.B8p7co_no_u880^64223&u88g»984223Snuniçrp>10420236codlooModalidaOs-5

UNK DA AMOSTRA 02: nRp/«anoratfWLOov.brN«re/Preo8(VAUEIelronlco.asp7eo_no_uaB«M63iei&uaag=4e3iei&fUjmpn»102023SGO($ooModMldade:5

UNK OA AMOSTRA 03; liap*/Nr«w.bec.ip.oov.br/bec_pegao_UI/Oapregao_oc_neni.S4pa7cnsva°&oc76558008010020230000166

DESmO paorAo COBSOENTC DE VARUÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA AfiTTIii^CA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PLACA MAE GIGABYTE 4 POR TAS USB A620 AMO AM4 A520M 82H DDR4 MATX COR PRETO

ORGÁo/uF/ ;
FORNECaX» :

MUNICÍPIO DE ANAHY/OSOOI -

SCQ Afianir-Galriaia do
Saeraum - PNCnPR

GAMMA MFQRMATKA E

MOVEIS PARA ESCRITÓRIO
LTDA 10636 54*0001-88

o/içAwer/Tu mfaamu

RFS/^ONSAVEL A>)/ifiA Kodlla ahaCunh4

□EPTO.REG.gr ANDE
8AC PAULO - DRS-I
aS.PAULO-
bec«p/sp

LCÍTATECH
COliCRCIO LTDA
47.821 oemoi-iD

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
FAGUNDES•
COMPRAS
PÚBLICAS/PS

AZUS COPY
CENTER
COMERCIDE
SERVIOS LTDA
04 SH 960/0001-58



FIs. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-ODO - DOM PEDRO/MA
Rubrica

PREOAor
ARPI

PROPOSTA

ua««eooa(voi»<iDOQoo«2a23 . oi5«aí<JDixx3omoo ai3/!o23</tr'oaaoooo

AMOSTRA 06 PREÇOS i AMOSTRA DE PREÇOS ^ AMOSTRA DE PREÇOS

Rt 700,0000

amiAçAo

HENORPREÇO RS700.00 MtOlA ARrFMÉTICA R$748.33 ctaTfimo padrAodo sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: Cl Iwts 11/07/2023 - Dlàrto oHOal - EtJçSo. - CôdiBO. 85594800000194-1-000004/2023. 02. Data 07/03/2023 - DtériooBQBl •
EdlçOo: - COOlgo: 0001810000120220000094. 03. DSa: 03/03/2023- Dléno onoal - EdIçSo. - COdlgo: 225323.

UNK DA AMOSTRA 01: hOpa //piC(i.gov.br/aptfadKNi/9S594B0a0D0194/2023/000004

UNK DA AMOSTRA 02: hnpg//ww 0ae.»p.B0v.br>bac_pregaa_UI/CX^pregao_oc_llgtn.8»pir>ehBve-to^0901910000120220C00094

LINK DA AMOSTRA 03: ha[i://aHamac«alaaapracas.conVarqiiivo/abnri9a2541/

LOTEI TEM 01/033 DESVIO PAORAO 48.19 COEnCWNTE DE VARIAÇAO 6.39% HATesATKO MÉDIA ARITIi^CA

DESCRIÇÃO DO ITW

PLACA MÂE PROCESSADOR v:ORE 15 LOA 1200 DDR4 4 PORTAS USB

âROAO/UF/
FORNECaXM

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

município DE fNAHV / 03001 -

S CGAnahy-Sabnaia Oo
Sacrauno - PNC VPR

GAUUAINFORPATICAE

MOVEIS PARAiiscRrroRio
LTDA 10838 iRICOOl-ae

8Sss4eo(i»oiMiocnoo43(e3

AMOSTRA :c PREÇOS

DEPTO.REG.QRANOE

8A0 PAULO - DRS-I

G.5 PAULO-

BEC/8P/SP

tlCITATECH

CCMERCIO LTDA

47831 0800001-10

COMPLEXO H05P 00

JUQUEHV. EM

FRANCO DA ROCHA-

BEC/GP/SP

HdiPnma

51 70O.5O7xn}1-«9

o2saa22<tM^-<xxmoo i o«2aa23<«ir>ooa*xoo

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 700.00 ■taMARmUÉTtCA RS754.00 URiiÉno PADRAO do SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data 11/07/2023 - Diário oAoM - EdçAo - Cbdigo 95594800000194-1-0000()4/2a23. 02 Dala 07/03/2023 - Diário Olltíai-
EOiçSo - CMgo 090191000012:220000094.03 Dala 05/12/2023- D/árlocAoM -EOiçéo -Código 0901650000120230 000404

UNK OA AMOSTRA 01: hdpa B<M.lir/v<yednas/955948DOD001»4/2023<l00004

UNK DA AMOSTRA 02: ns^ //M>tfw.bac:.ap.90v.br/bec_pregao_UI/OC/preoao_ocj1am sapir7cbave«&ocs0901810000120220C00004

UMK OA AMOSTRA 03: li«pa'//WMV.bBC.ap.BOV.br/bac_pregao_UI/OC/pregao_ocjleir 88p<7ctiav«°&oc09016S0000120230CD0404

LOTEATEM 01/034 DESVIO PAORAO 9.09 COERCIENTE DE VARIAÇAO 1.74% MÉTOOO
matemAtko MÉTSA ARriMÈTlCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PLACA MAE processador CORE 17 LGA 1200 D0R4 4 PORTAS USB

AMOSTRAS

ORÇAMENTO >2eTS2XI02U
fVBraKoAvcA- nanriB Q^a cisins



F's, 11° ^2^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: S5.76S-0C0 - DOM PEDRO/MA Rubrica

óMAofwr
FORNECIDOR

PREOAof
ARPf

PROPOSTA

HOSPITAL DA 6. S.

GABRIEL DA |
CACHOEIRA-íl*>(UASG 1
160Í4S) !

PiXTEC

COMERCIO e

TECNOLOGIA

LTDA

46.S36.73a/000'-13

RSHOOM HOSPITAL

MILITAR DE AREA DE

PORTO ALEGRE-

CONTROLADORIA
GERAL DAUNIAO.

PIXTEC

COMERCIO E

TECNOLOGIA

LTDA

«e.63e.73a/oooi-i3

OCO/74ei <Air>OOC-,DOOC

BS4D0- PM DE BALNEÁRIO

PINHAL-LICITACON

(TCE/RS)«S

GRUPO GBA COMERCIO

ATACADISTA & SERVIÇOS

LTDA

44.3S2.6SamXl1-3B

OOO/2B2O23<it>ROaOAXX)0

AMOSTRAOEFREÇOS I AMOSTRADE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

htuacAo

RSS12,OOX

UENOR PREÇO RS 512.00 MÉDIA ARrmÉTICA RS 522.00 CRITÉRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DnU: 19/0e'2023-Diário ofídal - EdIfOo:-Código: N. Preg3o:22023/UASQ 160545.02: Data: 01/09/2023-Diário ofidal - Edição:
- Código 35230945S3e7390001i;'SSOai00000074810aOOOB717. 03: Data: 23/06/2023 - Diário oficial - Ediçáo: ■ Código a5400292023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01: rittp:/'c(iinpraaneLgav.t4llivre/Preaaa'AlaEletronico.a3p7a>_no_uasg=160S45&Liaa(Fl60545anumprp-22a23&codgoModalldsdB>6

LINK OA AMOSTRA 02: tittp://lriirsparencla.gov.br/riOlas-ll9Cd>0523094653673900011355001000000748ia00008717/

UNK OA AMOSTRA 03:

ritlp://www1.1ce.'».go».br/8pll(»roa»7p=S05C0i10: :NO:10:P10JD_LICITACAO.P10_PAG_RETORNO.FSOSOO_CD ORGAO:1084050.14.95400Sica-1wOV2NE/pv<-4
-lq5_oADCF67blhg

LOTEI TEM 01/035 OESiSO padrAo COEFiaENTE DE VARAÇAO
MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PROCESSADOR CORE 13 10* l£RAÇA010105P LGA1200 4,3 GHZ L3 DE EM6

OrcAo/uf/
FORNECEDOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

COMANDO

1.GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA<ór>{UASG
160170)

TECHX

INFORMÁTICA

LTDA

48,411.373«001-B1

INST CHICO MENDES DE

CONSERVDABiODIVER

- CONTROLADORIA

GERAL OAUNIAO/MA

CIL COMERCIO DE

INFORMÁTICA I
LTDA I
24.07a8e4ii»7i-6a

DEPARTAMENTO DE

EDUCACAOE

CULTURA DO

EXERCITO-

CONTROLADORIA

GERAL DAUNIAO/R.

PSFIMPORTACAO

E EXPORTAÇÃO

LTDA

34.238.351/0001-57

Ü16/7SOO<AH-COQm)OC ' O004571<ltir>000/D000

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS | AiMOSTRADE PREÇOS

srruAÇÁo

MENOR PREÇO RS 660.00 MÉDIA ARmUÉTICA RS 692,67 CRITÉRIO PADRAo do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: 3ala: 30/05/2023 - Diário oridal - Edição: - Código: N. PregãO'112023AJASG 160176. 02 Data: 20/01/2023 - Diário olldal -
Edição - Código: 21230124073684007169550000000167501000565952. 03: Data. 11/04/2023 - Diário olldal - Edição: - Código:
332304342383510001575500100')ODQ8571782472480.

UNK OA AMOSTRA 01: hnp//co>riprasneLgov.Ori1lvre<Piao8o'AlaEletronico.asp7co_ro_jasg°160176&uaag'1ã017eAnumorp-1120236codgoModallitade-5

UNK DA AMOSTRA 02: rinp.//bin9partt%cis.gov.br/rx>las-6scais/21230124073S94007188S500000Q0167S0100056S952

UNK DA AMOSTRA 03: nttp://b'iR9párenda.gov.br/r>ota9-nscais/3323043423S3S10001S7S5001000000B571762472480 ,—

ORÇAMENTO K87ai1l02BS
RfT.S^NSAVEL RrinnRKadlia Sl^a Curihi



...•Í3

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
utjrica

LOTEÍiai 01/038 DESVIO PAORAO 3«,71 COERaENTE 06 VARUçAO 3.84* JJÍÍSSaTBO MÉDIA ARUMÉTICA

oEscmçAoooirei

PROCESSADOR CORE 15 10* GERAÇÃO 10400F LGA1200 2.90 QH2

ALFANDEGA DA RFB

PORTO SANTOS-

PROCE88

11128.720200/3023-87.

PREOAOf

PROPOSTA 1

COMANDO 12

BRIGADA

INFANTARIA

L(M1V)<br>(UASG

ÓROto/UP/v CONTROLADORIAGER 160462)
FORNECEOair

NAVEBRASU

COMÉRCIO OE
PRODUTOS

ELETRâMCOS LTOA.
ME 00.64&6'M)001-13

C01/7B61<An4)00«000

AMOSTRA Ce PREÇOS

MFÉRRARO

COMERCIO E

SERVIÇOS LIDA

01607.203A)001-3S

AMOSTRA

DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SOMBRIO<)>i>(UASO
986349)

TECHTUOO

ELETRÔNICOS

LTOA

2e.e3B.74MI001-33

AMOSTRA DE

PREÇOS

situaçAo

RS 884 0000 RS 025.0000

UENORPReçO RS 854.00 MtDIAARmitTBA RS 903 00 CMlfeSO paorAo do sistema

FONTE 0A8 AMOSTRAS: 01 Daa 2Sn)4/2023 - Diáio ofioN - EdlçAo - CMigo 35230400846979000113550010000017961074006002. 02. Das
23/02/2023 • Diáro oOdN - EdlçAo • CãcUgo. N. PregAo 72022/UASG 160462. 03. DaU 07/06/2023 • DléRo aflaN - EdIçSo - COdgo N
Pregào412023a/ASG 688346.

UNK DA AMOSTRA 01: Mtp/A •nNMrancl«.gavAr/noU*-flscali/3S230400e4697B000113550010000017961074006002

UNK DA AMOSTRA 02: hnp //co'TipraBna(.gov.bntlvr«/Pre||BO/AlaElaronca.a8p''CD_no_uug° ie04628ua9gs 1604628nkiin(i>p'720228indlQOMo(lalidade'S

LINK DA AMOSTRA 03: mip//cc'npraina(.gov.tinlhra'Pregsa/Audeiroriica.s*p'>co_no_ua9g«B6B349&ua9gsSB834e8nLimpipM120238coagoWoaaliQada=5

LOTEBTEM 01/037 üesniopaorAo COEFICIENTE DE VARUÇAO MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DOim

PROCESSADOR CORE 17 10* GERAÇAO 0700F. CACHE 16MB. 2.9GKZ (4 6GHZ MAX TURBO)

U BATALHAO OE INF/WTARIA

MOTORIZADO

MEX/Q04r>(liAS0 180088)

OroAo/uf/ m.farias
FORNECEDOR MARTINS

12.e76.3eUI00l-O3

PREOAO;
ARP'

PROPOSTA

AMOSTRADE PREÇOS

BASE

■ A0MPI1STRATIVA

I OOCURADO-
I PE<l]f><UASG
,  160225)
I

' DL6 COMERCIO

: DE PRODUTOS DE

I INFORMÁTICA
LTOA

' 40.708.847/0001-97

AIWSTRA

DE

PREÇOS

COMANDO DO

COMANDO

MILIT/\R DO

SULRS<br>(UASG

160365)

BERQAMO 8

CAVALCANTE

INFORMÁTICA

LTOA

11.196.926im01-04

AMOSTRA

OE

PREÇOS

onC^WEMTO ««'AâOOâU

RESPONSÁVEL Rannn KM\\n StvnCunM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA 1
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

R$ i.ose.woo RS 1.IIO.OOOO

stuaçAo

HENOR PREÇO RS 930.00 MtoRAWIlMlILA RS 1.036.17 CfVTtaO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 OolS 23/06/2023- DiOrio cídal - EdlçOo - CôMgo N. Pr»gèo:82023/UASG 160095. 02 Oala. 11/04<2023-DIMio ofidM-EdiçAo-
- Códeo N. PregOo 32023/UASG. 160225 OS Doa 3IV03/2023 - OiAfto oOcmI ■ EdçiO • Códioo N. PregAo'122022UASG 16C3BS

UNKOA AMOSTRA 01; hBp://ci»rpf»»n«L0Ov.br/lii,™ff»rBQ8<yAtaÉI«rQnico.»íp700_rx)_ua58-160D9S4iJS90=1$D0e54numprp«82023

UNK DA AMOSTRA 02: nnpJ/ctniprainaLgov.brft<ra'Pregs(yAtaElelrsnco.»p7co_no_uaso:16a22S&uasa~16022SSnumerp'32023ScodiB<>ModMidales5
LINK DA AMOSTRA OS; hflp//Gc<11ptiisneLsou.bntm'Preoa(yAlaElelrDnlco.asp''co_nn_uaBQ<ie0395&L«»g=1S036SSnumprp«122a22&cadlooModMiOBdeB5

LOTE/ITEM 01/038 OeSMO PADRto coenaeNTe de variaçAo 7,02% MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO nm

SSD 120GB 500MB/S PARA LS TURA E 33(IMB/S P/MIA C»AVAÇAO

âROAO/UP/
FoniEcajoR' wiMDSTAR

município de /ao FRANOSCO

D0 0ESTE/2-'>r«»Iijra

MumopM H Ste 'rmta.

COMPUTAOORISE
ELETROLTOA

18.313 SOMOQMT

INSTITUTO FEDERAL DE

EDüCACAO CIENCIAE

TECNOLOGIA DO PARA -

CONTROLADORIA GERAL i

BRSSP

SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

03 74&S3BAM01-43

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

OOI/MOISOOOI «1001)0122023 | 2SM0783</br40(m)00

COMANDO DA MARINHA

-CONTROLADOflIA

GERAL DA UNIAO/RJ

GCTEC

ELETRÔNICAS

INFORMÁTICA LTDA

02.633 016/0001-07

ooe«3Ai<iy>aoonooo

AMOSTRA ;C PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SmMÇAO

MENOR PREÇO RS 169.00 MÉDIA ANrmÉIKA RS200.17 MEDIANA RS 191.50 OETítono paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Date. 19/07/2023 - Diário oficial - EdlçSo: - Código: 06164016000116-1-000012/2023 02: Oaia: 19/01/2023 - Diário cfiON -
Ediçáo ■ Códgo. 352301 i}374e938000143SS00300299007S1313680792. 03 DBa 13/04/2023 ■ Oiáro ofiaM - EdMo: - Código:
33230402633049000107550010030065341161060494.

UNK DA AMOSTRA 01: IRpa llp cp.gov.K/Bpp/adiWs/D81S4015D00116/2023/000012

UNK DA AMOSTRA 02: lit1p://»aR9p4f«ncla.oOV.6r/noia»-fiKs>/3S230103746S360001435S0030029900781313S6a792

UNK DA AMOSTRA 03: mp//»«ntparanaa.gov.br/nola>-fitcauG3230402633D4900C107SS001C000065341161080491

LUIMIEM 01/036 DESVIO PADRto COEFICtENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
HATQlA-nCO

MÉDIA ARITMÉTICA

DEBCRIÇto DO ITEM

SSD 240GB SOOMB/S PARALEi'URAE 320MB/S PARA GRAVAÇAO

OROAo/UF /
FORNECEDOR

GRUPAMENTÇ DE

AP0\0 DELATOA

SANTA-GAP- .8-

CONTROLADORIA

GERAL DA UMAO/MQ..

AUTOPEL

AUTOMACAO
COMEFICIALE

INFORMÁTICA .TDA.

06.e9e.09iaxi(-«0

DNIT-OEPAAT/LMENTO

NACIONAL DE

INFRAEST DE

TRANSPORTES-

CONTROLADORIA

GERAL OAU

BRS

SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS

S/A

03 746 938/001367

UNIVERSIDADE

FEDERAI RURALDO

SEMLARIDO- UFERSA

- CONTROLADORIA

GERAL DA UNIA

BRS

SUPRIMENTOS

COflPORATIVOS

S/A

09.2ie6201X)01-37

a/fuuMta saMavoM/

RESPONSÁVEL. ftaii"iiK»1i|/! Slvii Cunhé



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

pnoAOr
ARPI

PROPOSTA

623'1811<AnOO[M]DOO | 050<5204<te>00IM]0DQ | 235^1ã72«br«O0(M)D00

AMOSTRADEPREÇOS | AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

RS261AIOO

HENORPtSÇO RS251.51 MâNA ARITMÍTICA RS 2S6.20 MEDUNA RS2SS.23 cRmlfuo padrAooo sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 02/09/2023 - Diáno oliaaJ - Edição: - COdlgo: 35230906696091000590550010006231811767095321. 02. Dala.
04/09/2023-Olério Otída - Edlp»: - Código: 43230803746938001387550040000505201476565954. 03: D«a 25/01/2023 - Diário ofioal - Ediçáo - Código
43230109218620000137550020(123571571287379706.

UNK DA AMOSTRA 01; hnp://lrBn90arenciS.gov.br/nol3»óscsl8/3523090669a06100059055a01CI006231811767095321/

UNK DA AMOSTRA 02: rFtp://bansoaranclaoov.br/naUS-fScala/43230903746938D013B755a040a00505201478565954/

UNK DA AMOSTRA 03: hnp://1nnsparencia.0OV.br/no(a»-5scals/4323010921S620000137SS00^02357157128737g706

DESVIO PADR&O COEFICIENTE DE VARAçAO MÉTODO
matemAtico

MéCXA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

SSO 512GB 1700Ma/S PARA LtITURAE 1100MB/S PARA GRAVAÇAO

órgAo/upi
FORieCBDQR

PREQAO/
ARPI

PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL DE
RONDONIA C»MPU6

VILHENA-

CONTROLADCIRIA

GERAL OAUNÜLO/RO..

EGC COMERCIO E

ATACAOlSTADE
INFORMÁTICA E

ELETRÔNICO EIRE
31.768.O37/a00<-98

UNIVERSIDADE

FEDERAL OEITAJUBA-

CONTROLADORIA

GERAL DAUNIAO/MG

GYN COMERCIO DE

PRODUTOEEMT.I

EIREU

30.426.527/0001-43

UNIVERSIDADE

FEDERAL OE ITAJUBA

UNIFEI-

CONTROLAOORIA

GERAL DAUNIAO/MG

GYN COMERCIO DE

PRODUTOS EMT.I

EIRELI

30.426.527/0001-43

OC4/3S11<Ar:OOOX)COC 001/4741«br>000«000 | 001«0«1</br>000l0c00

AMOSTRADEPREÇOS I AMOSTRADEPREÇOS I /WOSTRA DE PREÇOS

MTUAÇAO

MENOR PREÇO RS 459,08 MãMAfUTMÊTK» RS5a5.73 RS 529,06 CRnÉRIO padrAodo sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 Oata 05/04/2023 - Diário ofldal - EdlijAo - Código: 252304317SB0370001985S0010000043S11722469290. 02: Dala:

30/01/2023- Oiário oBdal - Ediçiio. - Códgo: 3S230130426527000143550010000014741674675660. 03: Dala: 05/04/2023 - Diário didal - Edçáo: - Códgo:
35230430426527000143550010100015061700681274.

UNK DA AMOSTRA 01: niip://transp»eroa.sov.Dr/nc«as-fscais/2S23043176B03700019S55D010000D435l1722469290

UNK OA AMOSTRA 02: mp7/tran9parend8.gDv.br/notss-iiscBis/3523013042652700Q1435SD01000DQ14741S74B7566Q

UNK DA AMOSTRA 03: Wtp:/rir'nsp8renda.gau.br/nolas-llscd&'3S2304304265270C0143550ai00D00150617D0681274

LOTBITEM 01/041 DESVIO PAORAO 3.12 COEFICieNTe DE VARIAÇAO 7,885». MfrElS&iCO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRiçAo DOrm

aRCAUENTO«S782ril0293
RESPONsAvEI: Rani.4 Karijn ShaCMi



Is, II»

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXBRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

CABO AOAPTAOOft use 2.0 ANTENA RECEPTOR WIFI WIRELESS 1200MBPS

ãMoAoiUFI

PRBoAor
ARPf

MOPOCTA

S7IM0-PM DE SANTANA | UNIVERSIOAOE ESTADUAL OO | UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OABOALnSTA- C6NTH0 OESTE/57-

LICITACON rTCEiRSVRS I UNICENTRO-

SHOPPINâ DO

INSTALADOA LTOA & TXEOOOROVICZ ft CIA

, LTCIA 0&1U7S»COOl-9>

PARANA/130 • UNE6PAR •

Univonidide Eilidusl de Pm

ROMANTECH COWERaO

0£ MATERIAASâS

A«SIST£hCiA TÉCNICA

LTDA.We

n2ie.16»0001-73

âOO«2202Mr>flKM»OQ | 77»0Wt40O017210úr06A93023 | OfiatSmOOfi14210^762073

AM06TRA06Pfeç06 AM06TRA DÉ PREÇ06 AMOSTRA OS PRSÇOS

«flUAcAO

MENOR PREÇO RS 37,60 MtoA AWnWtTICA RS 40.63 CRnÉMO PAORAO OO BISTCMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 [«a 20/12/2023 - 0l*lo cAcial - EOitao - Código 57aOOe22023PCE. 02 D«a 23/01/2024 - OiNW oAOal - EtfçSo. ■ COUgo
77e02914000172.|-000e46/202'. 03: OMA 06/12/2023-DiànocAciM-Ed-oAa. ■ CódlflO OS01260eoa0142-1-CI0067af2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

r*lp./í«Aw1.lce.ts.gov.hr/«(6cíiroa07B-50500:10.:N010:P10JD_LICITACAO.P10_PAG_RETORNO.F50500_CD_ORQAO:113074e,14,57000Ae»«lBUUBb60fee5
e-gWQZOnb2d»Clo

UNKOA AMOSTRA 02: nnps://píX«.gQV.br'M>p/sdltalsrn902914000l72/2023/00064B

UNK DA AMOSTRA 03: haiia//pxp.Bav.br/«ip/odHatroS012e96000142/2023/00067B

LOTMTEM 01M2 DESVIO PAORAO COenOENTE DE VAHAÇAO 0.00% HtTODO
hatemAtico

MÉDIA ARnVÊnCA

DESCftlçAOOOrrBM

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSC1 WF-MS799 WF-MSTSS T962120 PRrTO

OELEQ/>CtAD/. receita: QELEQACIADARECEITA OELECACIAOA RECEITA
I FE0ERALDO9AASILEM FEOERALDO BRASIL EM FEDERAL DO BRASIL EM
, M/LNAUS - MIN STERI - MANAUS • MINISTERI • MANAUS - MINISTERI •

ÓROAO/UF/ CONTROLAOCRIAGER CONTROLADORIA GER CONTROLAOORIA GER
FORMADOR '

AMAZONAS AMAZONAS AMAZONAS

COPIADORAS COPIADORAS COPIADORAS
LTT>A LTOA LTOA

<I1.6S7.3S3/DaO--2t 01.667.36343001-21 01.557.3634)001-21

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

t17«BS1<ArM0043000 117/9661 <Ar>OOOmOO 1 i7i9esi<Air>aD04]0aa

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA DE PREÇOS

RS I.BSS.eTOO

smjAçAo

RS 1866.6700 RS 1.866.6700

MENORPREÇO RS 1 BS6.S7 iMOU ARUIRÍIIU* RS186e67 CRTrÉR» P/LORAO OO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata 24/01/2023 - Oiéno oOcmI - EOc^ki • Código: 132301016S73530001216S0010001179951S9Bea4BB1. 02: Data
24/01/2023-D<eno<F>aal -Edlf*.:-Código 1323QI016573630001215500100011769S1666664981. 03. Data. 24/01/2023 - Oiáno onoM - Edtgéo • CódiBó
132301016S7353OOO12155OD1CICIH79951S86684901.

UNK DA /UlIOSTRA 01: hRLi://IrBnsoaranüa.gov.br/nalas-liecflla/13230101667353000121650010001179951686664961

UNK OA AMOSTRA 02: htln//lrwsparenaa.gov br/nolaa-flscala/l 3230101557353000121550010001179951568664961

UNKOA AMOSTRA03: nap'/Arar>a(iaranaa.gou br/na(a»-FiScas/132301016573S3000121SS0010001179961S8S8S4B61

OHCAU6N70 t»7êíWQ3
rtbSPQNSAVÉL RoriMiiKndlli SNd Cunhe



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000- DOM PEORO/MA

LOTWTB 01rt)43 OeSVIOPAOftto 2310 COEFICIENTE OE VARIAçAO 12,85* MAPÍm/ÍjICO

DESCRICAODOrTEM

CILINDRO BROTHER OCP 18" 7NWOU COMPATÍVEL

ÚRSAOlUPI

SANTANA DO LIVRAMENTO

PODER LEOlSOLTIVO

MUNICIPAL/

FOMCCaxM «»1-Cém«.MufliapM<l.,

PRCOAO/
ARPI

PROPOSTA

MutaNunMVMw

. M.339.a22«00'-31

FUNDO MUNICIPAL

I OE SAÚDE DE
MARABA<br>(UASG

, 927486)

L. A QUEIROZ

LTDA

34.7gt.aB3AI001-2S

S96«647000«14S100«07l2a23

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUOE DE

MARABA<0»(UASG

92749S)

L A QUEIROZ

LTDA

34.7B1.063«001-25

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRADE

PREÇOS
AMOSTRADE

PREÇOS

snuAçAo

MENOR PREÇO RS 150.00 MtaWAItfTHÉTKA RS1B267 CRITEno padrAo do sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 0.(8: 26/10/2023 - DlártO Ofldai - EdlçAo. - Cãdigo. 89606470000145-1-000071/2023. 02 Dsta 18A)7/2023 - OiAflo ofidal-
EdçAo -CòOoo N.Preg«o7320(3AIASG 927495. 03 Data 18AI7/2023 - DiArlo ofldal - EdiçAo - CSdlgo N. PiagSo 732023AJASG.927495.

LINK DA AMOSTRA 01: mpa//pr.:p.gav.br/ap|l/edllal4/8969e470000145/2023A»0071

ÜNK DA AMOSTRA 02: httpY/CQrorasn«Lgov.kv1lvre^rega(VAtA£lArcf)kco.a»p?co_no_uasg*927495AuBsg«9274BS&numprpa733022

UNK DA AMOSTRA 03: ti8p f/ar graaneL80V.Mvr6'Prega»Ala£Wroiiico.8ap'^_r>o„ue»g«9Z7495Susse»627465Anumprp«732023

LOTWTBI 01/044 DESVIO PADRto 29.32 COEFIOeNTE DE VARUÇAO 9 17* MATEMltnCO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rm

CILINDRO BROTHER DCP-LS65:ON OU COMPATÍVEL

OROiO/UF/
FORNECaiOR

PRSOAO/
ARP/

PROPOSTA

88048-PM CSViCSTFAUA OELEQ SECCPOLICIA
- LICITACON (TCEASVRS DE SBOOCAMPO -

BECiSP/SP

TARICKKARIM

KHADER DAIANA CRISTINA

33.800.5046)001-88 RIBEIRO
BARBOSA

27.083518/0001-20

000f172023<*r>a0MXiaO 011/2023«BR>0004XICI0

H08P. GERAL

S.MATEUS.

DR.MANOEL OIFULCO-

BEC/SPiSP

VTEX

INFORMÁTICA

LTDA

48J«0.7a8/000t-44

002«823<Ar>OOOnOOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRADE PREÇOS

«tuaçAo

MENOR PREÇO RS 280.00

ORÇLMFNTO nS7a2l«l29}
eCBPCMAiVCL

■ÉBIAARnMtTICA RS 319.64 PADRAO OO SISTSiIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ubricn

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data 25(07/2023 - Oifcio efioal • EfliçAo. - Código a804ai72023PRE 02 Oaia 30/10/2023 • Oano ofldal - Ediçío - Córtgo
1B027aDO0ai2023OC00033. OS: Oala Oe/10/2023 - DiánconOsI - EdiçSo - Código. 0S01Se000012023OC00343.

UNK DA AMOSTRA 01:

hnpCiwal.tce.ragov.bi/aplicwod/fpaSOSOOrlD :NO. 10 PiOJD.UCITACAO.PIO PAG_R6TORNO.FS0500_CD ORGAO 1074936 5 880*8íea«1frf)Rr3lcaAQi
PMg<|047KUL1aVGw

UNK DA AMOSTRA 02: "nps//«*i»w,Oec.sp.9OV.br/bec_preç8O_Ul/OC/(ir«9ao_ocjlem.B»px?cnav»*Soc=1802780D0012023OC00033

UNK DA AMOSTRA OS: hdpi (/«iN(W.b8C.Sp.BOV.6f(boejiregae_UI(OC/pregaa_cicjiem.s»p*?chsvo-4oc=0001590000120230C00343

LOTUTEM Ol/OdS OCSMO PADflkO COEFICIENTE DE VAIOAÇiO 0.13% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 uai

COOLER MICRO VENTILADOR MXT t2V 80X80X20 COM ROLAMENTO

RUBIATABADEIOIAS
. CAMARA MUNf::IPAL/11-

CAMARA MUNICIPAL DE

RUBIATABA- PNCP(

Orúáoiuf/ <
FORNECBMR I DÍONE CÉSAR OS SOUZA-

I ME G8.M7.1B4m01-00

PREOAO/
ARF/

PROPOSTA
0O7/0a23SOO«173iaCM»7B2a23

AMOSTRA DC PREÇOS

INSTITUTO CHICO

MENOESDE
CONSERVACAO DA

nOOlVERSiDAOE •

CONTROLADORIA

GERAL DA

INFOSHOP

INFORMÁTICA LTDA

03 2033790001-62

OS&087l</br>OOOIOOOO

HOSPITAL MILPAR DE

AREA DE BRASÍLIA -

CONTROLADORIA

GERAL DAUNIAcuOF

JEISONLILLA
30.330.341/0001-00

OOO(70e3<Air>OXaOOO

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

amiAçAo

MENOR PREÇO RS 30.00 •aOU MVTMtnCA RS34.17 CRnam PADRAOOO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Ma: 01/06/2023 - DlSno oOOM - Ediçâc. - Código 00799230000173-1-000070/2023. 02 DMa 12/04/2023 - DiOfta oOdal -
Edição - Código 422304<a20337»OOOie255001000aS$307160363072D. 03 Das 13/04/2023 - Dláfio oliaa - EAçAo - COdlBO:
42230438339341000160550030010007091305256764.

UNKOA AMOSTRA 01; hnp8://pr 3).gov.br/a>p/adKaa/0a79923a000173/2023/000076

UNK DA AMOSTRA 02: hnp.//|r-na(iarenda.gov.br/nota»-ft9caAU22304Q2203379000162560010000553S7l603630720

UNK OA AMOSTRA 03: http/Or.m(>sreni3a.eciv.e'/not8a-Asca>/4Z23043a3383410001BBS5003CI0000070ai3eS2S6764

OESVIO PAORAO COePiaENTE OE VARUÇÁO MÉTDOO
hatbiAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

TINTA EPSON ORIGINAL AM/W' LA T544

óMoAe/up/
FORNECam

PREâAO/
ARPf

PMM6TA

TAPUFUH OMAfU L09

VÊREADOREfi ! 1 . T/^PURAH

CAMARA DOS VCRfiAOOPES •

Pf4CPMr

MARCOS sauces*

ME 9t3S727W!li^^

TAPURAH CAMARA DOS

VEREADORES f I • TAPURAH

CAMARA OOS VEREADORES •

PNCR/MT

MARCOS 6auOES-

ME 06.257.?7»OOOt4

03

TAPüRAH CAMARA 008

VEREAD0RE811.TAPURAH

CAMARA DOSVEREADORES'

PNCPAiTT

U»ROOS 8 BAX3ES •

ME 06.2S7.a7MQú1-

03

í  aaawwocyoieoiooisoosaoa ' uMftoasoúiQis&iocvooofiaced

AMOSTRA DE Mçoe íMMSTRAOE PREÇOS «MOSTRA DE mCÇOS

ORÇAfiAENTO «29762/00263
A8£PCMSAVS1 floMwia «Md** filtiaCiMiM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-ÍWA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S 765-000 - DOM PEDRO/MA

«ruAçAo

HeNOR PREÇO Rt M.OO MãMARmiÉnCA RS84 00 cRntno padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DaiB 22(03/2023 - Diâno ofltíP - Efllçâo: - COfllgo 33006083QOD160-1-000005/2023. 02 Data 22/03/2023 - Dlério ofldtf-
EdJçSo • Código 33005D83000160-1-000005/2023. 03 Dma. 22/03/2023 - Olârlo ofidal - EdIçAo - Código 33005083000180-1-000005/2023.

UNK DA AMOSTRA 01; hni«//pncp.gov.br/apoWdlas/3300SO83OO016O/2023AI0O0OS

UNK OA AMOSTRA 02; hn(a//pncp.oov.tir/spp/e4las0300SOS3a0016Q/202ai000005

UNK DA AMOSTRA 03; hnp8.//pvp.gov.br/app/edflala/3300S0B3000180/2023/000005

DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARMÇAO MÉTODO
MATaUTICO

li^OIA ARITMÉTiCA

DESCRICAOOOlTeM

TINTA EPSON ORIGINAL AZUl TS44

ãMto/UFi

PKOliOI
AAP/

FMPOOTA

TAPURAn OWMfU 006

VEREAOOAES /1 - 'APUAAH

CMURA DOS VERiAOOneS-

PNCPIMI

MARCOSSBtUDES

ME 08.2E72TBl<n)1

03

TAPUA/kH CAMARA 0O6

VEAEAOOAES ' ; • TAPUAAH

CAMARA DOS VEREADORES -

PNCP/UT

MARCOS8BIUDES-
ME 0S.2572TSraCO1-

03

13IV<lil»BOOC1001tOieOOaB3 I 330l0M0300im«H0Ogl0gQ23

AMOSTRA QEPREÇOO AMOSTRA DE PREÇOS

TAPJRAH CAMARA DOS

VEREADORES I l • TAPURAH

CAMARA DOSVEREADORES-

PNCPMT

UARCOS6BIUDE8-

ME 0S.2S727OQ00I-

03

33oaas3oaiDi<nioo(D032a23

AMOSTRA DE PREÇOS

•nUAçAO

MENOR PREÇO RS 84.00 HÉOMiUniiÉnCA RS 84 00 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 D.4B 22/03/2023 ■ Olino sOoal - Ediçéo - Código 33005083000160-1-000005/2023 02 Data 22/03/2023 - Diáno ofidM-
EdiçSo -Código 33005083000113-1-000005/2023.03 Data 22/03/2023 - DIAdo oTidai - EdigAo ■ Código: 33006083000160-1-000005/2023.

UNK DA AMOSTRA 01; hOp- //pncp.oov.br/app/ednaia/33005083000160/2023i00000s

UNK DA AMOSTRA 02; hitia//pn(D.gov.br/«)O'edHaBG3005C63000160/20238X)0005

UNK OA AMOSTRA 03; napr//prv:|Lgov.lX/ap|Vadna«/330050S3000t6a/2023000005

LOTUTSM DCSVOO PADRÃO COEFIOENTE OS VARIAçAO HÉTDOO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO OO rTBH

TINTA EPSON ORJQINAL PRET/ T544

TAPURAH CAMARA tCB

VEREADORES /I ■ TAPURAH

AmIa.!.. CAMARAOOSVEREAOORES-
pNcpiMr

MARcossenxRS-

ME 0Il2S;27P0M1-

03

33(MBOna»iaú100tt063023

prbqAo/
ARP/

moPcvTA

«MOSTRA OEMBÇOe

I TAPUFUH CAMARA DOS
' V6REAOORE9 ' 1 • TAPURAH
CAUAAA D0$ VSPeAOORES •

mcPAr

MARCO6 6BaJ0CS>

M& oe.2$7^?»ooov

_n

ado««a®»i6úiooeooeea

MAOetRAKPflEÇOd

TAPURAH CAMARA 009

VEREADORES ' 1 • TAPURAH

CAMARA DOS VEREADORES-

PNCPAIT

MARCOS 6 eiUOES-

ME OS»7;7MOOV

_23

sjowosaoooiso^otnDosaon

AMOSTRA06 PREÇOS

< >U I. AMf MO IW7$2/0Ü2M

Hf sHuSSAVEl Rcinttu KíéIiIii



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000-DOM PEDRO/MA

flCÇO Rtw.l

•fTVMÇJIO ! VALIO.

MENOR PREÇO RS S4.00 ■lâXAAHrmtncA rs64.oo CRfTtno padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dala: 22/G3'2023 - Diárto ofaN - EOIcAo: - CMIgo 33OOSOS3OO01SO-1-000005/2023. 02 Data 22/03/2023 - Dlino eflòal-
Eai:;éo - Código 33005083000100-1-000005/2023. 03 Data: 22/03/2023- CMAno oficial - Ettçéo • Codigo: 33005083000160-1-000005/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: hat«//pncp.gov.t)r/agp'edias/3300S08a00016CV2O23'D0000S
UNK DA AMOSTRA 02: mirt»pncp.gov.n/apofed1ásr33005C830O0iaQ/2023/000aO5
LINK DA AMOSTRA 09: lmpa://p'>cp.gov.br/app/edlUla/330OS0e30D0iea/2023/000005

DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARUÇAO MtTOlX)
MATBlAnCO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rm

TINTA EPSON ORIGINAL MAGf VTA TSM

ÚROAOfUFI
FOMecEDOR

motel
«RFI
PROPOSTA

TAPURAU CAMARA 30S
VEREAOORB/1 -'AFURAH
CAMARA DOS VEM «DORE6-
BNCmi

MARCOS SBIUDEa
ME 09 267.77910001-
03

TAPliRAH GAMARA DOS
VEREADORES/1 - TAPURAH
GAMARA DOS v€REAOORES -
PNCPiWT

MARCOeSBIlJDES-
ME 00267.2700001-
03

UOtffl83flMWWDOQ09Q23 S3AQ60S30(m6O10(MO0GIB3

AMOSTRA 06 PUeÇCO AMOSTRA DE WÇCe

TAPURAH GAMARA DOS
VEREADORES > 1 - TAPURAH
GAMARA DOS VEREADORES •
PNCPAiT

MARCOS B BIU066 •
ME aS.3i7.37Ma01>

03 ^ _

33M»OS30aiD160lO(yOOO&M?3

AMOSTRA DE PREÇOS

alTUAÇAO

MENOR PREÇO R$ M.OO HÉOWAIOTHAIIC* rs 84.00 CRntRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dmb 22^3/2023- DiMio oliaN - Edçáo -Código 33005083000160-1-000005/2023 02 Oata 22/03/2023- DlÉnoonoN-
EdiçOo - Código 3300S08300016 t-1-OOOOOS>2023 03 Data 22/03/2023 - DlOno ofloM - EdiçAo - Código: 33005083000160-1-000005/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: impa l/pncp.gay.br/app/e<)iias/330D50e3000ie(V2023/000005

UNK DA AMOSTRA 02: hap» W{in«p.gov.0>/wp/a(nasr33005O8300O16O'2O23/DO0OOS

UNK DA AMOSTRA 03: taps7fvV90n-Bffin>'edMa/33005083000160/2023nDOa05

LOTEirrai oi/oso OeSVK) PAORiO COCFIOENTE DE VARUÇAO MÉTODO
matemAtko MÉDIA A^TMCTICA

DESCRIÇÃO DO rm

TONER compatível BROTHER DCP LSeS2DN TN3472 TN3470

70800-PM DE PARECI
I NOVO - LICrTACO»!

(TCE/RSVRS
DROAOIUF'
FCRNCCBO NSe COMERCIO
R  DE

EQUIPAMENTOS
i DE INFORMÁTICA
! LTOA
; I0820.186l0a01-B8

FREOAOI
ARPI
FRCFOSTA

GAMARA MUNICIPAL DE
PALMEIRASDEOOIAS/11-
cAmara municipal oe
PALlCIRAS DE.

A H OA S MORAES
02437.83810001-17

I COMPLEXO HOSP.
' PESENTO.Oe
I CUARULHOS-

BECISP/SP

I

nSTHfSUPRI
DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA
10.210 i9eTO01-00

OOGn82Q2»«te«OamO 261ÍÜ789700ID188100(00162020 1 OlCV702$<Air>OOQlOOOO

ORÇAMENTO lesTu^ooa)
RfiSrONSAVEC Pnrmn K«r«i|A Stvn Curinfl



Is, 11°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA 1
SETOR UE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP 65.76&-000 - DOM PEDRO/MA

AM09THA DE PREÇOS AMOSTRA 0€ PREÇOS

.-_J ...

situacAo

MENOR PfSÇO R$ 39.00 üMWARmiÉneA Rso.e?

AMOSTRA DE OseçOS

MmUNA R$ 42.00 cwntwQ padrAo oo sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01'CWa 08/0812023 • OcNio oAoN - EdiçOo'- Código 7e6Wia2023PRE 02: Oala. 02/08/2023 - DilfKiafidN - EdçSo: - Códgo:
2S1078970001B8-1-000016/202!, 03. Data. 18/03/2023 - CMáno oflaN- EdgOo - Código: 0e0171000012a23OC00010.

UNK DA AMOSTRA 01:

htIp/AiAWv1.tce.r> goi/.br/apl)cprD«P?pAS0600:10:.:NO:tO:P10_IO_LICITAC/U3.P10_PAG_RETORNO.P6aSCO CD.ORGAO lOeSOaa.ia.TOaOOOcsalFaeXnOXeySj
EqM_nY6oVWfed5qO

UNK DA AMOSTRA 02: hepe.//p-icp gm.bf/aptfedRala/2£1078e70001Ba/2023«00016

LINK DA AMOSTRA 03: nttpe.//iM«w.bec.8p.gov.b(/bOC.;vBgao_U(/OC/pregao_oc_flem.Bsp](7chav«A&OCA000171000012a230CDOD10

UrmnBI OI/OSI desvio PAOR&O 1.26 CCePICCNTE de VMAçAO 2.66« MATÈÍáATK.0 MÉOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DOrrat

TONER compatível P/ LASEH PRO M-1132 M-1132MFP OU COMPATÍVEL

38022 ■ PM DE BOA

VISTA DO CAS-EADO •

OROAO/UF/ >-ICTAC0N (TOaRSlRS
FORNECEDOR

FRSOAO/
ARP/

PROPOSTA

anoERSONVOLN

£PP

31.»6 407/D001-'7

OOOM22Q23<*r>aOmiOO

AMOSTRA DEiREÇOS

BB022 - PM DE eOA

VISTA DO CADEADO ■

LICCTACON (TCEPISIiRS

ANDERSON VOLPI

EPP

31.598.407/0001-57

0a0u22023<jtr><nva000

AMOSTRA DE PREÇOS

52300-PM DE NAO-ME-

TOQUE-LICITACON

(TCERSVRS

TB SUPRIMENTOS

PARA INFORMÁTICA
LTDA ME

24.291 87910001-36

a0aOS2O23<ibnOOa«)O0

AMOSTRA DE PREÇOS

airuACAD

MENOR PREÇO RS 46.00 MteUARnMtnCA RS47.30 HEtSANA RS 46.00 cwirtwo PADRAO oo SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DiU. 05/07/2023 ■ Oiano ofioal - Edição: - Código' 8e022422023PRP. 02. OMa: 06/07/2023 • DIáno Ofleial • Edlçio: - Códgo:

88CI22422023PRP. 03. Data. 11/C 72023 - Dlãrlü oddaí - Edlçèo: - Código: S260UB20Z3PRE.

LINK DA AMOSTRA 01;

URo />www1.ti:«.rs.oov.lvfw8ainxf7p>S0600:10:;N010P10JO_UCITACAO.P10_PAO_RETORNO.F60SOO_CD_ORGAO:1072BB8.S.88022&cs'1lAZRIM090anZ

GZFkrTNSguVZuoU

UNK OA AMOSTRA 02:

WlB//www1.tce.r».gov.bríapi(j>roiVi7p-5050ai0;::NO:10P10J0_UCITACAO.P10_PAG_RETORNO.F6a600_CD_C)RGA0 1072898,S.8a022ac»»1IAZRIM09Dan2

GZFkrYNSgjYZupU

UNK DA AMOSTRA 03:

WlpyAwAw1.lee.ra 9OW.hiíaplieproO1?p"50500;10.:;NO 10 P10JC_LICITACAO.PlO_PAG_RETORNO,F50500_CO_ORGAO 1040402,5.526008eS"1'7Bri1JjS8YMd

EvZG4Yblcewc9yuM

LOTEITBI Cin»2 OESVW PAORAO 2.38 COenOBITE DE VAKAÇto 2,75%
MÉTDOO

matemático
MÉDIA/áRITIi^CA

DESCRIÇÃO DO ITEM

TONER COMPATÍVEL PARA SR >THER OCP-1817NW DCP1617NW OCP1617

ORÇAMENTO «97UD0A3
RESPONSAVCL Rwinn Kddijd SivaCisilia



Fls.n^JÍâ^

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 • DOM PEORO/MA

òtraAo/UFf
PORNECCDOR

PREOAO/ -
ARPJ

PROPOSTA

BASE AÉREA DE I BASE AÉREA OE
ANAPOUS<Br>(UASG ANAP0US<br3-(UAS
120624) Q 120624)

ASA COMERCIO E i ASA COMERCIO E
DISTRIBUIDOR DE ' DISTRIBUIDOR DE
PRODUTOS DE
INFORMÁTICA

LTDA

34.Bia33Mn01-03

AMOSTRA OE

PREÇOS

PRODUTOS DE

INFORMÁTICA

LTDA

34.610.336/0001-03

AMOSTRA DE

PREÇOS

BASE AÉREA DE
ANAPOLIS<bf>(UAS
G 120624)

ASA COMERCIO E

DISTRIBUIDOR OE

PRODUTOS DE

INFORMÁTICA

LTDA

34.910.336)0001-03

AMOSTRA

DE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 64.00 MtelAARnMÉnCA RS8S67 CRnbso PADRAO do SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 MIA 26/01/2023 • Dlãno aOdM ■ Edição; - Cãdioo N. P/afiSo 712022AJASG 120624. 02. DAIa 26/01/2023 • D>ái1a cOcial ■

Efliçéo - Código N. PrA0èo:7120 22AJASG:120e24. 03 D«a 26/01/2023 - DiAfio o/idai - EdlçAo - COdigo'N. PragAo 712022AJASQ 120624

UNK DA AMOSTRA 01: hnp//eC'nfFaanaLgov.br/livre/Pregao/AlaEiaronico aaD7co_rto_uaag'120624Au3sg=1206246numprpa712022&codiooModalidadeaS LMK

OA AMOSTRA 02: l«p://cwr«re«WLoov.brllvr«Pregao/AlAEIelrDn»co.asp7co_no_Liasg=120624&ua9g<1206246nijmpr^712022Acodgali«oddldade<S UNK DA

AMOSTRA 03: nilp.;/compmBoaL,g».BrAvralPrBBBO/AtaElAUUi«eo.B»p7co_nq_ja»g°120624Suaag'l20S246numgp»7120226codigoModMidade-5

LUIUIkM QI«S3 OETRO PAORAO COEPKIENTE OE VARUÇAO 2.61% MÊTOOO
hatemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

oescRiçAo 00 nM

FILTRO DE UNHA6 TOMADAS

UNIVERSIDADf FED INSTITUTO DE

VALES JEO E WUCURI - PREVIDÊNCIA DO
CONTROLAOOFIA MUMClPlO DE BR!

INSTITUTO DE ! PEP SMOPP
PREVIDÊNCIA DO I MOOCA
MUMClPlODEBREVES-' CONTROLAOORIA

GERAL DAUNliOAIO COMPRAS POBLICASPA GERAL DAUNlAoiSP
FOWClOOR

snuAçAo

LOJAS AMELLIOA

33.601.767/0001-62

AR DA C BARRA

EIREU

18.648.673/0001-27

M3 TECNOLOGIA 6

INFORMÁTICA

LTDA

06.297 9520001-03

PRIOAO/
ARP/

PROPOSTA

OOOGeSKAnOnOaOOO I OOt/2CI23<Ar>OOQ«)0O OOS«441«A>r>OOacOOO

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 38.20 MÉOUARnMÉTKA R$40.37 CRnttR» PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 UMe: 27/01/2023 - Diário oAdal - EdIçAo - Código. 31230136601767000162380010000003631472679111. 02: DdW:
2SA)1/2023 • DMilo dld* EdIçAo Código 216670. 03 DMa ie«4/2023 - Oléno eAad - E«çáo Códgo
33230406297952000103560010001068441081186083

LINK OA AMOSTRA 01: http//n'isparanda.gov.br/nolas-89cal>/3123013S9C17e700018265001000000363147287ei 11

UHKDAAMO8TRA02:htlp://S1lnT>a.cesladBp(«coS.C0ra'8rqui«Vabnr/85124B/ ^ i
LINK DA AMOSTRA 03: http.//tra-iaparencia.gov.br/nolaa-6scaift/3523C4062&7Õ52000103550D1ü000068441061185063 V Cn

ORÇAMENTO «erUIDOTIl
Hl bP<>N.S/4VEL Rftniin K(Vli|ii ftfvBnísit



3,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA V
SETOR OE COMPRAS '

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 • DOM PEDRO/MA
Rdbrtca

LOTGmM 01/064 DetVIO PAORiO 4.67 coenaENTE oc vaioaçAo o.ao^ MÉTXX»

hatehAtico MÉDIA ARfTMÉTICA

OEBcmçAo DO rm

FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 12V 24P 90W

6m<o/up/

pweAo/
AftPI

mOPOBTA

UNIVERSSU^

FEDERAL OE SANTA

CATAR •

CONTROLADORIA

GERAL OAUNIAO/SC

QUALfTY

ATACADO EIRELI-
EPP/CNPJ

1S724.01»0001-4t
lS.724.aig«101-«

oosnazKAooaxsoo

AMOSTRA OE PREÇOS

município de ANAMV / OJOOl -

SCG ArAny-CanneUOo
SKraUno-PNCP/PR

GAMUA INFORMÁTICA E

MOVEIS PARA ESCRITÓRIO
LIDA 10.S3e.S4a4X)01-86

9S6«4«aCI0001941(XK0042023

AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JURUTI ■ COMPRAS

PÚSLIÇAS/PA

T V BATISTA

2esB4 Ms«aoi-es

aOOTICO«Ar40úmúO

AUOSTRAKPREÇOS

«tuaçAo

MENOR PREÇO RS116.70 MtDIAARnHÍIICA RS 122.67 CRnflWO padrAg do sistema

FONTE DA8 AMOSTRAS; 01 Dats: 04/04/2023 - Diário oHON - Eüi;áo - COdIgo. 31230416724010000156550010000061321017234421. 02. Oala
11/07/2023 - Dláno aTasl - £« Al - CMIgo. 666O4BO00OOie4-1-O0OO04/2D23 03 Osta: 16/03/2023 - Diário ofIdN - E(ll(áo; - Cádigo 227687.

UNK OA AMOSTRA 01; ntlp//0'inip4fenda.gov.t>i/noiá«-6Kaii01Z3041S724019C001SB6500100000ei321017234421

UNK OA AMOSTRA 02: Mpa//(i«p-gi>v.tXápp/adltaa/05504600000104/2023/000004

UNK OA AMOSTRA 03: hnp://ilR«na.C8atadepFacoi.coiTVarqurvo/st>nr/0e3402/

LOTEinEH 01/056 DESVIO PADRAO COEFWENTE DE VARUÇAO I.SBIt trtiooo
MATEMÁTICO

MÉDIA aritmética

DEScnçAo Dorm

MD EXTERNO 1 TB UB5 3.0 PaíTATlL

OROÁO/UF/
FORNECEDOR

PREOiOi
ARP/

PROPOSTA

onuAçAo

UNESP-CAMPU6DE

PRESIDENTE

PRUDENTE

• SECiSP/SP

AC DE ALMEIDA

INFORMÁTICA E
TECNOLOGIA

LTDA

44.658.5760001-31

167/2Q23«bí>0O04W0O

AMOSTRAOe PREÇOS , AMOSTKAOE PREÇOS I AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ELDORADO 00

CARAJÁS - CCMPRAS
PÚBLICAS/PA

AUSU8TUS

INFORMÁTICA LTDA

10.433 143/0001-40

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE VIÇOSA-

CONTROLADORIA

GERAL OAUNIAOMG

FUND/LCAO

AHTHUR

BERNAROES-AOM

20.320 503«001-61

B20/230a3<4ir>0IXM)000 | 00e«472<Air>000fl000

RS 376,0000

MENOR PREÇO RS 376.00

ORC/>VENTO inTU^tUH
R£6PC^<6AVEL ftatmaKMira SlvaCuiha

HtaXAAWTMiTICA RS 363.76 CWTtnO PADRAO 00 sistema



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \ KuDf.ca
SETOR DE COMPRAS \v

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 755-000 - DOM PEDRO/MA ^

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 OalB 13/11/2023 - DiSnoofioN • Ediçèa - COttoo 1023211008120230CM176 02 D«A 19rt)1/2023 - Diário oAdol - Ediçáo
Codigo 218447.03 Daia 24/04/2023-Diério oflcJál - Edição - COdiBO 31230420320503000161550020000008471136259019.

UNKDA AMOSTRA 01: fiBpa/'Avni/ boc.sp.oov.br/boc_prBBao_UI/OC/presao_ocJIBin.asp*76hav«-&oc=102321100ai20230C00176

UNKOA AMOSTRA 02: r«p//■■emaceMadepreeoa.cvn/arquvo/abrlr/BSIDTT/
UNK DA AMOSTRA 03: nnp//lrBnsp«renQa.9av.br/nolaB-<iacaM/31230<20320S03000151550D20COOC6647113925S019

LOTSmM 01/096 0£MO PAOMO 16.62 COeRCIENTe OC VARIAÇAO 3.7B8i> mat^TICO ME DIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

Hü EXTERNO 2 TB UBS 3 O PlOUATIL

OROAO/UFI
FORNECSTO
R

PRESAOf
ARP/
PROPOSTA

BASE NAVAL DC RIO
DE JANEIRO-
CONTROLADOAA
GERAL DAUNlA3«J

SUPER INFO
COMERCIO E
SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA BRELI
»4E 17.044.D23/0nO1-O9

OOIOIOtcto^CCa/OOOO

440aO-PMDECAUPC
NOVO-LICITACON
(TCE5ISVRS

N-EBER MACHADO 6
CIA LTDA
11.116e45m}1-40

000«<2a23<6r>000m00

AMOSTRAOEPFCCOS | AMOSTRAOEPREÇOS

GAMARA MUNICIPAL DÊ
TURVANIA/1 -CAMARA
MUNICIPAL DE
TuRVANIA- PNCP/GO

G. DA SILVA MOURA
INOVA COMEHCIAL-
ME 23 363 7060001-30

CI23i66e4300ni011Ü(m)263023

AMOSTRA DE PREÇOS

arruAçio

MCNOR PREÇO RS 47S.0Q MÍOUARmirtTIC* RS495.33 cnrMo paorAo oo sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01. Olla. 30/01/2023 - Dáro onoal - Ediçáo: - Código: 33230117044023000106550010000013191550507000. 02: Data:
24/03/2023- Diário ondM - Edçáe - Códlga 44a0042023PRE. 03 Data: 09/11/2023 - DiáoocáOal ■ Ediçáo: - COdOO 02366843000101-1-00002612023.

LINK DA AMOSTRA 01: mpJ/lriailp«r«nclá.oav.br/nala*-flsalM33230117a44023000l065S0010000013161S50507000
UNK DA AMOSTRA 02
htlp.//porlal.lce.r».gov.br/Blliepiod/f7n«60600;10:;«0:10:P10JO_LiaTACAO,P10_PAG.RETORNO,F50500_CD_ORGA0 1032828,5.440006c»-14tMe6ADo3W
uJy^BpTTauTaBoSO

UNK DA AMOSTRA 03: hinsU/pr-dp.0OV.br/ap|Va«aláR]2366S430Oai01/2O23/000a26

L0TE5TGM 01/057 DESVIO PAORAO COEFIOENTE DE VARIAÇAO mStodo
matemAtko MÉDIA ARITMÉTICA

OESCnçAOOOlTEM

MOUSE QPTíCO. M0300, COM TO. 1200DPI.USe

OrqAo/uf/
FORNECBJOR

PREOAOi
ARP/

mOPOSTA

49800 - PM DE IBMAIARAS
• LICITACONfTCtJRSVRS

DCMET2
COI«RCIAL
49 m27(Xia01-0:i

000Q22O33«t»lia0W)0O

1  AMOSTRA DE PREÇOS

68800- PM DE ENTRE-ÍJUiS
-LICITACON fTC&RSIlRS

MARCIA ADRIANA DE
S0U6A SUPRIMENTOS
DE mFORMATICA
20.988 196X1001-70

0006}12Q23</br>000«lCO

AMOSTRA OE PREÇOS

5850C-PM DE SAO
JOSÉ 00 NORTE -
UCITACON
rC£«S)/R8

PAGNAN6BACHES
LTDA 20 953 7380001-
25

GOO/3a2Q23<ibr>0«lXIOOO

AMOSTRA DE PREÇOS

ORCAHEMTO*»7Ui1U2U
RESPONSÁVEL RiuirniOiilils SKa Cunlig



FIs, 11"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 766-000 - DOM PEDRO/MA

ubríca

PMÇO RS 23

amuçAo VAUS

UENOR PREÇO RS 23.00 MãlUARmMlICA Rt23S3 ctvTtno padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01. (WtO: 04^)6/2023 • DiAno ofiQal - EdIçAo: - COdlgo: 49e00222023PCE. 02: D«a: 07/02/2023 - CXArio oHOM - EdIçOo: - CâOigo.
õ6ea012023PRE. 03 DMa 03/07/2023- OlAnooOdd- EdlçAo • Cddlgo. 5aS00302023PCE.

UNK DA AMOSTRA 01:

hdp//«w.«1.tce.í*gov.br/*í{í»»M7p=SOS0010.:N010P10JD_UaTACAO,P10 PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO 10B3270.14 498004e»"1»«Pl/V93ouWg
IJdXCN_rach41344

UNK DA AMOSTRA 02;

Mg //ponal.ta.r«.go«.br/«ilq>n>d/r-p'$0S00n0;::NO:10:P10JO_UCITACAO.P10 PAG_RETORNO.F306CO_CD ORGAO 1017S60.5.ee800Scs:1oRvz2lW4F
xAOUnMSuZUNkHbLdE

UNK OA AMOSTRA 03:

hnp.//»ww1.tCB,r».gciv.0r/*í(j)ronir7(^S050O:10:.:NOi10:P10JD_LICrTACAO.P10_PAG_RETORNO,FS0SO0_CD_ORGAO:1D649S2.5,58500ScA»1epOuStntZTg4
■EKacdBRQSTbNc

lOIUm 01/OSB domopaorAo cocFiaeNTE oe vamaçAo i.05% Hírooo
hatemAtico MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

MOUSE SEM FIO LOGITECH OPTICO10000PI MITO-SBOTOES

OroAo/uf/
FORNECBKM

CONSELHO RBKWAL
DE MEDICINA
VETERMARIA-
PI<6r>(UAS0 3»01S9)

M.ALCIONE DOS
SANTOS GONi ALVES
loesA.TOíAooi te

PREOAOI
ARP/
PROPOSTA

INSTITUTOFEDERAL
DO PARANA-
CONTROLMIORIA
GERAL DAUNIAO/PR

BRS SP
SUPRIMENTOS
CORPORATIVOS
S/A 03.746.9380001-
43

3(m20123<*r>aDO/DOOO

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA-

CONTROLADORIA
GERAL DAUNIAO/SA

GLOBAL
DISTRIBUIÇÃO DE
BENS DE CONSUMO
LTDA

BB 237 gn/a2B90B

D31/0aBt<«r>OOG«nO

AMOSTRA OE3RECOS /MdOBTRADE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

«rruACAo

MENOR PREÇO RS1DO.SO MÉDIAARIIMtTKA RS 101.53 cRn^uo PADRAO do SISTEMA

FONTEDASAHOSTRAS:01: OM;2S/02/2023-OW<006âal-EaigAo-CócSgo N PivgOo 12a23AJASG:3691BB. 02 0«a 14/04/2023-DIánoofldM-ElSçAo:
COdgo 3523040374«03en00143SS0030030e20121S12eg6790 03 Daa 20«1/2023 CMOdo cAdBl EdiçáO. COdlgo.

32230169237911028008560010000319981353504500.

UNK OA AMOSTRA 01; hRp://cor>ErMn«Lgov.br4tvre/Preoao/AtaElelror1co.B9p7co_no_uaso>3S919SSuasg«3B01B9Snumprp3l2D23&codlgoModMldaile«S
UNK DA AMOSTRA 02: rap;mn«por«icia.govi]r/naIas-SBcM>0523040374S838000143»003003092012iai289e790
UNK OA AMOSTRA 03: http:/l1mpV<nâa.oev.N/rMa»-ffscalt022301S92379l102e80eSS00100003igg813535S4560

Lomrm oi/ose desvio paorAo COEFICIENTE DE VARIAÇAO 3.27% METDDO
hatemAtico MÊOtA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PFNDRIVE32 CB

ORÇAMENTO *2e7UdO»3
ACSPÜMfiAWCL l^wiA Gé^Cviktm



is, 11°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000- DOM PEDRO/MA

ubrica

»09a0-PUDEJAGUAftAo-! SMOO-PM D€ flACUílUBI-
LICrTAC0NfrC6BSVS I LICITACONfTCE/RSl«S

ÚROAO'UF/ MFMACHADO
POHMECB» : SOARES
R  CI3?30SSUai1-41

LUIZ CÉSAR
THOMAS

se I8A 3200001-32

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JACUNDA-COMPRAS
PÚBlICAS/PA

PONTO INFC COMERCIO E
SERVIÇOS DE nrORMATICA

EIREU

0e25S.72SfDC01-87

PREOAO/
MRI

PROPOSTA

XClM20Zl<it<-Kní>OOCO I QOOI032a»Rbi>aO(VDOOa [ S2a23a012a23<Air«IO«000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

■njAçso

MENOR PREÇO RS27.S MáOU ARfTHtrtCA RS 26.66 CMTtnO PADRAO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 CMA ZTWSlUa - DMio cAciN - Eaçéo-- CóOgo SOe002e2023PRE. 02: Data. l>Sn)2/2023 - OlárW oTíqM - EAçOo - Código
6eS0032023PRP. OS: Oau: 18/0 /2023 - Oãno onaat - EdiçOo: - Códrgo. 21817S.

UNK DA AMOSTRA 01:
hltp//www1.teeTj.gov.Bf/aollni'od*T)«50íOO:10.:.NO:10:P10JD_UCITACAO,P10_PAG_RrrORNO.FS0500_CD_ORGAO 1067567,5.S09004cs-1Yt«NMNMh_-q
OklMMualTCHBJEY

UNK DA AMOSTRA 02:
ntlp /ipona.tCB i».gov.bna(i»«í»Ddr^«S0500:1ft:NO 10 P10_IO_UCITACAO,P10_PAG_RETORNO.P50500_CO_ORGAO 1018143.5.68S004ci=1«£o»Pre8D
sniqGsmGylXSnlOJA
UNK DA AMOSTRA 09: hRp://BÍSi«ma.cesiaOopfOCOACorTVarQu'v<VAbnr/dSi033/

LOTlATCIt 01/060 DESMO PAORAO COEFKIENTE OE VARUÇAO 9.71% M6TOOO
matemAtko mEdia ar/tmética

DESCmçAOOOTTBI

PENDRIVE 64 GB

OroAo/uf/
FORNECEDO
R

PREOAO/
ARP/
proposta

PATOS CAMARA 'A/MCIPAL /OO
- CAMARAMUNI .IPALOE
PATOS- PNCPM

JOSIVAN MELQUIaOES
NOBREQA 06.61». eOMOCa-O?

063066180a010}100Q0042a23

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEmjRA

MUNICIPAL DE
ELDORADO 00
CARAjAS-COMPRAS
PÚBLICAS/PA

AUOUSTUS
INFORMÁTICA LTDA
10433143W1-40

cAmara municipal oe
Acua AZUL 00 NORTE-
COMPRASPÚBLICAS/PA

NO SAT COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS
ElRELl
20466 2M«a]1-BS

e20'23(X3<tr>l»0/0000 i 62a230007<Ar>000m00

AMOSTRA OE PREÇOS ' AMOSTRA CfPRECDS

amwçAú

MENOR PREÇO RS 40.00

23 j_ t

IHiOUARnHÉTieA R$4e,33 civtAmo padrAo do sistema

FONTE DAS AKIOSTRAS: 01. Dpl6 20/0a'2Ü23 - DiMIo cTIdal - EdIfOo: - CódlBO 09309618000102-1-000004/2023. 02: Dala: 19/01/2023 - Oiaoo otidal -
Ediçéo -0011100.216447.03 Dabi: 04/03/2023 ■ OlOfio oOaal - EdlgOo - Códioo 220944.

UNK DA AMOSTRA 01: haps '/|ViiO.8Ov.0r'ap|Vedlias/0930e616000102«]23/0a0004

UNK DA AMOSTRA 02: hnp //Rapma.caaladeorecaaconVarquIvci/abnr/aSID??/

UNK DA AMOSTRA 03: hnp7/gl91rma.ce9lade(irecos.com/arquivo'atxlir976ai7/

0HC0M6NTQ KÍTUIOO»}



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.766-000 • DOM PEDRO/MA

ubrica

LOTBtTEM Oi'oai DESVIO PADRlO coenaENTE oe vARucto mSiuuu
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCmçAo oo rm

CABOEXTENSOR TIPOFLEJdVEL I.BMTS

AMOSTRAS 01

TraeuNM.

'  >; nsotoNAL

-'■ti ELEITORAL cio
ül RIO aoo
íw N0RTE<bf>(liAS0

ónoAo/UF/n TCOOS)

PORNSCeOOR

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
rrABERAk30<br>(UASB
900403)

IMUNNE COMERCIO
DE MOVEIS E

OUALITY ATACADO EQUIPAMENTOS

1S.724.010mOt-68 0S.S72.6SSAI0O1-4S

PREFEITURA
MUNICIPAL OE
BORDA OA
MATA<br.(UASG
804165)

HMA COMERCIO E
ATACADISTA OE
PRODUTOS OE
INFORMÁTICA E
ELETROELETROMC
OS LTDA
29.301.476«X)1-62

PREoAo;
ARpr
PROPOSTA

AMOSTRA DE
PREÇOS

1 AMOSTRA DE PREÇOS

RSOlOOCO

AMOSTRA DE
PREÇOS

EXBOM cod. 00105

snuAÇÀo

MENOR PREÇO RS 9,tW MAMAMIMÉTICA rs 10 88 cRnSmo PADRAO DO SISTEMA

FONTE OASAMOSTRAS: 01 D»ta 24/030023- DIAnooOclN -EdçiO - COdoo N Pregãâ.142023AJAS(3 70008.02: Daa. 23^)2/2023-DiArioanclM-EdlçAo-
-Codso N. ProgOo 262CI23/UAS( :9e8«a3.03 Daa 12/04/2023 - OlAno (Xaal - EdçAo -Código N. Pregão:482023/UASG 0S41SS

UNK OA AMOSTRA 01: littp//cor iprunei.gov.brdlvra/PregBO'AlaElel/anico.a9p7co_na_kiBSO'70008Aiiaso°7000BAnLimprps142023AcodlgaModalldBde'5 UNK
OA AMOSTRA 02; Mp//compro* «.aov.br/llvra/Pr«gao'AlaEJatrc>ilco.aspico_no_uA*g*8e9403AuMg«988403&nurr(ifp'262023&codlSaModMWade-S UNKOA
AMOSTRA 03; Klpy/coinprasneL av.ttlli«re/Pr«gsa/AtaEk4nnco asp7co_no_uB90'984165&ua*0'9641656.numprp=482023&co(taoModdl>dBdo'5

LOTUTEM 01/002 DESnOPAOR&e COEFICIENTE DE VARWÇAO MÊTOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OeSCMÇAO DO ITBI

CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTE

OroAd/ufi
FORNECEDO
R

FREOAO/
ARP/
PROPOSTA

AOSOO-PM OE SO..EOADE
- I.ICiTAC0N(TCI1/RSJ/RB

>9 COMERCIO OE
SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA
tTDA
41 232S30nM1-C

UNESP-CAMPUSDE | MUNICÍPIO DE CATANDUVA/1 •
presidentepruoenteI prefeitura municip/ll de
- BEOSPISP CATANDUVA . PNCP/SP

DKSA COMERCIAL
LTDA
28.36a436«ooi-ae

BIOS COMPUTADORES
COME ASSISTÊNCIA LTDA
03 508283/1)001-75

aoa/4120Z3<lbr>OmiDaO 06a«l23<«r>oaOIDO0a | 451/23eO300aiD21DOfl0eS2Q23

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRAOEPREÇOS

OITUAÇAO

oBOAMENTo •zeJsjioojsa
bMiuiri kCailo# Um* C/MM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 55 765-000 - DOM PEDRO/MA

FK

MENOR PREÇO RS 19.20 NlÍDiA AMTMETICA RS 20.90 MSOUNA RS 19.90 CRrMMo padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Osle. 30/08/2023 - Diano □fiaal - Ediçéo - CoAgo 60900412023PRE. 02 DMs. 26/09/2023 ■ OiOno CfeM - E«çOo -Có/Sgo
1C232M00912023OC0a059.aS OoU. 07/11/2023 - OiánooAoM- Ediçáo - Cód/go 45122603000102-1-000085/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:
nnp//vww1 Ice.rj.0OV.Bf/a|SicpfDdí7p=5QS00 '0: .NO.10.P10JD_LIC(TACAO,P10_PAG_RETORNO,F50SOD_CD_OHGAO 1064716.5.6OBO0ic»«1D2w71Bfe2*22
gFíTiMyKNSijmDaZyE

LINK DA AMOSTRA 02: linps //«Mv/.bec.sp.gov.Oi/bec_preooo_ül/OC/preoso_tx:Jlani.aM>x''ch8vesSocs 1023211006120230000058
LINK DA AMOSTRA OS: nBp*.//pgcp.g(N.t>/apgM(s»'«S1226O3O0O102/2O23/OOOOaS

LOTE/ITEM 01/063 dcbviopadrAo COEFICIENTE DE VARIAÇ&O 2.52% MÉTODO
hatemAtko MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riBi

CABO USB PARA IMPRESSOS 5 1.8 MIS

ÕROAO/UF/
FORNECEDOR

PREOAOf
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA !
MUNICIPAL OC
ACARA«>A<tr>'UASG .
880403) .

MARIA

FRANCINETE
TAPAJÓS LTDA
34.741.8a8«IOi-12

município OE CATAFOUVA/ I -
PREFEITURA MUNICIPAL OE
CATANDUVA - PNCP/SP

BI08 COMPUTADORES
COME ASSISTÉNCIALTDA
cn.soa 2B3A001-76

461<22«a38Qni02100C0852Q23

PREFEITURA
MUN DE SAO

DOMINGOS DO
CAPIM<bf>(UASQ
880643)

AN DOS SANTOS
LTDA

28.627 l8MXX)l-22

SmiAÇAO

/4MOSTRA
DE
PREÇOS

PlUSCASlE

/MAOSTRADE PREÇOS AMOSTRA
OE
PREÇOS

MENOR PREÇO RS 19,70 HÉOAAiaTMÉTICA RS 20.20 CRTrÉR» padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 0««: 07/03/2023-OlánoaAcIal-EdIgáO: - Cãdiao N. PraoOo.52023/UASG:6S0403. 02 Daia 07/11/2023-Diáiloallciel - EdlcSo
- Código 4S122603000102-1-000( «5/2023. 03: DMS 14/02/2023 - Olérto aOdel - Gdçéo - Código: N. Pregáo 42023/UASG 980543

UNKDA AMOSTRA 01; nnp://corRresnaLgov.tir/livr«/Pregao/AUEJclronco.asp''co_iio_ua9g^B0403&u8sg«080403SnumBrp*S2023ScodigoMad4Édaíle>5

UNK DA AMOSTRA 02: nap8://pr :p.gw.tinMi|>l«dilMI/45122603000102/202a«0008S

UNK DA AMOSTRA 03; ORp //corRiasna.OOV.tiri1l/ire/Pregaó'AlBEIel/onlco.BSo7cD_no_u8»0>6aD543&uasg°BeQ643Snurnprp«42023ScodigoModalldade°5

LOTvnns 01/064 DESVIO PAOlUO COEFiaENTE OE VARWÇAO O 37% MÉTOOO
MATBEiTICO MEOA ARITMÉTICA

OEBCRIÇ&OOOlTai

CABO VGA PARA MONITOR 1.! MT5

MUNICIP1DDEAA4SI/1-
I PREFEITURAMONiaPAl.
I DE ARAa-BA-

CMAO/UFI < PNCP/BA
FORNECEDOR !

I JOSEBOROES
I RAMOS
I 22ASDjeMOOVSe

PREFEITUR»

MUNIQFAL DE
ELDORADO 00

CARAJAS-COMPRAS
PUBUCASA^APUBUCASA^A

MUMCIPIODE LAOOA DO
SITIO / 1-município OE

LAGOA DO SITIO-PNCP/PI

LEITE E BARBOSA
INFORMÁTICA LTDA

AUC<J8TUS IHFOmiAriC'^ 10 S82.611it)00i*^
LTOA

10.433 14M001 <40

ORÇAMENTO 4207&2/pOa3
RfSPON^VEl RnnMA KAftqi atvnCiuihA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA \
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.76S-0Q0 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

ntEoAof
utn

moKMtA

i42i32oauaoiaMa(KM<2an : s2Qi23oi»<4»oaacoao oivizseaoociosioixnoi^iB^

AU08TRA DE PREÇOS AlitOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

«nwçlkt

MENOR PREÇO RS 20.80 IIÊDU ARnMfrlKA RS 23.02 MEOIAN* RS 25.00 esariRio padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Cela' 12/08/2023 - Dláno oficial - EOIçèO. - CMIgo: 14232086000192-1-000051/2023. 02. Data: 18/01/2023- Diário oflQal -
Ediçáo - Código 218447.03 0>4b 08/12/2023 - DIMio olldal - EdIçAo • Código: 01612588000105-1-000001/2023

UNK DA AMOSTRA 01: hll|iA//pKtLgau br/app«dMiS'142320a600aiB2/2023A3ao051

LINK DA AMOSTRA 02: nnp."Mi4efna.caMadaoracca.cc>Ti/arquvo'abni/8Sia77'

UNK DA AMOSTRA OS: hRpc//picp.gow.tr/at«'a««V016125B8CI0D105/2a2a«00001

LOTEATEH 01/085 DESVIO PAORAO CCCPIdENTE DE VARIAÇAO 10,85% IÍtÍbSatICO MÉDIA ARITMÉTICA

DEScmçAO OO fTBá

CONECTOR RJ 45

ôroAo/uf/
FORWECmOR

PREOAO/
ARPI

PROPOSTA

COMANDO 00 7

DISTRITONAVAL-

000700-

CONTROtAOORlA

OERAL OAUIÍbA

KRISTA

TECNOLOGIA

LTOA

38.0M.47Mai<1

240/7182"AxXOCAXXXI

INSTITUTO FEDERAL DO

AMAZONAS OAMPUS

TABAT1NGA-

CONTROLADORIA

OERAL DAUNIAO/A

LS COMERCIO DE

COMPUTADORES

LTDA

10.838.38SA3OO1-Oe

ORUPAAIENTO OE

APOIO DEBELEM-GAP

-OE- CONTROLAOORiA

GERAL OAUNiAO/PA

SOLARIS

TELEINFORMATICA

LTDA- EPP

11.DaB.SBBID00l-D7

006X1151 «bR-ooúfloao oo4/9e4i<xr>aoaooaa

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA C£ PFCÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO R$1.40 MéDUAimiínCA RS1.S7 CRntRIO paorAooo sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 Oaa 03/04/2023 - Diário ofldal - EdiçAo - CÓdlgO' 53230436058475000101550020002402181863178783. 02 Oala:
03/04/2023 - Dtaio ofldal - EdiçAc - Código 132304106383SS000108550010D0006Q1513S0673204 03 Daa 25/04/2023 - Dléno ofldal - Ediçáo: - Códgo:
35230411099588000107550010010046641510158252.

UNK DA AMOSTRA 01: hOii:/'lr»iapv«WI8.gi»i.Dr/nalBs4lacaia/S323043805847Sa00101S50020002402ieiB83178783

UNK DA AMOSTRA 02: h(tii:/'lranwwarKia.gov.br/r)CUa-nicaia/13230410e3B36S00010855001000IXI6016136D873204

UNK OA AMOSTRA 03: hap//trR-*par«nda.g9V.br/nolsa-fecals/35230411096588000107550010000049641510158252

LOTE/ITEM 01/088 DESVIO PADRAO 0,80 COePKIENTE OE VAHAÇAO 3,65%
MÉTODO

matemático
MÉDIA /VRITMÊnCA

DESCRIÇÃO DOITBi

CABO DE REDE 2.6MT RJ46 PRETO lAZUL

ONÇ/AMCNrO «niMBJtJ

PFbPON&AVEL RonrffKMlA



Fis.,r SO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 55 765-000 - DOM PEDRO/MA

: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO 00

' MARANHA0<6r-(UASG

ÓttOkOlUFI
FORWCeOOR

pregAoi
ARPf

PROPOSTA

KGM COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

30.oee.753/Dooi-eo

UNIVERSIDADE

FEDERAL DA PARAÍBA •

CDKTROLADORIA

GERAL DAUNIAOJPB

9RS

SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS

SIA

09.216.62010001-37

243n4342<Af>00aro00

GRUPAMENTO DE

APOIO DE SAO
JOSÉ DOS
CAMPOS<br>|UAS
G 1200161

COMPUSET

INFORMÁTICA

LTDA

65.S29.4eSmni-38

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA

DE

PREÇOS

smMçAo

HENOR PREÇO RS 1S.00 •-*-T ' I '"I ' RS1S.66

RS 16,4600

civitno PAORAO DO SIST^A

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Opla 14'11/2023 ■ Diãno oficial ■ EdlçSc: ■ CMiso: N. Prag0a:302023AJASB45a747. 02. Data 25/04/2023 - Diário o6aBl •
E(ü;4o • CMigo: 4323D40H216e200D0137SS00200243143«1010017157. 03: Data. 27/03/2023 - DIáno oficial - Edcáo: - Cãdigo N.
Pragáo 16SZ022/LIASG 120016

UNK DA AMOSTRA 01: Itlp //rnrfwaiion bov hf/llmfVPrrQnn/Atrf"lrlrnnirn nip7rn_nn_iinag^<*i17<7ltiin'iy^4T3717/Lniimfn'^T0707'VtrfrloriMinlrti(lnr1< ~'t

UNK DA AMOSTRA 02: Mlp//trirapaí«nda.90V.br/notSt-l!scai«M3230408216S2D000137S50020024314341010017157

UNK DA AMOSTRA 03:

hRp://comprasnei.gov.br/likTa/Pra0>«//Ma£l«>n)nlcaaip7co_na_uaa()°i2a0ieSuasg'12001S6numprps1B82022&cadgoModBlid8úe'S

LOTGITBM 01/067 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARUÇAO 6 79% I^IUUU
HATBáinCO

MÉDIA ARITMÉTICA

TCBOBÇAO DO ITEM

TECLADO MULTIMÍDIA USB

DrgAo/ufi
FORNECOOR BR6

INST CHICO MENDES

DE C0N8ERVDA

BIOOIVER-

CONTROLAOORIA

GERAL DAUNIAO/SC

PRSOAO/
ARPI

PROPOSTA

SUPRIMENTOS

CORPORATIVOl
S/A

03 746.B38/00I3-F7

D61M20«<*r>M)<VD(X10

AMOSTRA DE PICÇOS

FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSIST.BOCIAL

□E
MARAaA<6r>|UAS
G 027077}

CENTERDATA
ANALISES DE
SISTEMAS E
SERVIÇOS DE
INFORMADCA
LTDA
02.590 «72A001-9Q

AAIOSTRA
DE
PREÇOS

MuMaMT

município DE AN/\HY/03001 -

SCGAnahy-GaBInala
do Sacretarlo -

PNCP/PR

GAMMA MFORMATICA E
MOVEIS PAiRA ESCRITÓRIO
LTDA 10.638.5460001-09

9S5S48000Q/D1M10IVD0042023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO RSS2.Q900 | RSSe.OOOO

SITUACiO VAUOADA VAUDAD*

UENORPREÇO RSS2.09 MÉDU AMTtlÉIICA RS 57.20 MEOUNA RS 56.00 crstíhio PAORAODO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 0SA)9/2O23 - DIáno 05aN • Ediçto - Còdgo: 43230903746038001367550040000514201773465140. 62: Dálá. 26n)1/2023 •
Diário oAoN • Edifáo ■ CMgo: N. >'rBgáo1472022AJASO 927877. 03 OaU 11/07/2023 ■ Diário oSoal ■ Edifáo: • Código 95S94B00000194-1.000ai>4Q023.

ORÇAMENTO •H7tZM2M
RÊSPOMQAvEI RdnrrA KadtjJi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Fio.

LINK OA AMOSTRA 01: hnp//»an&par«ntía.gov.b#A>ol«»48caliMa230903746936001397550040000514201773466140/

UNKDAAMOSTItA 02:

rtlp //comprasna.gov br/1itm^r9oaQ/A]aEMrervcanp7GO.no_üasga927877&uMoad27977Anumpr^14720Z2&codlooModMldade»5

UNK DA AMOSTRA 09: n(1ps;//pr>i».gov.br/iptfod((ala/965d4e00000194/2023/000004

LOTBAT* 01/066 OEMOPAORÂO COCFCIENTE OC VARIAÇAO

DCSCRIÇAOOOITBI

CAIXA OE CABO OE REDE COM 30S METROS

MtTOOO
hatimAtico

mEoiaaritmêtica

4MOO • Ml 06 orrciuo

VARQA8. UCfTjk^

iTC&R8yR6

áRoAoJur/
ftlRttECEDOR 16 COMERCIO 06

SUPRIMENTOS OS

INP0RMATIO4

LTDA

41 232.5a(VD001-42

amoAo/
AAP/

RROROCTA

GAMARA MUNICIPAL ESCOLA 06 APREN012E6-

OE L6NCOIS MARINHEIROS 06 SANTA

PAULISTA I 1 CATARINA-

CAMARA MUNICIPAL CONTROlADORtA OERAL DA

06 LENÇÓIS . UNI
PAUUS...

I HYPERTECHNOLOOIEG
JOSEBRANCAGUONJUNIOR I COM. 06 INFORMA. 6
• EPP I 8BRVEIRELI
74 20e4674Xni-29 ' 4a«e9.B72/QCO1*50

000«2tt»«JMOOiOOOO

AMOSTRA 06 PR6Ç0S

$47^1SSOO0130100000S2

023

AMOSTRA 06 PREÇOS

0Q2«S61</tr>OO9CDO0

AMOSTRA 06 PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 711.00 ■ÉDUAIVmiKCA RS732.&4 cMiemo padrAo do sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: DNa 06'07/2D2a • Diário oTiòd - Ediçáo - Código 4S800622023PRP. 02 D«a. 18/00/2023 - Diário onaN - EdlçOo - Código:
S4724133Q00130-1-000008/2023 03 OMS 31/01/2023 - Diário ofldal ■ Edl«io: - Código S323Q1406S09720C01SQ55001Q000028961000028S73.

UNK DA AMOSTRA 01:
riIlp//M«w1.1c«.rs.gov.btnvllarodiro-5050010: N010 PlOJD.UCITACAO.PIO.PAG.RETORNO.FóOSOO.CO.OPGAO I078&2S.14 488CI08o'1v3na'r1SGHtU
UoUXímQaN2glYmT0

UNK DA AMOSTRA 02: littp4;//(rq>.oav.brrwadlias/S4724l330D0130/2023'OQOOOa

UNK DA AMOSTRA 09; htlp//lrnnaparsncll.gav.br/nora4-AscalB/532301406e8e720001S05S0010000D2896ia0002a873

ORÇAMENTO
KESPONS/^VEL RaruiBKadiA Slvs Cur»ti«



,n" ^2

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA ^
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 55.765-000 - OOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

OESCRtÇAO PARTiaPAÇiO NO CUSTO TOTAL

LOTE 01 - MATERIAL {INSUMOS. EQUIPAMENTOS E PEÇAS
DE INFORMÁTICA)

100.00%

PAR-naPAÇAO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTE 01 • MATERIAL (MSiMDS, EQUIPAMSfrOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA)

DESCRIÇÃO PARTICIPAÇÃO NO CUI

OIflDZO - NOTEBOOK CORE '7 11° GERAÇAO. 8GB ÜDRA
612 GB SSD, TELA 15,6 15.6 FULL HD

01/003 - COMPUTADOR CORE 17 11* GERAÇÃO. 8G0
DDR4. 256 GB SSD. MONITdR 19 FULL HD

01/019-NOTEBOOKCOREIS 11*GERAÇÃO. BGB00R4.
256 GB SSD. TELA 15.6 15.6 FULL HD

01/018 - NOTEBOOK CORE 3 11* GERAÇÃO. 4GB 004
256 GB SSD. TELA 15,6 FUL. HD

01/D09 - IMPRESSORA INJE T COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA

01/002 - COMPUTADOR CORE 15 11* GERAÇÃO, 8GB
DDR4. 256 GB SSD. MONITOR 19 FULL HD

01/001 - COMPUTADOR CORE 13 11* GERAÇÃO, 4GB
DDR4, 256 GB SSD, MONIT< >R 19 FULL HD

01/042 - BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-MS799 WF-

M5299 T962120 PRETO

01/016-NO-BREAK1S0CIVA ENTRADABIVOLTSAÍDA

IIOV

01/015-NO-BREAK1200VA ENTRADA BiVOLT SAIOA

110V

01/021 • PROJETOR LEO MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL
hO

01/011 - IMPRESSORA MULiIFUNaONAL

MONOCROMÁTICA WORKFi )RCE PRO WF-M5799

01/010 - IMPRESSORA MUL'1FUNCI0N/U. LASER

MONOCROMÁTICA COM Wl ̂

01/013- MONITOR DE LED: 1,5 POLEGADAS FULL HD
HDM»VGAI

01/037 - PROCESSADOR CCRE 17 10" GERAÇÃO 0700F,
CACHE 16MB, 29GHZ (4.80-42 MAX TURBO)

01/036 - PROCESSADOR CCRE 15 10* GERAÇÃO 10400F
LGA1200 2.90 GHZ

01/025- SWITCH 24 PORTAt. D^INK DGS- 1024C GIGABIT

10/100/1OOOM0PS

01/017 - NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

01/033-PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA1200
0DR4 4 PORTAS USB

01/014 - MONITOR LEO 19 POLEGADAS FUU HD COM

HDM

01/035- PROCESSADOR CORE 13 10*GERAÇÃ01010SF
LGA1200 4.3 GHZ L3 DE OMB

01/005 - ESTFfilUZADOR DE TENSÃO 1600VA ENTRADA
BIVOLT SAÍDA 110V

01/040 - SSD 61208 1TOOMB® PARA LEITURA E

1100MB/S PARA GRAVAÇÃO
01/023 - SCANNER DE MESA /U3S-2600 WIRELESS

DIGITAUZAÇÃO FRENTE E 7ERS0 DUPLEX CAPACIDADE
50FOLHAS

01/055- HD EXTERNO 1 TB iJBS 3.0 PORTÁTIL

01/032 - PLACA MÃE GIGAB^TE 4 PORTAS USB A520 AMO
AM4 AS20M S2H DDR4 MATX COR PRETO

01/068 - CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS

NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACLMIXADA FAIXA

13,06% A

23,73% A

33.28% A

41.57% A

47.51% A

53.27% A

58,89% A

62.37% A

65,19% A

67.63% A

69.92% A

72,02% A

74,02% A

75,59% A

76,97% A

78,17% A

79,36% A

80,38% B

81.38% B

82,35% B

83.28% B

84,15% B

84.99% 6

85,79% 6

86,55% B

87,30% B

88.03% B
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01(022 - ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5GHTZ
AC PORTA GIGA TODAS AS PORTAS 1000 MBPS

01/052 - TONER COMPATtVFi PARA
SROTHER DCP-1617NWOCP1617NW
DCP1617

01/056-HD EXTERNO 2 TB JBS 3.0 PORTÁTIL

01/044 - CILINDRO BROTHER DCP-L5652DN OU

COMPATÍVEL

01/034 - PLACAMÂE PROCESSADOR CORE 17 LOA
1200 DDR4 4 PORTAS USB

01/029- HO EXTERNO PORTÁTIL- 1TB 2.5 PORTÁTIL
SUM + CABO USB

01/048 - TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544

01/047 - TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544

01/046 - TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544

01/049 - TINTA EPSON ORIGINAL M/M3ENTA T544

01/031 • MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

01/039 • SSO 240GB 500MB/S PARA LEITURA E

320MB/S PARA GRAVAÇAO
01/028 - GABINETE ATX B/y..»S Cl FONTE SATA/ÂUDIO

01/051 - TONER COMPATÍVrt L PI LASER PRO M-
1132 M.1132MFP OU COMP-sTtVEL

01/043 • CILINDRO BROTHEH DCP1617NW OU

COMPATÍVEL

01/030 - MEMÓRIA D0R3 4 C8 GHZ

01/038 - SSD120GB 500MB/fi PARA LEITURA E

320MB/S PARA GRAVACAO

01/0C8-ESTABIUZADORDE TENSA0 800VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 111V

01/050 - TONER COMPATÍVt L BROTHER DCP
L5652DN TN3472 TN3470

01/026-TRANSFORMADÓR 1500VA

01/004- ESTABIUZADOR DE TENSÃO 1000VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11ÍV

01/0C6-ESTABILIZADORDE TENSÃO300VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11 TV

01/007- ESTABIUZADOR DE TENSÃO 500VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 111V

01/067 - TECLADO MULTIMÍIHA USB

01/054 - FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 12V 24P

9C(W

01/024 - SWITCH 08 P0RTA5

01/027 - FONTE ATX 50aW

01/058 - MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO 1000DPI
M170-3 BOTÕES

01/060-PENDRIVE64GB

01/041 - CABO ADAPTADOR JSB 2.0 ANTENA

RECEPTOR WIFIW1RELESS 120»4SPS

01/057- MOUSE ÓPTICO, M(l300, COM FIO, 1200 DPI,
USB

01/059 - PENDRIVE 32 GB

01/053- FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS

01/045-COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V

60X80X25 COM ROLAMENTO

01/012 - CAIXA E SOM P«IA COMPUTADOR SAÍDA

PARA FONE DE OUVIDO E C ONTRÓLE DE

POTÊNCIA USB • VOLTAGEM 5VDC
01/064 - CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

01/063 - CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

01/062-CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS

01/066 - CABO DE REDE 2,SMT RJ45 PRETO //VZUL

01/061 - CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS
01 /065 - CONECTOR RJ 45

88,72% B

89,41% B

90.07% B

90.71% B

91,33% B

91,34% B

92,50% B

93,06% B

93.62% B

34,18% B

94,65% B

95,08% C

95,46% C

95,84% C

96,21% C

96,56% C

96,89% C

97,22% C

97,51% C

97,79% C

98.06% C

98,31% C

98.56% C

98,75% C

98,92% C

99.07% C

99,22% C

99.35% C

99.48% C

99,59% C

99,67% C

99,74% C

99,60% C

99,84% C

99,87% C

99,91% C

99,93% C

99,95% C

99,97% C

99,99% C

100,00% C

WCAM£NrOCíe7«2/0O»3
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Rubrica

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

I. METOaOLOOlA DA ORÇAMEh TAÇAO

C.l. 8ASi LCOAL E JURISPftUt>ENCIAL. A maloOoloslf para e^aboraçio dc orçamamo astimativc uolitacla paio Steiama Cesta de r>reçoB <SCP) a estruturada como
aderénâa à Lei n* 14,133/2G25, ac Manual da Onanteçftp da Pesquisa de Preços pu&licaoa paia Secretana de Audlona Iniama do STJ ̂ Ediçáo 2021) e a Lei n" a.6Aa/S3
6.2. OETALHAflffiNTO DA IffiTOOOLOQIA. 6.2.1. Da aompatèdQla para elaboração dc orçamanto asbrnauvo os norrnatJvos inierT>o8 do ante público devem definir o
responsávef pala aiaooraçdo do orç «manto (doravanta dasignado orçanteniisia ). com as raapectivas competénaa 6.2.2. Oo raspallo ao pnr>clpio da aegragaçJa daa funçdea
O DiçsmantlBla ndo poda anrcar no Âmbito do drgAo pasduisanta. a fur^çAo de ordanador de despesas prpcurader, controlador agente de contrataçAo. maaa)ro de
cormsslo de UcnaçAo. pregoeiro, rr-4mbro da aptxo ao pragoeiro Fundamenio Lai n' H.i33/?t an. 5°. capul. a AcordAoa n* 2629/201 à-P^CU a n' 666/2011- P/TCU. 6.2.2.

Dos parAmatraa da paaquiaa utlllaadoa paio SCP. da acordo com o a/i 23, $ i*. o SC.P uoli^a os lagumies parâmetros de pesquisa 6,2,3,1, centrauçdes slmlUrea filtaa
pala Admlnbtrapâa Pübitaa (mcio l() redrada da fontes onerais (Comprasnei. Banco da Preços da Saúda a ou^s r«posiionos públicos) cnrn mpicaçâo avecifta
para vabdaçéo da informação, barr como a mdusâo da conirato ou ala de registro da preços pelo usuano 6.2.3.^ pesquisa direta eem femecaderaa (inoso 111) rrad^ante
ccuçAo reatisada paio usuâno. corr vohdaçfto de èraa de alueçâo dados do fornecedor t elementos formais 6.2.6.3. altles eletr6niaea eapeelallaadea ou da domínio amplo
lIVl. nâüidos pelo usuâno com «r^icaçâo do endereço oleirânico e data da captura da informação 6.^4. O SCP sugere ao orçarnanosia em suas oasguises. priortae a

utillaaçâe da eeetraiaeòaa almiLaros faltas pala AdmMismaâe l*üblioa como parâmevo da pesqissa prefararoal i.2.6. a eventual mdicaçáo ce mar^ ou faoncanle de

raferâncra para o iiam peaquisado «alw parecer Idavco em cormano. serve apenas como forma ou parâmetro de Qualidade para faotilar s descnçéo do ob|oto sando admMa
a cotação da objetos eqtivalarTtes, pmlares ou de melhor Qualidade (cpr)rorme Acordâo n" 606/2019 do Plenano do Tribunal de Contas de uniáo) 6.2.6. Na aiaPoraçâo do

orçamento asâmaiivo. deve-aa uthi sr ameeMa atuais assim entendidas â.Z.â.1. para flOPlretaçóes similares fettaa pela Administração PuMiea os contraias ou atas de
registre da praças davam astar axraiçâo ou cceiduídas nt3 penodo de i (um) ano antenor à dala da teMuaçào da eoieu das amostras (Lat n* 14 133/21 an. 23 % 1**. II)

tomando*aa por marca lemporal a > ata de puMcaçêo da ata ou do contraio e na falta dasse a data da homologação. 6.2.6.2. para pesquisa direta eom ferrieoedaces aa
coisç&as devem ter no mâjamo. 6 (sés) meses da antfrce44r>aa da dela de divulgação do edital (Ler r>* 14 133/21 ari ?3 § 1°. iv) 6.2.7. A ampfituòe da peaquiaa a
assegurada pda utilizaçéo da Irés amostras válidas Caso nèo saja posaivel essa numero mimmo de amostras o praoso apreseniar jusiiflcative idiViea lAcórdfto TCU

263117011-FlanÉno). 6.2.6.. O SC^ aidomebcamanle um )utM erftiee sobre o plano amostrei colelado paio orçarnenlista. saneamento as amostras por m«o do expurgo
(evdusèo) das emosns qua apraai ntem ubraprago ou preço Inaxaquival. na sagumie ordem 6.2.6.1. pnmdrro. ordena as arruslras am ordem crasoante ipopulaçAo amosiril

iniciBi). 6.2.6,2. foguido, axcKa as ̂ oatraa Inaxaqulvale. assirn cxmsidaradas aqu^s cujO valor saia 70% (setenta) Infanor é mediana população amosiril imcial. ecdutiva

seu valor. 6.2.6.9. tefwro. axdulai amostns eom aobrepreço. assim cor^sidaradas aquelas cujo valor seta 30% (tnnta por ceriio) superior 6 mediana da popuiaçAo

amoatral inioal, axdusive seu valo

6.2.6.A O SCP usa o método ado ado paio Manual da Orientação da Pesquisa da Preços dc STJ adaptado, usando como referèncaa a mediana ac invés da média, por

entender aar uma metodologia mais oonsarvedora, posto qua sujeita a menores vanaçdas da valores airtramos. 6.2.9. Apôs o juizo critico, o SCP calcula o prego da rafarânoLs
por maio da ascoâia da medida da onOància centrei {média ou modiana) mais ajusiada ao perâl das amostres saneadas, ütilipsnde o coaAdenia da variação como cnténo da

escolhe a partir dos padrâaa Indicsdos no Manual da Oneniaçdes sobra Pasquisas da Praços. publicado pelo do Supenor Tnbunal da Justiça, a sabar

é.2.9.1. sa o coeflOenta de vanag^o for mvior ou igual a 26% (viria a cir>co por cento), deve se estimar c preço de referânOa a partir da média aritmética (amplas).
6.2,6.2. se o coelldiania de vanaçs o for maior que 2S% (vinte a anco por cento), deve sa estimar o preço de referânaa a parlir da mediana 6.2.9.3. O SCP parmie que u

orçamentisia atnbiitf o lâ>o da meéâa de tandônoa central a ser uOluoda pare o cnicufo do praço rafaranoal da forma manual a Imaar para todos os itans 6,3. DAS

RESPONSABiUDAOES 00 SCP. 6.3.1. O SCP rasponaabiliza-sa 6.3.1.1, Pela arqmietLra da sua metodologia de orçamaniaçâo 6.3.1.2. Paia veraadada daa arrwatres
capturadas a arquNadaa am seu anco de dados aob o parâmetro 'oui/as cnniraiaçdea publicas*, jâ que somente se uQiiza de dados capturados a partrr da bataçõas
cujos resultados foram putacados a n d>vb otioaf a nèo aâc ad>tava<s paios usuâros. 6.3.2. O SCP nâo sa responsabiliza 6.3.2.1. Pela higtdaz dos procadimantos botaiOnos

qua deram ongam aos preços regisredos e piAAcados sendo de reponsatulidade dos respectivos órgãos púobcos que drvufgaram a inforrnaçâo. 6.3.2.2. Pala veraodeda doa

dados dos cormtoa a atas da regir o de preços nsandas pelo orçameniisla por pesquisa direta com fornecedores e por pesqusa ommdas da s«bos aletrArscflS aapaoaâzados
ou da domimo amçéo. verde a varae dada da tais dados da responsabilidade do orçamentista 6.4. OAS RSSPONSABIUDADSS DO USUÁRIO.

6.4.1, O orçamanosbl é raspona^val por 6.A1.1. manter seu login/senrta am sigMo nâo dai^do trensfenr nem compaibârar seu acesso ir>oivsOual sob para de

rasponsabéidada pessoal, 6.4.1.Z 'opreúuzir correta a adequsdamanta os itens i saram orçados da acordo com o termo de rafo«ènoa projalo básico ou doojmentD

atânvalanta apresentado pela Oniâaie Intares&ada. 6.4.1.3. solicitar esciaracimenta é UnidaOa interessada serrara qua observar qualquer impiopnedade nos dadot constantes
da sobcftaçéo ou da dasdçâo doa r.-ms a saram orçados 6.4.1.A seleaonar amostras qua. denire do aixo de vanaçâo constarte do banco de dados, represeniem tanlo quanio

possivtf a reaâdads do praça da rareado loeari, CDnaiderando o pone doa orgéoa, logística quaninaDve total unitário distânaa dos centros distnbuidores etc. 6.4,1.6. am

ralaçAo â pâsquisa direta com fvna:a0ore&, o orçamanosta a responsável por sdioiar lormalmanta a cotação da preços, juntando o cornprovirta (contrafé a-msil ou AAi no
sisiarna. salacionaf oa fornecedor» a ser»n conaUtados. mediania |usUfteattva itvar o prazo para resposta ac pedido de cotação proporcional à ccmplandada do objete,

validar os pcnoa da conticéa pravirRis pelo SCP. anexar ao processo s resposta do fornecedor {ofiooa, e-meils de sobciiaçâa. colação da praços ate.) ou cert/ficar a nâo
raspoata. 6A1.I O uauério deve vsrtficar a data da vabdada da ata ou da vigência do contrato. 6.4.1.7 rubricar toda a documentação qua subsidioü a pesquisa • assinar o

orçamanto eo Inal.

A Uatodolooia uttizada na alaCor^çâo do presente orçemanio asbmativo tam odarânoa é Lei n '

AdmmisiraOvoBi. ari, 23, aapaeielma *ta no qua tanga és fontes de pesquisa admitidas (§ 1").

14,133. da 1^ de abril da 2021 (Lei da HaUiçAas a Conlrotos

k. .SlJ/uO- v/uLW
RMina Kadtja SHva Cunha

CPFMatricula 4036-3

Esta ofçanwita foi g«edo com o auxilio do Sistema Cesta de Praços

ORCAMENTO<?67â2i00263
RgSPONSAVliL RjinriAKadM SlwoCunhft



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHSO

Prefeiturg Municipal de Dom Pedro
CNPJ: O6.U7.293/00ai-M

Pracs Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA-CEP: K.76HI00

I  PREFGTURA MUNICIPAL OE OOM PEDRO - MA

I  nANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA OE PREÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA VISANDO ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

CESTA K PREÇO 01 CESTA DE HiEÇO 02
DESCRIÇÃO

COMPUTerO" OP SSP t/i/y^rr-f^p

19FUU HD [
' COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇÃO. 8GB D0R4 2S6 GB SSD. MONITOR '
19FUIL HD

'computador core 17 11° GERAÇÃO, 8 GB 00R4, 256 GB SSD.
MONITOR 19FULLHD

ESTABILIZAOOR DE TE

' ESTABILIZADOR DE TEN
ESTABIUZAOOR DE TEN

ESTABILIZADOR DE TEN

' ESTABILIZADOR DE TEN

zss
m
EiS]
ÍS
as

1000VA ENTRADA 8IV0LT

ISOCrVA ENTRADA SIVOLT

3C0VA ENTRADA BIVOLT

SOOVA ENTRADA BIVOLT

800VA ENTRADA BIVOLT

DA110V

DA110V

IMPRESSORA INJET COM TWQUE DE TINTA MULTIFUNCIONAL

COLORIDA
" IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM WIFI
'impressora MULTIFUNCIONAL MONOCROMÃTTCA WOHKFORCE PRO
WF-M5799

" CAKA DE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E
CONTROLE DE POTÊNCIA USB -VOLTAGEM 5V0C
" MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FUa HD HDMtVGAI
' MONrOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI

NO-BREAK1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11CV

NO-BREAK150QVA ENTRADA BIVOLT

NO-BREAK TOWA ENTRADA BIVOLT

NOTEBOOK CORE 13 11° GERAÇÃO. 4GB DDR4. 256 GB SSD. TELA 15.6
FULL HD

NOTEBOOK CORE 15 11° GERAÇÃO. SGB DDR4. 256 GB SSD. TELA 15.6
FULL HD

NOTEBOOK CORE 17 11» GERAÇÃO. 8 GB DDR4. 512 GB SSD. TELA 15,6
FULL HD

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL HD

ROTEADOR WIRELESS DUAi BAND 2 4 E 5 GHTZ AC PORTA GIGA TODAS

AS PORTAS 1000 MBPS
' SCANNER OE MESA ADS-2300 WIRELESS DIGITALIZAÇÃO FRENTE E

VERSO OüPLEX CAPACIDADE 50 FOLHAS
' SWITCH 08 PORTAS
' SWITCH 24 PORTAS D- LINK OGS-1024 GIGABIT 10/100/100M6PS
' TRANFORMADOR 1S00VA
' FONTEATX500W
' GABINETE ATX BAÍAS Cl FONTE SATA/ÃUDIO
" HD EXTERNO PORTÁTIL -1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM ♦ CABO USB
" MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ
' MEMÓRIA 00R4 4 GB GHZ

ÍMATXCORPIffiTO

PROCESSADOR CORE 15 LOA 1200 DDR4 4 PORTAS USS

PROCESSADOR CORE 17 LGA1200 DDR4 4 POFITAS USB

VALOR UWT VM^R TOTAL VALCmUWT VALOR TOTAL

32 I R6 2.560.UU | Ht

30

RS 340.00 RS

RS 780.63! RS

IE3E2II3I
RS 234.001 RS

RS 316.97 1 RS

E3IRS 3 000.

5  RS 6.086.86 RS

10 RS 46.90 RS

RS

10400F LGA12aO 2.90 GHZ

RS 740.

RS 698.00 í RS

RS

RS 1.120.00 RS

RS 736,67 RS

33 RS 3 499.00 RS

33 RS 4 299.00 RS

33 RS 5 796,00 RS

RS 3 390,00 RS

25 RS 408.00 RS

RS 2.837.00 RS

RS 95,00 RS
RS 850,00 RS

RS 211.34 RS

RS 149.00 RS

RS 269.90 RS

RS 445.00 RS

RS 201.00 RS
25 I RS 280.39 RS

15 RS 700.00 RS

RS 700.00 "rs"
RS 512.00

20 RS 660.00

RS 854.00

e2.56U.tiO| NS 2.5BS.00| RS

RS 2690.00 RS

CESTA DE PREÇO 03

KS 2.750.00 I RS 68 000.00

METODOLOGIA

APUCAOA

RSS600,00|RS 165.000.00 RS 5.722.00 RS 171.660,00
"rs 3.790,00 "rs 48960'"rs 4.690,00
RS 12.900,001 RS 970.00] RS 14.550,00

RS 4.498,65

RS 280.

RS 336.141 RS 5.042,10

3.400.001 RS 379,001 RS
11709,38] RS 860,00] RS

RS 267,97

3.510,00 RS 234.28 RS

4.754,551 RS 325.00 RS

RS 30.00C.CO

RS 30.434.30

RS 1.950.00 RS

469.00 RS 48.77 RS

22.200.00 RS 790,00 RS

13.960.00 RS 696.90 RS

34 300.00 RS 1.058,00 RS

39.200.00 RS 1 257.00 RS

14.737.40 RS 780.00 RS

115 487.00 RS 3 725.00 RS

141.867.00 RS 4 350.00 RS

191 235.00 RS 5 898.00 RS

33.900.00 "rs 3.464.99

10200,00 RS 411.00 RS

11.348,00 RS 3.080,00 RS

89.700.00

30.070.00

31 718,75

23 700.00

13 978.00

37.030.00

43995,00

15 600,00

RS 2 050.00 RS 94.300.00

RS 3 017.00

RS 49.75 RS 497,50

"rs 82666" "rs 24.799.80

VULUNIT.

ESTWADO

(P1*P2*P3y3

RS 2.881,67 1 RS 86.450.10

5.342,77 RS 160.283.10

402.67 RS

870.21 RS

255.96 RS

249.43 RS

326.04 RS

4.026.TD

13.053.15

3639,40

3.741,45

4.890.60

RS 1.943.17 RS 89.385,82

EL 3.006.00

6.299.40 RS 31.497,00

464.70B

RS 1.099,00 RS 38.465.00

RS 1 258.00 RS 44.030.00

RS 792,70 RS 15 854.00

122 925.00 RS 4.099.00 RS 135.267.00

143 550,00 RS 4.390.00 RS 144 670.00

194634.00 RS 6 160.00 RS 203.280.00

34.649.90 RS 3.505,00 RS 35 050"

10.275,00 RS 428.30 RS 10707.

1.900,00 RS

17.000,00 RS

4.226,80 RS

2.235,00 RS

5.398,00 RS

8.900.00 RS

5.025,00 RS

7.009.75 RS

10.500.00 RS

14.000.00 RS

9.215,00 RS

13.200.00 RS

17.080.00

109,80 RS

854,00 RS

211,34 RS

149,00 RS

295.00 RS

464.00 RS

217,50 RS

265.00 RS

745.00 RS

520.00

B

2.196.00

17 080.00

4Z26.60

2235.00

5900.00

9.280.00

5.437,50

7.125,00

14.900.00

9.360.00

13.960.00

18.600.00

RS 3.099.99 RS

RS 137,00" RS/
RS 957,50 BS

RS 211.34 íh
RS 155.00 f$
RS 311,85 b
RS 465,00 R$

RS 219.00 im

RS 287,50 RS^

RS 000.00 RS

RS 817.00 "rF
RS 534.00 RS

RS 719.00 RS

RS 930.00 RS

16.349!!

9.612.00

14 380.00

18.600,00

785.55 I RS

RS 731,97 RS

RS 1045.67 RS

RS 1211,67 RS

RS 769.86 RS

RS 3.774.33 RS

RS 4.346.33 RS

RS S.9S1.D0 RS

RS 34S3.3r RS

RS 415,77 RS

RS 3 005,66 RS

867.17 RS

211.34 RS

522.00 RS

692.67 RS

903,00 RS

23.566.91

14.639,40

36.598,45
42 408,45

15.397.20

124 552.9

143 428.9

196 383.9

34.533,9

10 394.25

2.2

17.743.40

4.226.9

2265.9

5.845,9

9.160.9

5.312.9

7.107,9

9.396,9

13853.40

18 060,9
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" Oe.137.293/0001-30

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: RegisTo de preços para aquisição de material de Informática (equipamentos,

peças e insumosi, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estimativos: da aquisição de material de Informática

(equipamentos, peças e insumos). visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA

W - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade. vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação através de fornecedores e direta com pesquisa no Cesta de

Preços, referente a Compras Governamentais.

A pesquisa no Cesta de Preços deu-se no dia 10/04/2024

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

10/04/2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação err tela, chegando-se valor TOTAL estimado de R$ 1.502.596,96 (um milhão

quinhentos e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos).

IV-DA CONCLUSÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

...

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 1.502.596,96 que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 10 de abril de 2024.

VaúUxx.
Rannf Kadija Silva Cunha

Coordenadora do controle, compras e almoxarifado

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

ubrica

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.030S.001/2024 -

SEMAFIN

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e insumos),

visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento 'eferente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 1.502.596,96 (Num milhão, quinhentos e dois mil, quinhentos e

^ noventa e seis reais e noventa e seis centavos).

Dom Pedro - MA, 10 de abril de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ilt

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 ÍEDB©!

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 12 de abril de 2024.

Mara Brasil de Freitas

CRC J?. MA-0082841/0-9

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001- 30
Rubrica

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n" 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e
insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos
da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de Referência, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1 3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

n® 10.818/2021.

1.4. Os produtos se^âo requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser ut lizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,
tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá
ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.
1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art. 105 da Lei n° 14 133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n® 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3 1 Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretanas Municipais

relacionadas no item s«iguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação,

devendo os quantitativc s serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo,
conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. Órgãos participan:es:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da f.olução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. ^

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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Rubrica

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no srte da
Advocacia Geral da União - AGÜ {https://www.qov,br/aau/pt-brV

5.2. Indicação de maxas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.
5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entxga é de até 10 (dias) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Participante.
6.2. O prazo de entnjga poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e á cri'ério da Administração
6.3 Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
6.4. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,
domingos e feriados.

6.5. A CONTRATAD/^ deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data
de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o

período correspondente ao prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos.
6.6. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fcmecimento.

6.7. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, unidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

6.8. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

6.9. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a

vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.

6.10. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no prazo

de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos

decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual, com a
expressa ressalva de qje a substituição dos materiais não exime a CONTRATADA da aplicação

de penalidades por atraso no fomecimento.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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6.11. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
à sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade,
sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.12. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.13. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.14. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega
e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39,
VIII da Lei Federal n" 8.Ú78/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução/fornecimerto será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim
7.4. A Secretaria pooerá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contratOT a Secretaria poderá convocar o representante da empresa
CONTRATADA para re-uniâo inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execuçâo/fornecirrento do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caput).

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração, (Decrete n° 11.246/2022. art, 22, VI):

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117. 61°. e Decreto
n° 11.246/2022. art. 22. W):

7.7.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a (xsrreçâo da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
Decreto nM 1.246/2022. art. 22, III);

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. IVT

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato
nas datas aprazadas o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n" 11.246/2322. art. 22. VT

7.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto n" 11.246/2022. art. 22. Vin.

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n" 11.246/2022V

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246/2022, art. 23.
IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do cortrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IV).
7.10. O gestor do contato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
(Decreto n" 11.246/2022. art. 21. IIV

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal cia liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto n° 11.246/202:t. art. 21. III).

7.12. O gestor do cortrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

quanto ao cumprimenta de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execjção/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e n eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21, VIU).

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Lei n" 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. X).
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7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022, art. 21. VI).
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Teimo de Referência e na proposta.
8 2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da CONTRA.TADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 03 (três) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.6 No caso de cortrovérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,
qualidade e quantidace, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.

comunicando-se à emp esa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento def nitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional p>ela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como;
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8.10.1. O prazo de validade; ^
8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. OS dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, reiníciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por melo de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na
licitação para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, oara que. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o
CONTRATANTE devera comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual ncs autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize
sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariarrente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO

□«Mnvolvifnenlo com ReMxmMbMidade

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001- 30
ubrica

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordertrteaoeérfa
para pagamento.
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8 22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele '■egime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e cr<tério de julgamento da proposta
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM

Forma de fornecimento
9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI
9 3 Em cumprimente ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementar n'' 123/2006. a
Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA
RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, E.mpresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4 A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não Impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI para cs ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA F>RINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o pre^o do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
9.4.2. Se uma rnesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9-5. Considerando qje se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades
ou as condições do pedtdo, justificadamente.

Exigências de habilitação
9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.
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9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os seguintes

requisitos:

Qualificação Econômico-FInanceira

9.8. Certidão negativa de insolvência civil expedida peio distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate oe pessoa física, desde que admitida a sua participação na iicitação, ou de

sociedade simpies;

9.9. Certidão negativa de faiência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°

14,133. de 2021. art. 6S. caout. inciso IH:

9.10. Balanço patrimcniai, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gerai (SG) iguais
ou superiores a 1 (un);

9.10.2. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (Lei n" 14.133. de 2021. art. 65. ̂I").

9.10.3. Os documentos referidos acima iimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;

9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federai do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitai - ECD ao Sped.

9-11. Caso a empresf licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma

dos itens propostos.

9.12. O atendimento cos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada peio fornecedor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimaco total da contratação é de R$ 1.502.596,96 (Hum milhão, quinhentos e

dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), conforme custos

unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em deccrrència de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 17
do Decreto Municipal n^ 009/2021),'

10.2.1. em caso de torça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, ros termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caout do art. 124 da Lei
n" 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anuaiidade e o índice
previsto para a contratação; ou
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10,2.4, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definI305"pãra a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas

pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações,

11.2, Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §

2°. art, 7°. do Decreto Municioal n° 009/2021,

11,3, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1, O certame deverá ser regido pela Lei n,° 14,133/2021, Decreto Municipal n° 009/2021.

Decreto Municioal n° 004/2023, Decreto Municioal n® 001/2024, Decreto Municipal n® 008/2024, e

Lei Complementar n,° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 16 de abril de 2024.

OfRANCISCA DE SOUSA DCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA tCÍCIÃ LOPES FÉltOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n° 3383-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Rubrica

m\ escriçAo

COMPUTADOR CORE 13 11"» GERAÇÃO, 4GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

(COTA PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 13 11"»GERAÇÃO, 4GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

(COTA RESERVADA)

COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇÃO. 8GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

(COTA PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 15 11" GERAÇAO, 0GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

(COTA RESERVADA)

C0MPUTAD0R"CÔRE 17 11" geração. 8 GB
DDR4, 256 GB SSD. MONITOR 19 FULL HD

(COTA PRINCIPAL)

COMPUTADOR CC )RE 17 11" GERAÇÃO, 8 GB
DDR4. 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

(COTA RESERVADA)

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V

(EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR ~DÊ TENSÃO 1500VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V

(EXCLUSIVO)

ESTABILIZADOR ~DÊ TENSÃO 300VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR ~DÊ TENSÃO 500VÃ
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR ~DÊ TENSÃO 800VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11OV (EXCLUSIVO)
IMPRESSORA INJET COM TANQUÉ""bE
TINTA MULTIFUNCIONAL COLORIDA (COTA

PRINCIPAL)

IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE

TINTA MULTIFUNCIONAL COLORIDA (COTA

RESERVADA)

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA COM WIFI (EXCLUSIVO)

1000VA

110 V

1500VA

110 V

TENSÃO 300VA

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).

ESTIMãOO

R$ R$

2,639,33 63.343,92

R$ R$

2,639,33 21.114,64

R$ R$

2.881,67 66.278,41

R$ R$

2.881,67 20.171,69

R$ R$

5.342,77 122.883,71

5.342,77 37.399,39

R$ R$

402,67 4,026,70

R$ R$

870,21 13,053,15

R$ R$

255,96 3.839,40

R$ R$

249,43 3,741,45

R$ RS

326,04 4.890,60

R$ RS

1.943,17 68.010,95

R$ R$

1.943,17 21.374,87

R$ ^
3.008,00 30,080,00
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO WF-

M5799 (EXCLUSIVO)
CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAlDA

PARA FONE DE OUVIDO E CONTROLE DE

POTÊNCIA USB - VOLTAGEM 5VDC

(EXCLUSIVO)

MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULL

MD HDM+VGAI (EXCLUSIVO)

MONITOR LED 13 POLEGADAS FULL MD

COM HDMI (EXCLUSIVO)

NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAlDA

^^ClV (EXCLUSIVO)

NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA

(EXCLUSIVO)

NO-BREAK 7dOVÃ ENTÍRADA BIVOLT SAlDA
^^0V (EXCLUSIVO)

NOTEBÒOk CORE 13 11° GERAÇÃO, 4GB
DDR4. 256 GB SSD, TELA 15,6 FULL HD

(COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 13 11" GERAÇÃO, 4GB
DDR4, 256 GB SSD. TELA 15,6 FULL HD

(COTA RESERVADA)
NOTEBOOK CORE 15 11" GERAÇÃO, 8GB
DDR4, 256 GB SSD, TELA 15,6 FULL HD

(COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB
DDR4, 256 GB SSD, TELA 15,6 FULL HD

(COTA RESERVADA)

NOTEBOOK CORE 17 11" GERAÇÃO, 8 GB
DDR4. 512 GB SSD, TELA 15,6 FULL HD

(COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 17 11° GERAÇAO, 8 GB

DDR4, 512 GB SSD, TELA 15,6 FULL HD

(COTA RESERVADA)

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS

FULL HD (EXCLUSIVO)

R0TEÂDÕR"WÍ^LESS DUAL BAND 2.4 E 5
GHTZ AC PORTA 3IGA TODAS AS PORTAS

1000 MBPS (EXCLUSIVO)

SCANNER DE MESA ADS-2800 WIRELESS

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FOLHAS (EXCLUSIVO)

R$

785,55

R$

731,97

RS

1.045,67

RS

1.211,67

RS

769,86

RS

3.774.33
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SWITCH 08 PORTAS (EXCLUSIVO)

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024

GIGABYT 10/100/1OOMBPS (EXCLUSIVO)

TRANFORMADOR ̂ 500yA (EXCLUSIVO)

FONTE ATX 500W (EXCLUSIVO)

GABINETE ATX BAIAS 0/ FONTE

SATA/ÁUDIO (EXCLUSIVO)
HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5

PORTÁTIL SLIM + CABO ÜSB (EXCLUSIVO)

MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ (EXCLUSIVO)

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ (EXCLUSIVO)

PLACA MÃE GIGA8YTE 4 PORTAS ÜSB A520

AMO AM4 A520M S2H DDR4 MATX COR

PRETO (EXCLUSIVO)

PLACA MÁE PR0:ESSAD0R CORE 15 LGA

1200 DDR4 4 PORTAS USB (EXCLUSIVO)

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 17 LGA

1200 DDR4 4 POR TAS ÜSB (EXCLUSIVO)

PROCESSADOR CORE 13 10° GERAÇÃO
10105F LGA1200 4,3 GHZ L3 DE 6 MB

(EXCLUSIVO)

PROCESSADOR CORE 15 10" GERAÇÃO
10400F LGA1200 2.90 GHZ (EXCLUSIVO)

PROCESSADOR CORE 17 10° GERAÇÃO
0700, CACHE16 MB, 2,9 GHZ (4,8 GHZ MAX

TURBO) (EXCLUSIVO)

SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO
(EXCLUSIVO)

SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320

MB/S PARA GRAVAÇÃO (EXCLUSIVO)
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA E

1100 MB/S PARA (5RAVAÇÃO (EXCLUSIVO)
CABO ADAPTACOR USB 2,0 ANTENA

RECEPTOR WIFI WIRELESS 1200 MBPS

(EXCLUSIVO)

BOLSA TINTA OR GINAL EPSON WF-M5799

WF-5299 T962120 PRETO (EXCLUSIVO)

CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU

COMPATÍVIL (EXCLUSIVO)

113,93 2,278,60

R$ R$

887,17 17.743,40

R$ R$

211,34 4.226,80

R$ R$

151,00 2.265,00

R$ R$

292,25 5.845,00

R$ R$

458,00 9,160,00

R$ R$

212,50 5.312,50

R$ R$

284,30 7,107,50

R$ R$

748,33 11,224,95

R$ R$

754,00 15,080,00

R$ R$

522,00 9.396,00

R$ R$

692,67 13,853,40

903,00 18.060,00

R$ R$

1.036,17 20,723,40

R$ R$

200,17 5.004,25

R$ R$

256,20 6.405,00

R$ R$

505,73 12,643,25

R$ R$

40,63 1,625,20

R$ R$

1,866,67 52.266,76

R$ R$

182,67 5,480,10

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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I CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN ÕÜ1 771 ^ 7
COMPATÍVIL CEXCLt/S/VO;
COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V 7

80X80X25 COM ROLAMENTO CeXCLUS/VOJ

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544 777 7
(EXCLUSIVO)

TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544
54 UNO 10i

(EXCLUSIVO)

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544 ,
(EXCLUSIVO)

TONER COMPATÍ^ BROTHER DCP 77 7
L5652DN TN3472 "N3470 reXCLL/S/VO;

TONER COMPATÍVEL P/ LASÈ"R PRO M- j77 7
1132MFP OU compatível CEXCLUS/VO;
TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER DCP-

59 1617NW DCP1617NW DCP1617 UND 12i

(EXCLUSIVO)

-- FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS ,
(EXCLUSIVO)

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V ,
24P 90W (EXCLUSIVO)

HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL ,
62 UND 3C

(EXCLUSIVO)

HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL ,
"  (EXCLUSIVO)

MOUSE ÓPTICO, M0300. COM FIO, 1200 DPI,
USB (EXCLUSIVO,

MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO

1000DPI M170 - 3 BOTOES (EXCLUSIVO)

66 PEN DRIVE 32 GB rSfCLUS/VOJ UND 4C

67 PEN DRIVE 64 GB CEXCLÜS/VO; UND 4C

7~ CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS 77 7
(EXCLUSIVO)

CABO HDMI ULTRA HD 1.5 MTS ,
69 UND 1S

(EXCLUSIVO)

CABO USB PARA IMPRESSORA 1.8 MTS ,
70 UND 2C

(EXCLUSIVO)
CABO VGA PARA MONITOR 1.5 MTS , ..
(EXCLUSIVO)

T\!p RS

319,64 9.589,20

R$ RS

34,17 683,40

R$ RS

84,00 8.400,00

R$ RS

84,00 8.400,00

R$ RS

84,00 8.400,00

RS RS

84,00 8.400,00

RS RS

43,67 4.367,00

RS RS

47,30 5.676,00

RS RS

85,67 10.280,40

RS RS

40,37 807,40

RS RS

122,87 2.457,40

RS RS

383,75 11.512,50

RS RS

495,33 9.906,60

RS RS

23,93 1.196,50

RS RS

101,53 2.030,60

RS RS

28,66 1.146.40

RS RS

46,33 1.853,20

RS RS

10,89 217,80

RS RS

20,90 313,50

RS RS

20,20 404,00

RS RS

23,92 478,40

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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llc<^

F^ubnc.:

CONECTOR RJ45 (EXCLUSIVO)

CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

(EXCLUSIVO)

TECLADO MULTIMÍDIA USB (EXCLUSIVO)

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305

METROS (EXCLUSIVO)

R$

,57

R$

.66

R$

57,20

R$

732,84

R$

94,20

R$

313,20

2.860,00

R$

10.992,60

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

DESCRIÇÃO
COMPUTADOR CORE 13 11° GERAÇAO, 4GB
DDR4 256 GB SSD, MONH OR 19FULLHD

COMPUTADOR CORE 15 11" GERAÇÃO, 8GB
DDR4 256 GB SSD, MONHOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11" GERAÇAO, 8 GB
DDR4, 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

ESTABILIZADOR DE TENSAO 1000VA ENTRADA

BIVOLT saída 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA
BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA
BIVOLT SA1DA110V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA ENTRADA
BIVOLT SAlDAIIOV

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA ENTRADA
BIVOLT SAÍDA 110V
IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA
MULTIFUNCIONAL COLORIDA
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA COM A/IFI
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MONOCROMÁTICA WOKKFORCE PRO WF-
M5799
CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA
PARA FONE DE OUVIDO E CONTROLE DE

POTÊNCIA USB - VOLTAGEM 5VDC
MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULL HD
HOM*VGAI
MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM

HDMI
NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA
110V
NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA
110V

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

NOTEBOOK CORE 13 11® GERAÇAO, 4GB DDR4,
256 GB SSD, TELA 15.6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 15 11® GERAÇAO. 8GB DDR4,
256 GB SSD. TELA 15.6 FULL HD
NOTEBOOK CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB DDR4,
512 GB SSD, TELA 15,6 FULL HO

EQUIPAMENTOS

UNO SEMAFIN I SEMAS I SEMUS SEMED TOTAL

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL
HD
ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5
GHTZ AC PORTA GIGA TODAS AS PORTAS 1000
MBPS
SCANNER DE MESA ADS-2800 WIRELESS

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FOLHAS
SWiTCH 08 PORTAS

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GIGABYT

10/100/100M8PS

TRANFORMADOR 1500VA

UND 1

UND 5

UND 5

5

FONTE ATX 500W
GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE SATA/ÂUDIO

HO EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5 PORTÁTIL
SLIM * CABO USB

MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ
MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB A520
AMD AM4 A520M S2H DDR4 MATX COR PRETO

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200
DDR4 4 PORTAS USB
PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200
DDR4 4 PORTAS USB

PROCESSADOR CORE 13 10® GERAÇÃO 10105F
LGA1200 4.3 GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇÃO 10400F
LGA1200 2.90 GHZ
PROCESSADOR CORE 1" 10® GERAÇÃO 0700,
CACHE16 MB. 2.9 GHZ (4.8 GHZ MAX TURBO)

) SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 240 GB SOO MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S
PARA GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA E 1100

MB/S PARA GRAVAÇÃO

DESCRIÇÃO
CABO ADAPTADOR JSB 2.0 ANTENA

RECEPTOR WIFI WIRELESS 1200 MBPS
BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-M5799 WF-

5299 T962120 PRETO

CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU

COMPATÍVIL
CILIDRO BROTHER [)CP-L5652DN OU

COMPATiVIL
COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V

80X80X25 COM ROLAMENTO

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544
TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544
TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544
TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP L5652DN
TN3472 TN3470

PEÇAS

UND SE

UND 1

UND I

INSUMOS

TOTAL

15

20

20

25

25

15

I10

SEMAFiN 1  SEMAS SEMUS 8EME0 TOTAL

10 5 10 15 40

5 2 8 13 28

8 3 7 12 30

8

1

1  3 7 12 30

S 1

1

4 10 20

20 10 30 40 100

20 10 30 40 100

20 10 30 40 100

20 10 30 40 100

20 10 30 40 100

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6576S-000, Dom Pedro (MA).
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TONER COMPATÍVEL PI LASER PRO M-1132MFP

OU COMPATÍVEL
TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER DCP-
1617NW DCP1617NW DCP1617

FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P

9QW

HD EXTERNO 1 TB USB 3 O PORTÁTIL

HD EXTERNO 2 TB USB 3 O PORTÁTIL

MOUSE ÓPTICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI,
USB
MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO 1000DPI
M170-3 BOTÕES
PEN DRIVE 32 GB

IPEN DRIVE 64 GB

CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS

CABO HDMI ULTRA HD 1,f. MTS
CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

CONECTOR RJ45
CABO DE REDE 2,5MTS R J45 PRETO/AZUL

TECLADO MULTIMÍDIA USB

. CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS

Rubiic;;

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando o Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e

insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme os

dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 16 de abril de 2024.

Sonía Lycia Lopeà Feitosa M\chado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1» do art. 32 da Lei
Complementar 101/2000 e arts, 42 e 43, inc. IV, da Lei n» 4,320/1964.

Art. 49 - As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União.

S19 - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNlAO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo",

as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, Inciso I, alíneas 'b",
"d", "e", "f" e parágrafo 3» da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art. 167, Inciso IV, da Constituição Federal de
1988, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a
sut>stituí-los. bem como outras garantias admitidas em direito,

!2> - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantía à garantia da União, às operações de

crédito de que tratam esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo". as receitas a que se referem os artigos 158 e

^^59, inciso I, alíneas "b", "d", "e" e "f", complementadas pelas receitas
^^vibutárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4^ do art, 167,

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas

em direito.

S39 - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e

posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica
Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

S 49 - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constltucionalmente.
Independentemente de nova autorização.

Art. 59 - o Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir

o BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU a instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
Irrevogáveis e irretratáveis, para receber Junto às fontes pagadoras das

receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2°, os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1^,

^ftarégrafo Único - Os poderes menoonados se limitam aos casos de
^nnadlmplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e

não pagas,

Art. 69 - Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que pos.^^lbilltem a execução da presente

Lei;

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
Instituição financeira a ser cortratada referentes às operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
financiamento;

c. aceitar o foro da cidade indicado pela Instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos.

Art. 79 - Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art, 1°,

Art. 89 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei,

Art. 99 • Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO
DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no

contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualquerilsquer) outraís] conta(s), salvo a(s1 de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente
estipulados.

§19 - No caso de os recursos do município não se encontrarem

depositados no BANCO 00 BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou na
instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e
posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO 00 BRASIL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amortizações e pagamento fira! da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput,

§29 - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização

das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1^ do art. 60
da Lei n9 4,320, de 17 de março de 1964,

Art. 109 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLHAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AO DÉCIMO OITAVO DIA 00 MÊS DEJANEI^ DO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. / lOb

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Mur«iclpal

Publicada por. CAfíLOS DOS SAVTOS

Código identificador: e408d46124 74553899l;»cl9^42575a09

PWEffEITUItA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N9 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARU N9 309. DE 17 OB JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contretação
nos procedimentos regidos pela Lei n9 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO O disposto nos incisos L e LX do art, 69, bem como no
artigo 89, da Lei 14,133/2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n9 001/2024, que estabeleceu as

normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que c agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

â
■a: vltjil
./ Tf.-PO

wvifw.famem.org.br 73/172
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Art. 1® Designar os servlflores abaixo para atuarem como Agentes Oe
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n" 14.133/2021:
!• GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860.453>15
II- JOEl PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CPF:
003.128.033-11 / F
III - GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA, CPF:
644.888.963-9 |
Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionaliza^o,
condução e Julgamento das dispensas eleMnIcas no sfbo ofiM
eletrônico do município. \
Art. 2® Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art 8®. §5® da Lei

14.133/21.

Art. 3® Designar os servidores relacionados no art. 1° desta Portaria

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.
Art. 4 ® Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
Apoio nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021:
\' ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO; CPF;

014.852.143-60

II - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF: 803.235.023-24

^11- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
^14.852.143-60
Art. S® Os servidores relacionados no art. 1® desta Portaria quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 6® As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
oubo ato as modlFque ou as revogue.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-sc.

GAaiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 17 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publlc»io por fílCMDO ALVES DA SILVA
Código identíficador f2b0'e2dfd89285bl4ef7b7t}c82dc7eS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

• EDfTAL OE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
UNDIÃRIA URBANA DE INTERESSI MISTO (REURB - S E REURB •

S)

EDITAL OE INSTAURAÇÃO OE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNOIARU urbana OE INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público
Interno. Inscrito no Cadastro Nacior<al de Pessoa Jurídica sob o n®

06.314.439/000-75, com sede admin strativa situada na Avenida Cel.

Rosallno, n.° 236. Centro. CEP: 65.65.625-000, Município de Duque
8acelar - MA, por intermédio do E (celenlíssimo Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO, em observância ao princípio
constitucional da publicidade. Inscrito no art. 37. caput, da Constituição
da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que instaurou,
com fundamento na Lei Federal n® .3.465/2017. de 11 de julho de
2017, PROCEDIMENTO OE REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE
IffTERESSE SOCIAL (Reurb-S) - Processo n® 001/2023, de 16 de janeiro
de 2024. tendo como beneficiários >4 moradores do Núcleo Urbano

Informai Consolidado denominado 'Eauro Vargem Redonda*, dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mès

de janeiro de 2024.

Francisco FUvIo Uma Furtado

Prefeito Municipal

Código
Publicado por: ALfXANDRO FURTADO DA COSTA

dentificadon Ile00aff44a24490b988ae6e360fcce9

EXTRAip DE CONTRATO N> 0401/2024

PROCESSO ADMINI^I^-nvO N« 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
.de Duque Bacelar - MA. através da Sec. Mun. De Educação, Cuhura,

e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LIDA, CNPj:
10.820.441/0001-93: OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo
lldtatõrlo modalidade Pregão Eletrônico N® PE-020/2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n®

10.024/2019, Decreto Municipal n® 01/2021 e subsldlariamente, no que
couber, as disposições da Lei n® 8.666/93, a Lei Complementar n«
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: R$ 56.309,44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,

quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31/12/2024.
DOTACAO ORÇAMENTARIA:
02 02 05 - sec, Mun, de Educação. Cultura, esporte e Lazer;

12.122.0003.1005.0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, Cutt,
Esporte e Lazer;
12.361.0020.2064.0000 - Manutenção do QSE:
12.361.0019.2125.0000 - MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇAO-MOE;
020206 FUNOEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV, DA EDUCAÇÃO BASil
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL - 30%.

Elemento de despesa: 4.4,90.52.00 - Equipamentos e Material

Permanente;

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Basica. SIGNATÁRIOS: Sr, jefferson da Silva Aguiar, CPF:
055.695,043-70., pela contratada e o Sr. Jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar - MA 04 de janeiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

Publicado por NAYAM CPISTINA ALENCAR GOMES
Código rc/enWfícador 7S42302463cO9bOdbbOBbl 729017ab53

EXTRATO DE COáfTRATO N> 1801/2024

Processo Administrativa n® 196.2023 : REF.: Pregão Eletrônico n®
027/2023. OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigémo (Gás Medicinal), destinados ã

Secretaria Municipal de Saúde: AMPARO LEGAL: Lei n® 10.520/02,
Decreto n® 10.024/19 e disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores - VALOR GLOBAL: R$ 169.550,00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais); VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇAO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. 00 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS;10 0024 2081 0000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatorial e Hospi; 10 0024 2083 0000 Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU; 10 0024 2080 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA • 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

jurídica. CONTRATADA: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES,

inscrita no CNPJ n» 38.425.303/0001-29; CONTRATANTE: Seuetaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA, SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges. CPF n® 081.214.774-09. pela contratada e Ana Leonor
Batista Burlamaqul, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA. 18 de janeiro de 2023.
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PORTARIA N« 005/2024 • SEMED/DP

Msinatura ok Funcionário Nomeado

ris.n ^0 . \

PORTARIA N» 005/2024 - SEMED/DP V (

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, MUNICÍPIo\)E DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAo, usando de suas atribulçôe^gals
que lhe são conferidas por Lei.

I  Publicado por RICMDOM.VES DA SILVA
Cqdigo identificador dfSce4fBc5b47288f78acddca0162bf0

RTARIA N« 314, DE 07 DE FEVEREIRO OE 2024.

RESOLVE:

Art. 1* - Exonerar, ISLAN CARVALHO XAVIER, CPF: 609.519.363-47.
da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada á Rua LIno Pires, s/n Vila Ribamar I. Dom Pedro - MA;

Art. 2> - O motivo da exoneração se faz, pelo fato da Unidade de

Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente;

Art. 3> - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^umpra-se e publique-se.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL 06 EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de Janeira da 3024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2021/GAfl/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Ciente em: J  /2024.

Assinatura do(a) Funclortário(a) Exofte-ado(a)

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identífícador. 0ec832123b784af9ff9d5dbae7120989

PORTARIA NS 006/2r24 - SEMED/DP

pORTARIA NB 006/2024 - SEMED/DP
O SECRETARIO MUNICIPAL OE EOUCAÇAO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1« - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA,
CPF: 052.533.153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE

INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo,
Dom Pedro - MA.

Art. 2* • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO OE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N< 06/2021

Gente em; / /2024.

PORTARIA Nt 314, DE 07 OE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidos pela Lei n> 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MAAANHAo. no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, Inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso, Incorporado
no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamerttar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento jurídico, com vistas ã análise
de viabilidade processual, Justificativas e levantamento dos

principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico:

RESOLVE:

Art. 1* Criar a Comissão de Planejamento das Contratações

Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2* A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
>riit
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I - Sônia Lucla Lopes Feltosa Machado, Matrícula n» 3383-1, CPF
n' 2B2.967.103-1S;

II - Francisca de Sousa Damaceno, Matricula n» 3968-1, CPF
n» 060.935.873-12:

III - Karolayne de Sousa Silva. Matrícula n" 3757-1, CPF
n» 611.116.103-20;

IV - José Arimateia Freitas Silva, Matricula n» 3374-1. CPF
n» 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I - Andréia Vieira dos Santos Alves, Matricula n^ 3439-1. CPF
Tfi 045.238.993-06:

II - Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula n° 3662-2, CPF
nfi 020.998.633-69:

III - Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matricula n* 3755-2, CPF
n» 030.583.703-69:

Secretaria Municipal de Educação:
I • Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Matrícula 3446-1. CPF
n" 001.878.383-05:

II - José Wllton da Silva Sá, Matrícula ns 318-1, CPF
n° 918.098.863-68:

Wl - Thayana Silva Baldes, Matrícula n» 3881-2, CPF
'e 008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Soi lal:
I - Mallton Henrique Mota dos Santos, Matricula n^ 3376-1, CPF
n» 044.064.583-28:

II - Leticla Santos Teixeira, Matrícula 3959-1, CPF
n» 614.339.253-62:

IM • Vanessa Lima Brandão, Matrícula n» 4141-4, CPF

ns 614.598.893-20:

Parágrafo Primeiro. Todos os memb'OS da Comissão de Planejamer^to
têm o mesmo poder decisórío e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servicor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) Item(s) que discorda do que
foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações

superiores, a Comissão ora criaca se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pont jais será orientada pelo setor de
controladorla ou pela assessoria jurídic s.

^ãrt. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar
servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos t-abalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4v As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5> Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

AUton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

Código ItJentíficador: 797121defn5S14eca207Bbc5e744a3c

[

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297.34B/0001-07: OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Originai N"
0602/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado 0 prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a

06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver Interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Francisco Julíelce Mala Da Costa, CPF:
068.742.003-21, pela contratada e o Sr. Robert Otoni-Eiyta^do Oliveira,
CPF nfi 088.961.273-00, pela contratante. 06 de íeve^rb^024

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/Pl 4650

Assessorjurídico

Rubni:

Publicado por /VA/ARA CWfSBiiAALEftfíÃR GOMES
Código identifícador: 37e287417e600de3b75aec7c0774d6ed

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297.348/0001-07: OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

Impressoras, computadores, ãs Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Originai NS 0602.1/2023/PE; CLAUSUU SEGUNDA:
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8.666/93 e

se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas õcam
Inalteradas e em pleno vigor do contrato original, SIGNATÁRIOS: Sr<
Francisco Jullelce Mala Da Costa, CPF: 068.742.003-21, pela contratada
e a Sr.* Gllmara Kilma da Silva Miranda, CPF n° 841.838.453-00, pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra María da Costa

OAB/Pl 4650

Assessor jurídico

Publicado por: NAYARA CRISVNA ALENCAR GOMES
Código Identifícador 018d8edd64dadf401de2fb4b734dae60

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA

â
I VfcNrt:

TfUPO

www.famem.org.br 85/218



wliíiwiiíl
ESTADO DO MARANHÃO
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MINUTA DO EDITAL

PREGÀO ELETRÔNICO N® /2024 - DP

f Is. n"■n"

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n° 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n° 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.
Decreto Municioai n° 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024. e Lei Complementar n."
123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME

' Órgão Sollcltante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

Objeto; Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e
insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/lmpugnações: Até _I_J2024 às 23hS9min, exclusivamente, pelo sistema:
www.comprasdomDedro.com.br.

I Início da Sessão Eletrônica: Dia /2024 às

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br
Endereço para reti-tida do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou oelos sites "http://dompedro.ma.Qov.br" ou "www.comDrasdompedro.com.br"

VALOR ^ noventa e !
ESTIMADO, g Estimado
MÁXIMO, DE „ .
REFERÊNCIA ° .
OU SIGILOSO ° Referência

B Valor: R$ 1.502.596,96 (Hum milhão, quinhentos e dois mil, quinhentos
e noventa e seis reais e noventa e seis centavos).
B Estimado

□ Máximo

I □ Orçamento Sigiloso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubric.':

B AQUISIÇÃO
NATUREZA „
DO OBJETO: ° SERVIÇO

□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

BI Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n**
PARTICIPAÇÃ 123/2006. (DEMAIS ITENS)
O - MEI / ME / la Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

EPP - Art. 48. III da Lei Complementar n° 123/2006. ÍITENS 2. 4, 6.13, 23. 25 e 27)
la Licitação de Ampla Participação. (ITENS 1, 3, 5, 12, 22, 24 e 26)

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS
INFORMAÇÕES

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima E-mall:

iicitacaodompedroí 3maii.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

0BS1: Na hipótese 1e não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente no mesmo site e hora. salvo as disposições em contrário.
OBS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
0BS3: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.
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DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECIFICA ^ ^
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Item ' Definições da Parte Especifica
Geral 1

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

□ POR LOTE

B POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM.

□ GLOBAL

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

B MENOR PREÇO: Nâo há intervalo mínimo,
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % .

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

la REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registre
de Preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do disposto na Lei n°. 14.133/2021. art. 82.
□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSÓRCIO
SEÇÃO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital.

E3 Não poderão participar desta licitação consórcio de
empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
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Rübnc,;

porte que em sua maioria apresentam o minímo exigido
no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando em qualquer limitação
quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa

(razão social da empresa, número do CNPJ, endereço

completo, telefone/celular, e-mail, banco, número da

conta e a respectiva agência), nome completo do

responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e

RG. prazo de validade da Proposta, prazo de entrega,
valor global da Proposta, expresso em algarismo e por

extenso, em conformidade com as especificações

previstas no Termo de Referência.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes do Termo de

Referência, ANEXO II deste Edital, com a indicação da

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do

produto, quando couber, preço unitário e total de cada

ITEM, em algarismo, em moeda corrente nacional.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de
Índices oficiais)

B Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
S patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente:
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□ capitai social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do vaior total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Gerai, Solvência Geral e Liquidez
Corrente:

□ patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ Não haverá exigência quanto á comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1- Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com
ramo de atividade compatível com o objeto
especificado no Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, no
Edital da licitação e seus anexos, além daquelas
previstas em legislação pertinente.

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

El NÂO
□ SIM, na forma do item do Termo de
Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO □ NÃO
XV B SIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

SEÇÃO B NÃO
XV □ SIM

SEÇÃO B NÃO
XII □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma do

item do Termo de Referência,
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VISITA TÉCNICA:
SEÇÃO

^111 □ SIM, FACULTATIVA, na forma do item do
Termo de Referência.

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO
B NÃO
□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

GARANTIA DE
PROPOSTA

B NÃO
□ SIM, na forma do item do Termo de
Referência.

GARANTIA DE

CONTRATO

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

GARANTIA DE
EXECUÇÃO

8 NÃO
□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

ANEXOS

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste

edital, os seguintes documentos:
Anexo I - ETP;
Anexo II - Termo de Referência;
Anexo líl - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
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PARTE GERAL

lii

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a foima de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de

apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes forem de seu Interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que
o compõen.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM; Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediános quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
referentes a contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados :omo fornecedores no sistema do BR CONECTADO

fwww.comprasdompedro.com.br>.

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sooedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1 .Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados:

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou cvil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.
concorrendo entre si;

5.4.7.Pessoa f sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obsen/adas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 1" do art.

9° da Lei n° 14.133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
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5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-llder que deverá
atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorcíadas
perante a Administração;
2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorcíadas;

4. Para fins de qualificação econòmico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

índices contábeis <fefinidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado

pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva

participação.

5. O capital do corsórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada pementual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada
um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidaríamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,

a empresa brasilel"a observada o disposto no item 1;
9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do

consórcio.
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SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou c percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que;

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralldade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. Não emp ega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega meno' de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

6.5. O fomece<jor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos SS 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021.
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6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos iters em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno pode, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante ás sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao Icítante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequivel.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta será indicaoa no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediános.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento des:e prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,

poderão os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.30. Após o témíno dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sítio eletrônico Jtilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresarial.
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7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo á classificação;

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
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7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital iicitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A nego<:iâção poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, fo'' desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao Iicitante mais bem classificado que. envie a proposta adequada

ao último lance cfertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentes complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital ejá apresertados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro

do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a necociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

SEÇÃO VIII - DO SENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma;
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8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondíção anterior, o sistema, de forma automática, convocará
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito:

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno pcrte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema

fará um sorteie eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate:

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatório pross<3gue com as demais licitantes

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipuladc< para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n** 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos

e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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10.2.1. Contiver vícios insanáveis;

10.2.2. Não onedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratarão;

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de
preços, sob pena de desclassificação, á empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da

proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante

classificado em prmeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)

horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
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10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licítante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
acerta pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da

documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de

retomada da sessão:

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a

abertura da sessão;

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de paricipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no cedame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

oes-aof.aoDS.teu.aov.br/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, força do artigo 12 da Lei n° 8 429/1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
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11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.

seguindo-se a oisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumprmento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a(s) :ertidâo(ões) válida(s), conforme art. 43. 63°, do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários á conrirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo

"DADOS DO CERrAME", sob pena de inabilitação.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação á

integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65 765-000, Dom
Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
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14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA;

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individuai - MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individuai - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.aov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóho de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência;

e) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civii das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

O No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 1Q7 da Lei n° 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJl:

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

mediante a Certidão Negativa quanto á Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante.
mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e

apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g,1) As micrcempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/2006. deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n"
123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 tcincol dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios
sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

a.2) Caso a enipresa lícitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da soma dos itens propostos.

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante deciaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo lícitante.

a.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65. 61°).

a.5) Caso a lie taçâo ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização do

fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há

menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17,

alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último

exercício exigivet.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficiai ou;

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do lícitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artigo 6°. da IN n° 11 de 05/2013, do Departamento de

Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.
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c) Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido devera apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
peto distribuidor da sede da pessoa juridica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta

• A/os casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licítantes serão aquelas discriminadas na Parte

Específica deste i:dital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente â regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
llcitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser arorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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21. A nâo-regularlzaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licítante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de piequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante pro/isoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre ois) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retiradâ(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação dc licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII • DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objetOr ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de tícitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação:

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou. nesse mesmo
prazo, encaminha' recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
interesses.
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40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV • DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazu de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2. Ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.
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SEÇÃO XVI ■ DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

44.1.1. Dos lícitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação, e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fomecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

44.3. A habilitaçclo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo pnmeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:
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45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeíra durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação
45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra:

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar o j retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

45.1.5. Fraudar a licitação;

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando;

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

45.2.1. Advertência;

45.2.2. Multa;

45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declara ;âo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos deterrr inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

45.3.4. Os danes que dela provierem para a Administração Pública.
45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dcs órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida rio prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte de referência não

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à
penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar nn âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 55°. da
Lei n.M4.133/202l.
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. da IN SEGES/ME n° 73.
de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIII ■ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três! dias úteis antes da data da

abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas

exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.
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47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico: www.comprasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

47.1. As impugn ações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havenco expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Acministração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentememe da condução ou do resultado do processo licitatòrio.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do lícitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ETP
Termo de Referência

Minuta do Contrato
Minuta da Ata de Registro de Preços

Dom Pedro/MA, de de 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n® 3383-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Necessidade da Administração em adquirir equipamentos e suprimentos de informática
para atender as Secretarias do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A evolução tecnológica e as demandas especificas dos setores requerem materiais de
informática mais atualizados, eficientes e compativeis com as operações cotidianas. Dessa
forma, a substituição dos equipamentos, peças e insumos torna-se imprescindivei para garantir
a continuidade e aprimoramento dos serviços prestados, bem como para evitar prejuízos
operacionais decorrentes de falhas nos equipamentos ou incompatibilidade com novas
tecnologias.

1.2. A ausência destes equipamentos e suprimentos tem dificultado a realização de tarefas
diárias, como o processamento de documentos, o acesso a informações relevantes e a
comunicação intena e externa.

1.3. Para garamir uma gestão eficiente e prestar serviços de qualidade à população local, é
indispensável dispor de equipamentos de informática atualizados e do abastecimento regular
de suprimentos ne^essános, como toners, papel, cartuchos de impressora, entre outros. Essas

medidas visam rrelhorar a produtividade, reduzir os prazos de resposta e permitir um

desempenho mais ágil e eficaz das atividades municipais.

1.4. Portanto, é Imprescindível que a Prefeitura Municipal de Dom Pedro se empenhe em

solucionar esse problema, buscando viabilizar a disposição de equipamentos de informática

necessários e garantindo o abastecimento regular dos suprimentos essenciais. Somente assim
será possível superar as dificuldades enfrentadas atualmente e promover uma administração

pública eficiente e eficaz, atendendo de maneira satisfatória ás demandas da população local.

1.5. Considerando imprevisibilidade da demanda de materiais de informática ao longo do

ano, a utilização oo sistema de registro de preços (SRP) se apresenta como uma estratégia

eficaz para atender ás necessidades do município. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de

Dom Pedro/MA demonstrará uma abordagem eficiente e estratégica no fornecimento dos

materiais de informática, otimizando a utilização dos recursos públicos ao longo do ano.

1.6. Portanto, a contratação de empresa para aquisição de materiais de informática, peças

e acessórios mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para

preservar as necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública

de Dom Pedro/MA com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia

a longo prazo na gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a
contratar os itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. ÁREA REQUIStTANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças • Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feítosa
Machado.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e. ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, se cabíveis ao objeto.
3.2. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria, ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência a
atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços
registrados.

3.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos.

3.4. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
3.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

3.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Solicitante.

3.7. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

3.8. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
â sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a

quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

3.9. Não serão a'Ceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado,

3.10. Nenhum dos materiais contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por
produtos de qua idade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito,

devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa.
3.11. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando

todas as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados
pela empresa no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar.

3.12. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO.
3.13. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos
e demais encargos necessários á completa execução do serviço, inclusive a despesa com a

entrega do material.
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3.14. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de
planejamento, Lei de Orçamentária Anual, etc.
3.17. A aquisição tem como objetivo suprir a necessidade das Secretarias do Município de Dom
Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a especificação citada. A demanda tem como

base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

4. QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos
mesmos, foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto
(ARP N" 029/2022, ARP N" 30/2022 E ARP N" 31/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N"
030/2022-CPUDP)

i  DESCRIÇÃO DO OBJETO
EQUIPAMENTOS

COMPUTADOR CORE 13 11® GERAÇAO, 4GB DDR4 256 GB

SSD, MONITOR 19 FULL HD

computador core 15 11® GERAÇÃO, 8GB DDR4 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPU"^ADOR CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD

ESTABil iZADOR DE TENSÃO 1000VA ENTRADA BiVOLT SAÍDA

110V

ESTABIL iZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA BIVOLT SAlDA

110V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA BiVOLT SAlDA

110V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA ENTRADA BIVOLT SAlDA

110V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA ENTRADA BIVOLT SAlDA

110V

IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA

COM Wl=l

IMPRESSO^ MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA
WORKFORCE PRO WF-M5799

CAIXA DE SOM PARLA COMPUTADOR SAlDA PARA FONE DE'
OUVIDO E CONTROLE DE POTÊNCIA USB - VOLTAGEM 5VDC

MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULL HD HDM+VGAÍ

MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI

NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

UNID.
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NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11OV

NOTEBOOK CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB DDR4, 256 GB SSD,
TELA 15,6 FULLHD

NOTEBOOK CORE 15 GERAÇAO, 8GB DDR4. 256 GB SSD,

TELA 15,6 FULLHD

NOTEBOOK CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 512 GB SSD,
TELA 15.6 FULLHD

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL HD

ROTEADOR WÍRELESS DUAL BAND 2.4 E 5 GHTZ AC PORTA

GIGA TODAS AS PORTAS 1000 MBPS

SCANNE;R DE MESA ADS-2800 WIRELESS DIGITALIZAÇÃO
FRENTE E VERSO DUPLEX CAPACIDADE 50 FOLHAS

SWITCH 08 PORTAS

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GIGABYT

10/100/1DOMBPS

TRANFORMADOR 1500VA

PEÇAS

FONTE ATX 500W

GABINE FE ATX BAIAS Cl FONTE SATA/ÁUDIO

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM + CABO

USB

MEMOR A DDR3 4 GB GHZ

MEMOR A DDR4 4 GB GHZ

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB A520 AMD AM4 A520M

S2H DDR4 MATX COR PRETO

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS USB

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS. USB

PROCESSADOR CORE 13 10® GERAÇÃO 10105F LGA1200 4,3
GHZ L3 OE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇÃO 10400F LGA1200 2.90
GHZ

PROCESSADOR CORE 17 10® GERAÇÃO 0700, CACHE16 MB,
2.9 GHZ (4.8 GHZ MAX TURBO)

SSD 12C GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S PARA

GRAVAÇÃO

! FIs. n'_
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SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITÜF^ E 1100 MB/S PARA
GRAVAÇÃO

INSUMOS

CABO ADAPTADOR USO 2.0 ANTENA RECEPTOR WIFI

WIRELESS 1200 MBPS

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSÕN WF-M5799 WF-5299 T962Í2Õ"
PRETO

CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU COMPÃfíVÍL
CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU COMPATÍVIL

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V 80X80X25 COM

ROLAMENTO

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544

TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP L5652DN TN3472 TN3470

TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M-1132MFP OU

COMPATÍVEL

TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER DCP-1617NW
DCP1617NW DCP1617

FITRO C€ LINHA DE 6 TOMADAS

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P 90W

MD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÂTÍL
HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

MOUSE ÓPTICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI, USB
MOUSE SEM FÍO LOGÍTECH ÓPTICO 1000DPI M170 ■ 3

BOTÕES

PEN DRIVE 32 GB

PEN DRIVE64GB

CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS

CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS~
CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

CONECTOR RJ45

CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

TECLADO MULTIMÍDIA USB

CAIXA DÊ CABO DE REDE COM 305 METROS
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Direcionamento por Secretaria

EQUIPAMENTOS

ITEMI DÊSORIÇÀO UND ISEMAFINl SEMAS | SEMUS | SEMED
COMPUTADOR CORE 13 11® GERAÇÃO,

1  4GB DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 UND 5 4 8 15

FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11® GERAÇÃO,
2  8GB DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 UND 5 2 8 15

FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11® GERAÇÃO,
3  8 GB DDR4, 256 GB SSD. MONITOR 19 UND 5 2 8 15

FULLHD

,  ̂ ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ,
4  I iNin

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11 o V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110 V

ESTABILIZADOR" DE TENSÃO 300VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

I  g ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA
'  ENTRADÃ BIVOLT SAÍDA 110V 3 1 4 7
.  IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE ~TT ~ I I ~

TINTA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 4 2 5 35
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ~ I I
LASER MONOCROMÁTICA COM WIFI 2 1 2 5
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

11 MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO UND 2 1 1 2
WF-M5799

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR

SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E

CONTROLE DE POTÊNCIA USB . 2 2 5
VOLTAGEM 5VDC

MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS , TT I I ~
FULLHDHDM.V&AI 10 2 8 10
MONITOR LED 19 POLEGADAS FULLHD und 4 1 5 10
COMHDMI H I o lu
NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT . TI T T TI
SAÍDA 110V 10 2 8 15

10 2 8 15



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT ,
SAIDA110V

NOTEBOOK CORÉ 13 11» GEFÍAÇAO,
4GBDDR4,256GBSSD.TELA15,6FULL UND

HD

NOTEBOOK CORE 15 11® GERAÇÃO,
8GB DDR4. 256 GB SSD, TELA 15.6 FULL UND

HD

NOTEBOOK CORE 17 11® GERAÇÃO, 8
GBDDR4, 512 GB SSD, TELA 15,6 FULL UND
HD

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000

LUMENS FULL HD

ROTEADOR WÍRELESS DUAL BAND 2.4

E 5 GHTZ AC PORTA GIGA TODAS AS UND

PORTAS 1000 MBPS

SCANNER DE MESA ADS-2800

WÍRELESS DIGITALIZAÇÃO FRENTE E
VERSO DUPLEX CAPACIDADE 50

FOLHAS

SWITCH 08 PORTAS ÜND
SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 "TT
GIGABYT 10/100/' OOMBPS

TRANFORMADOR 1500VA ÜND"UND

DESCRIÇÃO UND
FONTE ATX500W " UND
GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE ~

SATA/ÂUDIO

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5

PORTÁTIL SLIM + CABO USB

MEMÓRIA DDR3 ̂ GB GHZ UND

MEMÓRIA DDR4 ̂ GB GHZ ÜND

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB

A520 AMD AM4 Afi20M S2H DDR4 MATX UND

COR PRETO

PLACA MÃE PRCCESSADOR CORE 15

LGA 1200 DDR4 4 PORTAS USB

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17

LGA 1200 DDR4 4 PORTAS USB

UND

5

PEÇAS

 SEMAFIN | SEMAS I SEMUS [ SEMED TOTAL

15
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PROCESSADOR CORE 13 10» GERAÇÃO
10105F LGA1200 4,3 GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10» GERAÇÃO i
10400F LGA1200 2.90 GHZ

PROCESSADOR CORE 1710° GERAÇÃO
0700, CACHE16 MB, 2.9 GHZ (4.8 GHZ

MAX TURBO)

SSD 120 GB 500 MB/S PARA

GRAVAÇÃO
SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E

320 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA

E 1100 MB/S PARA GRAVAÇÃO
I

DESCRIÇÃO
CABO ADAPTADOR USB 2,0 ANTENA

RECEPTOR WIFI WIRELESS 1200 MBPS

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-

M5799 WF-5299 T962120 PRETO

CILÍDRO BROTHER DCP-161NW OU

COMPATÍVIL

CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU

COMPATÍVIL

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V

80X80X25 COM ROLAMENTO

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA

T544

TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544

I

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA

T544

TONER compatível BROTHER DCP

L5652DN TN3472 rN3470

TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M-

1132MFP OU COMPATÍVEL

TONER COMPATÍVEL PAIRA BROTHER

DCP-1617NW DCFM617NW DCP1617

FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK

12V 24P 90W

HD EXTERNO 1 T3 USB 3.0 PORTÁTIL

NSUMOS

UNO ISEMAFIN | SEMAS"
UND: 10 5

SEMUS SEMED TOTAL

10 15 40

UND 20 10 30 40 100

UND 20 10 30 40 100

UND 20 10 30 40 100

UND 20 10 30 40 100
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HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

MOUSE ÓPTICO, M0300. COM FIO, 1200
DPI, USB

MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO

1000DPIM170-3 BOTÕES

PEN DRIVE 32 GB'
I PEN DRIVE 64 GB
CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1.8

MTS

CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS

CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

CONECTOR RJ45

CABO DE REDE 2,5MTS RJ^
PRETO/AZUL

TECLADO MULTIMÍDIA USB

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305

METROS

Rubrica

20 30 60

7 9 20

15 20 50

3 6 15

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Com base nas necessidades de contratação descritas neste estudo, foram avaliadas várias

soluções adotadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, assim como as

alternativas disponíveis no mercado.

5.2.0 objetivo primordial foi identificar soluções existentes, sem atribuir, inicialmente, prioridade
à viabilidade operacional e/ou orçamentária para a potencial adoção pela Secretaria.
5.3. Em essência, duas opções principais foram identificadas: a locação e a aquisição de
equipamentos do tipo computador, peças e acessórios. Abaixo estas outras alternativas.

a) Aquisição de computadores, peças e acessórios com as características necessárias para
substituir e apr morar os indicados neste estudo.

b) Contrataçãc de empresa para locação dos equipamentos, que atenda aos requisitos

básicos, com previsão de manutenção e/ou substituição dos equipamentos defeituosos em

tempo adequâcio a não prejudicar o andamento das atividades administrativas.

c) Lojas físicas de varejo: Lojas especializadas em informática que oferecem uma variedade

de equipamentos e materiais, desde computadores completos até periféricos e suprimentos.

d) Distribuidores especializados: Empresas que fornecem equipamentos e materiais de

informática em grande quantidade para revendedores, prestadores de serviços e empresas

de médio a grande porte.

e) Fabricantes Algumas empresas fabricantes de equipamentos de informática vendem

diretamente para consumidores finais, oferecendo uma maneira de obter produtos de alta
qualidade com suporte direto do fabricante.
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f) Revendedores autorizados: Empresas que têm parceria com fabricantes específicos para

vender seus produtos, oferecendo garantia e suporte técnico autorizado.

g) Locadoras de equipamentos: Empresas que oferecem aluguel de equipamentos de

informática por periodos específicos, uma opção interessante para eventos temporários ou

necessidades de curto prazo.

h) Compras governamentais: No caso de instituições públicas, o governo pode adquirir
equipamentos e materiais de Informática por meio de licitações públicas ou de contratos com

fornecedores qualificados.

5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponíveis no mercado para o fornecimento

de equipamento e materiais de informática.
5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a

contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

pretendido.

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou Inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não se

observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa

a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a

cada caso, a depender da permissibílídade normativa.

5.5. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade nc mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.

5.6. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo

com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas

5.7. Logo, o fornecimento dos materiais objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário,

em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento,

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de

empresa para aquisição de equipamentos, peças e suprimentos de informática, para fins de

atendimento ás necessidades das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA,

conforme quantitativos descritos no item 4 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos neste

ETP e no TR.

6.2. A solução Daseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a

Administração Pública é a Letra "A", do item 5, que envolve a devida contratação, visando a
aquisição desses equipamentos, para fins de atendimento às necessidades das secretarias
municipais do município de Dom Pedro/MA.
6.3. A Solução baseada na letra "B": Contratação de empresa para locação dos equipamentos
que atenda aos requisitos básicos, com previsão de manutenção e/ou substituição dos
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equipamentos defeituosos em tempo adequado a não prejudicar o andamento das atividades
acadêmicas.

6.3.1. Após uma extensa pesquisa de mercado, constatou-se a inexistência de empresas
que ofereçam computadores para locação nas quantidades e condições demandadas pelo
requisitante. Algumas empresas especializadas em aluguel de equipamentos tecnológicos,
como fotocopiadoras, servidores, firewail, roteadores, entre outros, oferecem a possibilidade
de alugar computadores de alto desempenho, mas apenas como parte de uma locação
conjunta com outros equipamentos periféricos e em maior quantidade.
6.3.2. No entanto, essa opção não atende às necessidades específicas do requisitante. Além
disso, mesmo que houvesse uma empresa capaz de fornecer o serviço de locação de
equipamentos na escala e condições desejadas, a opção de locação ainda não seria viável,
devido à natureza do projeto, que não pode sofrer interrupções.
6.3.3. No caso de encerramento do contrato de locação, o tempo necessário para renovar
ou contratar uma nova empresa poderia acarretar na paralisação das atividades do
administrativa, a busca por alternativas de aquisição dos computadores se torna
imprescindível para garantir ao Patrimônio Público mais equipamentos de informática.

6.4. Em uma análise aprofundada, considerando a gestão dos computadores locados, ainda é
possível encontrar riscos e dificuldades operacionais no tocante ao gerenciamento das licenças
de softwares ins:alados nas máquinas locadas, possível fragilidade da segurança da
informação e privacidade dos dados e dificuldade logística em eventual troca de fornecedor no
interstício de troca de contratos.

6.5. Em resumo, a Licitação Pública se destaca como uma escolha justificada para a aquisição
de equipamentos e suprimentos de informática, pois incorpora princípios essenciais que
garantem transparência, competitividade, eficiência e legalidade no processo de contratação,
fortalecendo a governança e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos
6.6. Assim a solução mais viável para a contratação sena a prestação de serviços e
fornecimento dos 'tens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório por
Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Tal pesQuisa de preço foi realizada junto a Cesta
http://sistema-cestadeDrecos.com , nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Preços

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMPUTADOR CORE 13 11® GERAÇAO, 4GB DDR4 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11® GERAÇAÒ, 8GB DDR4 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTAt)OR CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

QTD.
Valor

Unitário

32
R$

2.750,00

30
R$

2.915,00

30
R$

5.722,00
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.  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ENTRADA BIVOLT |
^  SAIDA110V UND 10
_  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA BIVOLT .
®  SAÍDA 110 V
.  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA BIVOLT

®  SAlDAIIOV ^ =
_  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA ENTRADA BIVOLT ,
^  SAlDAUOV UND 15
_  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA ENTRADA BIVOLT .,
®  SAlDAIIOV

IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

MONOCROMÁTICA COM WIFI

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA T
WORKFORCE PRO WF-M5799 ®
CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA PARA FONE

12 DE OUVIDO E CONTROLE DE POTÊNCIA USB - KIT 10

VOLTAGEM 5VDC

13 MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULLHDHDM+VGAI UND 30

14 MONITOR LED 19 POLEGADAS FULLHD COM HDMI UND 20

15 NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

16 NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

17 NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

UND 35

UND I 35

UND I 20

NOTEBOOK CORE 13 11'GERAÇÃO, 4GB DDR4, 256 GB ,
SSD, TELA 15,6 EULLHD

NOTEBOOH. CORE 15 11' GERAÇÃO, 8GB DDR4, 256 GB
SSD, TELA 15,6 FULLHD

NOTEBOOK CORE 17 11' GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 512 GB .
SSD.TELA15,6FULLHD "

21 PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULLHD UND 10

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5 GHTZ AC ~
PORTAGIGATODAS AS PORTAS 1000 MBPS

R$

489,00

R$

970,00

R$

299,91

R$

280,00

R$

336,14

R$

2.050,00

R$

3.017,00

R$

6.468,00

R$

826,66

R$

799,00

R$

1.099,00

R$

1.258,00

RS

792,70

R$

4.099,00

RS

4.390,00

RS

6.160,00

RS

3.505,00

RS

428,30
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SCANNER DE MESA ADS-2800 WÍRELESS

23 DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO DUPLEX UNO
CAPACIDADE 50 FOLHAS

24 SWITCH 08 PORTAS UND

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GIGABYT

10/100/100MBPS

26 TRANFORMADOR 1500VA UND

27 FONTE ATX 500W

28 GABINETE ATX BAIAS C/FONTE SATA/ÁUDIO UND

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM +

CABO USB

30 MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ UND

32 MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB~Ã52b AMD AM4

A520M S2h DDR4 MATX COR PRETO

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS U 5B

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS USB

PROCESSADOR CORE 13 10" GERAÇÃO 10105F
LGA1200 4 3 GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10" GERAÇAO 10400F
LGA1200 2 90GHZ

PROCESSADOR CORE 17 10" GERAÇÃO 0700, CACHEI 6
MB. 2.9 GHZ (4.8 GHZ MAX TURBO)

38 SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO

SSD 240 G8 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S PARA
OQ

GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA E 1100 MB/S

PARA GRAVAÇÃO
CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA RECEPTOR WIFI

WIRELESS 1200MBPS

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-M5799 WF-5299

T962120 PRETO

R$

3.099,99

R$

137,00

R$

957,50

R$

211,34

R$

155,00

R$

311,85

R$

465,00

R$

219,00

R$

287,50

R$

800,00

R$

817,00

R$

534,00

R$

719,00

R$

930,00

R$

1.110,00

R$

220,00

R$

260,85

R$

529,06

R$ 45,00

R$

1.866,67
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43 CÍLIDRO BROTHER DCP-161NW OU COMPATiVIL

44 CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU COMPATÍVIL

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V 80X80X25 COM ~

ROLAMENTO

46 TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544

47 TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544

48 TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544

49 TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTAT544

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP L5652DN TN3472 ~
TN3470

TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M-1132MFP OU ~

COMPATÍVEL

__ TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER DCP-1617NW ~
DCP1617NW DCP1817

53 FITRO DE LiNHA DE 6 TOMADAS

54 FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P 90W

55 HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL

56 HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

57 MOUSE ÓPTICO. M0300, COM FIO, 1200 DPl, USB

MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO 1000DPI M170 - 3 ~
BOTOES

59 PEN DRIVE 32 GB

60 PEN DRIVE 64 GB '
61 CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS
62 CABO^HDM! ULTRA HD 1,5 MTS
63 CABO USB =ARA ÍMPRESSORA 1,8 MTS
64 CABO VGA ̂ ARA MONITOR 1 ~5 MTS
65 CONECTOR RJ45

66 CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

67 TECLADO MULTIMÍDIA USB

U

U

68 I CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS | l

UND 30

UND I 30

Kubritíí

R$

199,00

R^
350,00

UND 20 R$ 37,50

UND 100

UND ^ÍÕÕ"

UND ^ÍÕÕ~
UND ^ÍÕÕ~

ND 120

UND

UND 20

UND 30

UND 20

UND

UND 20

R$ 84,00

R$ 84,00

R$ 84,00

R$ 84,00

UND 100 R$ 50,00

UND 120 R$ 49,00

R$ 89,00

"rs 41^
RS

128,00

RS

393,25

RS

520,00

RS 24,99

RS

103,00

ND 40 RS 29,98

UND 40 RS 50,00

UND 20 RS 13,00

UND 15 RS 23,70

UND 20 RS 20,90

UND 20 RS 25,96

UND 60 RS 1,80

UND 20 RS 16,46

UND 50 RS 61,50

UND 15 RS 746,64

Perfazendo o valo' de RS 1.568.138,02 (um milhão, quinhentos e sessenta oito mil, cento

e trinta e oito rea«s e dois centavos).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,



I

Mil

ESTADO DO MARANHÃO \ Rirt)ric.i
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ /

CNPJ 06 137.293/0001-30 Xs... /

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A solução foi oarcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível. desde
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licítantes. que embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, possam fazè-lo com relação a itens ou unidades
autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a
regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Os resultados pretendidos podem variar dependendo das necessidades específicas e dos
objetivos estratégicos da administração local. No entanto, alguns resultados comuns que
podem ser buscados incluem;

a) Modernização da infraestrutura de TI: Garantir que o município esteja equipado com

tecnologia atualizada para melhorar a eficiência e a produtividade dos serviços
prestados

b) Melhora da prestação de serviços públicos: Utilizar os novos equipamentos e

tecnologias para melhorar a prestação de serviços aos cidadãos, seja através de

sistemas online, atendimento ao público mais eficiente, ou fornecendo acesso a

informações de forma mais rápida e precisa.

c) Aumento da segurança da informação: Investir em equipamentos e softvirares de

segurança para proteger os dados sensíveis do município e dos cidadãos contra

ameaças dbeméticas.
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d) Redução de custos operacionais: Implementar soluções tecnológicas que possam
reduzir os custos operacionais a longo prazo, seja através da automação de processos,
otimização de recursos ou redução de despesas com manutenção.
e) Promoção da inclusão digital: Garantir que todos os setores da população tenham
acesso igualitário aos recursos de tecnologia da informação, contribuindo para reduzir
a exclusão digital e promover a inclusão social.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Com a aquisição de materiais de informática, peças e acessórios pode acarretar uma

série de impactos ambientais, os quais devem ser considerados e mitigados durante todas as
fases do processo de contratação Dentre os possíveis impactos ambientais, destacam-se:

a) Descarte de Equipamentos Obsoletos: A substituição de equipamentos de informática
pode gerar um volume significativo de resíduos eletrônicos, os quais, se não forem
adequadamente tratados, podem causar contaminação do solo, da água e do ar devido aos
materiais tóxicos presentes em componentes eletrônicos.

b) Emissões de Gases de Efeito Estufa: O ciclo de vida dos produtos de informática envolve

processos de fabricação, transporte e descarte, os quais podem gerar emissões de gases
de efeito estufa contribuindo para o aquecimento global e as mudanças climáticas.

c) Consumo Energético: A operação de equipamentos de informática consome energia
elétrica, podendo contribuir para o aumento do consumo energético da instituição e,
consequentemente, para a emissão de poluentes associados á geração de eletricidade.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises niciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR

que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 12 de março de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n® 3383-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de material de Informática (equipamentos, peças e
insumos), visandc atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos
termos da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de Referência, conforme condições e
exigências estabe ecidas neste instrumento.
1-2- Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estude Técnico Preliminar
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n° 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP
1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação â
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2, O Municipic de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. Fazem pare da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
3.2. Órgãos pari cipantes:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DEVrOA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do obje o, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se traseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (httDsi/Avww.Qov.br/aau/Dt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas,
5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.
5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entrega é de até 10 (dias) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Participante.
6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado
o interesse público e à critério da Administração.
6.3. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente. de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preçcs registrados.
6.4. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunia a sexta feira, de 8h às 18h: podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingc s e feriados.

6.5. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos.
6.6. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento.
6.7. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

6.8. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no bcal determinado pela Administração.

6.9. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
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6.10. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-ios no

prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os
custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecuçâo
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
6.11. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.12. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.13. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.14. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, Vlil da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrate deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as rormas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecuçâo total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, cmotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.4. A Secretaiia poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contratOr a Secretaria poderá convocar o representante da
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do piano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021. art. 117. caoutV
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7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. /Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VH:

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n*" 14.133/2021. art. 117.

§1". e Decreto n° 11.246/2022. art. 22. W):

7.7.2. identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações paia a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Ilh:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as médicas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246/2022. art.

22. IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. V).

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sot sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto n" 11.246/2022. art. 22. Vin.

7.8. O fiscal 00 contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, .icompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. 1 e M. do Decreto n° 11.246/2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempest vãmente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as provdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n°
11.246/2022. art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade

da administração (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. IV).
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução/fornecimento do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. II).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. III).

7 .12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatórioda avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. Vllh.

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de 'esponsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. XV
7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aorimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art.

21. vn.

7.15. O gestor oo contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e ges-ão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com s nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamentc e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quanco em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebirrento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

8.4. Para as cc>ntratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,

qualidade e quar»tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.
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comunícando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertíne á parcela incontroversa
da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7, O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na

execução/fornecirrento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia á liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida s Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias para ins de liquidação, na forma desta seção.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de C3brança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;
8.10.2. a data da emissão:

8.10.3. os dacos do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o períc>do respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valot a pagar; e

8.10.6. eventtal destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

CONTRATADO irovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fifcal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou. na mpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais, ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

8.13. A AdminísTação deverá realizar consulta ás condições de habilitação comprovada na

licitação para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual

período, a critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto á inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não
regularize sua situação.

Prazo de pagamento
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da des^<esa, conforme seção anterior.
8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta wirrente indicados pelo CONTRATADO.
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.22. Quando dn pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. Ofornecedar será selecionado por melo da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR ITEM

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
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Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI
9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006.
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Mlcroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Mlcroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL,

a contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins ce habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os
seguintes requisitos;

Qualificação Econômico-Flnancelra

9.8. Certidão ns-gativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na íicitaçâo, ou

de sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n"

14.133, de 2021. srt. 69. caput, inciso II):

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou superores a 1 (um):

9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura fLe: n° 14.133. de 2021. art. 65. 61°).

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercido no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos:
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9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

9.11, Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
soma dos itens propostos.

9.12. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declarâç:ão assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.502.596,96 (Hum milhão, quinhentos
e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), conforme custos

unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações (aú. 17 do Decreto Municipal n" 009/2021).

10.2.1. em cas(i de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei n" 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniêr cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto oara a contratação; ou

10.2.4. poderãc ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme 6 2**. art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

11.3. A dotaçãc relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° QQ9/2021.
Decreto Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024
e Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 16 de abril de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ:06.137 293/0001-30

''' F'S, í)'_ /^3

Rübfic;,

ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

COMPUTADOR CORE 13 11° GERAÇAO, 4GB DDR4 256 GB
SSD, MONITOR 19 pjJLL HD (COTA PRINCIPAL)
COMPUTADOR CORE 13 11° GERAÇAO, 4Ge"DDR4 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD ̂COTA RESERVADA)

COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇAO. 8GB DDR4 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD (COTA PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇAO. 8GB DDR4 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD (COTA RESERVADA)

COMPUTADOR CORE 17 11° GERAÇAO, 8 GB DDR4. 256 GB
SSD. MONITOR 19 FULL HD (COTA PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 17 11° GERAÇAO 8 GB DDR4, 266 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD (COTA RESERVADA)

ESTABILIZADOR DE TENSAO 1000VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 110 V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSAO 1500VA ENTRADA BIVOLT

SAlDA (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSAO 300VA ENTRADA BIVOLT

SAlDA nov (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSAO 500VA ENTRADA BIVOLT

SAJDA 110V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSAO 800VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 110V (EXCLUSIVO)
IMPRESSORA INjET COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL C DLORIDA (COTA PRINCIPAL)

IMPRESSOfUV INJ=T COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA (COTA RESERVADA)

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA

COM WIFI (EXCLUSIVO)

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA

WORKFORCE PRO WF-M5799 (EXCLUSIVO)

CAIXA DE SOM PAR/. COMPUTADOR SAÍDA PARA FONE DE

OUVIDO E CONTRC-LE DE POTÊNCIA USB - VOLTAGEM
5VDC (EXCLUSIVO)
MONITOR DE LED 71,5 POLEGADAS FULL HD HDM+VGAI

(EXCLUSIVO)

MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI

(EXCLUSIVO)

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V

(EXCLUSIVO;
NOTEBOOK CORE 13 11° GERAÇAO. 4GB D0R4, 256 GB SSD,

TELA 15,6 FULL HD (COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 13 11° GERAÇAO, 4GB DDR4, 266 GB SSD,

TELA 15,6 FULL HO (COTA RESERVADA)

ENTRADA BIVOLT SAlDA

QUANT.
VALOR ES-RMADO 4

NO-Bf^K 1200VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V

(EXCLUSIVO)

NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V

(EXCLUSIVO)

ENTRADA BIVOLT

R$

2.639,33

R$

2.639,33

RS

2.681,67

RS

2.881,67

RS

5 342,77

RS

5.342,77

RS

402,67

RS

870,21

RS

255,96

RS

249,43

RS

326,04

RS

1.943,17

RS

1.943,17

RS

3.008,00

RS

6.299,40

RS

785,55

RS

731,97

RS

1.045,67

RS

1.211.67

RS

769,86

RS

3.774,33

RS

3.774,33

TOTAL H
RS

63,343,92

RS

21.114,64

RS

66.278,41

RS

20-171,69

RS

122.883.71

RS

37.399.39

RS

4.026,70

RS
13.053.15

RS

3.639.40

RS

3.741.45

RS

4.890,60

RS

68.010.95

RS

21.374,67

RS

30.060,00

RS

31.497,00

RS

23566,50

RS

14.639,40

RS

36.598,45

RS

42.408,45

RS

16.397,20

RS

94.358,25

RS

30.194,64



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

NOTEBOOK CORE 15 11° GEF?AÇAO, 8GB 0DR4, 266 GB SSD,
TELA 15,6 FULL HD (COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 15 11° GERAÇÃO, 8GB 0DR4, 256 GB SSD,
TELA 16,6 FULL HD (COTA RESERVADA)

NOTEBOOK CORE 17 11» GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 512 GB SSD,
TELA 15,6 FULL HD (COTA PRINCIPAL)
NOTEBOOK CORE 17 11° GERAÇAO, 8 GB DDR4, 512 GB SSD,
TELA 15,6 FULL HD (COTA RESERVADA)
PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL HD

(EXCLUSIVO)

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5 GHTZ AC PORTA

GIGA TODAS AS PORTAS 1000 MBPS (EXCLUSIVO)

SCANNER DE MESA ADS-2800 WIRELESS DIGITALIZAÇÃO
FRENTE E VERSO DUPLEX CAPACIDADE 50 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

SWITCH 08 PORTAS lEXCLUSIVO)

SWITCH 24 PÕ^ÃS LÍNK DGS-1024 GIGABYT

10/100/100MBPS (EXCLUSIVO)

TRANFORMADOR 1500VA (EXCLUSIVO)

FONTE ATX 500W (EXCLUSIVO)

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE SATA/ÂUDIO (EXCLUSIVO)

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM + CABO

USB (EXCLUSIVO)

MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ (EXCLUSIVO)

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ (EXCLUSIVO)

PLACA MAE GIGAB^-TE 4 PORTAS USB A520 AMD AM4

A520M S2H DDR4 MATX COR PRETO (EXCLUSIVO)

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 15 LOA 1200 DDR4 4

PORTAS USB (EXCLUSIVO)

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS USB (EXCLUSIVO)

PROCESSADOR COPE 13 10° GERAÇAO 10105F LGA1200 4,3
GHZ L3 DE 6 MB (EXCLUSIVO)
PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇAO 10400F LGA1200

2.90 GHZ (EXCLUSIVO)

PROCESSADOR COPE 17 10» GERAÇÃO 0700, CACHEIS MB,
2-9 GHZ (4 8 GHZ MA< TURBO) (EXCLUSIVO)

SSD 120 GB 500 MB/S PARA GFIAVAÇAO (EXCLUSIVO)

SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S PARA

GRAVAÇAO (EXCLUSIVO)
SSD 512 GB 1700 MlVS PARA LEITURA E 1100 MB/S PARA

GRAVAÇAO (EXCLUSIVO)
CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA RECEPTOR WIFI

WIRELESS 1200 MBPS (EXCLUSIVO)
BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-M5799 WF-5299 T962120

PRETO /EXCLUSIVO/

CILIDRO 8R0THER DCP-161NW ÕO COMPATIVIL
, (EXCLUSIVO)

RS

4.346,33

R$

4.346,33

RS

5.951,00

RS

5.951,00

RS

3.453,33

RS
415,77

RS

3.005.66

RT
113,93

RS

887,17

RS

211,34

RS

151,00

RS

292,25

RS

458,00

RS

212,50

RS
284,30

RS

748,33

RS

754,00

RS

522,00

RS

692,67

RS

903,00

RS

1.036,17

RS

200,17

RS

256,20

RS

505,73

RS

40,63

RS
1.866.67

RS

182,67
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CIÜDRÕ BROTHER DCP-L5652DN ÕÜ COMPATiVIL

(■exclusivo;
COOLÊR MICRO VENTILADOR MXT 12V 80X80X25 COM
ROLAMENTO (EXCLUSIVO)
TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544 (EXCLUSIVO)

TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544 (EXCLUSIVO)

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544 f£XCLUS/VO;

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544 (EXCLUSIVO)

TONER COMPATiVtL BROTHER DCP L56520N TN3472
TN3470 (EXCLUSIVO!
TONER C0MPATIVF;L pi laser PRO M-1132MFP OU
compatível /exclusivo;
TONER compatível PARA BROTHER DCP-1617NW
DCP1617NW DCP16t7 /EXCLUS/VO;

FITRO DE LINHA DE 5 TOMADAS (EXCLUSIVO)

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P 90W

(EXCLUSIVO)
HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL (EXCLUSIVO)

HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL (EXCLUSIVO)

MOUSE ÓPTICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI, USB
(EXCLUSIVO)
MOUSE SEM FIO LOGITECH OPTlCO 1000DPI M170 - 3
BOTÕES (EXCLUSIVO)
PEN DRIVE 32 GB (EXCLUSIVO)

PEN DRIVE 64 GB (EXCLUSIVO)

CABO EXTENSOR TIPO FLEXiVEL 1,8 MTS (EXCLUSIVO)

CABO HDMI ULTRA HD 1,6 MTS (EXCLUSIVO)

CABO USB PARA IMF'RESSORA 1,8 MTS (EXCLUSIVO)

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS (EXCLUSIVO)

CONECTOR RJ46 (EXCLUSIVO)

CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL (EXCLUSIVO)

TECLADO MULTIMlD A USB (EXCLUSIVO)

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS (EXCLUSIVO)

R$
319,64

R$
34,17

RS
84.00

RS
84,00

RS
84,00

RS
84,00

RS
43,67

R$
47,30

RS
85,67

RS
40,37

RS
122,87

RS
383,75

RS
495,33

RS
23,93

RS
101,53

RS
28.66

RS
46,33

RS
10.89

RS
20.90

RS
20,20

RS
23,92

RS
1,57

RS
15,66

RS
57,20

RS
732,84
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DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

DESCRIÇÃO
COMPUTADOR CORf 13 11' GERAÇÃO, 4GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORf 15 11» GERAÇÃO, 8GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11° GERAÇÃO, 8 GB
DDR4, 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ENTRADA
BIVOLTSAlDAliOV
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA
BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE "^ENSÃO 300VA ENTTÍADA
BIVOLT SAlDAIIOV
ESTABILIZADOR DE "^ENSÃO 500VA ENTRADA
BIVOLT SAlDAIIOV
ESTABILIZADOR DE tenSÃO 800VA ENTRADA
BIVOLT SAlDA 110V

IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER

monocromática com WIFI

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

monocromática workforce PRO WF-
M5799

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAlDA
PARA FONE DE OLVIDO E CONTROLE DE

POTÊNCIA USB ■ VOLTAGEM 5VDC
MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULL HD
HDM+VGAI
MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM

HDMI
NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAlDA

110V
NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA
110V

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

NOTEBOOK CORE 13 11» GERAÇÃO. 4GB DDR4,
256 GB SSD. TELA 15 6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB D0R4,
256 GB SSD, TELA 15 6 FULL HD
NOTEBOOK CORE 17 ' 1»GERAÇÃO, 8 GB DDR4,
512 GB SSD. TELA 15 6 FULL HD
PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL

HD

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5

GHTZAC PORTA GIGA TODAS AS PORTAS 1000

MBPS
SCANNER DE MESA ADS-2800 WIRELESS

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FOLHAS

SWITCH 08 PORTAS

UNO I SEMAFIN SEMAS SEMUS

5  4 8

TOTAL

32

30

30

10

15

15

15

15

46

10

10

2510
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SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GIGABYT

10/100/1QOMBPS
TRANFORMADOR 1500VA

t

desçriçAq
FONTE ATX 50QW
GABINETE ATX BAIAS 0/ FONTE SATA/ÁUDIO

HD EXTERNO PORTÁTIL • 1 TB 2.5 PORTÁTIL
SLIM CABO USB

MEMÓRIA DDR3 4 GB GH2

MEMÓRIA 0DR4 4 GB GHZ

PLACA MÃE GIGABY"rE 4 PORTAS USB A520

AMD AM4 A520M S2H 0DR4 MATX COR PRETO

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200
DDR4 4 PORTAS USB
PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200

DDR4 4 PORTAS USB

PROCESSADOR CORE 13 10» GERAÇÃO 10105F
LGA1200 4,3 GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10» GERAÇÃO 10400F
LGA1200 2.90 GHZ
PROCESSADOR CORE 17 10» GERAÇÃO 0700,
CACHE16 MB, 2.9 GHZ (4.8 GHZ MAX TURBO)

SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO

SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S

PARA GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB S PARA LEITURA E 1100

MB/S PARA GRAVAÇÃO

UNO 5

UND 5

PEÇAS
UND I SEMAFIN SEMAS

1

2

SEMUS 8EMED

4  5
5  8

6  8

D

D

UND

UND

INSUMOS

TOTAL

15

20

20

25

25

15

DESCRIÇÃO UND SEMAFIN SEMAS SEMUS SEMED TOTAL

CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA |
UND 10

e

10 15 40
RECEPTOR WIFI WIRELESS 1200 MBPS 1 D

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-M5799 WF-
UND 6 2 8 13 28

5299T962120 PRETO

CILIDRO BROTHER DCP-161NW

COMPATiVIL
OU

UND 6 3 7 12 30

CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN
COMPATÍVIL

OU
UND 8 3 7 12 30

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V
UND R 1 A 10 20

80X80X25 COM ROLAMENTO

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544 UND 20 10 30 40 100

TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T644 UND 20 10 30 40 100

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544 UND 20 10 30 40 100

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544 UND 20 10 30 40 100

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP L5652DN
UND 20 10 30 40 100

TN3472 TN3470

TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M-1132MFP

OU COMPATÍVEL
UND 13 7 50 50 120

TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER DCP-
UND 13 7 50 50 120

1617NW DCP1617NW XP1617

FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS UND 4 1 6 10 20
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FONTE UNIVERSAL ̂ ARA NOTBOOK 12V 24P
90W
HD EXTERNO 1 TB USB 3 0 PORTÁTIL
HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

MOUSE ÓPTICO. M0300, COM FIO, 1200 DP!
USB
MOUSE SEM FIO LOGíTECH ÓPTICO 1000DPI

M170-3BOTOES

PEN DRIVE 32 GB

PEN DRIVE 64 GB

CABO EXTENSOR TIPO FLEXlVEL 1,8 MTS

CABO HDMI ULTRA HÕTs MTS
CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS
CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS
CONECTOR RJ4S
CABO DE REDE2,5MTS RJ45 PRÊT0/A2UL

TECLADO MULTIMÍDIA USB
CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

I

CONTRATO N® /2024

PROCESSO ADM'NISTRATIVO N® 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por Intermédio da Secretário(a)

Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a). ,

doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrlto(a) no CNPJ sob

o n® e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n® ,
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN e em observância ás disposições da Lei

n° 14.133/2021. ei demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° /2024 - DP, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de.
estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da conTatação:

nas condições

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, pravidencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ̂ e,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÀO

2.1. O prazo de vgência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021,

observada a previsão no plano plurianual, com eficácia após a publicação do seu extrato na

imprensa oficial.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

5. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA • PAGAMENTO

6. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

7. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual

7.2. Após o intemegno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de abaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s} índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determínado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São Obrigações do CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.5. Efetuar o oagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatòríos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9. O CONTRA"ADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data oa entrega, os motivos que impossibiiitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comorovação;

9.4. Atender ás determinações reguiares emitidas peio fiscai ou gestor do contrato ou

autoridade superior fart. 137. li, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esciarecimento ou
informação por eiee solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas. no total ou em
parte, no prazo fixado peio fiscai do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos
ou incorreções resuitantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsai)illzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;

2} Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsat>ilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, f scais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência nãc transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, oor determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros;

9.11. Manter du'ante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021):

9.13. Comprova'' a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. oaráorafo único, da Lei n.° 14.133/2021):
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9.14. Guardar Sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n'' 14.133/2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e -reinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709/2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.19. Conduzir cs trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Submeter oreviamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
desoitivo ou instrumento congênere;

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133/2021, o contratado que;

a) Der causa á inexecução parcial do contrato:
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa á inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n** 12.846/2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 62°. da Lei n"

14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" dc subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mas grave (art. 156. 54°. da Lei n" 14.133/2021):

Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e 'd', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65°.
da Lei n'14.133/2021).

Multa:

Moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de

5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c' do subitem

10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor

do Contrato.
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e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a muita será de 5% a 20% do
valor do Contrato.

11.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. 69°. da Lei n"
14.133/2Q21V

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a muita (art. 156. 67°. da Lei n° 14.133/2021V

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211.

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a ciferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. 68^. ca Lei n" 14.133/2021V

11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. S1°. da Lei n" 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifícados como atos
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lesivos na Lei n° 12,846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito orocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.

11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Ccntrato ou para provocar confusão patrimoniai, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas á pessoa juridíca serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de congaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n^ 14.133/20211.

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161. da Lei n° 14.133/2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser
compensados, totai ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes Io prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas:
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo lele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.'' 14.133/20211.

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo
de natureza técn ca, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidadí' CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou aiue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou farente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14.
inciso IV, da Lei n " 14.133/20211.

CLÁUSULA DÉC MA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13. As despesa.^ decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária: :

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de uberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória. no exercido regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizardo-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTFtATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
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princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepcstos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"

13.709/2016 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n"
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e tamt>ém de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI. da Lei Federal n°
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria

do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais a terações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133/2021.

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor in<cial atualizado do contrato.
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14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2021T

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14,133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sítio ofclal na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei n.** 14.133/2021, e ao
art. 8". S2°. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7". ̂ 3". inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito c Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para

dirimir os litígios cue decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51°, da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N®
/2024 — DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo

Administrativo 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada{s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s}

alcânçada(s) e nais) quantídade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n° 14-133/2021. Decreto

Municipal n" 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n" 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,

e8pecificado(s) noís) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE 1°UANTIDAD VALOR UNITl VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

Municipal de Dom Pedro/MA

da Prefeitura



'Wmmmmím
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

KiiLjfic.i

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a /igéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos;

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo ã execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de
gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo ce que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão oj a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem á ata de registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n'' 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do Instrumento, podendo ser prorrogada por

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1,1,0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na forrralização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n«> 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da a:a de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6,1.1, Em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei
n° 14.133/2021:
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6.1 -2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14,133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

b) No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiora© preço praticado no mercado por

motivo supervenie nte, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar

a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, ©fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de eserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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8.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artloo 27. S 2°. do
Decreto n° 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n"
14.133/2Q21.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumorimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que. convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto

Municipal n** 009/2021). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°. 1°. do Decreto Municipal n° 009/2021).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condíçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as oorigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e vaiidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, de 2024.

Representante legal

ORGÃO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

N9 PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE$(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS 00 PROCESSO

I

2024.0305.001/2024 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

^  INFORMÁTICA (EQUIPAMENTOS, PEÇAS E INSUMOS), VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO/MA.

R$ 1.502.596,96 (Num milhão, quinhentos e dois mil, quinhentos

e noventa e seis reais e noventa e seis centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoría Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

I  Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 19 de abril de 2024.

^NCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000,



PROCURADORIA

OERALDO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO > PGM

PARECER

Riibnrr

PREGÃO ELETRÔNICO N» /2024
INTERESSADO: 5EMAFIN

Processo Administrativo n** 2024.0305.001/2024

EMENTA: Pregão Eletrônico. Registro de preço para aquisição
de material de informática (equipamentos, peças e insumos),
visando atender as necessidades da prefeitura municipal de
Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei r\° 14.133/21. Possibilidade,
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta FTocuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente ce Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratuai que

enseja o Processo Administrativo n° 2024.0305.001/2024, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A doaimentaçâo supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® /2024, para aquisição de material de informática

(equipamente^, peças e insumos), visando atender as necessidades da prefeitura

municipal de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo iicitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o

processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente de órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vincuiativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discriclonariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua coneção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela edministração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibiiizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos: I - a desaição da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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interesse público envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por melo de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, oinforme o

caso; III • a definição das condiçõ^ de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições

dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do

edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato,

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitação; VII - o regime de fornecimento de bens,

de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, otiservados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o dclo de vida do

objeto; IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,

tais como justifícativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preieciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais lldtatórios;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as

específicidades da licitação e de seu objeto, inclusive a

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; U •

a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no

caso de serviços, de unidades de medida;III - a possibilidade de

prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado ou

entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do locai

de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d} Por outros mobvos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,

obrigando-se nos limites dela; V - o critério de julgamento da

licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto

sobre tabela de preços praticada no mercado; VI - as condições

para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de

um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a

preferência de contratação de acordo com a ordem de

classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; IX - as

hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o deaeto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Editai.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo seèncontfam

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6°, inciso XU, da Lei n." 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte;

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Xü - pregão; modalidade de licitação obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da seaetaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do ceiiame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova astemátíca de licitações públicas.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELH'RÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal

n° 009 de 2021, Decreto Municipal n" 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XU - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aqulâção de bens e serviços comuns, cujo

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de*lnai0r
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é aquisição de material de informática

(equipamentos, peças e insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que

esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e

a redução de despesas burocráticas atínentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo

em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é ufrrtí^

elementos que devem ser observados na fase interna da lidtação pública, tendo aquele

sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital ̂ tão definidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14.133/2021,

que assim dispõe:

ArL 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, á entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo lidtatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descríção objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos

incisos XIII e Xü, do artigo 6° da Lei n® 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei n® 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam;

I - o objeto e seus elementos caractensticos; II - a vinculação ao editai

de licitação e à proposta do licítante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII • os prazos de

início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionai

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as [lenaiidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Impoitação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando hir o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas espedficas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modeio de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em reguiamento; XIX - os casos de ecünção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em espedal por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alto valor.

Em relação aos requl«tos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do conb'ato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais Impostes

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

AWTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n®

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não Impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos,

é o parecer desta procuradoria

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65755-000, Dom Pedro • MA.
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024 - DP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n® 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n° 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN,
no presente Edital e seus anexos

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.
Decreto Municioai n® 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024. e Lei Complementar n.®
123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME

Órgão Sollcitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e
insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

Esclarecimentos/lmpugnações: Até 06/05/2024 ás 23h59min, exclusivamente, pelo sistema:
www.comDrasdomcedro.com.br.

Inicio da Sessão Eletrônica: Dia 09/05/2024 às 9h30min.

I Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO
I Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br
Endereço para rettrada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma,QOv.br" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR e noventa e s
ESTIMADO.

MÁXIMO, DE .

REFERÊNCIA ° ̂áx-mo
OU SIGILOSO ^ Referência

B Valor: R$ 1.502.596,96 (Hum milhão, quinhentos e dois mil, quinhetrtos
e noventa e seis reais e noventa e seis centavos).

B Estimado

□ Orçamento Sigííoso
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NATUREZA ^
DO OBJETO: SERVIÇO

□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

BI Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar
PARTICIPAÇÃ 123/2006. /DEMAIS ITENS)
O - MEI / ME / B Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

EPP - Art- 48. III da Lei Complementar n° 123/2006. (ITENS 2. 4, 6, 13, 23, 25 e 27)
B Licitação de Ampla Participação, (ITENS 1, 3, 5,12, 22, 24 e 26)

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.
INFORMAÇÕES

I Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima E-maíl:

licitacaodomDedro@amail.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA.

OBS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposições em contrário.
OBS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

, OBS3: As respostas aos pedidos de esctarecimentos/impugnações serão divulgadas
1 exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os
; participantes e a administração.
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^  DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA ^
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Item Definições da Parte Específica
Geral

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

□ POR LOTE

B POR ITEM

□ POR LOTE. e POR ITEM.

□ GLOBAL

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

B MENOR PREÇO; Não há intervalo mínimo.

□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

B REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro
de Preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do disposto na Lei n°. 14.133/2021, art. 82.
□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSÓRCIO
SEÇÃO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio de
empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
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porte que em sua maioria apresentam o mínírno-^gido
no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando em qualquer limitação
quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa

(razão social da empresa, número do CNPJ, endereço

completo, telefone/celular, e-mail, banco, número da

conta e a respectiva agência), nome completo do
responsável pela assinatura da Ata de Registro de

Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e

RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega,
valor global da Proposta, expresso em algarismo e por
extenso, em conformidade com as especificações

previstas no Termo de Referência.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes do Termo de

Referência, ANEXO II deste Edital, com a indicação da

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do

produto, quando couber, preço unitário e total de cada

ITEM, em algarismo, em moeda corrente nacional.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de

Índices oficiais)

ca Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de;
B patrimônio líquido minimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;
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□ capital social mínimo equivalente a 10%73^por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;

□ patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item/lote pertinente.
□ capitai sociai mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ Não haverá exigência quanto à comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com
ramo de atividade compatível com o objeto
especificado no Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, no
Edital da licitação e seus anexos, além daquelas
previstas em legislação pertinente.

□ SIM, na forma do item do Termo de
Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO □ NÃO
XV B SIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO B NÃO
XV □ SIM

APRESENTAÇÃO DE SEÇÃO
AMOSTRAS: XII

S NÃO
□ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma do
item do Termo de Referência.
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VISITA TÉCNICA:
HNÃO

SEÇÃO
jjlll □ SIM, FACULTATIVA, na forma do item do

Termo de Referência.

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO
B NÃO

□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

GARANTIA DE

PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do Item do Termo de
Referência.

GARANTIA DE

CONTRATO

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

GARANTIA DE

EXECUÇÃO
B NÃO

□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste

edital, os seguintes documentos:
Anexo I - ETP;
Anexo II - Termo de Referência;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES
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PARTE GERAL

SEÇÃO I-DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Editai, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens); Para esta forma de
apresentaçêio das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que
o compõen.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresenta(;.âo de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lote-s e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENC R PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
íntermediáios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
referentes a contratação.

SEÇÃO llí - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão oarticipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
iwww.comprasdompedro.com.brt

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órçâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'' 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n" 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1 .Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

5.4.3-Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência ou Oo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, contro ador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da lie tação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.

concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa fsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em juigado, por expioração de trabalho
infantil, por submissão de trabaihadores a condições análogas ás de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9.Pessoas uridicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, confoime 6 1° do art.
9° da Lei n° 14 133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também apiicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério oa Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exciusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
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5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional corr recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou rep''esentante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, apos declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá
atender ás condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas
perante a Administração;
2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

4. Para fins de quéilifícação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva
participação.

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada
um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,

a empresa brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do

consórcio.
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SEÇÃO IV ■ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6-1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

6.3.2.Nâo empiega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menoi de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos Incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando
apto a usufruir dc tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49. observado o
disposto nos 66 1^ ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021
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6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assina>ação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar n° 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.8. Não haver.á ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licítatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

SEÇÀO V - DA AE5ERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso anterioimente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os iicítantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7-7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último Por eie ofertado e registrado pelo sistema.

7.6. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado.

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos molhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento des^e prazo.

7.22. Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por certo) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21.
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o re nício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances ntermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o t-anscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresanal.
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7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior,

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art, 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1, A nego<3iaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo lictatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada

ao último lance cfertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e Já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro

do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a netjociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

SEÇÃO Vllí - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma;
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8-1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e obsen/ado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta

condição, na ordem classíficatóha, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema

fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o

encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n." 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n" 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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10.2.1. Contiver vidos insanáveis;

10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequibiíidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, consíderar-se-á a inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de

preços, sob pena de desclassificação, á empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da

proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibiíidade da proposta

10.5. Caso o CLSto global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante

classificado em pr meiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)
horas, por ele elatiorada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no pieenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planiha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haiS majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
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10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licítante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
Interessados, Incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do Ncitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceíta(s). a

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s} amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de

retomada da sess ao;

10.13.1. A reriarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá

respeitar o pra2 o mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a

abertura da sessão;

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttDs://certidoes-apf.aDDs.tcu.Qov.br/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
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11-2.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licítante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licítante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.
seguindo-se a oisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumpr mento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a{s) »rtidâo(ões) válida(s). conforme art. 43. do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários á conirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo

"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação,

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
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14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições,

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreenoedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www,DortaldoemDreendedor.Qov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n" 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ):

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do lícitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do lícitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional:

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto á Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais:

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante.

mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e

apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g,1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n"
123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 tcincol dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação;

g,3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios
sociais, já exígíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um):

a.2) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da soma dos itens propostos

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo licitante.

a.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Lei n" 14.133, de 2021. art. 65. ■S1''y

a.5) Caso a licitação ocorra durante a Janela do prazo regulamentar para a formalização do
fechamento co Balanço patrimonial do exercido anterior, as empresas constituídas há
menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17,
alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último
exercício exigível.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficial ou:
b.2} Publicados em Jornal de grande circulação ou;
b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma do artigo 6°. da IN n° 11 de 05/2013. do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.
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c) Na hípótes<3 de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,

a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado:

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar

juntamente corr o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional:

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias

de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta

• Nos casos 9m que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em Juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte

Específica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificaca como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19.1. A declararão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedace cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco! dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo liciiante, mediante apresentação de justificativa.
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21. A nâo-regulariraçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, segjir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

24. Nos Hens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante pro\'isoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item.
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) vaíor(es), cuja retirâda(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação dc licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

SEÇÃO XIII • DA VISITA TÉCNICA

26. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiandades
inerentes à nat jreza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabílftação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 ftrêsi dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçâo da ata de julgamento.

36. Os recursos ceverâo ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(trôs) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposiçâo do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
interesses.
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40. O recurso e c pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazc de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portai da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descnção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições,

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado disponibilizado

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existênc.ia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação especfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.
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SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ^

44. Após a homol<}gação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

44.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárío,
observada a classificação na licitação: e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatárío antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital: ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatárío concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo pnmeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de class ficação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatárío; ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

SEÇÃO XVil - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

45.1.2. Salvo en decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em esoecial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
45.1.5. Fraudar a licitação;

45.1.6. Comporar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando;

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n^ 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;

45.2.1. Advertência;
45.2.2. Multa:
45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declaração de inídcneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida:
45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as nfrações previstas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte de referência não
encontrada., a nulta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

45.5. As sanções de advertência. Impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para icitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à
penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intímação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,
quando não se justilcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Errol Fonte
de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
45.1.1 a 45.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 65°. da
Lei n o 14.133/2021.
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 45,1,3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45, $4° da IN SEGES/ME n" 73.
de 2022,

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos,

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente,

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados

SEÇÃO XVIII ■ DA IWPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46, Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n" 14,133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame

46,1, As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os
participantes e a Administração,
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47 A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico: www.comDrasdomDedro com br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horáro de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

48.4. As normas discíplínadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o pnncípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatõrio.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
Isonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ETP
Termo de Referência

Minuta do Contrato

Minuta da Ata de Registro de Preços

Dom Pedro/MA, 23 de abril de 2024.

SÔNIA LÚbfAtOPfe^^
Secretária Munidi^l de Administração e Finanças

Matricula n° 3383-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Necessidade da Administração em adquirir equipamentos e suprimentos de informática
para atender as Secretarias do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A evolução tecnológica e as demandas específicas dos setores requerem materiais de
informática mais aiuatizados, eficientes e compatíveis com as operações cotidianas. Dessa
forma, a substituição dos equipamentos, peças e ínsumos torna-se imprescindível para garantir
a continuidade e aprimoramento dos serviços prestados, bem como para evitar prejuízos
operacionais decorrentes de falhas nos equipamentos ou incompatibilidade com novas
tecnologias.

1.2. A ausência destes equipamentos e suprimentos tem dificultado a realização de tarefas
diárias, como o processamento de documentos, o acesso a informações relevantes e a

comunicação inteira e externa.

1.3. Para garant r uma gestão eficiente e prestar serviços de qualidade á população local, é
indispensável dispor de equipamentos de informática atualizados e do abastecimento regular
de suprimentos necessários, como toners. papel, cartuchos de impressora, entre outros. Essas

medidas visam melhorar a produtividade, reduzir os prazos de resposta e permitir um

desempenho mais ágil e eficaz das atividades municipais.
1.4. Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Dom Pedro se empenhe em

solucionar esse problema, buscando viabilizar a disposição de equipamentos de informática

necessários e garantindo o abastecimento regular dos suprimentos essenciais. Somente assim
será possível superar as dificuldades enfrentadas atualmente e promover uma administração
pública eficiente e eficaz, atendendo de maneira satisfatória às demandas da população local.

1.5. Considerando Imprevisibilidade da demanda de materiais de informática ao longo do

ano, a utilização dc sistema de registro de preços (SRP) se apresenta como uma estratégia

eficaz para atendei ás necessidades do município. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de

Dom Pedro/MA demonstrará uma abordagem eficiente e estratégica no fornecimento dos

materiais de informática, otimizando a utilização dos recursos públicos ao longo do ano.

1.6. Portanto, a (X>ntratação de empresa para aquisição de materiais de informática, peças
e acessórios mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para
preservar as necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública

de Dom Pedro/MA ('.om os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia

a longo prazo na gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a
contratar os itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Mun cipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e. ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, se cabíveis ao objeto
3.2. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria, ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência a
atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços
registrados.

3.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período (correspondente ao prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos

3.4. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações técnicas
(temperatura, caiot , umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
3.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

3.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após

a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Solicitante.

3.7. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

3.8. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas

à sua conservação com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem

nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

3.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
3.10. Nenhum dos materiais contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por

produtos de qualicade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito,
devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa.

3.11. A proposta de oreço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando

todas as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados

pela empresa no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar.

3.12. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO.
3.13. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos
e demais encargos necessários à completa execução do serviço, inclusive a despesa com a
entrega do material
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3.14. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de
planejamento, Lei de Orçamentária Anual, etc.
3.17. A aquisição tem como objetivo suprir a necessidade das Secretarias do Município de Dom
Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a especificação citada. A demanda tem como
base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

4. QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos
mesmos, foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto
(ARP N® 029/2022. ARP N® 30/2022 E ARP N® 31/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2022-CPUDP)

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
EQUIPAMENTOS

COMPUTADOR CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB DDR4 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB DDR4 256 GB
SSD. MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11® GÊRÀÇÃÒ, 8 GB DDR4, 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA

"  110V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA BIVOLT SAlDA

®  110V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA"ÊNTRADA BIVOLT SAÍDA

®  110V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA ENTRADA BIVOLT SAIDA

110V

_  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA ENTRADA BIVOLT SAlDA

®  110V
IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA

COMWIFI

IMPRESSO^ MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA
WORKFC RCE PRO WF-M5799

~~ CAIXA Dl: SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA PARA FONE DE'
OUVIDO E CONTROLE DE POTÊNCIA USB - VOLTAGEM 5VDC

~~Í3 MONITOR DE LED2Í,5 POLEGADAS FULL HD HDM+VGAI
~~Í4 MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI 1

~Í5 NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V |

UNID.
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NO-BREÃK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V
NO-BREAK 700VA ENTRADA BIV0LT'SA1DA 110V
NOTEBOOK CORE 13 11® GERAÇÃO, 4GB DDR4. 256 GB SSD,
TELA 15,6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB DDR4, 256 GB SSD,
TELA 15,6 FULLHD

NOTEBOOK CORE 17 11» GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 512 GB SSD,
TELA 15,6 FULLHD

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL HD

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5 GHTZ AC PORTA

GIGA TODAS AS PORTAS 1000 MBPS

SCANNER DE MESA ADS-2800 WIRELESS DIGITALIZAÇÃO
FRENTE = VERSO DUPLEX CAPACIDADE 50 FOLHAS

SWITCH 08 PORTAS

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GIGABYT

10/100/1OOMBPS

TRANFORMADOR 1500VA

PEÇAS

FONTE ATX 500W

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE SATA/AUDIO

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM + CABO

USB

MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ

MEMÓRIA bDR4 4 GB GHZ
PLACA MAE GIGABYTE 4 PORTAS USB A520 AMD AM4 A520M

S2H DDR'i MATX COR PRETO

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS USB

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS USB

PROCESSADOR CORE 13 10« GERAÇÃO 10105F LGA1200 4,3
GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇÃO 10400F LGA1200 2.90
GHZ

PROCESSADOR CORE 17 10® GERAÇÃO 0700, CACHEIS MB,
2.9 GHZ (^.8 GHZ MAX TURBO)

SSD 120 GB 500 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S PARA

GRAVAÇÃO

(ô^

UND 4

UND 20

UND 20

UND 20

UND

UND 20

UND 20

UND 25

UND 25

UND 15
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ISSD 512 GB 1700 MB/S PÃ^ LEITURA E Í100 MB/S PARA
GRAVAÇÃO

INSUMOS

CABO ADAPTADOR USB 2 0 ANTENA RECEPTOR WIFI ;
WIRELESS 1200MBPS I
BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF'-M5799 WF-5299 T962120
PRETO

CÍLIDRO BROTHER DCP-161NW OU COMPATÍVIL

CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU COMPATÍVIL

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V 80X80X25 COM

ROLAMENTO

TINTA EFSON ORIGINAL AMARELA T544

TINTA EFSON ORIGINAL AZÚL T544

TINTA EFSON ORIGINAL PRETA T544

TINTA ÉF SON ORIGINAL MAGENTA T544
TONER compatível BROfHER DCP L5652DN TN3472 TN3470

TONER COMPATÍVEL PÍ LASER PRO M-1132MFP OU
COMPAT VEL

TONER COMPATÍVEL PÃRÃ BROTHER DCP-1617NW
DCP1617NW DCP1617

FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P 90W

HD EXTE^NO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL

HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

MOUSE CiPTICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI. USB

MOUSE 3EM FIO LOGITÊCH OPTICO 1000DPI M170 - 3
BOTÕES

PEN DRIVE 32 GB

PEN DRIVE 64 GB

CABO EXfENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS
CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS

CABO US3 PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

CABO VGã PARA MONITOR 1,5 MTS

CONECTOR RJ45

CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

TECLADC MULTIMÍDIA USB
CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS
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Direcionamento por Secretaria

EQUIPAMENTOS
ITEM I DESCRIÇÃO | UND | SEMAFIN [ SEMAS | SEMUS

COMPUTADOR CORE 13 11» GERAÇÃO,
1  4GB DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 UND 5 4 8

FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11» GERAÇAO,
2  8GB DDR4 256 G8 SSD, MONITOR 19 UND 5 2 8

FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11» GERAÇÃÕT
3  8 GB DDR4, 256 GB SSD, MONITOR 19 UND 5 2 8

FULL HD

^  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ^ ^ ^
LJNLJ A l i

ENTRADA BIVOLT SAlDA 110 V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA

ENTRADA BI VOLT SAÍDA 110 V

ESTABILIZADOR DE TENSAO 300VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11OV

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA

ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE

TINTA MULTIFUNCIONAL COLORIDA

IMPRESSORA MULTIFÚNCIONAL

LASER monocromática COM WIFI

IMPRESSORA "MULTIFUNCIONAL

11 MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO UND

WF-M5799

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR

SAlDA PARA FONE DE OUVIDO E

CONTROLE DE POTÊNCIA USB -
VOLTAGEM 5VDC

MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS
13 UNü 1ü

FULL HD HDM+VGAI

,, MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD ,
14 UNU

COM HDMI

NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT ,
SAlDA 110V

NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT 10 2 8
SAÍDA 11 OV

SEMED TOTAL
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NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLTl

SAIDA110V

NOTEBOOK CORE 13 11» GERAÇAO,
4GB DDR4, 256 GB SSD, TELA 15,6 FULL UND
HD

NOTEBOOK CORE 15 11» GERAÇÃO,
8GB DDR4, 256 GB SSD. TELA 15,6 FULL UND

HD

NOTEBOOK CORE 17 11» GERAÇÃO, 8
GB DDR4. 512 GB SSD, TELA 15,6 FULL UND

HD

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000

LUMENSFULLHD

ROTEADOR WIREL ESS DUAL BAND 2.4

E 5 GHTZ AC PORTA GIGA TODAS AS UND

PORTAS 1000 MBPS

SCANNER DE MESA ADS-2800

WIRELESS DIGITALIZAÇÃO FRENTE E
VERSO DUPLEX CAPACIDADE 50

FOLHAS

SWITCH 08 PORTAS UND

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 .
UND

GIGABYT 10/100/100MBPS

TRANFORMADOR "SOOVA ' UNDUND

2 5 8 20

2 5 8 20

2 6 7 20

DESCRIÇÃO UND

FONTE ATX500W UND

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE ,
sata/Audio

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5

PORTÁTIL SLIM + CABO USB

MEMÓRIA DDR3 4(3B GHZ UND

MEMÓRIA DDR4 4GB GHZ UND

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB

A520 AMD AM4 A523M S2H DDR4 MATX UND

COR PRETO

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 ,
UND

LGA 1200 DDR4 4 PORTAS USB

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17

LGA 1200 DDR4 4 PORTAS USB

5 2 6 7

PEÇAS

UND ISEMAFIN | SEMAS | SEMUS | SEMED
UND 5 1 4 5

TOTAL

15

1 6 8 20

2 8 10 25

2 8 10 25
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PROCESSADOR CORE 13 10» GERAÇÃO
10106F LGA1200 4,3 GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10» GERAÇÂÕ"
10400F LGA1200 2.90 GHZ

PROCESSADOR CORE 17 10» GERAÇÃO
0700, CACHE16 MB, 2,9 GHZ {4.8 GHZ

MAX TURBO)

SSD 120 GB "SÕÕ MB?S PÃ^
GRAVAÇÃO
SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E

320 MB/S PARA GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA

E 1100 MB/S PARA GRAVAÇÃO
I

DESCRIÇÃO

CABO ADAPTADCR USB 2 0 ANTENA

RECEPTOR WÍFIWIRELESS 1200 MBPS

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-

M5799 WF-5299 T932120 PRETO

CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU

COMPATiVIL

CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU

COMPATÍVIL

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V

80X80X25 COM ROLAMENTO

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA

T544

TINTA EPSON ORKJINAL AZUL T544

TINTA EPSON 0RI(5INAL PRETA T544

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA

T544

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP

L5652DN TN3472 TN3470

TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRO M-

1132MFP OU COMP ATÍVEL

TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER

DCP-1617NW DCP1617NW DCP1617

FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK

12V 24P 90W

HD EXTERNO 1 TB ÜSB 3.0 PORTÁTIL

NSUMOS

UND SEMAFIN SEMAS

UND 10 5

SEMUSTSÊMED I TOTAL



Fis. n" i3SÜ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06,137.293/0001-30

HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL~

MOUSE ÓPTICO, M0300, COM FIO, 1200
DPI, USB

MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO

1000DPI M170-3 BOTÕES

PEN DRIVE 32 GB

PEN DRIVE 64 GB

CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1.8
MTS

CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS

CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

CONECTOR RJ45

CABO DE REDE 2,5MTS RJ^
PRETO/AZUL

TECLADO MULTIMÍDIA USB

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305

METROS

Rut.NCj

UND 6 2 4 8 20

UND 10 5 10 15 40

UND 10 5 10 15 40

UND 3 1 6 10 20

UND 3 2 4 6 15

UND 6 2 4 8 20

UND 5 2 5 8 20

UND 7 3 20 30 60

UND 3 1 7 9 20

UND 10 5 15 20 50

UND 4 2 3 6 15

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Com base nas necessidades de contratação descritas neste estudo, foram avaliadas várias

soluções adotadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, assim como as

alternativas dispomvels no mercado.
5.2.0 objetivo primordial foi identificar soluções existentes, sem atribuir, inicialmente, prioridade

à viabilidade operacional e/ou orçamentária para a potencial adoção pela Secretaria.
5.3. Em essência, duas opções principais foram identificadas; a locação e a aquisição de

equipamentos do t'Po computador, peças e acessórios. Abaixo estas outras alternativas.

a) Aquisição de computadores, peças e acessórios com as caracteristicas necessárias para
substituir e aprimorar os indicados neste estudo.

b) Contratação de empresa para locação dos equipamentos, que atenda aos requisitos
básicos, com previsão de manutenção e/ou substituição dos equipamentos defeituosos em
tempo adequado a não prejudicar o andamento das atividades administrativas.
c) Lojas físicas de varejo; Lojas especializadas em informática que oferecem uma variedade
de equipamentos e materiais, desde computadores completos até periféricos e suprimentos.
d) Distribuidores especializados; Empresas que fornecem equipamentos e materiais de
informática em grande quantidade para revendedores, prestadores de serviços e empresas

de médio a grarde porte.

e) Fabricantes: Algumas empresas fabricantes de equipamentos de informática vendem
diretamente para consumidores finais, oferecendo uma maneira de obter produtos de alta
qualidade com suporte direto do fabricante.
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f) Revendedores autorizados: Empresas que têm parceria com fabricantes específicos para
vender seus produtos, oferecendo garantia e suporte técnico autorizado.
g) Locadoras de equipamentos: Empresas que oferecem aluguel de equipamentos de
informática por períodos específicos, uma opção interessante para eventos temporários ou
necessidades de curto prazo.
h) Compras governamentais: No caso de instituições públicas, o governo pode adquirir
equipamentos e materiais de informática por meio de licitações públicas ou de contratos com
fornecedores qualificados.

5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponiveis no mercado para o fornecimento
de equipamento e materiais de informática.

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução exige a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto
pretendido.

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração Não se

observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a

cada caso, a depender da permissíbilidade normativa.

5.5. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
5.6. Os itens listadcs serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo

com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levar tadas

5.7. Logo. o fornecimento dos materiais objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário,

em objeto de freque nte aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem

adquiridos, confonre os requisitos estabelecidos neste documento.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de

empresa para aquisição de equipamentos, peças e suprimentos de informática, para fins de
atendimento às necessidades das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA,

conforme quantitativos descritos no item 4 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos neste

ETP e no TR.

6.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a

Administração Públ ca é a Letra "A", do item 5. que envolve a devida contratação, visando a
aquisição desses equipamentos, para fins de atendimento ás necessidades das secretarias
municipais do município de Dom Pedro/MA.
6.3. A Solução baseada na letra "B": Contratação de empresa para locação dos equipamentos
que atenda aos re<iuisitos básicos, com previsão de manutenção e/ou substituição dos
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equipamentos defeituosos em tempo adequado a nâo prejudicar o andamento das atividades
acadêmicas.

6-3.1- Após uma extensa pesquisa de mercado, constatou-se a inexistência de empresas
que ofereçam computadores para locação nas quantidades e condições demandadas pelo
requisitante. Algumas empresas especializadas em aluguel de equipamentos tecnológicos,
como fotocopiadoras. servidores, firewail, roteadores, entre outros, oferecem a possibilidade
de alugar computadores de alto desempenho, mas apenas como parte de uma locação
conjunta com outros equipamentos periféricos e em maior quantidade.
6.3.2. No entanto, essa opção não atende às necessidades específicas do requisitante. Além
disso, mesmo que houvesse uma empresa capaz de fornecer o serviço de locação de
equipamentos na escala e condições desejadas, a opção de locação ainda não seria viável,
devido à natureza do projeto, que nâo pode sofrer interrupções.
6.3.3. No caso de encerramento do contrato de locação, o tempo necessário para renovar
ou contratar uma nova empresa poderia acarretar na paralisação das atividades do

administrativa, a busca por alternativas de aquisição dos computadores se torna

imprescindível para garantir ao Patrimônio Público mais equipamentos de informática.
6.4. Em uma análise aprofundada, considerando a gestão dos computadores locados, ainda é

possível encontrar riscos e dificuldades operacionais no tocante ao gerenciamento das licenças
de softwares instalados nas máquinas locadas, possível fragilidade da segurança da
informação e privacidade dos dados e dificuldade logística em eventual troca de fornecedor no
interstício de troca de contratos.

6.5. Em resumo, a Licitação Pública se destaca como uma escolha justificada para a aquisição

de equipamentos e suprimentos de informática, pois incorpora princípios essenciais que

garantem transparência, competitividade, eficiência e legalidade no processo de contratação,

fortalecendo a govsrnança e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos.
6.6. Assim a solução mais viável para a contratação seria a prestação de serviços e

fornecimento dos i:ens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório por

Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

TEM

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta

httD;//sistema.cestiideDrecos.com , nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMPUTACOR CORE 13 11« GERAÇAO, 4GB DDR4 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11® GERAÇÃO, 8GB DDR4 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTACOR CORE 17 11® GEFtAÇÃO, 8 GB DDR4. 256
GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

UNID. QTD.

UND 32

UND 30

UND 30

Preços

Valor

Unitário

R$

2.750,00

R$

2.915,00

R$

5.722,00
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.  ESTABILIZADOR DÈ TENSÃO 1000VA ENTRADA BIVOLT ...
"  SAIDA110V
_  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA BIVOLT

=  SAIDA110V
-  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA BIVOLT ,
®  SAÍDA 110V
_  ESTABILIZADOR DÈTENSAO 500VA ENTRADA BIVOLT
^  SAIDA110V
.  ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA ENTRADA BIVOLT

®  SAÍDA 11OV
IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA ^ °
-  IMPRESSOFíA MULTIFUNCIONAL LASER

MONOCROFMTICA COM WIFI

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA

WORKFORCE PROWF-M5799

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAÍDA PARA FONÉ
12 DE OUVIDO E CONTROLE DE POTÊNCIA USB - KIT

VOLTAGEM 5VDC

13 MONITOR DE LED 21.5 POLEGADAS FULL HD HDM+VGAI UND

14 MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI UND

15 N0-BREAK'200VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11 OV UND

16 NO-BREAK150CVA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 11 OV UND

17 NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V UND

NOTEBOOK CORE 13 11' GERAÇÃO, 4GB DDR4, 256 GB
SSD, TELA 15,6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 15 GERAÇÃO, 8GB DDR4, 256 GB
SSD, TELA 15,6 FULL HD

NOTEBOOK CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB DDR4. 512 GB
SSD. TELA 15,6 FULL HD

21 PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL HD UND

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5 GHTZ AC

PORTA GIGA TODAS AS PORTAS 1000 MBPS

10
489,00

15
970,00

RS
15

299,91

RS
16

280,00

15
336,14

RS
46

2.050,00

RS
10

3.017,00

5
6.468,00

10 RS 49,75

"sõ ^
826,66

RS
20

799,00

RS
35

1.099.00

RS
35

1.258,00

RS
20

792,70

RS
33

4.099,00

RS

4,390,00

RS

6.160,00

RS

3.505,00

RS

428,30
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SCÃnKTeR dê mesa ÃbS-2800 WIRELESS
23 DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO DUPLEX UND

CAPACIDADE 50 FOLHAS

24 SWITCH 08 PORTAS

26 TRANFORMADOR 1500VA

27 FONTE ATX 500W

26 GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE SATA/ÁUDIO

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM

CABO USB

30 MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ

32 I MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

32 PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB A52Õ"ÃMD AM4
A520M S2H D0R4 MATX COR PRETO

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS us e

_ PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 DDR4 4
PORTAS US.B

PROCESSADOR CORE 13 10» GERAÇÃO 10105F
LGA1200 4,3 GHZ L3 DE 6 MB

PROCESSADOR CORE 15 10" GERAÇÃO 10400F
LGA1200 2.)0GHZ

PROCESSADOR CORE 17 10' GERAÇÃO 0700, CACHE16
MB, 2.9 GHZ (4.8 GHZ MAX TURBO)

38 SSD 120 GB 500 MB/S PARA GFRAVAÇÃO

SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S PARA

GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA E 1100 MB/S

40
PARA GRA\/AÇÃO
CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA RECEPTOR WIFI

WIRELESS 1200 MBPS

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-M5799 WF-5299

T962120 PRETO

UND I 20

__ SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GIGABYT

" 10/100/100MBPS 20

UND 20

UND I 15

UND I 20

UND 20

UND 25

UND 25

UND 15

UND 20

UND 18

UND 20

UND 20

UND I 20

UND I 25

UND I 25

UND I 25

R$

3.099,99

R$

137,00

R$

957,50

R$

211,34

R$

155,00

R$

311,85

R$

465,00

R$

219,00

R$

287,50

R$

800,00

R$

817,00

R$

534,00

R$

719,00

R$

930,00

R$

1.110,00

R$

220,00

R$

260,85

R$

529,06

UND 40 R$ 45,00

UND 1 28
RS

1.866,67
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43 CILIDRO BROTHER DCP-161NW OU COMPATÍVIL

44 CILIDRO BROTHER DCP-L5652DN OU COMPATiVIL

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V 80X80X25 COM

ROLAMENTO

46 TINTA EPSÒN ORIGINAL AMARELA T544
47 TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544

48 TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544

49 TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T544

TONER compatível BROTHER DCP L5652DN TN3472

^ TN3470
TONER COMPATÍVEL P/ LASER PRÓ M-1132MFP OU
compatível

TONER CCMPATlVEL PARA BROTHER DCP-1617NW

DCP1617NV/ DCP1617

53 FITRO DE L NHA DE 6 TOMADAS

54 FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P 90W

55 HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL

56 HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

"5^ MOUSE OP"ICO, M0300, COM FIO, 1200 DPI, USB
MOUSE SEM FIO LOGITECH OPTICO 1000DPI M170 - 3

BOTÕES

59 PEN DRIVE 32 GB

60 PEN DRIVE 54 GB

61 CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS

62 CAB0HDMILÍLTRAHD1,5MTS"
63 CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

64 CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

"6^ CONECTOR RJ45

66 CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

67 TECLADO MULTIMÍDIA USB

68 CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS I

UND 30

UND 30

UND 20

TjNCT 100

UND 100

UND 100

UND 100

UND 100

UND 120

UND ̂ Õ~

UND 20

UND 30

UND 20

UND 50

UND 20

UND "4Õ
UND 40

UND 20

UND 15

UND 20

UND 20

UND 60

UND 20

UND 60

UND 15

R$

199,00

R$

350,00

37,50

84,00

84,00

84,00

84,00

50,00

UND 120 R$ 49,00

R$ 89,00

"rI 41,90
R$

128,00

R$

393,25

R$

520,00

R$ 24,99

R$

103,00

R$ 29,98

R$ 50,00

R$ 13,00

R$

R$ 16,46

R$ 61.50

R$ 746,64

Perfazendo o valor de R$ 1.568.138,02 (um milhão, quinhentos e sessenta oito mil, cento

e trinta e oito reais e dois centavos).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
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previdenciârios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
è a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde
que se verifique não haver prejuizo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, possam fazé-lo com relação a itens ou unidades
autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se
verifica quaisquer especificídades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a
regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação

10. ALINHAMENIO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5" do Decre to Municipal n° 007/2024, que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Os resultados pretendidos podem variar dependendo das necessidades específicas e dos
objetivos estratégicos da administração local. No entanto, alguns resultados comuns que

podem ser buscacos incluem:

a) Modernização da infraestrutura de TI: Garantir que o município esteja equipado com

tecnologia atualizada para melhorar a eficiência e a produtividade dos serviços

prestados.

b) Melhoria da prestação de serviços públicos: Utilizar os novos equipamentos e
tecnologias para melhorar a prestação de serviços aos cidadãos, seja através de

sistemas online, atendimento ao público mais eficiente, ou fornecendo acesso a

informações de forma mais rápida e precisa.

c) Aumento da segurança da informação: Investir em equipamentos e softwares de

segurança para proteger os dados sensíveis do município e dos cidadãos contra
ameaças cibernéticas.
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d) Redução de custos operacionais; Implementar soluções tecnológicas que possam
reduzir os c ustos operacionais a longo prazo, seja através da automação de processos,
otimização de recursos ou redução de despesas com manutenção.
e) Promoção da inclusão digital: Garantir que todos os setores da população tenham
acesso igualitário aos recursos de tecnologia da informação, contribuindo para reduzir
a exclusão digital e promover a inclusão social

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. Com a aquisição de materiais de informática, peças e acessórios pode acarretar uma
série de impactos ambientais, os quais devem ser considerados e mitigados durante todas as
fases do processo de contratação. Dentre os possíveis impactos ambientais, destacam-se:

a) Descarte de Equipamentos Obsoletos: A substituição de equipamentos de informática
pode gerar um volume significativo de resíduos eletrônicos, os quais, se não forem
adequadamente tratados, podem causar contaminação do solo, da água e do ar devido aos
materiais tóxicos presentes em componentes eletrônicos.
b) Emissões de Gases de Efeito Estufa: O ciclo de vida dos produtos de informática envolve

processos de fabricação, transporte e descarte, os quais podem gerar emissões de gases
de efeito estufa contribuindo para o aquecimento global e as mudanças climáticas.
c) Consumo Energético: A operação de equipamentos de informática consome energia
elétrica, podendo contribuir para o aumento do consumo energético da instituição e,
consequentemente, para a emissão de poluentes associados à geração de eletricidade.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises niciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR

que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 12 de março de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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De Acordo. Encarrinhe-se os autos ao Setor Competente
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SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n° 3383-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de oreços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e
insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos
termos da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de Referência, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n«> 10.8ia2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,

conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
3.2. órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE-VtDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabiiidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site

da Advocacia Gera! da União - AGU (https://vvww.qov.br/aQU/pt-br).

5.2. indicação de narcas e modelos: será necessário a indicação de marcas

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação; não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção

o art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1. O prazo de entrega é de até 10 (dias) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Participante.

6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado
o interesse públicc e á critério da Administração.

6.3. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
6.4. A entrega oeverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h ás 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.

6.5. A CONTR/TADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega cos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos.
6.6. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento.
6.7. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicíonados ern embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
6.8. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração

6.9. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
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6.10. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os
custos decorrentes Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
6.11. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.12. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.13. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.14. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato ceverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução otal ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser currpridas de imediato.

7.5. Após a as.sinatura do contrato? a Secretaria poderá convocar o representante da

empresa CONTRA"ADA para reunião inicial para apresentação do piano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para e>ecução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execuçãoTornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021. art. 117. caoutT
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7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Vil:

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021. art. 117.
§1°. e Decreto n" 11.246/2022. art. 22. IIV

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n" 11.246/2022. art. 22. Ilh:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art.

22. IVV

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato. (Decreto n° 11 246/2022. art. 22. V).

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Vlh.

7.8. O fiscal dc contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de 'ipostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios perinentes, caso necessário (Art. 23. 1 e II. do Decreto n° 11.246/20221.

7.8.1. Case ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n"
11.246/2022. ari 23. IVV

Gestor do Contrato

7.9. O gestor dc contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fomecimento/serviço. do registro de
ocorrências, das al-erações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IVV

7.10. O gestor dc contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução/fomecimento do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. II)
7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais, (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. ÍIÍT

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. VIIIV
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. X).
7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art.
21^).

7-15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a rota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021,
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comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na

execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia â liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;
8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo eTo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância oue impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reinicíando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consuita on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.13. A Administiação deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na

licitação para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.14. Constatanco-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto á inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não

regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
8.21. Será consioerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.22. Quando dc pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Indeoendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão 'etídos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos n i legislação vigente.

8.23. O CONTR/\TADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abraigidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecidD previsto na referida Lei Complementar

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleçãc' e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
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Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEÍ

9.3. Em cumprirrento ao disposto noart. 48, incisos I e 111. da Lei Complementam" 123/2006.

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS

COTA RESERVADA (acima de R$ 80 000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais

- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL,

a contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justíficadamente

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins 'le qualificação econômico-financeira, deverá o íicitante comprovar os
seguintes requisitos:

Qualificação Econômíco-FInanceira

9.8. Certidão negativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do

íicitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n**
14.133. de 2021, art. 69. caout, inciso Ih:

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. Indii;es de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou supenores a 1 (um);
9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Le n" 14.133. de 2021. art. 65. 61°V

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;
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9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitai - ECO ao
Sped.

9.11. Caso a emp'esa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos Índices
de Liquidez Geral (_G), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
soma dos itens propostos.

9.12, O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.502.596,96 (Hum milhão, quinhentos
e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), conforme custos
unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações (art. 17 do Decreto Municipal n° 009/2021

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124
da Lei n" 14.13272021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação: ou
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consíg iados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2. Na licitação para registro de preços não è necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme 6 2°. art. 7°. do Decreto Municipal n" 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021.
Decreto Municioal r° 004/2023. Decreto Municipal n' 001/2024, Decreto Municipal n° 008/2024,

e Lei Complementar n." 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 16 de abril de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n° 3383-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

-1

.... ■

COMPUTACX)R CORE 13 11" GERAÇÃO, 4GB 00R4 256 GB

SSD, MONITOR 19 FULL HO (COTA PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 13 11° GERAÇAO. 4GB DDR4 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD (COTA RESERVADA)

COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇAO, 8GB DDR4 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD (COTA PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 15 11° GERAÇAO, 8GB 00R4 266 GB
SSD. MONITOR 19 FULL HD (COTA RESERVADA)

COMPUTADOR CORE 17 11° GERAÇAO, 6 GB D0R4, 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HO (COTA PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 17 11° GERAÇAO, 8 GB 00R4, 256 GB
SSD. MONITOR 19 FULL HD (COTA RESERVADA)

ESTABILIZADOR DE TENSAO 1000VA ENTRADA BIVOLT

SAlDA 110 V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSAO 1500VA ENTFtÃDA BIVOLT
SAlDA 110 V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA BIVOLT

SAlDA nOVíÊXCLUSfVO;
ESTABILIZADOR DE TENSAO 600VA ENTRADA BIVOLT

SAlDA 110V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSAO 800VA ENTRADA BIVOLT

SAlDA 1^(ÍV (EXCLUSIVO)
IMPRESSORA INJIT COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA (COTA PRINCIPAL)

IMPRESSORA INJirr COM TANQUE DE TINTA

MULTIFUNCIONAL COLORIDA (COTA RESERVADA)

IMPRESSORA MULTI-UNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA
COM WIFI (EXCLUSIW)
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA

WORKFORCÊ PROVAF-M5799 (EXCLUSIVO)

CAIXA DE SOM PAR/ COMPUTADOR SAlDA PARA FONE DE

OUVIDO E CONTROLE DE POTÊNCIA USB - VOLTAGEM

5VDC (EXCLUSIVO)

MONITOR DE LED 21,5 POLEGADAS FULL HD HDM+VGAI

(EXCLUSIVO)
MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL HD COM HDMI

(EXCLUSIVO)

NO-BREAK 1200VA' ENTRADA BIVOLT SAlDA TTÕirNO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V

(EXCLUSIVO)

NOTEBOOK CORE 13 11° GERAÇAo, 4GB DDR4, 256 GB SSD,
TELA 15,6 FULL HD (COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 13 11° GERAÇAO, 4GB DDR4, 256 GB SSD,

TELA 15,6 FULL HD (COTA RESERVADA)

(EXCLUSIVO)
NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAlDA 110V

(EXCLUSIVO)

'"'1 'u. -

.K. ''J.! mY;v!iitiirv-i'i

R$

2.639,33

RS

2639,33

RS

2.881,67

RS

2-681,67

RS

5.342,77

RS
5.342,77

RS

402,67

RS

870,21

RS

255,96

RS

249,43

RS

326.04

RS

1,943,17

RS

1.943,17

RS

3,008,00

RS

6,299,40

RS

785,55

RS

731,97

RS
1,045,67

RS

1.211,67

RS

769,86

RS

3,774,33

RS

3,774,33

RS

63.343,92

RS
21,114,64

RS

66,278,41

RS

20,171,69

RS

122.883,71

RS

37.399,39

RS

4.026,70

RS

13.053,15

RS

3.839,40

RS
3.741,45

RS

4 890.60

RS

68 010,95

RS

21 374,87

RS

30.080,00

RS

31.497,00

I

RS

484,70

RS

23,566,50

RS

14.639,40

RS

36.598,45

RS

42,408,45

RS

15 397,20

RS

94.358,25

RS

30 194,64
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NOTEBOOK CORE 15 ll-GERAÇAO, 8GB DDR4, 256 6BSSD,

TELA 15,6 FULL HD fCOTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 16 11^GERAÇAO. 8GB DDR4, 256 GB SSD,
TELA 15.6 FULL HD (COTA RESERVADA)

NOTEBOOK CORE 17 11« GERAÇAO. 6 GB 0DR4, 512 GB SSD,

TELA 16.6 FULL HD (COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 17 • 1» GERAÇAO, 8 GB DDR4, 512 GB SSD,

TELA 15.6 FULL HD (COTA RESERVADA)

PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FUU HO

(EXCLUSIVO)

ROTEADOR WIRELESS DUAL BANO 2.4 E 5 GHTZ AC PORTA

GIGA TODAS AS PORTAS 1000 MBPS (EXCLUSIVO)

SCANNER DE MESA AOS-2800 WIRELESS DIGITALIZAÇÃO

FRENTE E VERSO DUPLEX CAPACIDADE 50 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

SWITCH 08 PORTAS (EXCLUSIVO)

SWrrCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GIGABYT

10/100/100MBPS /EXCLUSIVO/

TRANFORMADOR 1500VA/EXCLUSAIO/

FONTE ATX 500W (EXCLUSIVO)

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE SATA/AUDIO (EXCLUSIVO)

HD EXTERNO PORTÁTIL - 1 TB 2.5 PORTÁTIL SLIM + CABO

USB (EXCLUSIVO)

MEMÓRIA 0DR3 4 GB GHZ (EXCLUSIVO)

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ (EXCLUSIVO)

PLACA MAE GIGABVTE 4 PORTAS USB A620 AMD AM4

A520M S2H DDR4 MATX COR PRETO (EXCLUSIVO)

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200 DDR4 4

PORTAS USB /EXCLl'SIVO/

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200 D0R4 4

PORTAS USB (EXCLUSIVO)

PROCESSADOR COPE 13 10» GERAÇAO 10105F LGA12004,3

GHZ L3 DE 6 MB (EXCLUSIVO)
PROCESSADOR CORE 15 10° GERAÇAO 10400F LGA1200
2.90 GHZ /EXCLUSIVO/

PROCESSADOR COFE 17 10" GERAÇAO 0700. CACHE16 MB.
2.9 GHZ (4 8 GHZ MA< TURBO) (EXCLUSIVO)

SSD 120 GB 500 MB/fi PARA GRAVAÇAO (EXCLUSIVO)

SSD 240 GB 500 MIVS PARA LEITURA E 320 MB/S PARA

GRAVAÇAO (EXCLUSIVO)
SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA E 1100 MB/S PARA

GRAVAÇAO (EXCLUSIVO)
CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA RECEPTOR WIFI

WIRELESS 1200 MBPS (EXCLUSIVO)

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-M5799 WF-5299 T962120

PRETO (EXCLUSIVO!

CILIDRO BROTHER DCP.161NW OU COMPATIVIL

/EXCLUSIVO/

R$

4.346.33

RS

4.346.33

RS

6.961,00

RS

5.951.00

RS

3.453,33

RS

415.77

RS

748,33

RS

754,00

RS
522,00

RS

692,67

RS

903,00

RS

1.036,17

RS

200,17

RS

256.20

RS
506,73

RS

40,63

RS

1.866,67

RS

2,67

RS

108.658,25

RS

34 770.64

RS

148.775,00

RS

47608,00

RS

34.533,30

RS

10.394,25

RS

12.022,64

RS

3-005,66

88

RS

211,34

RS

151,00

RS

292,25

RS

458,00

RS

212,50

RS

2 278.60

RS

17.743,40

RS

4226.80

RS

2.265,00

RS

5 845.00

RS

9.160,00

R$

5.312,50

RS

RS

15.080,00

RS

9.396,00

RS

13 653.40

RS

18.060.00

RS

20.723.40

RS

5.004,25

RS

6.405.00

RS

12.643,26

RS

1.625.20

RS

52 266,76

RS

5.480,10
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CILIDRO BROTHER DCP-L56520N ÕÜ COMPATiVIL

(EXCLUSIVO)

COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V 80X80X25 COM

ROLAMENTO (EXCLUSIVO)

TINTA EPSON ORIGINAL AMM^ELA TS44 (EXCLUSIVO)

TINTA EPSON ORIGINAL AZUL T544 (EXCLUSIVO)

TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544 (EXCLUSIVO)

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T5A4 (EXCLUSIVO)

TONER COMPATiVEl. BROTHER DCP L56520N TN3472

TN3470 (EXCLUSIVO)

TONER C0MPAT1VE- PI LASER PRO M-1132MFP OU

COMPATÍVEL (EXCLUSIVO)
TONER COMPATiVE L PARA BROTHER DCP-1617NW

DCP1617NW DCP1617 (EXCLUSIVO)

FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS (EXCLUSIVO)

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK 12V 24P 90W

(EXCLUSIVO)

HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL (EXCLUSIVO)

HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 POTTÂTIL (EXCLUSIVO)

MOUSE OPTlCO, M0300, COM FIO, 1200 DPI, USB

(EXCLUSIVO)

MOUSE SEM FIO L(X3ITECH OPTlCO 10000PI M170 • 3

BOTOES (EXCLUSIVO)

PEN DRIVE 32 GB (EXCLUSIVO)

PEN DRIVE 84 GB (EXCLUSIVO)

CABO EXTCNSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS (EXCLUSIVO)

CABO HDMI ULTRA HO 1,5 MTS (EXCLUSIVO)

F's, v

TECLADO multimídia USB (EXCLUSIVO)

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS (EXCLUSIVO)

RS

319,64

RS

34,17

RS

64,00

RS

84.00

RS

84,00

RS

84,00

RS

43,67

RS

47,30

RS

85,67

RS

40,37

RS
122,87

RS

383,75

RS

495,33

RS

23,93

RS

101,53

RS

28,66

RS

46,33

RS

10.89

RS

20.90

RS

57,20

RS
732,84

RS

9.589,20

RS
683.40

RS

8.400,00

RS

8.400.00

RS

8.400,00

RS

8 400,00

RS

4.367,00

RS

5.676.00

RS

10.280,40

RS

807,40

RS

2.457,40

RS

11.512,50

RS

9.906.60

RS

1.196,50

RS

2.030.60

RS

1.146.40

RS

1.853,20

RS

217,80

RS

313.50

I

CABO USB PARA IMPRESSORA 1.8 MTS (EXCLUSIVO) UND 20
RS ,

20,20

RS

404,00

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS (EXCLUSIVO) UNO 20
RS

23,92

RS

478,40

CONECTOR RJ45 (EXCLUSIVO) UND 60
RS

1,57

RS

94.20

CABO DE REDE 2,5MTS R34S PRETO/AZUL (EXCLUSIVO) UND 20
RS

15,66

RS

313.20

RS

2-860,00

RS

10.992,60
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DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO
COMPUTADOR CORE 13 11" GERAÇÃO, 4GB
DDR4 256 GB SSD. MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 15 11" GERAÇAO, 8GB
DDR4 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

COMPUTADOR CORE 17 11® GERAÇÃO, 8 GB
DDR4, 256 GB SSD, MONITOR 19 FULL HD

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA ENTRADA
BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA ENTRADA
BIVOLT SAÍDA 110 V
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA ENTRADA
BIVOLT SAlDAIIOV

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA ENTRADA
BIVOLT SAlDA 110V

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA ENTRADA

BIVOLT SAlDAIIOV
IMPRESSORA INJET COM TANQUE DE TINTA
MULTIFUNCIONAL COLORIDA

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICA COM WIFI
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO WF-
M579g

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR SAlDA
PARA FONE DE OUVIDO E CONTROLE DE

POTÊNCIA USB - VOL1AGEM 5VDC
MONITOR DE LED 21 5 POLEGADAS FULL HD
HDMWGAI
MONITOR LED 19 PO.EGADAS FULL HD COM
HDMI

NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT SAlDA
liOV
NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA
110V

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

NOTEBOOK CORE 13 1® GERAÇAO, 4GB DDR4,
256 GB SSD, TELA 15,-? FULL HD

NOTEBOOK CORE 15 1® GERAÇÃO, 6GB DDR4,
256 GB SSD, TELA 15, i FULL HD

NOTEBOOK CORE 17 " 1" GERAÇAO, 8 GB DDR4.
512 GB SSD, TELA 15,3 FULL HD
PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000 LUMENS FULL
HD
ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 2.4 E 5

GHTZ AC PORTA GIGA TODAS AS PORTAS 1000

MBPS
SCANNER DE MESA ADS-280a WIRELESS

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO DUPLEX
CAPACIDADE 50 FOLHAS

I SEMAFIN SEMAS SEMUS SEMED TOTAL
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SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-1024 GIGABYT

10/100/100MBPS

TRANFORMADOR 1500VA

DESCRIÇÃO

FONTE ATX 500W

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE SATA/ÂUDIO

HD EXTERNO PORTÁTIL • 1 TB 2.5 PORTÁTIL

SLIM*CABO USB
MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

PLACA MÃE GIGABYTE 4 PORTAS USB A520
AMD AM4 A620M S2H DDR4 MATX COR PRETO

PLACA MAE PROCESSADOR CORE 15 LGA 1200
DDR4 4 PORTAS USB
PLACA MAE PROCESSADOR CORE 17 LGA 1200

DDR4 4 PORTAS USB
PROCESSADOR CORE 13 10® GERAÇAO 10105F
LGA1200 4.3 GHZ L3 DE 6 MB

I PROCESSADOR CORE 15 10® GERAÇAO 10400F
LGA1200 2.90 GHZ
PROCESSADOR CORE 17 10® GERAÇAO 0700,
CACHE16 MB. 2.9 GHZ ;4.8 GHZ MAX TURBO)

SSD 120 GB 500 MB/S F'ARA GRAVAÇAO

SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA E 320 MB/S

PARA GRAVAÇÃO
SSD 512 GB 1700 MB/3 PARA LEITURA E 1100

MB/S PARA GRAVACAO

descrição
CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA

RECEPTOR WIFI WIRE.ESS 1200 MBPS
BOLSA TINTA ORIGIN/.L EPSON WF-M5799 WF-

5299 T962120 PRETO
CILIDRO BROTHÈR DCP-161NW OU

COMPATiVIL

CILIDRO BROTHEF DCP-L5652DN OU

COMPATiVIL
COOLER MICRO VENTILADOR MXT 12V

80X80X25 COM ROLAMENTO

TINTA EPSON ORIGINAL AMARELA T544
TINTA EPSON ORIGIN/KL AZUL T544
TINTA EPSON ORIGINAL PRETA T544
TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA T644

TONER COMPATÍVEL BROTHER DCP L5652DN
TN3472 TN3470

TONER COMPATÍVEL PI LASER PRO M-1132MFP
OU COMPATÍVEL
TONER COMPATÍVEL PARA BROTHER DCP-

1617N\ft/ DCP1617NW OCP1617

FITRO DE LINHA DE 8 TOMADAS

UND

UND

PEÇAS

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

TOTAL

15

20

2

25

25

15

3' a»

2510

10 25

10 25UND 5

INSUMOS

UND 8EMAFIN

UND 10

SEMAS

5

2

3

3

1

10

10

10

TOTAL

40

2

30

30

20

100
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FONTE UNIVERSAL PARA NDTBOOK 12V 24P

90W

HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL
HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL

MOUSE OPTlCO, MG300, COM FIO, 1200 DPI,
USB

MOUSE SEM FIO LOGITECH OPTlCO 1000DPI

M17Q-3 BOTÕES
PEN PRIVE 32 GB
PEN DRIVE 64 GB
CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8 MTS

CABO HDMI ULTRA HD 1,5 MTS

CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8 MTS

CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

CONECTOR RJ45
CABO DE REDE 2,5MTS RJ45 PRETO/AZUL

TECLADO MULTIMÍDIA USB
CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS

1 7 9 20

5 15 20

2 3 6 15
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

F/s, n'

CONTRATO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretário(a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a)- ,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob

o n" , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n® ,
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN e em observância ás disposições da Lei

n® 14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrer te do Pregão Eletrônico n® 010/2024 - DP, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de.

estabelecidas no Termo de Referência.

., nas condições

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação:
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021,
observada a previsão no piano pluríanual, com eficácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

5. Não poderá sei admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

6. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

7. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos firanceíros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente.

o(s) definitivo(s).Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período:

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9. O CONTRA'ADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1. Entregar o objeto nas condições estat>elecidas neste edital;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990):

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comcrovação;

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.** 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1} Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabi )zar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárías, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não fansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, per determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, du-ante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116. parágrafo único, da Lei n." 14.133/2021);
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133/2021, o contratado que:

a) Der causa á inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa á inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art- 5° da Lei n° 12.646/2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. '52°. da Lei n"

14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133/20211;

Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas aineas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 95°.

da Lei n" 14.133 20211.

Multa:

Moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 2C% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

b. Compensatcria, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de
5% a 20% do vator do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.
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e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do
valor do Contrato.

11.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 1C7 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE fart. 156. QQ". da Lei n"
14.133/2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (ari. 156. 57°. da Lei n" 14.133/2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda

desse valor, a drierença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. da Lei n° 14.133/2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e je declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicaçãií das sanções serão considerados (art. 156. ̂ 1°. da Lei n° 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida,

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133/2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n° 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito orocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.

11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicítos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
fart. 160. da Lei n° 14.133/2Q21V

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, (art. 161, da Lei n° 14.133/2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/2021.

11.10. Os débitos Io CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes

de multa adminís-rativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, totai ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n" 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrig&ções não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão dc objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12.1.1. Quando n não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n°

14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os árticos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório fart. 131. caout. da Lei n." 14.133/20211.

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14.
inciso IV. da Lei n," 14,133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta da seguinte dotação
orçamentária;

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, especificos.
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias. sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
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princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12-2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final,

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n**
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n**
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI, da Lei Federal n°
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133/2021.

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido a prévia aprovação da consultoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

casos de Justificaca necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2021).

14.3. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ac CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133/2021. bem como no

respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao

art. 8°. 52". da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7°, 53°, inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o ̂ oro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, S1°, da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÂO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N°
010/2024 - DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo
Administrativo n'^ 2024.0305.001/2024 - SEMAFIN, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicacia{s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(3) quantidade(s} cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021. Decreto

Municipal n° 009^2021. subsidiariamente. o Decreto Federal n" 11.462/2023, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,
especificado(s) no{5) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s) proposta(s) são as que

seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE I°"ANJIDAD VALOR UNITl VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

Municipal de Dom F edro/MA.

da Prefeitura
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir á ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencíadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerencíadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerencíadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerencíadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerencíadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contraro decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrurrento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n" 14.133/2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

6.1.1. Em caso de força maior, casofortuitoou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis oj previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal come pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei
n° 14.133/2021
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superventência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preçc registrado.

7.1.1. Caso nãc aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades acministrativas.

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3.Se não ootiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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8.1.3. Nâo ac«itar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. <5 2°. do
Decreto n** 11 462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n"

14.133/2021.

9. OAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5". inciso X. do Decreto

Municipal n" 009/2021). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás
contratações dos orgãos ou entidade participante, caso no quai caberá ao respectivo órgão
participante a apiicaçâo da penaiidade (art. 6°, S 1°, do Decreto Municipal n" 009/20211.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaiquer das

ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para
canceiamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDiTAL.

Para firmeza e valicade do pactuado, a presente Ata foi iavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, 2024.

Representante legai

ORGÂO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFiCiÁRIA
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14,133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Editai de Licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

INFORMÁTICA (EQUIPAMENTOS, PEÇAS E INSUMOS), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

IPREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, no valor de R$ 1.502.596,96 (Num milhão, quinhentos e dois

mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos). E demais unidades participantes do

presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 23 de abril de 2024.

A.
Sônia Lúci)^ Lopes Feitosa Macf^do

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO I:LE 1 RÓNICO N". 010/202-1 - DP
SISTEMA DK REGIS I RO DE PRIiÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Esiado do Maranhão, por meio da sua agente dc conlralaeao. toma público aos interessados que
realizará às 9h30min do dia 09 dc maio de 2024 (httrário de Urusllia/DF). através do Portal de Clompras Dom Pedro
www,comnra.sdomr)edro,com,br. licitavào na modalidade Pregão Elctrftnict). tipo menor pre^o por item. objetivando o registro de
preços para aquisição dc material de informática (equipamentos, peças c insumos). visando atender u.s necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pcdio/MA. com base no que consta no Processo n" 2024.0305.001/2024 SEMAPIN e na legislação
pcilincnte. O Edital está a disposição dos interessados no Portal do Município vvwvs'.domDedro.ma.Bov.br. no Portai dc Compras
Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento dc (.'onlrataçôes. situada na Praça Teixeira dc Freitas, n"
72. Centro. Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808. de 2' a 6' feira, das 08h às ]2h. onde podcrào ser cunsullados e obtidos
graiiiitaniente. e fornecidos elementos, informações c outros esclarecimentos sobre a licitação. [X>m Pcdru/MA. 23 de abri! dc
2024. Georgiana Trovão Moreira Lima - Agente de contratação.

Praga Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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pronta evacuação:

II - usar de propriedade particular, no caso de Iminente perigo público,
assegurada ao proprietário Indenização ulterior, se bouver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigaçdes.
relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5*. De acordo com o estabelecido no art. 5» do Decreto-Lel n^

3.365. de 21 de junho de 1941, autcriza-se o Inicio de processos de

desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em ereas de risco Intensificado de
desastre.

S 1'. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a
depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades
localizadas em áreas Inseguras.
S 2B. Sempre que possível essas propriedades serio trocadas por
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de
reconstrução das edlficaçães, em locais seguros, será apoiado pela
comunidade.

Art. «s. Com base no artigo 75. VIII da Lei n<i 14.133/2021. sem

prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC101/2000).
hcam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens

necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de
•erviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos

esastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento
e oitenta dias consecutivos e Ininterruptos, contados a partir da

caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7*. Este Decreto Muricipaí entra em vigor a partir de sua
publicação, revogadas as disposições e-n contrário.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COUNAS, AO VIGESIMO
TERCEIRO DIA DO MÉS DE ABRIL DO ANO D€ DOIS MIL E VINTE E
QUATRO.

Va/m/ra Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

hjb'lcado por. CMLOS DOS SANTOS
Código k/entifícador a43Cv7fc2H3543aÕ0b90ec3fbecaBe

Código identifícador: 5feBc487db96c3cd4745847m5B4ee3

fMfaruÊAmvmcmM. oe dom pedro

|>VISO OE UOTAÇAO • PREGAO EUFTRÒNKO N* 010/2024 • OP

RSTAOO 00 MARANHÃO
REFEFTURA MUNIOPAL C» DOM PEDRO i

AVISO DE UCrTAÇÃO • PREGÃO EimÕNIC» N«. 010/2024 - DP
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado co Maranhão, por meio da sua
agente de contratação, toma público ais Interessados que realizará ãs
9h30mln do dia 09 de maio de 2024 (hcvário de BrasOia/DF), através do
www.comprasdompedro.com.br. licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço por item. objetivando o registro de preços
para aquisição de material de Inforrrátlca (equipamentos, peças e
Insumos). visando atender as necessldides da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA. com base no q ie consta no Processo n^
2024.030S.001/2024 - SEMAFIN e na legislação pertinente. O Edital
está à disposição dos Interessaros no Portal do Municiplo
www.dompedro.ma.gov.br, no Porai de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com,br e ns sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Telxeirí de Freitas. n« 72. Centro. Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3806. de 2* a 6» feira, das 08h ãs 12h.

onde poderão ser consultados e obtidas gratuitamente, e fornecidos
elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro/MA, 23 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira Lima -
Agente de contratação.

Publicado per JOCL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO

AVISO OE UCITAÇAO • PREGÃO ELETRÕNIC(V^< 011/2024 • Di

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
AVISO OE LiCrTAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N». OU/2024-
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS \

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, pJKineio da si^
agente de contratação, torna público aos interessados quereatizarí'»
9h30min do dia 10 de maio de 2024 (horário de Brasllia/DF), através do

www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, Upo menor preço por item, objetivando o registro de preços
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as Secretarias
Municipais do Município de Oom Pedro/MA, com base no que consta no

Processo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN e na legislação pertinente.
O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Oom Pedro
www,comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Oom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3608, de 2> a 6< feira, das 08h ãs 12h.

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 23 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira Lima -

Agente de contratação.

Pub//eado por; JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 6439(3790ee740f03adaa9a383c951ed

AVISO DE RESULTADO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 006/2024 • DP

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

KtEGÃO ELETRÔNICO N» 006/2024 - DP

AVISO OE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do

Pregão Eletrônico n* 006/2024 - OP. referente ao registro de preço para
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de
julgamento foi o de menor preço global, tendo como vencedora a
empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO (CNPJ: 16.793.035/0001-65)
com valor global de RS 1.509.637,50 (hum milhão, quinhentos e nove

mil. seiscentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos). Dom Pedro.

23 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira üma - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 8fl53e6cfe2bbf75b40f6c27da9204d7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

RETIFICAÇÃO/ERRATA TERMO DE HOMOLOGAÇÃO • TOMADA DE
PREÇOS N« 011/2023

RETIFICAÇÃO/ERRATA HOMOLOGAÇÃO • TOMADA OE PREÇOS N>
011/2023

No Termo de Homologação da Tomada de Preços 0° 011/2023,
realizado no dia 07 de março de 2024, publicado na FAMEM (Federação
dos Municípios úo Maranhão), no dia 16 de abril de 2024, n° 3330, na
página 144:

ONDE SE L£:

'Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Estreito
- MA. aos 06 dias do més de março de 2024'

SUBSTTTUI-SE PELO TERMO:

â
I 1 a;; )

• • ■ Z,f 'ü, . f iC TCHOO

www.famenn.org.br 55/169
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BM4m*Alo • MiQa dM 111^1 «wentaeto wi «te «•«.braMac»'- b' a ««•.laUatM» cM.br. pua mái* intomMlM • M-
OiM 717 em eu Ii>30ft>-1H?. VtoHito SedaJe /VOuquarqua Oeaiar» • \M0m3 UAosI JuCEMAn* 12/Be
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE

AVHo Df ucrr*(Ao \ . (
MCGAO ELnuOWCO NI 2/2024 ■ SRP \

A PreftRiira WuniciMl de Banadllo lelie/MA toma púUico A<t o
canhacirnento dos InCeressados, qua fará taaiRar, loO a «gida da LaI n.a 14.123/202^
suai altafieOas poatadoras. Oi lal CorrolamenTar n e U3/20O6 a de outras norrnà^
ipMvals ao ediato deste certame, IKRaflo na modalidada Preelo Elelrdmco, do tipo
Miiw Praqo Por Rem, o^edvando RESiSittO 06 PREÇOS para 'avancual a tutun'
contntaelo da amprasa pare prestatio da sampos da o^nlca^o, produçio a raahiado
da ihowi a avancus para supsir at oaaaamadB da todas as UnlOadas da Piafanura
MuMdpal da Senodko le«e44A. A laslio aa>4 raakuda atravdi do Portal Bolsa Nacional
da Compsi^ pale andwto ilaoliilni mivy/bnecosnprasxom. com data de abertura
a^aiAA para 10 da maio da 2024 4i OOhiJSÍmm, O atUtal a seus anasrn encontram-se
dUpenAaU ne Pen« da Ti»nspa<*nc« do Idunielpio paio andarato www
hetpayAimrw.baFiadMelaWejnaeoaAr/. ou alMa pelo andaráto Portal Bolsa Naoonai da
Conpaaa, Mlpay/ laoai//bnnniprn.cDm/ a ainda no Portal Nacional da Contrata{Oas
PObdcat IPHCP). Banadlo La«a - MA. 23 da sOril da 2024. Prankiames Rodrlpues Luitosa
Aeanta da Contiataçio^ragoairo.

rUNIUAMES ROORIGUES LUSTDSA

AGENTE DA CONTMTAÇiO

PREFETOIRA MUNICIPAL Dl BERNARDO DO MEARIM

AVBO DE iKITACto
PMfiAO ElcmOPdCO Na 2/2024

O MUNICÍPIO OE KRNAROO DO MEARIM. Estado do Miranhio, alrasds da
SapaCarta MunIebial da Iniraastruturi. torna pdbllco qua fari llelta;Eo na modilldada
fnth ElatrMca. BASE LE6AI: Ui ni 14139/21, Decretos Municiptis ns 01/2024.
02/k24. 03/2024, (H/2024, OS/2024, 01/2024. OSinO: Contritaclo da amprasa
aspodallaada par* aaactulo dos serviços da racupar»c8o da estradai vidnals do Município
da BaniarM do Mawini • MA. MSrruIU; 13 da maio de 2024 is oanoomin
INPOM4AÇM3: O adHil e aatis imib* esUo 1 dUposUtn doa Intarcasados. no Portal da
TransarlfiDla do Aiunlclple (hBpK//banierdadeniaoilmjnadev.bc/trinsparancla/) a na
plabstorma an que será minda o Piaglo ElaMMco ltMnv.lleSianaLcom.br) Infsmtafles
complamemaras. no andasaço acinta ou por a-mall. cêSprnOni^liotmall com

BamanJo do Mairtm/MA. 22 da abrti da 2024
FRAN-tlSCO FABIO dos SANTOS VIANA

Piagualiu

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

«VISO DE SUSPENSÃO
aMCOM^KIA EL£T*AnICO N> 1/2024

A Prahrttir* Municipal da Borir Jaro m/MA, por maio da Aqanta da Contrataçio,
toma público aos Interessados, nos termos da Lal Pedaral N* 14.133/2021 da 01/04/2021
a fuas altaratees postarOrai, a SUSPENSAc da LKItaçio modalidade CONCORREnOA
ELETRÔNICO N* 001/2024, ob|atlvendo a Conp atacio da pessi» jurídica aspaciallcada para
i construqio do Cantro da Convivência da Pesici Idosa no município da Bom JardIm/MA.
A rwllta^ do cartima asUva pravlsti para > data da 30 da abril da 2024 ts lObOOmin
(daa boreal' bordrio local da Som Jardlm/MA. « nova data flca marcada para a data da 13
da maio da 2D24 At 10St30min |dai borss a r bits minutosj. informações Através do site
anmi.boniiardlin.ma^Dv.br. No Portal Nadons da Compras FilblKas |FNCP) / No sisiams
do TI3/5INC |bttpa//apos-ieajntdov.br/si esits/ceritratal.CselsreeirrwntDs adicionais
poderio str obOdos atiavAi do a.mali* praías-^irabomjsrdimcpltfsmall.ceim.

Bom ardim/MA, 23 da abril da 2C24.
MAAGAlfTH TATCNER DE SOUSA OUVEUU

PREFEITURA MUNiCiPAL DE BREJO

AVISO OE LOTACAO
CONCORRInCU EUTaOmCA N* 3/202a

A Prafalcur* Municioal da Brajo, -jstado do MsranhSo, toma publico, oai*
conhoelmem dos Intoiessados qua faié laib ar, sob a égida da Lai n»14.i33/2Q31, tal
Complamanfr nS123/20OB, Daaato Municipa n*SV2024 a suas alteraclas posteiioivs,
kcitaclo na medafldada Concorrência, em sua rorma Eletrônica, do tipo menor precci, no
laflma da avariicBn Indirra, empreitada por o aço ilobal, com otafadvo da Contrataçio da
wiiiaasaaspadalliadapara prestar oa aarviçoi da reforma a ampllaçio da escolas no município
da BraJo/MA, qua sa raallzarl no dia 10 da maio da 2024, As OBdM horas (horêho de BrasHla),
atrivAs do use da racunos da t*cnelo|li da lnNi'tnaçBo. sita wtvw.ndtartf^balcom.br, sendo
prealtida paio Aynta da Contrataçio desta P afaltura Munldpal. O atrai a seus anatos
aneentramsa d^onfvals na pAflna «ab da Uc»r CHfltal - Endaiaço:
vnwr.lkItBrdIffAtcomAr. Ej^raclmantes adicionais no mesmo amSaraço elaoônlco.

Bn« . MA. 23 da ̂  da 2024
A tSELMO BARBOSA MOURAo

At*nU dl Centreteçio

WBO M bOTACto
CONCOUtNCIA CUrxÒMCA N*

A Pr«ft*cur« Muntciptl d* tt»óa do Mtnnhêe, tem» publ^ee, p»n
«enhedmenie dei ntereuddo» qw» ftrd r»»{A.4t. Mb • átld* d» l»i n*14.139/2021. ím*
CónohmèniMr n»13V200ds DaMe Munielpa n»69/2024 t HMt 4Kcrbç5es poittnorc»,
lkíta(Jo na modiltdada Cencerrén^La, am »u» 'orma (latrdniear do dpe moner (xaço, no
^ dideuçio knditdC». amarrada por bdfo f(ob»l, cem obfathro da eontraisçlo d«

amprtM aapddiíiMda pira prattar ot wrviçoi da eonitruçlo de ponta a revftaliuçio am
«ache da avenida Aaul da Fraita» com lmpl»ria(Jo da paiMraia no munkdpto de Bra^>
MAu Qut M raaiiari nc dia 10 da maio da 2024. It 10:00 heris (horirtc de firasriia),
atravdi de um da rvcurte» da tacnelofi» da InformaclOr alta www.llcltardigltal com.br.
Mndo prealdkda pelo Afenta da Contrataçio ttaita Prataitur» Munkdpal. O edital a mui
anaaoi ancontranv-sa dlípcnlvdii n» p4|lr« wab da licrtar Ok^ital • Endaraço:
«Mw.lKttardlfitalxom.br, Esefarackmanto* adkconab no maamo andaraçe alatrdnieo.

Braio • MA. 23 da abrkl de 2024
ATiBELMO BARB03A MOUAÃO

Afania da Contrataçio

PR£FCrrURA MüNK lPAta DE CAXIAS

«M» D( RTWKACAO

O PruRDant* 4a ConWtôp 4a ConCataçlo de municipia Oa Canat-Ma. rra uso
4a suu aiNbuNôas Ngaú. tomo pôBBce aoa mcasassados. a ERRATA 4s pubucaçAo 4o
avISQ 4e PREBW EICTRÕNICO M 002/2024, qua lan por oM«d a Contratsçio da lenriços
Banc4ilea boti aarancSamanto da fetia dá sarvidotas para atantSar a nacassidaSa do
ffluNciBje da C«<la»MA, qua drculou com a diia saislo amdt no DiAno Crficial da UniAq.
na SaeSo 3, Edkio na 77, pAiIna 206, do dia 22/04/2024. da forma qua: ONOE SE lC
OATA; 03/03/2024, LEUUSE: DAA: 17/03/2024

. qua drculou com a diia saislo errada no DiArio Crficial ds UniAq.
77, pAdna 206, do dO 22/04/2024. da forma aua: ONOE SE lC

Ouai (MAL 23 da abrii da 2024.
leOI MUIO eUTRIM DOS SWfTOS

^  PREÍErrURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO
K ' / AVISO DE UOTACAO

/  PRE6A0 EIETRONICO NI 10/2024-DP

RMdtro de preços para iquislçlo Oa matariai tSa Informática [equipamentos.
paçasaLpdlrnosJ, visando atender as nacassldadas da PrafalturB MunlOeal da Dom
■adiuilEIS. OATA OA SESSjiO; 09/05/2024 HORÁRIO ShlOmin. SIsiama Eletrônico
Utiluado bt^.//wwvi.comprasdompadio.com.bi/ O Edital astA i disposlçla dos
intaiassados no Portai do Munidolo wvnv.dompadro.ma.BOv.bi. no Portal da tlompras Dom
Padro unmw eemprasdompadro com br a no Dapènsmanlo da Contratações, situai na
Praça lalaira da Freitas, ns 72, Cantro, Dom Padro/MA, talafona (99) 9137-3SOS. da 2B i
6s fana, das OSfi is 12h, onda oodarfo sai consultados a obtidos iiatuitamanta. a
roínacNfos alamantos. informações a outros asclaraOmantof sobra s acItsçAo.

Dom Padro . MA, 23 da tbnJ da 2024
GEOfICIANA TROvAO MOREIRA UNU

Alenta da contrataçio

AVBO Dt UOTAÇAO
PRKAO EtETRÔNKS Mf 11/2D24-DP

RdAUtiu da pruços par* fomacfmanto da lAnaros litmantloos para atender as
Sacratanas Municfpait do Munidplo da Dom Padro/MA. DATA DA SES&bO 10/03/2024.
HORARiO: 9h30min. Sistema Eletrônico UdHiado bttps//wvvw.comoiasdompadit).com.br/. o
Edltil aftS A disposiçio dos Intaiassados no Portal do Município wwwr.dompadro.ma lov.br, no
Pocul do Compras Dom Padro vnvw.comprasdompudro com br a no Dapartamanto da
Contratações, Htuadi ns Praça Tabalia da Freitas, nt 72, Cantro, Dom Padro/MA. taiaNina (99)
9137*3808, da 2' a 6f feira, das OBh is 12h. onda poderio ser consultados a obbdoi
fiatubamanta. a fornecidos .lamentas. Vifsrmsçõas a outros ascJaracimantos sobra a licitaçio

Dom Padro - MA. 23 da ibrb da 2024
8E0RSIANA TROvAO MOREIRA UMA

Aqanta da contratacAo

PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO

«VISO M UOTAÇJk)
CONCOfUt^eOA N« 3/2014

* Prvferojre Mumcipal dt ^rwpé de Meto. Uude de Mvanhio. pc ritoto de
MU «cante de Centnt>çle. Portaria nt OOT/MM. êtmé* do PmoiM nt 006/2024. toma
owblkco ao* 4ntarvu»do» Que rwlbafd m OOhOOnikn. Aordrio da 9ra»fll». do dia 14 de rna«
da 2024. iidtocio na rnodaikdade Concorrdncto, na forma Etotrbnka. do itpo Menor Preço.
Mb G refim» de Empreitada por Pre^ GIoímI, objativando a centrauçlo de empreM
atpecialiiad» per» exeeuçlc de obra» de conttruçAe» de preça», urbanOaóSo « e«paço»
recreativos per» escoto e creche ne MunlefpJo de l|»fapé dc Melo • MA. fonra d» Ui
nt }4.13), de G] de abril de 2021 e demai» iegLstoçdos pertinentes. A mssIo pública aeri
re«hi»d» por melo de recursos d* tecnologia da informiçlo, •trevés do site:
wwsivsi licitaigerapedomeio.corr.br, O Edil»! e seu» anexos eslSo à disposiçic dcs
interesaadoa no endereço, www.licitaiianpedemeto.eem.br. Portai d» Trensparinde
Municipal nc endereço htq»;//www.liarapedomelo.rna.iOv.br/. ou no SINC-Cor^trata. rto
endereço* hnpsV/www.tceme.tc.br/ eu pederi ser eonsu'c»do ou obUdo na sede da
Prefeitura Mumcipal de iganpd do Meio - M». iocellud» na Avenida Naglb Haititol. s/n,
Centre, Mia de Itetaçôes, de segunda a sena-felri. no Korérto de 06 00 ea 12:00 heras,
medante o fornecimtnto de ume resrne de pepei «4

igerapa do Meto • MA. 22 de abrti de 2024
AVTÒMIO MARCOS NASARí SILVA

agente de Centnteçlc

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

AVISO 01 OCOSAO
CONCOWtEMaA PÚlUCA N* 10/1013 • CPI

EVENTO KOilO EM SEDE DE AÇ&O ANUIATÒRIA DE ATO AOMINISTItUIVO
COM PEDIDO UMINAR • SüSPENSAO DE INABIUTAÇAO. PROCESSO ELETDÒNICO N*
08Q6S13-30.2024.8.10,0040 A Comis&lo Permirrente de Ueitaçie de imperatrit • MA toma
púbko a declsEo proferida pelo Juiz de Direito da I* Var» da Faienda Pública. Jeequim da
Sllvi Filho, que determinou, em resumo, o que Mgu»* 'Ante o exposto. Mfiro o Pedido de
tutele de urgência, pere. suspender » inabllitaçio da amprasa autora (ENGEFORT
CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTOA), par» seguimento nas demais etapas do
eartame regido peto precedlmertto administrativo de fkeltaçlo n* 02.10.00 144/2023
(Concorrência Pública de n* 010/2033). scfa pena de multa em rui o do deecumprimerito
do preceito' Diante da deettio judioal proferida, este Cornisslo. por meto do seu
Presidente, dectde por acolher totegralmente a dedslo [tmirvar supra. HABlUTANOO a
emprvM CNGEFORT CONSTRUTORA E EMPRCEDIMEffTOS LTOA para as esopas sefvVttes
do cerume. duH se^, a CONOíRRÉNCíA PJEüCA CP n» OlQ/2023, cujo objete 4 a
CONTUATAçAo Df EMPRESA ESPCOAUZADA PÀAA EXECVÇAO DOS SERVIÇOS DO
PROGRAMA DE ACELíRACAO DO CRCSC>MEfnO • ú (lOTEOl) NO MUNlOPtO DE
IMPERATRIZ • MA.

LUi2 CARLOS FERREIRA CE2AR
Presidente d» CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA

AVISOS DC UCFTACAO
PAECAO CLfTRÔNKO N* 16/1024 • SRP

Precasso Administrativo n« 170401/3034.
A Prefeitura Municipal da Joselindia • MA, através de sau Pregoeiro. torne

publico para conhacimento dos Intarassedos que estê realizando Hcltiçêo r>a modalidade
Pregie. na forma ELETRÔNICA, do tipo Maoor Preço por Item. para REGISTRO DE PREÇOS,
ob|etlvar>do Contrataçio de amprasa para o futuro e eventual fornedmento de
medicamentos em gani. madloamenio» para a farmAcla Oêsica, controlados e
p>iCOUâp<os. matenais de uso hospitalar, imbwlatorlal. materiais odontológicos.
laboratoriar» e outros pare atender as necessidades de Secretarie Municipal de Saúde, am
conforrnidade com o Termo de Referência disposto no Aneao i do edital, o Qual serg
procesiaOo e lulgedo em conformidade com a lai n* 14.199/3GM. de 01 de abrii de 2D21.
Decreto Munoipel e demats legisJaçôes aplicáveis e as eondIçAes do Edital è realmr^se às
10.00 horas do d«a 10 de maio de 2024 A sesilo pubitca de julgamento será reattnda
eletronicamente rto Portal de Compras do Município no srte
www comorasjoselandiima com.br no dia e horir>o marcados O editai esta disponNto para
todos 01 mteressedos no Portal de Transparência do Munlcfpto no endereço eletrAnkO'
https//www joselandie.ma.gov.br/portal/indeii php/treosperenci», no Portal Naciorwi de
Centratjçtea Púbtlas • PNCP através do endereço Snps//wwwgov br/pncp/prtor. Pon»!
de Compras do Mumcipio no srte www .compra Sto>él*"^táma com Or « também poderá Mr
obtido ne sala da Comissfo Permanente de Ucltaç3o<Pl. localtuda rto Prêdto d»
Prefeitura MunieiMf á Praça do Mercado, s/n. centro. CEP 6S.7SS>GOO, roselindia* MA, dé
2* a 6*, dai 08:00 ii 12D0 horai. podendo ainde ser solicitado através do E'meg:
cplpmJoselandla9gmili.com. Esderecimento adicional no mesmo endereço e e-mall
citadoa e provIaerlamentB no número *5S 99 99174 3731

IM «cvrang po* twr vwMcaM ns «nSsuw siWraMB
hetsvrww.skier.ef/wjweeedirrb"!. m\é eswaawsseaisi

TCiiilM T MJ"M« aeXWNBfN cenWVNe UF n» |.<Q03 «•
ftM ifwu* • Mfrswri^iya «■ msiBi iivnsii Spmw» • lea-arwi
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> Editais

Edital n° PE 010/2024-DP/2024

*■ & Entrar
Fls.n-_

ÚIlima oluahiaçõo 25/04/Í024

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNIOPIO DE EXDM PEDRO Unidade compradora: 082 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

ModaUdade da contratação: Pregão • Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Ari 28. 1 Tipo: Editai Modo de Disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 25/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de irticío de recebimento de propostas: 25/04/202418:06 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 09/05/2024 09:20 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000027/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e Insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA

VALOR TOTAL ES1WUOO DA COMPRA

RS 1502596.96

Itens Arquivos Histórico

Descrtçfio: Valor unKário estimado: Valor total estimado:

COMPUTADOR CORE 1313»

GERAÇAO. 4QB ODRA 266 GB
SSD. MONITOR 19 RJU.HD

(COTAPRINCIRAU

RS 63.343.92

C0MP(7TAD0R CORE 1311°

GERAçAO. 4GB D0R4 2S6 00
SSO. MONITOR 19 FULLHD

(COTARESERVMIAI

R$2.639.33 RS 21114.64

COMPUTADOR CORE 1511°

GERAÇAO. 8GB DDR4 2£6 GB
SSO. MONITOR 19 FULLHD

(COTAPRINCPAU

RS 2.8B1.67 H$ 66.278.41

COMPLfTADOH CORE K. U»

GERAÇAO. 8GB C»R4 266 06
SSO. MONITORIA FUÜ.HD

(COTA RESERVADA)

RS 20.171,69

COMPUTADOR C<«E ril»

OERAIjAO. 8 GB DDR4. 256
GB SSD. MONITOR 19 FULL
HD(COTAPRINaPAÜ

RS 5.342.77 RS 122.883,71

EidUr I l-SdelSIlafS

Criado peUi Loi n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (FNCP) é o sítio
eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede
de Udlações e contratos adminislratlvos abarcados pelo novel diploma.

rapa;//pncp.QOv.br/«*3tfedRfi'S/06137293000190/3024/27
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F ge-iai pelo Cemit'? "ir -.Ij i'odc- Naiior^l cteContnl.icor^i r'iiblii.Oi um colegiado
aellhBrati\.'0 com suasatnhuir.cesprl.ibciecidfrenoDcceton" 10.7M. f1e9deagostocJe2021

O desenvolvimento cler.f..ivcir.íir) do Portale um esforço fionjiinlo ilc construção de uma
concepção direta legal, homoioqario pelos indicados a cornpor o aludido comitê.

A adequ^o, fidedignldacle c coi retuUc dds informações e dos attimvos relativos as

conlrataçõesdisponibiiiAidãs no PNCP por força da Lei ri" 14.133/?0?1 sao de estrita
responsabilidade dos ó'gjos c oritiüades contratantes.

J 09Q£)S2B.90<M

AOMOECIMENTO AOS PARCEmOS

vi?.-* ri - ij ç

Hv.nJ/ "'f' • ; r' •

••rr»-dc tfiHj;i(*vw>' .i llconç^xl^

Mp«:/4ncp.09v br/âW«*leifl61577B3000130/202*27
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Procedimento Licitatório

procadlmanto
Id procedimento

procedimento procedimento | procedimento cpf envio data envio I
exclusão exclusão

06137293000130 PE01120248EMAFIN

06137293000130 PE0102024SEMAFIN

00312803311 26/04/2024

Q0312SQ3311 26/04/2024

Total Procedimento Licitatório: 2
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' WÉMWiiliiW Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Esclarecimento

\  -—-^btíca

Número: PE 010/2024-DP

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e insumos). visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Sdicilante: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA

E-mail: esclarecimentos@3dprojetosdf.com.br

01/05/2024

CNPJ/CPF: 07.766.048.0002-35

Esclarecimento:

Sr. Pregoeiro.

Analisando o Edital do Pregão Eletrônicx) n° 10/2024, verificamos que o item 6.1, traz como exigência o prazo de entrega
10 (dias) dias corridos após o recebimento da solicitação.

Diante desta informação, podemce afirmar que se trata de uma condição extremamente comprometedora da competitividade
uma vez que fixa um prazo extremamente exíguo para a entrega dos materiais, quando solicitados, podendo afastar
diversas empresas, que. muito enbora consigam fomecer os produtos a preço bastante competitivo e com a, exata
qualidade pretendida por essa Administração, não possuam disponibilidade, de entregá-lo no prazo estabelecido pelo Edital.

Vale aqui lembrar o que determina a alínea "a", do inciso I, do artigo 9®, da Lei n° 14.133/21.

Aft. 9® Ê vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos
em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de
sociedades cooperativas;

Sendo assim, para que haja uma maior competitividade e a possibilidade da redução dos preços para essa Administração,
estamos entendendo que o prazc anteriormente fixado poderá ser alterado para até 30 (trinta) dias nos exatos termos do^dso X, do artigo 6°, da Lei n° 1^-.133/21.
"Art. 6® Para os fins desta Lei. consideram-se:

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada Imediata
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fomecimento;

Está correto nosso entendimento? Caso contrário favor esclarecer.

Resposta:

Fica mantido o prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega do objeto, conforme previsto no item 6.1 do Edital, considerando
a necessidade da Administração por compras parceladas como é próprio daquelas feitas mediante registi'o de preço.
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IiÉÉBIIIÉiI Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Esclarecimento

Número: PE 010/2024-DP

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e ínsumos), visando atender as
necessidades da Prefeitura Munícjpal de Dom Pedro/MA.

Soltcitante: V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA E COMERCIO

E-mail: vcrdistribuicao@gmaii.com

Data: 02/05/2024

CNPJ/CPF: 05.808.979/0001-42

Esdarecimento:

Bom Dia,

Solicitamos esclarecimentos referente ao item 43: informar o modelo da impressora ou a referência do produto?

Resposta:

item 43: cilindro impressora brother dcp-1617nw originai ou compatível.
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Portal de

t IiÉhHiUIUÍ Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Esclarecimento

Riibrica

Número: PE 010/2024-DP

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e ínsumos), visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Solicitante: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME

E-mail: vcrdistribuicao@gmail.con

Data: 02/05/2024

CNPJ/CPF; 05.808.979/0001-42

Esclarecimento:

Bom Dia, solicitamos esclarecimentos dos itens 49,53, 54, 55 e 56 que constam "ORIGINAL":

• Serão aceitos somente originais do próprio fabricante do equipamento? ou; - Serão aceitos originais de fábrica? (aqueles«e são produzidos por outros fabricantes no entanto são de 1° uso, não recondicionados e nem remanufaturados
hominados "similares ou compatíveis"). Conforme decisão TCU "Quanto â definição de cartuchos "originais*, a Decisão n"

1622/2002 - Plenário do TCU, assim estabeleceu: "8. Diferencio a seguir os cartuchos por suas propriedades: a) Originais:
são produzidos ou pelo fabricante da Impressora ou por outro fabricante que produz cartuchos de impressão, embora não
fabrique impressoras. Trazem estampada a marca desse fabricante e têm qualidade assegurada por seu próprio.'

Resposta:

Item 49: será aceito somente o refil de tinta epson original (mesma marca do fabricante da impressora), magenta t544.

Item 53: (filtro de linha de 6 tomadas) contanto que seja 6 tomadas pode ser qualquer fabricante ou especificação.

Item 54: (fonte universal para notebook 12v 24p 90w) contanto que seja carregador universal para notebook 90w ou superior
será aceito.

Item 55: (HD externo 1 tb USB 3.^ portátil) contanto que seja dispositivo de armazenamento com capacidade Itb (lOOOgb)
em tecnologia HD ou SSD externo com porta USB 3.0 ou superior será aceito.

Item 56: (hd externo 2tb USB 3.0 portátil) contanto que seja dispositivo de armazenamento com capacidade 2tb (2000gb) em
tecniogia HD ou SSD externo corn porta USB 3.0 ou superior será aceito.
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K PÉÉWÉiWiW Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Esclarecimento

f?lihrjca

Número: PE 010/2024-DP

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e insumos), visando atender as
necessidades da Prefeitura Munidpai de Dom Pedro/MA.

Solicitante: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME

E-mail: vcrdistribuicao@gmaii.con

Data: 02/05/2024

CNPJ/CPF: 05,808.979/0001-42

Esclarecimento:

Bom Dia, solicitamos esclarecimento do item 50: Cilindro Brother DCP-161NW compatível: -Informar o modelo correto da
impressora ou a referência do produto?

Resposta:

item 50: (toner compatível brothe'' dcp i5652dn tn3472 tn3470) na própria descrição fala o modelo da impressora e a
referência do toner, pode ser originai ou similar.
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INFORMÁTICA

ÒO^

cs INFORATICA LTDA

CNPJ: 11.663.079/0001-57 INSC. EST. 12.686063-7 '
RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA

(99)99181-9047

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024 - CPUDP

CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixei'a de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: Registro de preços para aquisição de material de informática (equipamentos, peças e
insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Editai do Pregão Eletrônico n® 010/2024 - CPUDP
e dos Anexos que o integram, para o fornecimento dos referidos produtos, nós, abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, peio valor global de R$
1.501.067,00 (Um Milhão Quinhentos e Um Mil e Ses.senta e Sete Reais).

Outrossim. declaramos que:

a) Aceitamos todas as condições impostas peio Editai e seus anexos;

b) Temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

o) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da Jata final prevista para sua entrega;

d) Prazo de em rega: de até 10 (DEZ) dias corridos, a contar da datado recebimento da Ordem

de Fomecirr ento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tnbutos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciáiias e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Editai.

Dom Pedro/MA, em 08 de Maio de 2024,

.MCaí)

cs INFORMÁTICA LTDA -CNPJ: II.663.079/0001-57

Lucas Barbosa Guimafães

Sócio Administrador

RG: 3089103/ SSP-MA CPF: 048.292.761-50

AGENCIA: 0001 C/C: 11255532-2 BANCO: INTER(077)



INFORMÁTICA «SL
c s Í>F()R.ATK A l-TDA N.

CNPJ: 11.663.079/0001-57 INSC. EST. 12.686063-7

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA
(99)99181-9047

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROPOSTA DE PREÇO

DESCRIÇÃO •7

EQUIPAMENTOS

COMPUTADOR CORE 13 11"

GERAÇÃO, 4GB DDR4 256 GB SSD,
MONITOR 19 FULL HD (COTA

PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 13 11°

GERAÇÃO, 4GB DDR4 256 GB SSD.
MONITOR 19 FULL HD (COTA

RESERVADA)

COMPUTADOR CORE 15 11°

GERAÇÃO, 8GB DDR4 256 GB SSD,
MONITOR 19 FULL HD (COTA

PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE ISTÍ®
GERAÇÃO, 8GB DDR4 256 GB SSD,
MONITOR 19 FULL HD (COTA

RESERVADA)

Computador core 171 r
GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD (COTA

PRINCIPAL)

COMPUTADOR CORE 17 11°

GERAÇÃO, 8 GB DDR4, 256 GB
SSD, MONITOR 19 FULL HD (COTA

RESERVADA)

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA

ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 110 V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1500VA

ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 110 V (EXCLUSIVO)
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 300VA

ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 110V (EXCLUSIVO)

mmm UNa I QUANT.
',r.

WORD PC

WORD PC

R$ R$

2.630.00 63.120,00

R$

2.630.00 R$

21.040.00

WORD PC

R$

2.880.00 R$

66.240,00

WORD PC

R$

2.880,00 R$

20.160,00

WORD PC

R$

5.340,00 R$

122.820.00

WORD PC

R$

5.340.00 R$
37.380,00

TS SHARA

R$

400,00 R$ 4,000,00

TS SHARA

R$

870,00
RS

13.050,00

TS SHARA

R$

255.00 RS.3.825,00



INFORMÁTICA

CS INFORATICA LTDA \
CNPJ; 11.663.079/0001-57 INSC. EST. 12.686063-7 \

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA

(99)99181-9047
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 500VA \ ^ 1
ENTRADA BIVOLT SAIDA 11 OV

(EXCLUSIVO)

" ESTABILIZADOR DE TENSÃO 800VA
ENTRADA BIVOLT SAÍDA 110V

. (EXCLUSIVO)

" IMPRESSORA EPSON L3250 COM
TANQUE DE TINTA MULTIFUNCIONAL

COLORIDA (COTA PRINCIPAL)
IMPRESSORA EPSON L3250 COM

TANQUE DE TINTA MULTIFUNCIONAL

COLORIDA (COTA RESERVADA)
" IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
LASER MONOCROMÁTICA DCP-1602

COM WIFI (EXCLUSIVO)

"  IMPRESSORÃ^ULTÍFÜNCIONAL
MONOCROMÁTICA WORKFORCE PRO
WF-M5799 (EXCLUSIVO)

~ CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR
SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E
CONTROLE DE POTÊNCIA USB -

VOLTAGEM 5VDC (EXCLUSIVO)

MONITOR DE LED 21,6 POLEGADAS

FULL HD HDM+VGAI (EXCLUSIVO)

MONITOR LED 19 POLEGADAS FULL

HD COM HDMI (EXCLUSIVO)

NO-BREAK 1200VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA IIOV(EXCLUSIVO)

' NO-BREAK 1500VA ENTRADA BIVOLT
SAÍDA 110V (EXCLUSIVO)

NO-BREAK 700VA ENTRADA BIVOLT

SAÍDA 110V (EXCLUSIVO)
" NOTEBOOK CORETsTÍ® GERAÇÃO.
4GB DDR4, 256 GB SSD, TELA 15,6

FULL HD (COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 13 11° GERAÇÃO,
4GB DDR4, 256 GB SSD, TELA 15,6

FULL HD (COTA RESERVADA)

NOTEBOOK CORE 15 11° GERAÇÃO.
8GB DDR4, 256 GB SSD, TELA 15,6

FULL HD (COTA PRINCIPAL)

TS SHARA

TS SHARA

EPSON

EPSON

BROTHER

EPSON

MULTILASER

RAGTECH

RAGTECH

R$

249,00 R$3.735,00

R$

326,00 R$ 4.890,00

R$

1.940,00
R$

67.900,00

R$

1.940,00
R$

21.340,00

R$

3.008,00
RS

30.080,00

R$

6.290,00
R$

31.450,00

R$ 48,00 R$ 480.00

R$

785,00

730,00

RS

1.045,00

RS

1.210,00

769,00

RS

3.774,00

R$

23.550,00

R$

14.600,00

RS

36.575,00

RS

42.350,00

R$

15.380,00

RS

94.350,00

RAGTECH

ASUS

RS

3.774,00
RS

30.192.00ASUS

RS

4.346,00
RS

108.650,00ASUS
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INFORMÁTICA \
rs INFORATICA I. I DA

CNPJ; 11.663.079/0001-57 INSC. EST. 12.686063-7 ^
RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA

(99)99181-9047
NOTEBOOK CORE 15 11" GERAÇÃO. | |
8GB DDR4, 256 GB SSD, TELA 15,6

FULL HD (COTA RESERVADA)
NOTEBOOK CORE 17 11" GERAÇÃO, 8
GB DDR4, 512 GB SSD, TELA15,6

FULL HD (COTA PRINCIPAL)

NOTEBOOK CORE 17 11" GERAÇÃO, 8
GB DDR4, 512 GB SSD, TELA 15,6

FULL HD (COTA RESERVADA)
PROJETOR LED MULTIMÍDIA 2000

LUMENS FULL HD (EXCLUSIVO)

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND

2.4 E 5 GHTZ AC PORTA GIGA TODAS

AS PORTAS 1000 MBPS (EXCLUSIVO)
SCANNER DE MESA ÁDS^Õ
WIRELESS DIGITALIZAÇÃO FRENTE E
VERSO DUPLEX CAPACIDADE 50

FOLHAS (EXCLUSIVO)

SWITCH 08 PORTAS (EXCLUSIVO)

SWITCH 24 PORTAS D- LINK DGS-

1024 GIGABYT 10/100/1OOMBPS

(EXCLUSIVO)

TRANFORMADOR 1500VA

(EXCLUSIVO)

FONTE ATX 500W (EXCLUSIVO)

GABINETE ATX BAIAS C/ FONTE

SATA/ÁUDIO (EXCLUSIVO)
HD EXTERNO PORTÁTIL -1 TB 2.5

PORTÁTIL SLIM +CABO

USB (EXCLUSIVO)

MEMÓRIA DDR3 4 GB GHZ

(EXCLUSIVO)

MEMÓRIA DDR4 4 GB GHZ

(EXCLUSIVO)

PLACA MÃE 4 PORTAS USB A520 AMD

AM4

A520M S2H DDR4 MATX COR PRETO

(EXCLUSIVO)

PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 15

LGA 1200DDR4 4

PORTAS USB (EXCLUSIVO)

ASUS

ASUS

ASUS

LENOVO

INTELBRAS

CANON

INTELBRAS

INTELBRAS

MULTILASER

MULTILASER

SEAGATE

KINGSTON

KINGSTON

PCWARE

PCWARE

R$

4.346,00

5.951,00

5.951,00

3.453,00

415,00

w
3.005,00

R$

113,00

R$

887,00

211,00

R$

151,00

R$

292,00

R$

458,00

R$

212,00

R$

284,00

R$

748,00

R$

754,00

RS

34.768,00

RS

148.775,00

R$

47.608.00

RS

34.530.00

RS

10.375,00

RS

12.020.00

RS

17.740.00

RS 4.220,00

RS 2.265.00

R$5.840,00

RS 9.160,00

RS 5.300,00

RS 7.100,00

RS

11.220,00



INFORMÁTICA \

CS INFORATIC A LTDA

CNPJ: 11.663.(>79/0(mi-57 INSC. KST. 12.686063-7

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA

(99)99181-9047
PLACA MÃE PROCESSADOR CORE 17 I I 1
LGA 1200 DDR4 4

I PORTAS USB (EXCLUSIVO)
PROCESSADOR CORE 13 10"

GERAÇÃO 10105F LGA1200 4,3
GHZ L3 DE 6 MB (EXCLUSIVO)

PROCESSADOR CORE 15 10"

GERAÇÃO 10400F LGA1200
2.90 GHZ (EXCLUSIVO)

PROCESSADOR CORE 17 10"

GERAÇÃO 0700, CACHE16 MB,
2.9 GHZ (4.8 GHZ MAX TURBO)

(EXCLUSIVO)

SSD 120 GB 500 MB/S PARA

GRAVAÇÃO (EXCLUSIVO)
SSD 240 GB 500 MB/S PARA LEITURA

E 320 MB/S PARA GRAVAÇÃO
(EXCLUSIVO)

SSD 512 GB 1700 MB/S PARA LEITURA

E 1100 MB/S PARA GRAVAÇÃO
(EXCLUSIVO)

CABO ADAPTADOR USB 2.0 ANTENA

RECEPTOR WIFI WIRELESS 1200

MBPS (EXCLUSIVO)

BOLSA TINTA ORIGINAL EPSON WF-

M5799 WF-5299 T962120

PRETO (EXCLUSIVO)

CILIDRO BROTHER DCP-

1617NW OU COMPATÍVEL

(EXCLUSIVO)

PCWARE

INTEL

INTEL

INTEL

KODAK

KODAK

KODAK

INTELBRAS

EPSON

R$

522.00

692,00

903,00

1.036,00

R$

200,00

R$

256,00

505,00

40,00

1.866,00

R$

13.840,00

R$

18.060.00

R$

20.720,00

R$ 5.000,00

R$ 6.400,00

R$

12.625.00

R$ 1.600.00

R$

52.248,00

BROTHER

UND51 llt»II

BROTHER

UND52
MULTLASER

UND53
EPSON

EPSON UND54

EPSON UND55

ts
IS

R$

84,00

R$

84,00

R$

84,00

RS 8.400,00

R$ 8.400,00

RS 8.400,00



INFORMÁTICA \
CS INFORATIC A LTDA ^

CNPJ: 11.663.079/0001-57 I>SC. EST. 12.686063-7

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA
(99)99181-9047

TINTA EPSON ORIGINAL MAGENTA | 711
T544 (EXCLUSIVO)
TONER compatível BROTHER DCP

57 L5652DN TN3472

TN3470 (EXCLUSIVO)

TONER compatível Pl LASER PRO

58 M-1132MFP OU COMPATÍVEL

(EXCLUSIVO)

TONER COMPATÍVEL PARA

A BROTHER DCP-1617NW

DCP1617NWDCP1617 (EXCLUSIVO)

FITRO DE LINHA DE 6 TOMADAS

(EXCLUSIVO)

FONTE UNIVERSAL PARA NOTBOOK

12V 24P 90W (EXCLUSIVO)
HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 PORTÁTIL

(EXCLUSIVO)

"77 HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 PORTÁTIL
(EXCLUSIVO)

MOUSE ÓPTICO, M0300, COM FIO,
1200 DPI, USB (EXCLUSIVO)

MOUSE SEM FIO LOGITECH ÓPTICO

65 1000DPI M170-3 BOTÕES

(EXCLUSIVO)

^ PEN DRIVE 32 GB (EXCLUSIVO)

67 PEN DRIVE 64 GB (EXCLUSIVO)

"77 CABO EXTENSOR TIPO FLEXÍVEL 1,8
MTS (EXCLUSIVO)

CABO HDMI ULTRA HD 1.5 MTS

(EXCLUSIVO)

CABO USB PARA IMPRESSORA 1,8

MTS (EXCLUSIVO)
CABO VGA PARA MONITOR 1,5 MTS

(EXCLUSIVO)

72 CONECTOR RJ45 (EXCLUSIVO)

"7^ CABO DE REDE 2,5MTS RJ45
PRETO/AZUL (EXCLUSIVO)

TECLADO MULTIMÍDIA USB

(EXCLUSIVO)

EPSON

MULTILASER | UND

MULTILASER I UND

MULTILASER | UND

MULTILASER UND

MULTILASER UND

SEAGATE

SEAGATE

MULTILASER UND

LOGITECH

MULTILASER UND

MULTILASER UND

MULTILASER UND

MULTILASER

MULTILASER UND

MULTILASER UND

MULTILASER UND

MULTILASER UND

MULTILASER I UND

R$ 1.150,00

tMIKIIIhM I

RS 1.120.00

R$

84,00

R$

43,00

47,00

85,00

R$

40,00

R$

122,00

R$

383,00

R$

495,00

$

O

RS

RS

28,00

RS

46,00

RS

10,00

RS

20,00

RS

20,00

RS

23,00

RS

1,50

RS

15,00

RS

57,00

R$ 8.400,00

RS 4.300.00

RS 5.640.00

RS

10.200,00

RS 800,00

RS 2.440,00

RS

11.490,00

RS 9.900,00

RS 1.840,00

RS 200.00

RS 300.00

RS 400.00

RS 460.00

RS 90.00

RS 300,00

RS 2.850,00
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INFORMÁTICA
i::,. ■,

CS INFORATICA LTDA

CNPJ: 11.663.079/0001-57 INSC. EST. 12.686063-7

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO- DOM PEDRO/MA
(99)99181-9047

CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 1 ' | ~ I ^
MULTILASER UND 15

METROS (EXCLUSIVO) 730,00

VALOR GLOBAL; RS 1.501.067,00 (IJm Milhão Quinhentos e Um Mil e Sessenta e Sete Reais).

Proposta Válida por 90 dias

Dom Pedro/MA. 08 de Maio de 2024

CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Lucas Barbosa Guimarães

Sócio Administrador

RG: 3089103/ SSP-MA CPF: 048.292.761-50



COí^TTf^TO SDCl^ SOCieb.ADE LIMITADA \

CONTRATO DE COr'í3TITUIÇÃ0 DE: B C "iVlòVfclS E 1 1 ETRODOMÉSTICOS LTDA

1  IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO, brasileifo. maranhense, casado regime de comunhão parcial de
bens. empresário. CPI n " 821 006 323-53. documenlo de identidade n ■■ 78044797-2/SSP-MA. residente e
domiciliado à Rua Erancisco Carvalho, s/n - Centro - Dom Pedro (IVIa), Cep 65 765-000 e

2  JAMIL BARBOSA, brasileiro, maranhense, casado, regime de comunhão parcial de bens. empresário.
CPF n° 646211 203-44 documento de identidade n" 110540499-1/SSP-MA, residente e domiciliado á
Avenida Maranhão, s/n - Bairro Canoeiro - Grajaú (Ma) Cep 65 940-000. constituem uma sociedade
limitada mediante as seguintes cláusulas

1" A sociedade girará sob o nome empresarial B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA e terá sede
e domicílio na Avenida Maranhão. 335 - Bairro Canoeiro - Graiaú (Ma) - Cep 65 940-000.

2' O capital social será RS 30 000 00 (trinta mil reais), dividido em 30 000 (trinta mil) quotas de valor
nominal RS 1 00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais. pelos sócios

IGOR DA CONCEiÇÃO CARVALHO

JAMIL BARBOSA

15 000 quotas. RS 15 000.00

15 000 quotas RS 15 000.00

3-' O objeto será Comércio varejista de móveis - CNAE 47 54 7 01 como atividade principal e como
atividade secundaria Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dc áudio e
video - CNAF 47 53-9-00, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
- CNAE 47 51-2-00 e Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacào CNAE
47 52-1-00.

4* A sociedade iniciará suas atividades em 26/02/2010 e seu prazo de duração è indeterminado

5' As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente

6^ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas Iodos respondem
solidariamente pela iniegiíilização do capital social

T-' A administração da sociedade cabera aos sócios IGOK DA CONCEIÇÃO CARVALHO e JAMIL
BARBOSA com os poderes e atribuições de sócios administradores autorizado o uso do nome empresarial
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, laem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio

S"* Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas
de sua administração procedendo á elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados

gn Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, us sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administradores quando for o caso

10' A sociedaoe poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração

contratual assinada por todos os socios



VS

contrato §Í>c'i^ sociecade limitada

CONTRATO DE COÍVSTíTUIÇÂÔ DE: 8 C "MÒVHS É ELETRODOMÉSTICOS LTDA

11' Os SÓCIOS poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as
disposições rcgulamentares pertinentes

12' Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros
sucessores e o incapaz Não sendo possível ou mexislindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescen!e(s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio

13 Os Administradores declaram, sob as penas da lei. de que nào estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede. amda que temporariamenie, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé
pública, ou a propriedade

14' Fica eleito o foro de Dom Pedro (Ma) para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contraio

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias

Dom Pedro - Ma. 26 de Fevereiro de 2010

igo^a Condição Carvalho - Sócio Administrador

/Jamil Barbosa - Sócio Administrador

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO
CERTIFICO o REOISTRO EMlClffl3/201Q
SOB O NUMERO 212007W3e4
PwloCBto 1IVDI09S»)

B r MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS ITOft
'JCe w a

•ONM.I FRANCO UILHOMEN
OCFSDOesC RM.OeB.OOCt AC 071199



alteraçao n' 01 E consolidação contratual da sociedade /
B. 0. MÓVEIS e ELETRODOMÉSTICOS LTDA • ME /

IGOR DA conceição CARVALHO brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens rascido em
15/01/1980, empresárk). portador da Carteira de Identidade n.° 78044797-2. expedida pela SBP/MA. em
24/11/2016, Inscrito no CPF sob 0 n." 821.006.323-53, residente e domiciliada na Rua Duque de C^las, 322 i
Centro, em Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000 e

JAMIL BARBOSA, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, nascrdo em 14/07/1979, empreâãria^
portador da Carteira de Identidade n." 110540499-1. expedida pela SSP(MA), em 11/05/1999, inscrito no CPF sob o
n.' 646.211.203-44. residente e domiciliado à Rua do Condomínio, 48, Setor Itamar Guara - Bairro Canoeiro -
Grajaú/MA, CEP 65.940-000. únicos sócios da B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME, com sede na
Avenida Maranhão, 335 - Bairro Canoeiro, em Grajaú/MA, CEP 65.940-000, registrada na Junta Comercial do
Maranhão, sob o NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no CNPJ sob o n' 11.663.079/0001-57,
resolvem, sssim, alterar e consolidar o contrato social:

1* - A sociedade que gira sob o nome empresarial de B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME-, passa
a partir desta data a funcionar com nome empresarial de CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME.

Q* - A sociedade que vinha exercendo seus negócios no endereço na Avenida Maranhão, 335 - Bairro Canoeiro,
'em GraJaú/MA, CEP 65.940-000, passa a tefr-lo agora no seguinte endereço: na Rua Duque de Caxias, 322 -

Dentro em Dom Pedro (MA), CEP 65.765-000.

3* • É admitida na sociedade a Sra EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO, brasileira, casada, regime de
comunhão parcial de bens nascida em 22/07/1987, empresaria, portadora da Carteira de Identidade n.*
023697122003-6, expedida pala SESP(MA) em 15/06/2015, inscrito no CPF sob o n." 014.933.773-61, residente e
domiciliada na Rua Duque de Caxias, 322 - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000;

4* • Retira-se da sociedade o sócio JAMIL BARBOSA, que cede e transfere suas 15.000 (quinze mil) quotas,
direitos e obrigações na sociedade no valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais), para a sócia recém admitida a Sra.
EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO, mediante o pagamento â vista e em moeda corrente deste País, de R$
15.000,00 (quinze mil reais), nada mais tendo a reclamar seja a que titulo for, em juizo ou fora dele.

5* - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece Inalteredo no valor de RS 30,000,00 (trinta mil
reais] representando por 30.000 (trinta mil) quotas de valor unitário RS 1,00, passa a ser dividido entre os sócios na
seguinte proporção:

distribuição 00 CAPITAL SOCIAL

19.000.00

16.000,

30.000,00

lOOR DA CONCBÇAO CARVALHO 15.000 50

EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO 15.000 50

TOTAL 30.000 100

6* • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaríamente pela
Integrallzação do capital social,

7* A administração da sociedade caberá ao sócio IGOR DA CONCEiCAO CARVALHO, com poderes e atribuições
de sõcio-administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

PtgMld*}
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ALTERAÇAO H" 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME

interesM social ou assumir obrigaç&es seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como òtiatw
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8* - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimoniat e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados,

9* ~ O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos deia, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrértcla, contra as raiaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

A vista da modifícaçio ora ajustada, coneolida-ee o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula 1*. • A sociedade gira sob o nome empresarial CS MÓVEIS S ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME.,
com sede na Rua Duque ds Caxias, 322 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep. 65.76&-000.

Cláuaula 2*. - O objeto social é: ^
CNAE I DESCRIÇÃO DO OBJETO |

A7S4-7/01 Comercio varejista de móveis:
47S3-9/00 Comercio var^ista egpeciaJizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video: f
4751-2/01 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática; j
4752-1/00 Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonlá e comunicação, /

Cláuaula 3*. - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido am 30.000 (trinta ml!) quotas de
nominal RS 1,00 (um real), cada uma, Já Integralizadas em moeda corrente do Pais, pelos sócios;

distribuição 00 CAPITAL SOCIAL / ̂

IQOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO

EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO

15.000,00

15.000,00

30.000,00

Cláusula 4*. - A sociedade iniciou sues atIvidadeB em 10 de março de 2000 e seu prazo é Indeterminado.

Cláusula C*. ■ As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, am igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição sa postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Cláusula 6*, - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizaçáo do capitai social.
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ALTERAÇAO N" 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
B. C. MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME

Ciáutula 7*. • A administração da sociedade caberá ao sOcio IGOR DA CONCEICAO CARVALHO, com poderee
e atribuições de sOcio admir^istrador autorizado o uso do r\ome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrIgaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

Cláusula S*. - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimoniai e do balanço de resultado"
econômico, cat>endo aos sócios, na propor^ de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 9*. • Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administradorfes) quando for o caso.

Cláusula 10*. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de *pro labore',
observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

Cláusula 11*. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(8)
remanescente(3), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

Cláusula 12*. • O Administrador declara, sob as penas da lei. de que nâo esta impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pCibücos; ou por crime feiimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrãncia, contra as relações de consumo, le pública, ou a propriedade.

Cláusula 13*. - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro-Ma, 15 de Setembro de 2017

Igdrda Conceição Carvalho - Sócio Administrador

íila Domingos da Silva (Hrvalho - Sáõio Quotista

I Barb08a'='Sócio Retirante
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ALTERAÇÃO N° 02 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME

Página"

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de ttens nascido em{j
15/01/1980, empresário, portador da Carteira de Identidade n." 78044797-2, expedida pàa SSP/MA, em
24/11/2016, inscrito no CPF sob o n.° 821.006.323-53, residente e domiciliada na Rua Duque Caxias, 322,
Centro, em Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000 e ^
EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO, brasileira, casada, regime de comunhão parcial de bens nascida em
22/07/1987, empresária, portadora da Carteira de Identidade n.® 023897122003-8, expedida pela SESP(MA) em
15/06/2015, inscrito no CPF sob o n,° 014,933.773-61, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, 322 -
Centro, em Dom Pedro(MA) CEP 65,765-000, únicos sócios da CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA-
ME,, com sede na Rua Duque de Caxias, 322 • Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65,765-000, registrada na Junta
Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no CNPJ sob o n.®
11.663.079/0001-57, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

1* - É admitido na sociedade o Sr lAGO SOUSA CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido em 31/12/1998,
empresário, portador da Carteira de Identidade n.® 049819502013-8, expedida pela SESP(MA) em 19/09/2013,
inscrito no CPF sob o n.® 045,509.763-14, residente e domiciliada na Rua Francisco Carvalho, s/n - Centro em
Dom Pedro(MA), CEP 65,765-000;

2* - Retira-se da sociedade a sócia EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO, que cede e transfere suas 15.000
(quinze mil) quotas, direitos e obrigações na sociedade no valor de R$ 15,000,00 (quinze mil reais), para o sócio
recém admitido o Sr. lAGO SOUSA CARVALHO, mediante o pagamento â vista e em moeda corrente deste Pais,
de RS 15.000,00 (quinze mil reais), nada mais tendo a reclamar seja a que titulo for, em juízo ou fora dele.

3" - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor de R$ 30,000,00 (trinta
mil reais) representando por 30.000 (trinta mil) quotas de valor unitário R$ 1,00, passa a ser dividido entre os
sócios na seguinte proporção:

SÓCIOS

IGOR OA CONCEIÇÃO CARVALHO

lAGO SOUSA CARVALHO

TOTAL

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS

15.000 50

15,000 5Õ~

30.000 ÍÕÕ"

VLR

QUOTA
CAPITAL-RS

15.000,00

15.000,00

30.000,00

4* • A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralizaçâo do capital social.

5" A administração da sociedade caberá ao sócio IGOR DACONCEICÃO CARVALHO, com poderes e atribuições
de sócio-administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

6' - Ao término do exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

7* - O sódo-administrador declara, sob as penas da lei. de que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação.
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peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula 1*. • A sociedade gira sob o nome empresarial CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTOA - ME.,^
com sede na Rua Duque de Caxias, 322 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000.

.

Cláusula 2*. - O objeto social é:
5

CNAE I DESCRIÇÃO DO OBJETO \
4754-7/01 Comercio varejista de móveis; \
4753-9/00 Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio Vyldeo;
4751-2/01 Corrercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática:

4752-1/00 Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

Cláusula 3*. - O capital social é de RS 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30 000 (trinta mil) quotas de valor
nominal RS 1,00 (um real), cada uma, já integralizadas em moeda corrente do Pais. pelos sócios:

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

SÓCIOS

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO

lAGO SOUSA CARVALHO

TOTAL

QUOTAS

15.000

15.000

30.000

VLR

QUOTA
CAPITAL-R$

15,000,00

15.000,00

30.000,00

Cláusula 4*. • A sociedade iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2010 e seu prazo é indeterminado.

Cláusula 5^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfendas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem ftca assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Cláusula 6*. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela Integralizaçâo do capital social.

Cláusula 7". - A administração da sociedade caberá ao sócio IGOR DA CONCEICAO CARVALHO, com poderes
e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

Cláusula 8*. - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 9". - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula 10*. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Cláusula 11^. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sódo.

Cláusula 12'. - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

Cláusula 13'. - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercido e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro - Ma, 25 de fwlarço de 2020 llx

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO - Sócio Administrador

lAGO SOUSA CARVALHO - Sócio Quotista

EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO - Sócio Retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA 0^

Certificamos que o ato da empresa CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME consta assinado
digitalmente por:

E
01493377361

04550976314

82100632353

IFICAÇAO D0(S)ASS1

EVILA DOMINGOS DA SILVA CARVALHO

lAGO SOUSA CARVALHO

IGOR DA CONCEICAO CARVALHO

CERTinCO o MtQlSTRO EM 31/03/2020 16:51 SOB H° 20200240510.
PmrOCOLO: 200240510 de 30/03/2020. código de VXRinCftCiO:
12001418785. NinZ: 21200700364.
CS M^IS B BLETRODOtÉSTICOS LTDA - MB

JUCEMA
Lilian Tharasa RodrlGuaa Handonça

SECABTÁRIA-SBRAL
SÃO LUÍS, 31/03/2020
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CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

lAGO SOUSA CARVALHO, brasileiro, soiteiro, natural de Gonçalves Oias(Ma), nascido em 31/12/1998, emprenrio, portáMrda

Carteira de Identidade n.» 049819502013-8, expedida peia SESP(MA) em 19/09/2013, inscrito no CPF sob o n.« (^5,509.763-14,

residente e domiciiiada na Rua Francisco Carvaiho, s/n - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000 e ,

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO, brasiieiro, casado, regime de comunhão parciaide bens, naturai de Dom Pedro{Ma), nascido em

15/01/1980, empresário, portador da Carteira de identidade n.9 78044797-2, expedida peia SSP/MA, em 24/11/2016, inscrito no

CPF sob o n.s 821.006.323-53, residente e domiciiiada na Rua Duque de Caxias, 322, Centro, em Dom Pedro/MA, CEP 65.765-CXX),

únicos sócios da CS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA., com sede na Rua Duque de Caxias, 322 - Centro em Dom Pedro/Ma,

Cep: 65.765-0(W, registrada na Junta Comercial do Maranhão, sob o NiRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no

CNPJ sob o n.9 11.663.079/0<X)l-57, resolvem, assim, aiterar e consoiidar o contrato social:

CLAuSULA 1* • A empresa que gira sob o nome empresarial de CS MÓVEIS £ ELETRODOMÉSTICOS LTDA, passa a partir desta data

a funcionar com nome empresarial de CS INFORMÁTICA LTDA.

CLÁÜSULA2>-A empresa que vinha exercendo seus negócios no endereço na Rua Duque de Caxias, 322-Centro-Dom Pedro(Ma),
CEP: 65.765-000, passa a fazê-io agora no seguinte endereço: na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 45 Centro, Dom Pedro/Ma, Cep:

65.765-000.

CLÁUSULA 3* - A empresa que tem por objeto social a exploração do ramo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Comercio varejista de móveis; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.

Passa a partir desta data ter o seguinte objeto:

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; instalação e manutenção elétrica; Comércio

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Promoção de vendas; Reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

CLÁUSULA 4* • É admitido na sociedade o Sr. LEONARDO DA SILVA REIS, brasiieiro, soiteiro, natural de Presidente Outra(Ma],

nascido em 25/03/1994, empresário, portador da Carteira de identidade n.» 044413072123, expedida peia SESP(MA) em

19/09/2013, inscrito no CPF sob o n.® 610.426.453-02, residente e domiciliada no Povoado Centro do Estevinho, s/n - Zona Rural,

em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000;

CLÁUSULA 5* - Retira-se da sociedade a sócia IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO, que cede e transfere suas 15.000 (quinze mil)

quotas, direitos e obrigações na sociedade no valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais), para o sócio recém admitido o Sr. LEONARDO

DA SILVA REIS, mediante o pagamento à vista e em moeda corrente deste Pais, de RS 15-000,00 (quinze mil reais), nada mais tendo

a reclamar seja a que titulo for, em juízo ou fora dele.

CLÁUSULAS* - Em razão da alteração havida, o capitai social, que permanece inalterado no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

representando por 30.000 (trinta mil) quotas de valor unitário RS 1.00. passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção:
DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS

LEONARDO DA SILVA REIS

lAGO SOUSA CARVALHO

15.000 I 50

15.000 1 50

VLR QUOTA CAPn'AL-R$

15,000,00

15.000,00
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TOTAL 30.000 30.000,00

CLÁUSULA 7* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solldarlamente pela

Integrallzaçio do capital social.

CLÁUSULA 8* A administração da sociedade caberá ao sócio LEONARDO DA SILVA REIS, com poderes e atribuições de sódo-

admlnlstrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 91 - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 10* - O sóclo-adminlstrador declara, sob as penas da lei, de que não esta Impedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede.

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema ftnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA 1*. - A sociedade gira sob o nome empresarial CS INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita,

45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000.

CLÁUSULA 2*. - O objeto social é:

CNAE DESCRIÇÃO DO OBJETO

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Instalação e manutenção elétrica;

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Promoção de vendas; Reparação e

manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de

comunicação.

CLÁUSULA 3*. - O capitai social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais}, dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$
1,00 (um real), cada uma, já integrallzadas em moeda corrente do Pais, petos sócios:

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

CAPfTAL-R$sóaos QUOTAS %

LEONARDO DA SILVA REIS 15.000 50

lAGO SOUSA CARVALHO 15.000 50

TOTAL 100

15.000,00

15.000,00

CLÁUSULA 4*. - A sociedade Iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2010 e seu prazo é indeterminado.
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CLÁUSULA S*. - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se pdst^à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a aiteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 6*. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA 7*.' A administração da sociedade caberá ao sócio LEONARDO DA SILVA REIS, com poderes e atribuições de sócio

administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações se]a em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio

CLÁUSULA B*. - Ao término do exercido social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 9*. - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA 10*. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA li*. - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores

e o incapaz. Não sertdo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sóclo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único-O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CIÁUSULA12>. • O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido deexercera administração da sociedade,

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 13*. - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/lvia para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

E por estarem assim Justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro - Ma, 09 de Fevereiro de 2021

LEONARDO DA SILVA REIS - Sócio Administrador

lAGO SOUSA CARVALHO - Sódo Quotista

IGOR DA CONCEIÇÃO CARVALHO - Sócio Retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

nCAQAO 00(S) ASSINANTE^)
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lAGO SOUSA CARVALHO

LEONARDO DA SILVA REIS

82100632353 IGOR DA CONCEICAO CARVALHO
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ALTERAÇAO N2 04 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CS INFORMÁTICA LIDA

lAGO SOUSA CARVALHO, brasileiro, solteiro, natural de Gonçalves Dlas(Ma), nascido em 31/12/1998, empresário, pôrtador da

Carteira de Identidade n.s 049819502013-8, expedida pela SESP(MA) em 19/09/2013, inscrito no CPF sob oS»^9 045.509.763-^
residente e domiciliada na Rua Francisco Carvalho, s/n - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000 e

LEONARDO DA SILVA REIS, brasileiro, solteiro, natural de Presidente Dutra(Ma), nascido em 25/03/1994, empresário, portador da

Carteira de identidade n.» 044413072123, expedida pela SESP(MA) em 19/09/2013, inscrito no CPF sob o n.» 610.426.453-02,

residente e domiciliada no Povoado Centro do Estevinho, s/n - Zona Rural, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000, únicos sócios da

CS INFORMÁTICA LIDA., com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000, registrada

na Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no CNPJ sob o n.^

11.663.079/0001-57, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA 1< - É admitido na sociedade o Sr. LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, natural de Dom Pedro(Ma), nascido

em 08/05/1994, empresário, portador da Carteira de Identidade n.^ 3.089.103, expedida pela SESP(MA) em 23/04/2010, inscrito

no CPF sob o n.® 048.292.761-50, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 671 - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP

65.765-000;

CLÁUSULA 2> - Retira-se da sociedade a sócia LEONARDO DA SILVA REIS, que cede e transfere suas 15.000 (quinze mil) quotas,

direitos e obrigações na sociedade no valor de R$ 15.000,00 (quinze mli reais), para o sócio recém admitido o Sr. LUCAS BARBOZA

GUIMARÁES, mediante o pagamento à vista e em moeda corrente deste Pais, de RS 15.000,00 (quinze mil reais), nada mais tendo

a reclamar seja a que titulo for. em juizo ou fora dele.

CLÁUSULA 31 - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece Inalterado no valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais)

representando por 30.000 (trinta mil) quotas de valor unitário RS 1,00. passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção:

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

SÓCIOp
LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

lAGO SOUSA CARVALHO

TOTAL

QUOTAS VLR QUOTA

15.000 50

15.000 50

30.000 I 100

CAPÍTAL-R$

15.000,00

15.000,00

30.000,00

CLÁUSULA 4* • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA 4i A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, com poderes e atribuições de sócio-
administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 6« - Ao término do exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 7' - O sócio-adminfetrador declara, sob as penas da lei, de que não esta Impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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A vista da modificação ora ajustada, consolída-se o contrato social, com a seguinte redação: ' -

CLÁUSULA 1*. - A sociedade gira sob o nome empresarial CS INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua Engen^iro Rui Mesi
45 • Centro em Dom Pedro/Ma. Cep: 65.765-000. \

CLÁUSUU 24. - O objeto social é:

CNAE I DESCRIÇÃO DO OBJETO
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Instalação e manutenção elétrica;

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Promoção de vendas; Reparação e

manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de

comunicação.

CLÁUSULA 3*. - O capital social é de R$ 30.000,00 {trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (um real), cada uma, já Integrallzadas em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS
VLR

QUOTA
CAPrrAL-R$

15,000 15.000,00

15.000 15.000,00

• lã

SÓCIOS

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

lAGO SOUSA CARVALHO

CLÁUSULA 41. - A sociedade Iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2010 e seu prazo é Indeterminado.

CLÁUSULA SI. - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 61. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaríamente pela

integralização do capital social,

CLÁUSULA 71. • A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, com poderes e atribuições de sócio
administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio

CLÁUSULA 81. - Ao término do exercido social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 91. - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA 101. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 111. • Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores

e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o vaior de seus haveres será
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apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CIAuSULA 12*.-O Administrador declara, sobas penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 13*. - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro • Ma, 26 de Agosto de 2021

LEONARDO DA SILVA REIS - Sõclo Retirante

lAQO SOUSA CARVALHO - SóciO Quotista

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES - Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por

10^QPOjS)^$ll
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04550976314 lAGO SOUSA CARVALHO
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ALTERAÇÃO 05 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE/
CS INFORMÁTICA LIDA

lAGO SOUSA CARVALHO, brasileiro, solteiro, natural de Gonçalves Dias(Ma), nascido em 31/12/1998, empres^tjo, portador da
Carteira de Identidade n.« 049819502013-8, expedida peia SESP(MA) em 19/09/2013, inscrito no CPF sob o n.« 04'5^09,763-14,

residente e domiciliada na Rua Francisco Carvalho, s/n - Centro, em Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000 e

LUCAS BARBOZA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, natural de Dom Pedro(Ma), nascido em 08/05/1994, empresário, portador da

Carteira de Identidade n.? 3.089.103, expedida peia SESP|MA] em 23/04/2010, inscrito no CPF sob o n.^ 048.292.761-50, residente

e domiciliada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 671 - Centro, em Dom Pedro{MA), CEP 65.765-000, únicos sócios da CS

INFORMÁTICA LIDA., com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000, registrada na

Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no CNPJ sob o n.B 11.663.079/0001-

57, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA 1* - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é elevado de R$ 30.000,00(trínta mil reais) para R$ 100-000,00(cem mil reais), sendo R$
30.000,00(trínta mil reais) totalmente integralizado e RS 70.000,00(setenta mil reais) totalmente Integralizado neste ato
em moeda corrente do pais, aumento este subscrito e integralizado proporcionalmente pelos sócios, neste ato.

Em razão desse aumento de capital, o contrato social passa ter seguinte distribuição:

SÓCIOS

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

lAGO SOUSA CARVALHO

TOTAL

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS %

50.000 50 j

50 000 ~5Õ

100.000 100 ,

VLR

QUOTA
CAPITAL-R$

50.000,00

50.000,00

100.000,00

CLÁUSULA 2* - DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES:

A empresa que tem por objeto social a exploração do ramo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
Instaiaçâo e manutenção elétrica;

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
Promoção de vendas; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

Passa a partir desta data ter o seguinte objeto:

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática;
instalação e manutenção elétrica;
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
Comércio varejista de móveis;

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação;

Promoção de vendas;

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.
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Tendo em vista as inúmeras alterações corrtratuais ocorridas, e havendo a necessidade de consolidação das
cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos
anteriores que confittem com o ora aprovado, consoiida-se o contrato social, com a seguinte redação:

A vista da modificação ora ajustada, consoiida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CLAuSULA 1». - A sociedade gira sob o nome empresarial CS INFORMAtiCA LTDA, com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita,
45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000.

CtAUSUU V. - o objeto social é:

CNAE ] descrição 00 OBJETO
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; í
Instalação e manutenção elétrica; \ Put"'
Comérdo varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; \
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
Comércio varejista de móveis;

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto Informática
e comunicação;

Promoção de vendas;

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perlféricos;

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

CLAusula 3*. - o capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal RS
1,00 (um real), cada uma, já integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios:

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

sóaos

LUCAS BARBOZA GUIMARAES

lAGO SOUSA CARVALHO

TOTAL

QUOTAS

50,000

50.000

100.000

QUOTA

50.000,00

50.000,00

100.000,00

CLAUSULA 41. - A sociedade iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2010 e seu prazo é indeterminada.

CLAUSULA 5*. - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 61. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos re^ondem solidariamente pela

Integraiização do capital social.

CLÁUSULA 7>. - A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, com poderes e atribuições de sócio

administradorautorízadoousodonomeempresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio

CLAuSULA 8*. - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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CLÁUSULA 91. - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercido sociai, os sdcios deiiberarSo sobre as contas e

designarão administradorfes) quando for o caso.

CLÁUSULA 10*. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a títuio de 'pro labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 11>. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sóclo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único-O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

ClÁUSULAi2>.-O Administrador declara, sob as penasdalei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se enconcar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema fnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 131. - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 via.

Dom Pedro - Ma, 27 de Outubro de 2021

lAGO SOUSA CARVALHO - Sótío Quotista

f

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES - Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA ^
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lAGO SOUSA CARVALHO04S50976314

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES04829276150
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\

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, natural de Dom Pedro{Ma), nascido ̂  08/05/1994.
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 3.089.103. expedida pela SESP(MA) em 23/04/20ÍO.--4f)scntono,
CPF sob o n." 048.292.751-50, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 671 - Centro, em Dom

Pedro{MA), CEP 65.765-000 e

lAGO SOUSA CARVALHO, brasileiro, solteiro, natural de Gonçalves Dias(Ma). nascido em 31/12/1998,
empresário, portador da Carteira de identidade n." 049819502013-8, expedida pela SESP(MA) em 19/09/2013,

inscrito no CPF sob o n.® 045.509.763-14, residente e domiciliada na Rua Francisco Carvalho, s/n - Centro, em
Dom Pedro(MA), CEP 65.765-000, únicos sócios da CS INFORMÁTICALTDA, com sede na Rua Engenheiro Rui
Mesquita, 45 - Centro em Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-000, registrada na Junta Comercial do Maranhão, sob o

NIRE 21200700364 e arquivada em 10/03/2010 inscrita no CNPJ sob o n.® 11.663.079/0001-57, resolvem, assim,

alterar e consolidar o contrato social:

1*. O sócio lAGO SOUSA CARVALHO, não desejando permanecer mais na sociedade, cede e transfere a

totalidade de suas quotas, ou seja, 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor nominal de RS 50.000,00(cínquenta mil

reais)1,00 (um real) cada uma, ao sócio ora remanescente LUCAS BARBOZA GUIMRÃES, já qualificado acima,

dando plena, geral e rasa quitação das mesmas.

2' O capital social é elevado de R$ 100.000,00(cem mil reais) para RS 300.000,00(trezentos mil reais), sendo
RS 100.000,00(cem mil reais) totalmente integralizadoe RS 200.000,00(duzentos mil reais) totalmente integralizado
neste ato em moeda corrente do pais, aumento este subscrito e integralizado proporcionalmente pelo sócio,
neste ato

Em razão desse aumento de capital, o contrato social passa ter seguinte distribuição:

SÓCIOS

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS %
VLR

QUOTA

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES 300.000 100 1,00

TOTAL 300.000 100

CAPITAL >R$

300.000,00

300.

Parágrafo primeiro - A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital social e responde exclusivamente

pela integração do capital.

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis.

3*. A vista das modificaçóes ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1*. A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de 'CS INFORMÃTiCA LTDA*. com sede com
sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 45 - Centro, em Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.

2*. A sociedade iniciou suas atividades em 26/02/2010 e seu prazo de duração é indeterminado.
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3*. A sociedade terá por objeto social.

CNAE I DESCRIÇÃO DO OBJETO {
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; V ^T"'
Instalação e manutenção elétrica; \
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; —'
Comércio varejista de móveis;
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação.
Promoção de vendas;
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação.

Parágrafo único - A Sociedade declara que explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, portanto,
uma Sociedade de natureza empresária, nos termos dos artigos 966 e seu parágrafo único, 962 e 1.052 e seu
parágrafo único, do Código Civil, Lei n° 10.406/02.

4*. O capital social è de R$ 300.000 (trezentos mil reais) divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas de valor
nominal unitário de R$ 1.00 (um real), cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional,
assim distribuído;

SÓCIOS
I

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

TOTAL

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

QUOTAS % ^

300.000 100

300.000 ' 100

VLR

QUOTA
CAPITAL - R$

300,000,00

300.000,00

Parágrafo primeiro - A responsabilidade do Sócio é limitada ao valor do capital social e responde exclusivamente
pela integraiização do capital.

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisiveis

5*. A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS BARBOZA GUIMARÃES com os poderes e atribuições
de administrador, isoladamente, que terá a representação ativa ou passiva da Sociedade, judicial e
extrajudidalmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins
sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros sob pena de nulidade.

Parágrafo único - é facultado ao titular da Sociedade nomear procuradores para um período determinado, nunca
excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores.

6*. O exercício social terá inicio em l" de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será
levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como preparadas às demais
demonstrações financeiras exigidas por iei.

7*. O sócio poderá levantar balancetes mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais com a finalidade de apurar e
distribuir o iucro apurado, sendo estas distribuições levadas a registros e devidamente transcritas no Livro Diário
da Sociedade.
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8*. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada pela titular.

9*. O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 'pro labore', observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

10*. No caso de falecimento do sócio ou Incapacidade superveniente comprovada, será nomeado um liquidante, o
qual administrará a empresa durante o período de liquidação para apuração do valor dos seus haveres com base
na situação patrimonial existente à data do falecimento, verificado em balanço levantado especialmente para este
fim.

11*. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou sut>orno. concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

12*. Fica eleito o foro de Baruerí para o exercício e o cumprimento dos direitos e

13* - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro/Ma para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 (uma) via.

Dom Pedro • Ma. 27 de Abril de 2023

Lucas Barboza Guimarães - Sócio

lago Sousa Carvalho - Sócio Retirante

/

/  r, Si
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

33^

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por

IFICAÇAO DO(S} ASSINANTE^J
CPF/CNPJ

04550976314

04829276150

Nome

I lAGO SOUSA CARVALHO

I LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

CEHTinCO o REGtSTKO CH 03/05/2023 13:24 SOB N* 20230567495.

9R0T0C0L0: 230567495 DB 02/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICACJüO: 12306050751. CH9J DA SEDE: 11663079000157.

tflBE: 21200700364. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2023.

JUCEf4A cs INFOfMlkTICA LTDA

CASL09 ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁBIO-SBRAI.

vvv.aBprsaAfacil.ma.gov.br

A velidatic •Ur.'v 'ert iPi44J« rv>s cespeft perlais*
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Documento assinado com certificado digiiat em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2^2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assmador Serpro e realizar a
validação do documento digital estfio disponíveis em;
htipsi/Mnvw.serpro.gov.br/assInador-digital.
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340

Qoverno do Estado do Maranhão

Secratarla de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

lHPPf^A;govSIWODO|
FACILIiuramhAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam aos Oocumenios arquivados
nesta Junta Comential a sáo vigenies na data da sua expedição

Nome Cm^esadal: CS lltf ORlUnCA LTOA

NnE:21?(»700364

Nslurezs JurMtce; Sodedads Errprasán* Umitads

Protocolo: MAC24033S109S

NIRE (Sede)
21200700364

CNPJ

11.663.079/0001 57

Data de Ato Constitutivo Inldo de Atividade

10/03/2010 26/02«010

Endereço Completo
■ li ENGENHEIRO RUI MESOUÍTA, N» 46. CENTRO - Dom PodfO/MA CEP 65765-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA 1NSTALACA0 E MANUTENÇÃO ELETRICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO OE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNiCACAO PROMOÇÃO DE VENDAS REPARACAO E

MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS

DE AUOIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA

USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO.

Capital Social
R$ 300.000.00 (irezemos mil reais)
Capital Intesralízado
R$ 300.000.00 (trezentos mil reais)

Porta

ME (Microsmpresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dadoa do Sóck)

Nome

LUCAS BAR80ZA

GUIMARÃES

CPF/CNPJ

048,292.761-50

Participação noeapitaí
RS 300.000.00

Bapécle da aócio
Sócio

Administrador

S

Término do manctato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPP Ténnlne do mandato

LUCAS 8ARBOZA GUIMARÃES 048.292.781-50 Indeiarmlnado

11 mo Arquivamento
Data

07/05/2024

Nlínwro

20240613619

Ato/aventoa

323(223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão 1olemtiidaautoma1icametaaem 08/05/2024, às I3;17t40 (horário de Brasília)
Se impressa, verificar sua autenticidade n&tittpt//Www.afnpfaaatacll.ma.flovJ>r, com o código XKL2TPLN

CAfHXIS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretârto(a) Geral

Jn-



Governo do Estado do Maranhão V
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comeroal do Estado do Maranhão

t MPWI SA, I OOVERKO OO |
PÁCIL UARANH^ :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C«lrficâmos Que as mlomiacães abano consiam dos documeoios argjivaoos
n«sm Jurna Comercial e são vigenles na data da sua eipediçáo.

Certificamos que CS INFORMÁTICA LTOA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21200700364

CNPJ 11.663.079/0001-S7

dsraço Completo Rua ENGENHEIRO RUI MESQUITA. N> 45. xxxxx. CENTRO - Dom Pedro/MA • CEP 6576S-000

Protocolo: MAC24033gi16a

Slbração
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arqulvimantcs Postarloras

Ate Numero Data Descricèo

202406136 e

20240541022

20230567495

07/05/2024

25/04/2024

03/05/2023

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

20220943788

20211336491

03/06/2022

29/10/2021

002 20211135461 31/08/2021

20210337427

20210229519

20200240510

09/03/2021

23^32/2021

31/03/2020

20171202902

20100109527

21200700364

13/10/2017

icvoasoio

10/03/2010

Esta canidão lol emlUdeeutomaticamente em OS/0&2024. ãs I3:lã:i0 (tioráno de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autantflMhda no littpa;/Ainn*.enip(Ma)acil.in8.govitr, com o cúdigo JPAYOBAS.

MAC2403391166

»f»PE MORAES PEREIRA
^Milo(«) Geral

M

J-
i2)



Data da consutta: 07/05/2024 09 42;07

Identificação do Conbibuinte - C^PJ Matriz

CNPJ: 11.663.079/0001^

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabeledmentos da empresa

Nome Empresarial: CS INFORMÁTICA LTDA

Situação Atual

Srtuação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022
Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

m

NUMERO DE INSCRIÇ

11.663.079/0001-57

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CS INFORMÁTICA LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CS INFORMÁTICA E ELETRO

CODiCO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos a suprimentos de Informática

CÔOICSO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia a comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especiatizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeletrónicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicaçáo
73.19-0-02 - Promoção de vendas
95.11-8-00 - Reparação e manuterrção da computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CODICO E DESCRIÇÃO DA NATUREM JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresãrla Limitada

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO RUI MESQUITA

CEP

65.765-000

BAJRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MRCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRi

NUMERO

45

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

COMPLEMENTO

TELEFONE

(99) 6482-7924

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/02/2021

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 09:30:43 (data e hora de Bras(lía). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CS INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 11.663.079/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 05:40:18 do dia 03/04/2024 <hora e data de 6ras[lia>

Válida até 30/09/2024.

Código de controle da certidão: DE81.616F.7DE0.2A98
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAÊJCJk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

11,663,079/0001-57

CS INFORMÁTICA LTDA

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 45 / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050502543973583902

Informação obtida em 07/05/2024 09:50:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
wvi/w.ca lxa.gov.br
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RMuIttdo da Conaulta SINTE6RA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 11.663.079/0001-57 InacrlçSo Ectaduals 12.666063-7

Razão Social: CS INFORMADTICA LTDA

Regima Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA

Número: 45 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 65765000 DDD: Telefone: 84827924

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
4751201 - COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAE* SecurtdArloi

COMERCIO VAREJISTA BPfClALIIAOO DE EQUIFAMEMTOS DE TELEFONIA E«r>2100 COMUNICAÇÃO

Deacrição CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE«753900 g yjpgp

9512600 REPARACAO E MANinENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇSO

„ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS«75/lUg elETROELETRÔNICOS para uso DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÁO

731900Z PROMOÇÃO DE VENDAS

9511800 I REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
4321500 I INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data decta Situação Cadastral: 21/02/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE s):

EDF a partir de: 23/02/2021,

CTE a partir de:

ObservaçSo: Os dados acima estSo baseados em InformaoSes fornecidas pelo próprio
contrlbulnce cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 07/05/2024

Número da Consulta:

U95c-nvolvido peln Sefaz/COTTL • 7005-2012



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 079976/24 Data da 01/03/2024 11:15:32

Inscrição Estadual: 126860637 CPF/CNPJ: 11663079000157

Razão Social: CS INFORMÁTICA LTDA

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CEP: 65765000 - CENTRO

(99)84827924 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identífícado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^p://portal.sefaz.ma.gov-br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
m Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/05/2024 09:52:27



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 021403/24 Data da 21/03/2024 10:02:01

Inscrição Estadual: 126860637 CPF/CNPJ: 11663079000157

Razão Social: CS INFORMÁTICA LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CEP: 65765000 - CENTRO

^lefone: (99)84827924 Município: DOM PEDROMunicípio: DOM PEDRO UFiMA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2,231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//portal.sefaz.ma.gov-br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

®  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/05/2024 09:53:32



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, M« 72 • CEWTHO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS^

Certificámos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n» 035/2009 de 05/10/2009 {Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n» 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro: 001216

Contribuinte: CS INFORMÁTICA LTDA • ME

Nome Fantasia: CS INFORMÁTICA E ELETRO

Inscrição Municipal: 001216

CPF/CNPJ; 11663079000157

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Est.:

Atividade:

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45

CENTRO

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura. 10/03/2010

Complem:

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

—Ativldade(s) CNAE

instalação e manutenção elétrica

Comércio varepsia especializado de equipamentos de teletonla e comunicação

Comércio varejisla especializado de elelíodomésiícos e equipamentos de áudio e vídeo

Comércio vareiisla de móveis

Comércio varejista especializada de peças e acessórios para aparelhos eletroelelrônicos para uso doméstico, exceto Informática

Promoção de vendas

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Emissão: 06/05/202416:10:12 Validade: 04r0B/2024 Usuário: MARTTANIA

Número/Controle da Certidão: 6488442C07C4925S



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N« 7? - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO a

requerimento da pessoa interessada CS INFORMÁTICA LTDA - ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nào registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 04/08/2024, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nào, constituicJos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001216

Contribuinte: CS INFORMÁTICA LTDA - ME

Nome Fantasia: CS INFORMÁTICA E ELETRO

Inscrição Municipal: 001216

CPF/CNPJ: 11663079000157

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Est.:

Atividade:

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45

CENTRO

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura: 10/03/2010

Complem:

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

— Atlvidadets) CNAE

Instalação e manutenção alãtrica

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Comércio varejista especializado de eietrodoméstlcos e equipamentos de áudio e vidao

Comércio varejista de móveis

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto Informática

Promoção de vendas

Reparação e manutenção de computadores e de equipamenlos periféricos

Reparação e manulerrçáo de equlpamerttos de comunicação

Isl.^^lsl
Emissão: 06/05/2024 16n0:l2 Validade:

NOmero/Controle da Certidão: 6488442C07C49255

04/06^024

SÔNIA LÚCIA LOPES FEiTÒSA MACHADO
Secretária Municipal de /Um. e Finanças

ionra Lúclü Lopes Feicosü ̂ hjr,'uid'i
Secretária de Administração e

áarlnnli^orn

Coordenidora Ot AdmiUmV^flO
Financeira e Inóutâna

11

ís de (^Ivelra
((atração Financel'



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Secretaria Municipal de Rnanças

Departamerrto de Tributação e Cadaatro

CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCÍONAlVTENTn

N*teCadastro —

001216

Contribuinte

Nome:

CPF/CNPJ:

j ̂  N* da Inscrição
001216

CS INFORMÁTICA LTDA - ME

11663079000157

N* do ANsrá

51/2024

Validade

31/12/2024

RQ/Insc

Nome Fartas.: cs INFORMÁTICA E ELETRO

— Endereço

Logradouro: ENGENHQRO RUI MESQUITA

Complemento:

Bairro: CENTRO

Cidade: DOM PEDRO

Número: 45

65765000

Estado: MA

'Atividade Principal ■

COMÉRCIO VMEJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Horário de Funcionamento

Melo de Semani Sábado

Das: 07:30:00 Até: 17:30:00 Dae; 07:30:00 Até: 14:00:00

Oominflo

Dea:OAt4:0

Feriado

Daa: O Alé: O

Obearvaçoaa

DelMhamanto da AdvMade

•Data de Abertura

10/03/2010

orqAo ÉXPÉDIDOR

Estabelecimento aulorizado a excercer a atividade

supra por período, a ciitérto da Administração
Pública

■ Divisão de Tributação

AFIXAR EM LOCAL VISlVEL NO ESTABELECIMENJ

Port. N» 11/2621



P^i n ̂  1

PODER JUDICIÁRIO

.JUSTIÇA DO TRABALHO

,  35

00^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS^,

Nome: CS INFORMÁTICA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.663.079/0001-57

Certidão n°: 31639685/2024

Expedição: 07/05/2024, às 09:49:02

Validade: 03/11/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CS INFORMÁTICA LTDA (matriz e FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 11.663.079/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

jz>
Dúvidas e sugestOe-s: cndt0tst.jus.br



PODER judiciário DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP - 832024

Código de validação; E758530A03

Número da guia: 24052801001779692.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
^interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e

'Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de CS INFORMÁTICA LTDA (CS
INFORMÁTICA E ELETRO), CNPJ n°. 11.663.079/0001-57, com endereço na rua
Engenheiro Rui Mesquita, n°45, Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Virgínia Maria Rosa Praseres
de Miranda, Secretária Judicial, assinol.

I  Dom Pedro/MA, 06 de maio de 2024.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA

Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 208108

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor, ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

CERTJUDONE-VNDP - 832024 / COdigo: E758630A03

Valide o documento em www.tima.iu8.bryvalidadoc,php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsctente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

Documento assinado. DOM PEDRO, 06/05/2024 18:20 (VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

CERTJUDONE-VNDP ■ 832024 / Código. E758S30A03

Valide o documento em www tima.jus.br/valldadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 20 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n® 004, referente ao

período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em

31/12/2022, da firma: CS INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n° 45, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

MA, inscrita no CNPJ 11.663.079/0001-57 e registrada na JUCEMA sob o n®
21200700364, arquivada em 10/03/2010.

Dom Pedro/MA 01 de janeiro de 2022

Lucas Barbosa Guimarães

Sócio Administrador

CPF 048.292,761-50

Frandsco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7

,8-



Livro Diário 4

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

35 í?

Estab Centro

0001 001

02/01/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários. Gratlf e Outras Remuner a Empregados

Pg.^nclonários ref. 0e2embro/2021 0001 001

02/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonários ref. Dezembro/2021 0001 001

02rtD1/2022 3.01.01.07.01.0050 -Telefones

Pg.consumo telefone ref. Oez/202t 0001 001

02/01/2022 1-01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Dez/2021 0001 001

03/01/2022 3.01.01.07.01.0003 • Ordertados. Salários, Gratif e Outras Remurwr a Empregados

Pg.fundonários ref. Dez/2021 0001 0O1

03/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.fundonários ref. Dez/2021 0001 001

04/01/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdênda Social

Pg.lNSSfef.Deiembro/2021 0001 001

04/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

_  Pg.INSS ref. Dezembro/2021 0001 001

9>01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr.vendas ref. 0001 001

04/01/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

05/01/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Dezembro/2021 0001 001

05/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Oezembro/2021 0001 001

09/01/2022 3.01.01.07.01.0043-Férias

Pg.fértas ref. Funcionário 0001 001

09/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fárias ref. Funcionar» 0001 001

09/01/2022 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf 10121 0001 001

09/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 10121 0001 001

13/01/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones

•  Pg.consumo telefone ref. Oez/2021 0001 001
J1/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Dez/2021 0001 001

16/01/2022 1.C1.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

16/01/2022 3.01.01.01.01.0004 - Receitada Venda no Mero Interno de Prod de Fabnc Própria

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Rec.venda à vista nf

16/01/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. Dez/2021

16/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. Dez/2021

19/01/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

19/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.material de expediente

20/01/2022 3.01.01.01.03.0007 • Simples

Pg.simples ref.

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.sifnples ref.

24/01/2022 3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Dez/2021

segunda-feira. 15 defaneiro de 2024 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

1.500,00

1.040,00

1.500.00

45.009,00

2.000.00

1.850.00

20.360.00

2.431,56

1.500.00

1.040,00

1.500.00

45.009.00

2.000.00

1.B50.0D

20.360,00

2.431.58



Livro Diário N°. 4

Licenciado para. FRANCISCO VAGTON ROORIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079^1-57

Período 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórtco

24/01/2022 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Oaz/2021

26/01/2022 3.01.01.07.01.0055- Pf6-labores

Pg.pró-labore ref. Dez/2021

26rt)1/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-I^K)re ref. Dez/2021

27/01/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf

27/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf

27/01/2022 3.01.01.07.03.0009 - IPVA

Pg.lPVA ref. Vele

27/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVA ref. Vele

30/01/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS ■ Diferencial de Alíquota

^  Pg.lCMS ref. Dez/2021
9/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Dez/2021

31/01/2022 3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.Intemet ref. Oez/2021

31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.Intemet ref. Oez/2021

31/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

yp!

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

ChaveTT

Totais do méi de Janeiro:

01/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.receita de serviços nf 0001 001

01/02/2022 3.01.01.01.01.0006-Receiia da Prestação de Serviços • Mercado Interno

Rec.receita de lervlços nf 0001 001

01/02/2022 3.01.01.07.01.0066 • Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001

^'0272022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
V  Pg.material de expediente 0001 001

03/02/2022 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Salários, Gratife Outras Remuner a Empregados

Pg,funclonãrlos ref. J8n/2022

03/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funclonáriot ref. Jan/2022

03/02/2022 3.01.01.07.01.0055-Pró-I<ibores

Pg.pròJabore ref. Jan/2022

03/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Jan/2022

07/02/2022 3.01.01.07.01.0013- FGTS

Pg.FGTS ref. Jan/2022

07/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FQTS ref. Jan/2022

07/02/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdência Social

Pg.INSS ref.

07/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixíi

Pg.INSS ref.

10/02/2022 2.01.01.01.01.0001 -FornecedoresDiversos

Pg.duplicata n-x 120

10/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

wguntfe-fefni, rs de/wwlr» * aoa# 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

1.212,00

1,210,00

1,123,00

3.234,00

84.343,86

54.326,00

1.500,00

1.212,00

1.212,00

1.210,00

1.123,00

3.234.00

84.343.66

54.326.00

1.500.00

1.212.00

22.456,87



Livro Diário N°. 4

ücenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA ■ CNPJ: 11.663,079/0001-57

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

DaU Conta Histórico

Pg.duplicata no. 120

14/02/2022 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf

^^mJ2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf

14/02/2022 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

14/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

20/02/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

21/02/2022 3.01.01.07.01.0072-lntemel

Pg.Internet ref.

á1 02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
r  Pg.internei ref.

21/02/2022 3.01.01.07.01.0062- Softwares

Pg.desp.com softwares nf

21/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf

23^)2/2022 3.01.01.01.03.0007-Simple8

Pg.simples ref.

23/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

24/02/2022 1.01.03.01.01.0001 -ClienlasDIversos

Vr.vendas ref.

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

24/02/2022 3.G1.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

27/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisíçâo de mercadorias 0001 00

27/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.aqulsição de mercadorias 0001 00

0001 001

0001 001

•  loiais ao I
03/2022 3.01.01.07.01.0055-Pró-labores

Pg.pnSlabore ref. Fev/2022 0001 001

06/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. Fev/2022 0001 001

06/03/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

06/03/2022 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Totais do m

0001 001

0001 001

ès de Fevereiro:

Vr.vendas ref.

07/03/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Fev/2022

07/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Fev/2022

07/03/2022 3.01.01.07.01.0012 ■ INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref- Fev/2022

07/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Fev/2022

09/03/2022 3.01.01.07.01.0050 -Telefones

Pg.consumo telefone ref. Fev/2022

09ri)3/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Fev/2022

segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Página 4 de 21
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VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

fDMKo

1.212,00

2.762,86

11.696,89

15.330.00

112.480,42

1.212,00

53.105,77

Crédito

22.456,87

1.212,00

2,762,86

11.696.89

15.330,00

112.480,42

1.212.00

53.105,77

lAI.UU

Continue...



Livro Diário N°. 4

Lícendado para: FRANCISCO VAGTQN RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA • CNPJ: 11.663,079/0001-57

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

14/03/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

14/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

17/03/2022 3.01.01.07.01.006e-AssessoriaContábll

Pg.a88e8soria contábil ref. Fev/2022

17/03/2022 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoría contábil ref. Fsv/2022

21/03/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples rei.

21/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simfries ref.

24/03/2022 3.01.01.07.01.0066 • Materiais de Expediente

Pg.rR8(erlal de expediente

24/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.materiel de expediente

^/ü3/2022 3.01.01.07.03.0004 • ICMS • DrfererKíà de Ailquota
Pg.lCMS ref.

24/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.iCMS ref.

28/03/2022 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

28/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

31/03/2022 3.01.01.07.01.0062-Sottwares

Pg.de8p.com anftwares nf

31/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com soflwares nf

04/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

SlVJI

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mãs ds Março;

Rec.receita de serviços nf 0(H)1 001

04/04/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços • Mercado Intemc

Rec.receita de serviços nf 0001 001

•^/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordeiiados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados
Pg.funcionárkK ref. Ref Mar/2022 0001 001

04/04/2022 1.01.01.01.01.0C01-C3lXí

Pg.funcionáríOE ref. Ref Mar/2022 0001 001

05/04/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Mar/2022 0001 001

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cab».

Pg.FGTS ref. Msr/2022 0001 001

05/04/2022 3.01.01.07.01.0012 • INSS • Previdência SociaJ

Pg.INSS ref. MBr/2022 0001 001

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Calxn

Pg.lNSS ref. M8r/2022 0001 001

07/04/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefwes

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

07/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo teiefone ref. 0001 001

12/04/2022 1.01.03.01.01.0001 -CneriesDIversos

Vr.vendas ref. 0001 001

12/04/2022 3.01.01.01.01.0006 • Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 (X)1

14/04/2022 ICI.OI.OT.OI.OOSS-PróJabores

segunde-feira, 15 de Janeiro de 2024 06:14:27
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VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

14,897.60

3.161.30

1.236,00

75.304,67

35.643,27

1.500,00

30.320,00

14.897,60

3.161.30

1.236,00

300,00

75.304,67

35.643,27

1.500,00



Livro Diário N". 4

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA • CNPJ: 11.663.079/0001-S7

Penedo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

Pg.pró-labore ref. Mar/2022

14/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pnWabore ref. Mar/2022

17/04/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Mar/2022

17/04/2022 1.01.01.01.01.0M1-Caixa

Pg.lCMS ref. Mar/2022

20rt)4/2022 3.01.01.07.01.0072 • Internei

Pg.intemet ref. Mar/2022

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.Internet ref. Mar/2022

24/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

24/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

'34/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

27/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

28/04/2022 3.01.01.07.01.0046-EnergiaEiétríca

Pg.consumo de energia ref.

28/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo da energia ref.

03/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 3632

03/05^022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 3632

03/05/2022 3.01.01.07.01.0068 • Assessoría Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Abr/2022

03/05«)22 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Abr/2022

i' hO

Estab Centro \ Chave

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

Totais do mês de Abril:

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 2

0001 001 2

05/05/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratife Outras Remuner a Empregados

^  Pg.funcionários ref. Abr/2022 0001 001
Plci5/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Abr/2022 0001 001

05/05/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Abr/2022 0001 001

05A)5/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Abr/2022 0001 001

05/05/2022 3,01.01,07.01,0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Abr/2022 0001 001

05/05fl?022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Aijr/2022 0001 001

15/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec. venda à vista nf 0001 001

15/05/2022 3.01.01.01.01.0004- Receita da Venda no Merc interno de Prodde Febric Própria

Rec.venda à vista nf 0001 001

18/05/2022 3.01.01.07.01.0066- Materiais de Expediente

Pg.material de expediente 0001 001

18/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente 0001 001

22/05/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferenoal de Alíquota

Pg.lCMS ref. Abr/2022 0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

to Crédito

1.212,00

61.230,90

3,440,00

2.330,00

175.971,09

22.040,00

1,500,00

66.622,90

1.212,00

61.230,90

3.440,00

2.330,00

175.971,09

22.040,00

1.500,00

66.562,94

«agunda-feira, 15 de ianeire da 2024



Livro Diário N^ 4

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMATICALTOA - CNPJ: 11,663,079/0001-57

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

22/05/2022 1,01,01,01,01,0001 -Caixa

Pg,ICMS ref.Abr/2022

25/05/2022 3,01,01,07.01,0056 - Pró-labores

Pg,pró-labore ref, Abr/2022

25/05C022 1,01,01.01.01,0001 -Caixa

Pg,pró-labore ref, Abr/2022

31/05/2022 3,01.01,07,01,0072 - Internet

Pg,Internet ref, Abr/2022

31/05/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

PB,lntemet ref, Abr/2022

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mie de M

01/06/2022 3.01,01.07,02.0006 • Manutenção de Veículos

Pg.desp.com veículos ref, 0001 001

01/06/2022 1.01,01,01,01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref, 0001 001

^"16/2022 3.01,01,07,01.0067 • Taxas e Emolumentos
^  Pg.taxa ref, 0001 001
02/06/2022 1,01,01,01,01,0001 • Caixa

Pg.taxa ref, 0001 001

05/06/2022 3.01,01,07,01,0003- Ordenados. Salários, Gratrf e Outras Remuner a Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funciwiários ref, Maio/2022 0001 001

05/06/2022 1.01,01,01,01,0001 - Caixa

Pg.funcionáríos ref, Maio/2022 0001 001

05/06/2022 3.01,01.07,01.0013-FGT$

Pg.FGTS ref, Maio/2022 0001 001

051060022 1.01,01,01,01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref, Maio/2022 0001 001

09/06/2022 3,01,01,07,01,0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSSref, Malo/2022 0001 001

09/06/2022 1,01,01,01,01,0001 -Caixa

Pg.INSSref, Maio/2022 0001 001

12/06/2022 1,01.01,01,01,0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001

^/06/2022 3,01,01,01,01.0005 - Receita da Revmda de Mercadorias no Mercado Interno
Rec venda à vista nf 0001 001

14/06/2022 2.01,01.01,01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplícata no. 4123 0001 001

14/06/2022 1.01,01.01,01.0001 -Caixa

Pg.duplícata no. 4123 0001 001

14/06/2022 3.01,01.07,03.0004- ICMS • Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref, Maio/2022 0001 001

14/06/2022 1,01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref, Maio/2022 0001 001

16/06/2022 3,01,01,01.03,0007 - Simples

Pg,simples ref, 0001 001

16/06/2022 1,01.01,01.01,0001 -Caixa

Pg.simples ref, 0001 001

19/06/2022 3.01,01,07,01.0066-Assessoria Contábil

Pg.assessona contábil ref, Maio/2022 0001 001

19/06/2022 1,01,01.01.01,0001 -Caixa

Pg,assessoria contábil ref, Maio/2022 0001 001

22/06/2022 3.01.01,07.01,0050 - Telefones

Pg.consomo telefone ref. Malo/2022 0001 001

22/06/2022 1.01,01,01,01.0001 -Caixa

8egund«4aif8.15 de janeiro de 2024 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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VAGTON

Fortes Contáby 7,205,0

OábKo

1,212,00

93.073,88

2.220,00

1.500,00

64.624,22

26.577.00

1,029,30

S.021,89

Crédito

1.212.00

100,00

93.073,88

2,220,00

1.500,00

64.624.22

26.577,00

1.029,30

5,021.69

Continua,,,



Livro Diário N**. 4 /
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S, LIMA j
Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57 1
Penodo; 01/01/2022 a 31/12/2022 \
Data Conta Histórico Estab Centro ^

Pg.consumo tele/one ref. Malo/2022 0001 001

27/06/2022 3.01.01.07.01.0072 - IrMamel

Pg.lntemet ref. Maio/2022 0001 001

27/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lntemet ref. Malo/2022 0001 001

30A)6/2022 3.01.01.07.01.0046 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 1

Totais do mis da Junho:

03/07/2022 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVAref. 0001 001 1

03/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref. 0001 001

04/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicala no. 6761 0001 001

^'07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.duplicata no. 6761 0001 001

05/07/2022 3.01.01.07,01.0003 - Ordenados, Salários, Gradf e Outras Remuner a Empregados

Pg.funcionários ref. Jun/2022 0001 001

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Jun/2Q22 0001 001

07/07/2022 3.01.01.07.01.0013- FGTS

Pg.FGTS ref. Jun/2022 0001 001

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jun/2022 0001 001

07/07/2022 3.01.01.07.01.0012 • INSS • Previdência Social

Pg.INSS ref. Jun/2022 0001 001

07/07/2022 1.01.01.01.01.0D01-Caixa

Pg.INSS ref. Jun/2D22 0001 001

10/07/2022 1.01.03.02.01.0001 -ClientesDIversos

Vr.vendas ref. 0001 001

10/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestaçáo de Serviços - Mercado Interno

FK.
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VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

•  Vr.vendas ref.
07/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartórlo ref.

10/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref.

12/07/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref.

12/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

17/07/2022 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf 562

17/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 562

17/07/2022 3.01.01.07.03.0004-ICMS-Diferencial deAJiquola

Pg.lCMS ref. Jun/2022

17/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Jun/2022

20/07/2022 3.01,01.01.03.0007 ■ Simples

Pg.simples ref.

20rt)7/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref,

segunde.feira, 15de jarwro de 2024 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

103.206,41

7.041,00

46.889.00

1.500,00

66.562,94

1.478,00

4,223,45

103.206,41

7.041,00

48.889,00

1.500,00

66.562,94

1.478.00

.223,45



Livro Diário N°. 4

Licenciado para- FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa; CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ; 11.663.079/0001-57

Período. 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

24/07/2022 3.01.01.07.01.0066 • Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

24/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.material de expediente

27/07/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo da energia ref.

27/07/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.consumo de energia ref.

31/07/2022 3.01.01.07.01.0055-Pfó-lat>ores

Pg.pró-labore ref. Jun/2022

31/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-latxjre ref. Jun/2022

31/07/2022 3.01.01.07.01.(»62-SoftwarBS

Pg.desp.com softwares nf

31/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dosp.com softwares nf

01/08/2022 3.01.01.07.02.0006 - Manutenção de Veículos

Pg.desp.com veículos ref.

01/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

02/08/2022 3.01.01.07.01.0068 • Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Jul/2022

02/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Jul/2022

04/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

04/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

04/08/2022 3.01.01.07.01.0072-lntemet

Pg.Internet ref.

04/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.Intemet ref.

/  I K. ■

Estab Centrox

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

ChWft..'

Totais do mês de Julho:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

^'08/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Graüfe Outras Remuner a Empregados

Pg.fundortários ref. Ref Jui/2022

07/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. Ref Jul/2022

07/08/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Jul/2022

07/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. Jul/2022

06Km022 3.01.01.07,01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jul/2022

08/08/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jul/2Q22

11/08/2022 3.01.01.07.01.0048-EnergiaElétrica

Pg.consumo de energia ref.

11/08/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.cwisumo de energia ref.

11/08/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref.

11/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref.

15/08/2022 3,01.01.07.01.0055-Pró-labcfes

segunda-feira, 15de]anelrode2024 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

to Crédito

1.212,00

133.636,39

4.200,00

44.345,78

1.500,00

1,657,00

1.212,00

340,00

133.636.39

4.200.00

44.345.78

1.500,00

1.657,00

Continua,,,



Livro Diário N". 4

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA • CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico Estab Centro

0001 5õiPg.pró-labore ref. Jul/2022 0001 001 N. 1

15/06/2022 1.01.01.01.01.0001 . Caixa

Pg.pró-lal>ore ref. Jul/2022 0001 001 1

17/08/2022 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.dupllcata no. 12456 0001 001 1

17/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicaia no. 12456 0001 001 1

21/08/2022 3.01.01.07.01.0067 • Texas e Emolumentos

Pg.taxa ref. DIVERSOS 0001 001 1

21/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. DIVERSOS 0001 001 1

23/08/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial deANquota

Pg.lCMS ref. Jul/2022 0001 001 1

23/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Jul/2022 0001 001 1

""'08/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

^  Pg.simples ref. 0001 001 1
25/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples rei. 0001 001 1

28/08/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartórío ref. 0001 001 1

28/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartórío ref. 0001 001 1

30/08/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

31/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 0001 001 1

31/08/2022 3.01.01.01.01.0004 • Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda ã vista nf 0001 001 1

Totais do m£s de Agosto:

01/09/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçáo de mercadorias 1283 0001 001 1

^.09/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa
Pg.aquisiçáo de mercadorias 1283 0001 001 1

05/09/2022 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gralife Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funcíonários ref, Ago/2022

05/09/2022 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcíonários ref. Ago/2022

06/09/2022 3.01.01.07,01.0013-FG're

Pg.FGTS ref. Ago/2022

06/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref, Ago/2022

06/09/2022 3,01,01.07,01.0012 - INSS- Previdência Social

Pg.INSS ref.

06/09«022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref.

11/09/2022 3.01,01.07.01.0067-Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. Ago/2022

11/09/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. Ago/2022

14/09/2022 3,01,01.07.01.0072-Internet

Pg.intemet ref.

segunde-fen, 15de janeiro de2024 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

-1,212,00

18.021,00

3.987,54

60.572,28

138.371,90

15.258,23

1.500,00

CrédHo

1.212,00

18.021,00

3,987,54

60.572,26

138.371,90

15,258,23

1.500,00



Livro Diário N". 4

LicenaatJo para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico Estab CentriEstab Centrò

14/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.Internei ref. 0001 001

18/09/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. 87898 0001 001

18/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 87098 0001 001

20/09/2022 3.C1.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. 0001 001

20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

25/09/2022 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pnWaOore ref. 0001 001

25/09/2022 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.prõ4abore ref. 0001 001

26/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

^■/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receitada Prestação de Serviços - Mercado interru
Vr.vendas ref. 0001 001

29/09/2022 3.01.01.07,01.0072 - Internet

Pg.intemel ref. Ago/2022 0001 001
29/09/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.inlemet ref. Ago/2022 0001 001
29/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda â vista nf 8765 0001 001

29/09/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.vendaà vista nf 8765 0001 001

s Chave

Totais do mós de Setembro:

03/10/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados. Salários. Gratif eOutras Remunera Empregados
Pg.funcionárlos ref. Se(/2022

03/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funckxiários ref. Set/2022
06/10/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Set/2022
J6/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
^  Pg.FGTS ref. SeV2022

06/10/2022 3.01.01.07.01.0012 • INSS • Previdência Social

Pg.lNSS ref. Set/2022
06/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Set/2022
09/10/2022 3.01.01.07.01.0072-lnlemet

Pg.inlemet ref. Set/2022
09/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.inlemet ref. Set/2022
09/10/2022 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 5536
09/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.dupllcata no. 5536
10/10/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Abr/2022
10/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Abr/2022
11/10/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.
11/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

segunda-feira, 15de janeiro de2024 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

Débito

3.705.00

1.212.00

8.745.00

62.389.45

•4.201,68

1.500.00

17.834.02

Crédito

3.705,00

1.212,00

8.745.00

62.389.45

•4.201,88

1.500.00

17.834,02

Continua...



Livro Diário 4

Licenciado para; FRANCISCO VAGTQN RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

Pg.desp.cartório ref.

11/10/2022 3.01.01.07.01,0048- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

11/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg,consumo de energia ref.

13/10/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Set/2022

13/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Set/2022

16/10/2022 3.01.01.07.01.0055-Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

16/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

18/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr,vendas ref.

Estab Centro

0001 õõi

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

18/10/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref. 0001 001

20,'10/2022 3.01.01.01.03.0007- Simples

Pg.simples ref. 0001 001 1

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref. OQ01 001 1

24/10/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aQuisição de mercadorias 0001 001 1

24/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisigão de mercadorias 0001 001 1

31/10/2022 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

Totais do més de Outubro:

03/11/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funcionários ref. Out/2022

03/11/2022 1.01.01.01.01.0D01-Caixa

Pg.funcionários ref. Out/2022

^/11/2022 3.01.01.07.01,0013-FGTS
Pg.FGTS ref. Out/2022

06/11/2022 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Out/2022

07/11/2022 3.01.01.07.01.0012-INSS-Previdência Social

Pg.INSS ref. Oul/2022

07/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P9.INSS ref. Oul/2022

10/11/2022 3-01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Out/2022

10/11/2022 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. Oul/2022

10/11/2022 3.01.01.07,01,0048 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

10/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

14/11/2022 2.D1.01.01.01.G001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

14/11/2022 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.duplicata no.

segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 06:14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

to Crédito

1.212,00

63.013.34

4,660,21

23.045,92

114.196,79

1.500,00

1.369,00

23.124,76

1.212,00

63.013,34

4.860,21

23.045,92

300,00

114.196,79

1.500,00

1.369,00

23.124,76

Continua...



Livro Diário 4

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMATICALTDA- CNPJ; 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

17/11/2022 3.01.01.07.03,0009 - IPVA

Pg.lPVA ref.

17/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lPVA ref.

21/11^022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Out/2022

21/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Out/2022

21/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf

Estab Cen

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

21/11/2022 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda â vista nf

24/11/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

24/11Í2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.caitóno ref.

1^/11/2022 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos
Pg.taxa ref.

27/11/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.taxa ref.

29/11/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessoiia contábil ref.

29/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoría contábil ref.

30/11/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 1

Totais do más de Novembro:

01/12/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Nov/2022 0001 001

01/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Nov/2022 0001 001

É4/12/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet
}  Pg.intemet ref. Nov/2022 0001 001
04/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lntemet ref. Nov/2022 0001 001

05/12/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados. Salários. Gratife Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funcionânos ref. Nov/2022

05/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionânos ref. Nov/2022

07/12/2022 3.01.01.07.01.0013 • FGTS

Pg.FGTS ref. Nov/2022

07/12/2022 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Nov/2022

07/12/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg-INSS ref. Nov/2022

07/12/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.INSS ref. Nov/2022

11/12/2022 3.01.01.07.01.0055- Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Nov/2022

11/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró4abore ref. Nov/2022

11/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

segunde-feira, ISdejanelrode 2024 06.14:27

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

/  Débito

61.122,94

90.324,70

1.500,00

1.212,00

Crédito

61.122,94

180.00

90.324,70

1.500,00

1.212,00



Livro Diário 4

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE 8. UMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 11.663,079/0001-57

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

Pg.aquisição de mercadorias

11/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

14/12/2022 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

14/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

15/12/2022 3.01,01.07.03.0004 - ICMS ■ Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Nov/2022

15/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Nov/2022

18/12/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

pQ.simples ref.

18/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

Í' .■12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
'  Vr.vendas ref.

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

21/12/2022 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref.

27/12/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf
27/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf
28/12/2022 3.01.01.07.01.0068 ■ Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.
28/12/2022 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 1

Totais do mês de Dezembro;

Página 14 de 21
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VAGTON

Fortes Contábil 7.205.0

23.332,89

2.330,00

1.369,00

4.220,00

62.056.63

Crédito

23.332,89

2.330,00

1.369,00

4.220.00

62.056,63

98.885,82

500,00

98.885,82

segunda-feira, ISdelaneiro de 2024
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022 pág ide3
ücencistío para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57 Fortes Contábil 6.186.1.2 .•

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N= 45, Bairro: CENTRO, Cidade Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 65766-000, Telefone

NIRE:21200700364-D8la 10/03/20210 ' I
3Êq

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1,01.03.01.01

1.01.1S

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1 07.04.01.01.0005

^1 07.04.01.01 0004
Total Ativo

2.01.01.01

Z01.01.03 03

2.01.01.03.03.0005

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Descriçio
'"AUvo"*

Ativo Circulante

Disponibilidade

Caixa

Caixa Geral

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Estoque

Estoque em Estabeledmenlo Próprios

Estoque de Mercadorias

Ativo não Circulante

Imobilizado

Equipamentos, Máquinas a Instalações industriais

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Veículos

—Passivo'"

Passivo Circulante

Empréstimos e Financiamentos

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tributos Federais a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Lucros Acumuladas

Llcros Acumulados e/ou Saldo ã Disposição da Assembléia

_3im/20l2
242.629,74 V
163 848.74 tV*

202.505,74 D

39.036,72 D

39.038,72 D

8.330,00 D

8.330,00 O

40.124,00 O

78.356,02 D

78.356,02 D

76.356,02 D

78.781.00 D

78.761,00 D

15.369,00 D

12.412,00 D

51.000,00 D

242.629,74 D

242.629,74 C

42.412,00 C

16.934.00 C

25.476,00 C

2.833.05 C

2.833.05 C

197.364,69 C

100.000.00 C

100.000,00 C

97.384,69 C

97.384,69 C

242.629,74 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valordo Ativo e Passivo' RS 242.629,74 (duzentos a quarenta a dois mil, seiscentos e vinte e nove reais a setenta e quatro centavos)

Dom Pedro/Ma. 31 da dezembro de 2022

Lucas Barboza Guimarães

Sódo Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodtigties de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercício Í
ücenoado para. FHANCISCOVAGTON RODRIGUES DE S UMA \
Empresa- CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ 11 663 079rt)001-57 N
Eodafaço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N» «5. Balftp. CENTRO, Cidade Dom I

NfRE: 21200700364 . Data 10/03/20210

p. Estado: MA. CEP.

/  Pãg:2de3

j  VAGTON
/on»a ConUbil 6 166 1 2

^65-000, Telefone

(♦) 010

010.01.02

(=) 030

(■) 040

'(') 150
(<•) 200

DMcrfçSo

Receita Brula OperacWnal

Faturamento Prod. Merc a Ser/lços

Vsrrdas de Mercadorias

Receita Liquida

Custo Marcad /Serv./Produloe Vendido*

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Com Terceiros

Dapasas Financeira*

Res Antes das PartIcIpBpòeseContrIb.
Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Sodal

Resultado Liquido do Exercido

01/01/2023

31/12/2022

773 223.02

773 223.02

773.223.02

736.427,96

594.036,96

594.056,98

144.369,00

46.964.31

19.436.00

11.830.31

13.696.00

97.384.69

97.384,69

97.364,69

Data de Encerramento 31/12/2022

Valor do ADvo e Passivo: R$ 97.384.69 (noventa e sete mil. trezentos e oitenta e quatro reais a sessenta e nove centavos)

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2022

Lucas Barboza Guimarias

Sócio Administrador

CPF 04B.292.761-50

Frandsco Vaglon Rodrtguss da Sousa Lima
bi ec am Contatillidade
CRC MA 7944/0-7



Análise pelos índices do Balanço Pág.: 1 de 3
LicenciSdo para FRANCISCO VAG70N RQORIGUES OE S. LIMA VAGTON

Empresa CS INFORMÁTICA LTOA • CNPJ: 11 663 079/0001-57 Fortes Conlábll 8.186.1.2

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESOUiTA, N» 45, Beino: CENTRO. Cidade. Oom Pedro, Estado: MA, CEP: 65765-000, Telefone

NIRE: 212D0700364 - Data 10/03/20210

Página 17 de 21
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1) INOICE OE UQUIDEZ GERAL (ILG) >

ATIVO ORCULANTE ♦ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NAO CIRCULANTE(OeRIGAÇ0ES A LP)

-(Ml

45.245.05

2) INOICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NAO CIRCULANTE(OBRIGAÇOES A LP)

ATIVO TOTAL

45.245,05

242 629,74

3) SOLVÊNCIA GERAL a

PASSIVO CIRCULANTE*PASSIVO NAO CIRCULANTE(0BRIGAÇÕES A LP)

242.628,74

45,245,05

4) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE i

ATIVO CIRCUUWTE

PASSIVO CIRCULANTE

47 368,72

42.412,00

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2022

Lucas Bartoza Guimarães

Sócio Administrador

CPF 048.262 761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tec em ContabiUdede

CPF 772 129 163-15
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NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL \ /

A CS INFORMÁTICA LTDA é uma sociedade empresarial limitada que tem como atividade econorftteajiajcetfaa informática,

e equipamentos de áudio e vídeo entre outras do segmento. Foi fundada por lago Sousa Carvalhos e Leonardo da Silva

Reis em 10 de março de 2010 com o objetivo principal de oferecer prestação de serviços especializada em sua área para

setores públicos e privados.

NOTA 2-FORMALIDAOE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A CS INFORA^ATICA LTOA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário" da CS INFORMÁTICA LTDA A documentação contábil da CS INFORMÁTICA LTDA é composta por todos

os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das caracteristicas Intrinsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". CS INFORMÁTICA LTDA mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

caracteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: • As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encargos a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. • Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

h) Prazos; Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como
circulantes.

i) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos
próprios ou retidos na fonte

j) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,

bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços.
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I) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de cnnpetência.

NOTA 4-ATlVO NÀOCIRCULANTE

(m^

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidoTcnr^e^dação
do período, originando o valor líquido contábil.

NOTA 5-OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores «n geral,

obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercido período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exerddo

em obediênda ao regime de competência.

NOTA 7. RESULTADO

Por fi m, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato • valores recebidos ou a receber) e recOThecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a CS INFORMÁTICA LTDA e assim possam ser confíavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da CS INFORMÁTICA LTDA use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos

e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores

Duvidosos. Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a

benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes

dos estimados, em razão de Imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. CS INFORMÁTICA LTDA revisa as

estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Lucas ãartKxta Sulmartos

Sócio Adminotrsdor

CPF 048.292761-50

Frsnãsco Vaglon Rodrigues de Sousa Lima

Tac em Contabllidede

CPF 772 129.183-15
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 20 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n® 004, referente ao

período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em

31/12/2022, da firma: CS INFORMÁTICA LIDA. estabelecida na Rua Engenheiro

Rui Mesquita, n" 45, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

MA, inscrita no CNPJ 11.663.079/0001-57 e registrada na JUCEMA sob o n°

21200700364, arquivada em 10/03/2010.

Dom Pedro/MA 31 de dezembro de 2022

Lucas Barbosa Guimarães

Sócio Administrador

CPF 048.292,761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digítalmente por

CPF/CNPJ

IFICAÇAO D0(S)ASS1

04829276150 LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

77212916315 I FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

OSTIFICO A AUTENTICAC&O B4 08/05/2024 09:09 908 20240613430.
pftOTOCOLO: 240613430 DE 07/09/2024. NUE: 21200700364.

CS dopchmAtica ltda

JUCEMA ISABELA PALUBia
RESPOfSAVEl. PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUlS, oe/OS/2024
asçrea«f4ci.l .na .gov.bx
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VAGTON

Balanço Patrimonía! Encerrado em 31/12/2022 ) Pég i de3
LieentaaClODara FRANCISCOVAGTONRODHIQUeSDES.üMA V / VAGTON
Emprese: CSINFORMATICALTDA-CNPJ: 11.663079/0001-57 V ■ Fortes QÍntébil 8186.1.2
Endereço; RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N» 45, Bairro: CENTRO, Cidade: Dom Pedro, BéJMo: MA, CEP: 65765-oãl^olefore
NIRE:21200700364-DbIb1Cí/03/20210 ^
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1,01,01

1.01.01,01

1.01.01,01,01

1.01.03

1.01,03,01

1,01.03,01.01

1.01.15

1,01.15,01

1.01.15,01.01

1,07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1^07.04,01.01.0004

2.01.01.03,03

2,01.01.03,03.0005

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2,07.07,01,01

2.07,07.01,01,0001

ToUlPestlvO

Atvo Cirailanle

Oisponlbiiidade

Csiia

Calia Geral

Clientes

Ctienies Nacionais

Duplicatas a Receber

Estoque

Estoque em Estabelecimento Próprios

Ealogue de Mercedorias

AUvo nSo Circulante

Irrtoblllado

Equipantentos, Máquinas e Instalações IndustriaiB

Móveis, UtensAlos e Instalações Comerciais

Veículos

•"Passivo"'

Passivo Orcutante

Empréstimos e Financiamentos

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tributos Federais a Racolhar

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Sooai

Lucros Acumulados

Ueros Acumulados e/ou Saldo A Disposição ds Assembléia

31/12/2023

242.629,74 D

163,848,74 D

202.505,74 D

39,038.72 O

39.038.72 D

8,330,00 D

8.330,00 D

40.124,00 D

76,356,02 D

76,356.02 D

76.356,02 D

78.781,00 0

78.781,00 0

15.369,00 O

12.412,00 D

51.000,00 O

242.629.74 O

242.629,74 C

42.412.00 C

16.934.00 C

25.478.00 C

2.833.05 C

2.833,05 C

197,384,69 C

100,000,00 C

100,000,00 C

97.384.69 C

97.384,69 C

242.629.74 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor do AUvo e Passivo: RS 242.629,74 (duzentos e quarenta e dois mil. saiscentos e vinte a nove reais e setenta e quatro centavos)

Dom Pedrada, 31 de dezembro de 2022

Lucas Barbozs Guimarães

Sõoo Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vaglon Rodrigues da Sousa Lime

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/(0-7

y-



Demonstração do Resultado do Exercício
Lltenasòo P8ra FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empr»»: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.07910001-57

Êrn3«fBço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N" 45, Bairro: CENTRO, Odede

NIRE: 21200700364-Dala 10/03/20210

;
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I  VAGTON
^CanUbiiei86.1.2
OCO, Tatefons
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(♦) 010

(•) 030

(-) 040

040.02

(■} 060

(-) 070

(») 200

Descrfçto

Receita Bnila Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadonas

Receita LIguida
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Com Terceiros

Oepesas Financeiras

Res. Antes das Partitípaçdea e Contrib.

Res. Aniea imp Renda e tConlnb. Social

Resultado Liquido do Exercloo

01/01/2022

31/12/2022

773.223,02

773.223,02

773.223,02

736.427,96

594,056,98

594.058,98

144.369,00

46.984,31

19.456,00

11,830,31

15.698.00

97.364.89

97 364,89

97,384,89

Dala de Encerramento: 31/12/2022

Valor do Ativo a Passivo: R$ 97.384,69 (noventa e sete mil. trezentos e oitenta a quatro reais e sessenta e nove centavos)

Dom Pedro/Ma, 31 da dezembro de 2022

Lucas Barboza Guimardes

Sdtío Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vegton Rodngues de Sousa Lima
kTec em Contabilidade
'CRC MA 7944/0-7



Análise pelos índices do Balanço Pég.: ̂  de 3
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ; 11.663.079/0001-57 Fortes Contábil 6.186.1.2

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N° 45, Bairro: CENTRO, Cidade: Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 65765-000, Telefone

NIRE: 21200700364 - Data 10/03/20210

Página 3 de 4

1) índice de LIQUIDEZ GERAL (ILG) i

ATIVO CIRCULANTE » REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAo CIRCULANTE(0BRIGAÇÔES A LP)

^-\s. IV 3'^^
(

163.848,74

45.245,05

2) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAD CIRCUL«fTE(OBRtGAÇÔES A LP)

ATIVO TOTAL

45.245,05

242.629,74

3)SOLVÊNCIA GERAL»

PASSIVO CIRCULANTE+PASSIVO NAO CIRCULANTE(0BR(GAÇÔES A LP)

4) índice de liquidez corrente 2

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

47.366,72

42.412.00

Dom PedroAla, 31 de dezembro de 2022

Lucas Barbozs Guimarães

Sódo Adminisbador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Ums

Tec em Contabilidade

CPF 772.129.163-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATUFÍA ELETRÔNICA

3^

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

RCAÇAO D0(S)ASSI

04829276150 LUCAS 8ARB0ZA GUIMARÃES

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA

CESTinCO o REGISTRO SM 07/05/2024 21:01 SOB tT 20240$13€19.

SROTOCOLO: 240C13<19 DC 07/05/2024.

CÚOIOO OS VERlFICAÇAO: 1240S474594. OfRJ DA SEDE: 11663079000157.
KIRE: 21200700364. CCM EFEITOS DO REGISTRO BH: 07/05/2024.

JUCEHA cs INFORMÁTICA LTDA ^

CARLOS ANDRÍ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-OEHAL

www. oaiprAflafacll .ma .Ofov .br

A vai lO.t-ii. riiCires9-i, flcà 04 i -vii.A' d*» «íu» Autenticldíiilfl nos reBpei:Llvo8 partais
i rircrwan»*- «eu© ppev. i «'i » I» vef i f i ceçdcT -



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGI

3^0

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12406485774 em 08/05/2024,
protocolo 240613430. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Podai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e Informar
o código de verificação.

Nome Empresariai:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

CS INFORMÁTICA LTDA

Número de Registro: 21200700364

11663079000157

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 ■ 31/12/2022

Assinante(s)

04829276150

77212916315

J  Nome
r

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES

DE SOUSA LIMA

CRC/OAB

MA7944

JUCEHA

ORTIFICO A AUramCACAO m O8/OS/2O24 09;09 SOB ti* 20240tl3430.
PROTOCOLO: 240S13430 DE 07/0S/2024. CÚOIOO DE VERIFICAC&O:
12406465774. HIRE: 21200700364.

ca INFORMÁTICA LTDA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇ&O

9Á0 LUÍS, OB/OS/2024
SBprAS^acll .ma.gov .br

A vsMdde d«ste documwMQ se i<npreno. r«9 suieito â comprovação de sue eutenucitíade nos respeOivoe porteis,
nformendo eeue rwpecw»» eMigos d» auiinueyòe
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 16 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 16 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n® 003, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma; CS INFORMATICALTDA, estabelecida na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n® 45. bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

MA, inscrita no CNPJ 11.663.079/0001-57 e registrada na JUCEMA sob o n®

21200700364, arquivada em 10/03/2010.

Dom Pedro/MA 01 de janeiro de 2023

Lucas Barbosa Guimarães

Sócio Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7



Livro Diário N**. 3

Licenoatío para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA - CNPJ; 11.663.079/0001-57

Per(odo:01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Eatab Contro

17/04/2023 3.01.01,07.03.0004-ICMS-Diferencial de Alíquota

Pg.ICMSref.MBr/2023 0001 001

17/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Mar/2023 0001 001

20rt)4/2023 3.01.01.07.01.0072-Internei

Pg.iniernet ref. Mar/2023 0001 001

20rt)4/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lnternet ref. Mar/2023 0001 001

24/04/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata na 0001 001

24/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata na 0001 001

27/04/2023 3.01.01.01.03.0007-Simoles

Pg.simples ref. 0001 001

27/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

^/04/2023 3.01.01.07.01.0046-Energia Elétrica
Pg.consumo de energia ref. 0001 001

28/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

\  Página 2 de 17
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I  VAGTON
Fones Contátiil 7.209.0

Totais do mês de Abril:

03/05/2023 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.dupllcata na 3632 0001 001

03/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dupllcata na 3632 0001 001

03/05/2023 3.01.01.07.01.0066 -Assessoria Contábil

Pg.assessorla contábil ref. Abr/2023 0001 001

03A)S/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessona cor>labii ref.Abf/2023 0001 001

05/05/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados. Salános.Gratif e Outras Remuner a Empregados

Pg.funcionàrios ref. Abr/2023 0001 001

05/05/2023 1.01.01,01.01,0001 -Caixa

Pg.funcionàrios ref. Abr/2023 0001 001

â5/05/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS
}  Pg.FGTS ref. Abr/2023 0001 001
05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Abr/2023 0001 001

05/05/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Abr/2023 0001 001

05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Abr/2a23 0001 001

15/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

15/05/2023 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Próprta

Rec.venda ã vista nf

16/05/2023 3.01.01.07.01.0066- Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

16/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

22/05/2023 3.01.01.07.03.0004 • ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Abr/2023

22/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Abr/2023

25/05/2023 3,01,01.07,01.0055 - Pró-labores

sagunda-falra, 26 de fevereiro de 2024 14:38:46

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

61.230.90

3.440,00

2.330.00

67.470,18

22.040.00

1.500,00

92.530,51

61.230,90

3.440,00

2.330,00

67.470,18

22.040,00

1.500,00

92.530,51

Continua...



Livro Diário N". 3

Licenciado para. FRANCISCO VAQTON RODRIGUES DE S, LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA ■ CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

Pg.pró-labore rsf. Abr/2023

25/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-iabora ret. Abr/2023

31/05/2023 3.01.01.07.01.0072-imernel

Pg.Internet ref. Abr/2023

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. Abr/2023

01/06/2023 3.01.01.07.02.0006 • Manutenção de Veículos

Pg.desp.com veículos ref.

01/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

02/06/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

02/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

^^
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Fortes Contábil 7.209.0

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mês de M

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

06/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados.Salários,Gratíf eOutras Remuner a Empregados
P 0001 001g.funcionários ref. Malo/2023

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funclonános ref. Maio/2023

05/06/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Malo/2023

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. MBior2023

09/06/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS- Previdência Social

Pg.lNSS ref. Maio/2023

09/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Ma>o/2a23

12/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

12/06/2023 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

14/06/2023 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.duplicata na4123

^^06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.dupllcata no.4123

14/06/2023 3.01.01.07.03.0004 • ICMS • Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Malo/2023

14/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. MalQ/2023

16/06/2023 3.01.01.01.03.0007-Slmples

Pg.simples ref.

16/06/2023 1.01.01.01.01.0001 .Calxa

Pg.simples ref.

19/06/2023 3.01.01.07.01.0068 • Assessoría Contábil

Pg.assessorla contábil ref. Malo/2023

19/06^023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessona contábil ref. Malo/2023

22/06WI23 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Malo/2023

22/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Malo/2023

27/06/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.Internet ref. Malo/2023

segunda-feira.26defever»rode2024 14:38:46

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.212.00

118.981.49

2.220,00

1.500,00

69.754.59

26.577,00

1.029,30

5.021.89

440,00

1.212,00

118.981,49

2.220.00

1.500.00

69.754.59

26,577,00

1,029,30

5.021,89

Continua...



Livro Diário N^ 3

Licenoado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

27/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.inlernet rei. Maio/2023

30/06/2023 3.01.01.07.01.0048-EnerglaElétrlca

Pg.consumo de energia ref

30106/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.cortsumo da energia rei.

03A)7/2023 3.01.01.07.03.0009 - IPVA

Pg.lPVA ref.

03/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVA ref.

04/07/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata na 6761

04/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicala na 6761

.(UL
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Estab Centro \ Chave

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

Totais do mès de Junho:

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

03.07/2023 3.01.01.07.0i.0003-Oroenados.Salárlo6,GratrfeOi(b3S Remunera Empregados

■  Pg.funcionãriosreLJun/2023

Cõ 07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Jun/2023

07/07/2023 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Jun/2023

07/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Jun/2023

07/07/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.lNSS ref. Jun/2023

07/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Jun/2023

10A)7/2023 1.01.03.02.01.0001 -ClientesDiversos

Vr.vendas ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

10/07/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr-vendas ref.

10/07/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

10/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

^  Pg.desp.cartório ref.
12/07/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref.

12/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

17/07/2023 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento ni 562

17/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 562

17/07/2023 3.01-01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jun/2023

17/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref.Jür/2023

20/07/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

20W7/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

24/07/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

24/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024 14:38:46

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Dãbito

128.336,76

7.041,00

46.689.00

1.500.00

92.447.23

1.478,00

4.223.45

Crédito

696,00

128.336,78

7.041,00

48.889,00

1.500,00

92.447,23

1.478,00

4,223,45

Continua...



Livro Diário N^ 3

Ucsnciacto para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

Pg.material de expediente

27/07/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

27/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

31/07/2023 3.01.01.07.01.0055-Pró-lat)ores

Pg.pró-labore ref. Jun/2023

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Jun/2023

31/07/2023 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do més de Jultio:

01/06/2023 3.01.01.07.02.0006 - Manutenção de Veículos

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

^'08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

02/06/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessona contábil ref. Jul/2023 0001 001

02/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Jul/2023 0001 001

04/08/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata na 0001 001

04/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata na 0001 001

04/08/2023 3.01.01.07.01.0C72-lnternel

Pg.Intemet ref. 0001 001

04/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. 0001 001

07/08/2023 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados,Salários. Gratíf e Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.fundonârios ref. Ref Jul/2023

07/08/2023 1-01.01.01.01-0001 - Caixa

Pg.funclonános ref. Ref Jul/2023

^06/2023 3.01.01.07.01.0012- INSS-Previdência Sodal
Pg.lNSS ref.JuV2023

07/08«)23 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Jul/2023

08/08/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jul/2023

08/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref-Jul/2023

11/08/2023 3.01.01.07,01.0048- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

11/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

11/08/2023 3.01.01.07.01.0050 -Telefones

Pg.consumo telefone ref.

11/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

15/08/2023 3.01.01.07.01.0055-Pr6-tabores

Pg.pró-labore ref. Jul/2023

15/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. Jul/2023

ssgunds-feirs.ZS de fevereiro Oe2024 14:36:46

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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1.212,00

159.520,68

4.200,00

44,345,78

1.500,00

1.657,00

1.212,00

1.212,00

340.00

159.520,68

4.200,00

44.345.78

1.500,00

1.657,00

1.212,00

Continua...



Livro Diário N°. 3

Licefiaado para' FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S.LIMA

Empfesa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11,663.079/0001^7

Perioto. 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

3^^

Estab Centro

17/08/2023 2,01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pg.dupllcela na 12456 0001 001 1

17/08/2023 1,01,01.01,01.0001 -Caixa

Pg.duplicata rK), 12456 0001 001 1

21/08/2023 3.01,01.07,01.0067-Taxase Emolumentos

Pg.taxa ref, DIVERSOS 0001 001 1

21/08/2023 1.01,01.01,01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. DIVERSOS 0001 001 1

23A)8/2023 3.01,01.07,03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref, Jul/2023 0001 001 1

23/08/2023 1,01.01,01,01,0001 -Caixa

Pg.lCMS ref, Jul/2023 0001 001 1

25rta/2023 3,01.01,01,03.0007-Slmples

Pg,simples ref. 0001 001 1

25/08/2023 1.01,01.01,01,0001 • Caixa

Pg.símples ref, 0001 001 1

^/O8/2023 3,01,01,07,01,0071 - Despesas C/Cartório
Pg.desp.carlóno ref, 0001 001 1

28rt)8/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.ca(1ório ref, 0001 001 1

30/08/2023 3,01.01,07,01,0062-Softwares

P9,desp.com softwares nf 0001 001 1

30/08/2023 1,01,01,01,01,0001 -Caixa

Pg,desp.com softwares nf 0001 001 1

31/08/2023 1,01.01,01,01,0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001 1

31/08/2023 3,01.01,01,01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda á vista nf 0001 001 1

Totais do inés de Agosto:

01/09/2023 1.01,15.01,01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçâo de mercadorias 1283 0001 001 1

01/09/2023 1.01,01,01,01.0001 -Caixa

Pg.aquisiçâo de mercadorias 1263 0001 001 1

05/09/2023 3.01,01,07.01.0003- Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pg.funcionários ref. Ago/2023

05/09/2023 1,01,01.01.01,0001 -Caixa

Pg.funcionános ref. Ago/2023

06/09/2023 3.01,01,07.01,0013-FGTS

Pg.FGTS ref Ago/2023

06rt)9/2023 1.01.01,01.01,0001 -Caixa

Pg.FGTS ref Ago/2023

06/09/2023 3,01.01,07.01,0012- INSS - Previd^cia Social

Pg.íNSS ref,

06/09/2023 1.01,01,01.01.0001 -Caixa

Pg,INSS ref

11/09/2023 3,01.01,07.01.0067-Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref Ago/2023

11/09/2023 1.01,01.01,01,0001 -Caixa

Pg.taxa ref. Ago/2023

14/09/2023 3.01,01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref.

14/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref

18/09/2023 3.01.01.07.03.0004 • ICMS • Diferencial de Alíquota

segunda-falra, 26 de fevereiro de 202X 1438:48

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

18,021.00

3.967,54

64,126,96

161.926.60

15.258,23

1.500,00
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18.021,00

3,987,54

84.126,98

161.926,60

15.258,23

1,500,00

ConttHia...



Livro Diário 3

LicenciaOo para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa; CS INFORMÁTICA LTDA • CNPJ: 11.663,079/0001-57

Período:01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Estab Centro

Pg,ICMSref.87898 0001 001

18/09/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 87898 0001 001

20/09/2023 3.01.Q1.01.03.0007-Slmples

Pg.simples ref. 0001 001

20/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

25/09/2023 3.01.01.07,01.0055 ■ Pró-labores

Pg.pró-labore ref. 0001 001

25/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore raf. 0001 001

26/09/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

\^.venclas ref. 0001 001

26/09/2023 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

\Avendas ref. 0001 001

29/09/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref.Ago/2023 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

29,39/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P9.intemel ref.Ago/2023 0001 001 1

29rt)9/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 6765 0001 001 2

29/09/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf 8765 0001 001 2

Totais do mês de Setembro:

03/10/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados,Salários,Gratif eOutras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref Set/2023

03/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funclonários ref. Set/2023

06/10/2023 3-01.01-07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Set/2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg-FGTS ref, Set/2023

06/10/2023 3.01.01.07.01.0012-INSS-Previdência Social

Pg.íNSS ref. Set/2023

^10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.INSS ref. Set/2023

09/10/2023 3.01.01.07.01.0072 - Inlernet

Pg.internet ref. Sel/2023

09/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. Sel/2023

09/10/2023 2.01.01.01.01.0001 -FornecedoresDrveíSOS

Pg.duplicata no. 5536

09/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 5536

10/10/2023 3.01.01.07.01.0050 • Telefones

Pg.consumo telefone ref. Abr/2022

10/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Abr/2022

11/10/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp-cartório ref.

11/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cariório ref.

11/10/2023 3.01.01.07.01.0046- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref

segunda-fsira. 26 de fevereiro de 2024 14:36:48

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

3.705,00

1-212,00

8,745,00

86.650,79

118463,32

1.500,00

17.834,02
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3.705.00

1,212,00

8.745,00

86,650,79

118463,32

1.500,00

17.834,02

Continus...



Livro Diário N^ 3

Licendado oara FRANCISCO VAGTQN RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663,079/0001-57

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico

m.
Estab Centro

11/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 0001 001

13/10/2023 3.01.01.07.01.0C50-Telefcmes

Pg.consumo telefone ref. Set/2023 0001 001

13/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

P8.consumo telefone ref. Set/2023 0001 001

16/10/2023 3-01.01.07.01-0055- Pró-labores

Pg.pr6-latx>re ref. 0001 001

16/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-latwre ref. 0001 001

18/10/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vf.vendas ref. 0001 001

18/10/2023 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercada Interno

lA.vendas ref. 0001 001

20/10/2023 3.01.01.01.03.0007.Simples

Pg.simples ref. 0001 001

k'10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001

24/10/2023 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçâo da mercadorias 0001 001

24/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.aqulslçâo de mercadorias 0001 001

31/10/2023 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg-desp-com softwares nf 0001 001

31/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

Totais do més de Outubi

03/11/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratrf e Outras Remuner a Empregados

Pg.funâonários ref. Out/2023

03/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionános ref. Out/2023

06/11/2023 3-01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Out/2023

06/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Out/2023

7/11/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdência Social

Pg.INSS ref. Oul/2023

07/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lNSS ref. Out/2023

10/11/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Out/2023

10/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Out/2023

10/11/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

10/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref

14/11/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

14/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

17/11/2023 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVA ref.

17/11/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

701,00

1.212,00

87.517,30

4.660,21

23.045.92

138.700,75

1.500,00

1.369,00

23.124,76
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1.212.00

87.517,30

4.660,21

23.045,92

138.700,75

1.500,00

1.369,00

23.124.76

segunda-feira. 26 de fevereiro de 2024 Continua...



Livro Diário 3

Licenciado para. FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Ealab Centro

Pg.lPVArat. 0001 001

21/11/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS ■ Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Out/2023 0001 001

21/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Out/2023 0001 001

21/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda ã vista nf 0001 001

21/11/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

Rec.venda à vista nf

24/11/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartãrío ref.

24/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartôrio ref.

27/11/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

27/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

^ '1/2023 3.01.01.07.01.0068-AssassoriaConléblí
Pg.assessona contábil ref.

29/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessona contábil ref.

30/11/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.materiai de expediente

30/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.materiai de expediente

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 1

Totais do mês de Novembro:

01/12/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Nov/2023 0001 001

01/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Nov/2023 0001 001

04/12/2023 3,01.01.07.01.0072 ■ Internet

Pg.internet ref. Nov/2023 0001 001

04/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. Nov/2023 0001 001

^^12/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratrf e Outras Remuner a Empregados
Pg.fundonârios ref. Nov/2023 0001 001

05/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonârios ref. Nov/2023 0001 001

07/12/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Nov/2023 0001 001

07/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Nov/2023 0001 001

07/12/2023 3,01.01.07.01.0012-INSS-PrevidênciaSocial

Pg,INSS ref. New/2023 0001 001

07/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Nov/2023 0001 001

11/12/2023 3.01.01.07.01.0055-Pró-labores

Pg.pró-letwre ref. Nov/2023 0001 001

11/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Nov/2023 0001 001

11/12/2023 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisíção de mercadorias 0001 001

11/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisiçSo de mercadorias 0001 001

6esunds-feira,26óefevereirode2024 14:36:48

64.891,78

114.093.54
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VAGTON

tes Contábil 7.209.0

1.500,00

1.212,00

23.332,89

84.891,78

114.093,54

1.500.00

1.212,00

23.332.89

ConUnus...



Livro Diário N". 3
Licenaado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empfesa: CS INFORMÁTICA LTOA - CNPJ: 11.663.079/0001-57

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Data Conta Histórico Eatab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

-
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'  VAGTON
Fortes Contábil 7.209.0

14/12/2023 3.01.01.07.01.0048- Ener^ Elétrica

Pg.consumo de energia rei. 0001 001 2

14/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Cama

Pg.consumo de energia ref. 0001 001 2

15/12/2023 3.01.01.07.03.0004 - tCMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Nov/2023 0001 001 1

15/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -081x3

Pg.lCMS ref. Ncv/2023 0001 001 1

18/12/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. 0001 001 1

18/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref. 0001 001 1

21/12/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

W.vend8S ref. 0001 001 1

21/12/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias rto Mercado Interno

Vr.vendas ref, 0001 001 1

ft/12/2023 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.com softvvares nf 0001 001 1

27/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf 0001 001 1

28/12/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 0001 001 1

28/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contatai ref. 0001 001 1

Totais do más da Dezembro:

2.330,00

1.369,00

4.220,00

87.438.53

2.330,00

1.369,00

4.220.00

87.438,53

123.367,72 123.367,72

segunda-feira, 26 de fetereiro de 2024
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 /<2~5T\ ^
UoerxasOo para. FRANCISCO VAGTON RODRIGUES De S LIMA / VAGTON
Emprasa-CS INFORMÁTICA LTOA-CNPJ 11.663.ora/0001-57 ^^" poftas Cc^tàbíl 6 166.1.2
Endareço RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N« 45. Bairro CENTRO. Cidade: Dom Pedro. E^lçdo MA. CEP: 6S765-000^laíonB
NIRE: 21200700364-data 10«)3«:210 V /

1.01,01.01

1-01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.15

1.01,15.01

1.01.15.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01 0003

1.07.04.01.01.0005

►1.07.04.01.01.0004
Total ABvo

2

2.01

2.01.04

201 01.01

201.01 03 03

201 01 03 03 0005

207

207.01

207.01.01

2.07.07.01 01

2.07 07.01 01.0001

Total Paaaivo

Daacriçto
—Ativo"'

Ativo Circulante

DlsponltMlIdade
Caixa

Caixa Geral

Clientea

Clientes Nackmais

Dupllcatss a Recetwr

Eatoqje
Estoque em Estabelecimenio Próprios

Estoque de Uercadorisa
Ativo não Circulante

ImotilllzBdo

Equipamentos. Máquinas e Inslalaçtea Industnala
Móveis. Utensílios a Instalações Comerciais
Vekajios

—Passivo*"

Passivo Orculanie

Emprástlmos a Financiamentos
Fornecedoras

Qtmgaçõoa Rscals
Tributos Federais a Recolhef

Pairimónlc Liquido
Capital Realizado

Capital Soclai
Lucrce Acumulados

Ucros Acumulados e/ou Saldo á Oisposiçáo da Assemblála

31/12/2023

499 562.69 D

290.465.75 O

434.193.69 O

55.165.55 O

55.165.55 D

12 330.00 D

12.330.00 D

65.369.00 D

167.601.20 □

157.601.20 D

157.601.20 D

209.076.94 O

209.076.94 D

22.014.31 O

20.062.63 O

167.000.00 O

499 562.69 O

499.562.69 C

35 264,20 C

16.934.00 C

16.330.20 C

3 934.73 C

3.934,73 C

460.363.76 C

300.000,00 C

300 000.00 C

160.363.76 C

160 363.76 C

499.562.69 C

Data de Encerramento' 31/12/2023

Valor do Alvo e Passivo RS 499.562.69 (quatrocentoe a noventa e nove mil. quinhentos a sessenta a dois i I a sessenta a nove centavos)

Dom Pedro/Ma. 31 de dezembro de 2023

Lucas Bartxiza Guimarães

Sócio Administrador

CPF 046.292 761-50

Frandsco Vaqlon Rodnques de Sousa Lima
Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



Demonstração do Resultado do Exercício
Lcendado para. FRANCISCO VAGTQN RODRIGUES OE S. UMA !

Empresa; CS INFORMÁTICA LTOA-CNPJ: 11.663.079/0001-57 V
Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N" 45, Bairro: CENTRO, Cidade: Dom Pedn

NIRE; 21200700364 - Data 10«3/20210

1  Pág.:2de3

íSSíi 1
FQrte8%nt«bll6.186.1.2

I. Estado: MA, CEP: 65765-Oq/Telefone

Página 12 de 17
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(+> 010

{=) 030

{-) 040

0*0X

(") 060

(-) 070

.(=> 110

150

1=) 200

DescriçAo

Recetts Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadones

Recata Uquída

Custo Mercad./Sarv./Produtoa Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Brulo

Despesas Operadonars

Despesas Admimstiatives

Despesas Com Tarceiras

Depesas Financeiras

Res. Antes das PatidpaçOes e Contríb.

Res. /Lnles Imp Renda e Conlnb. Social

Resultado Liquido do Evercloo

01/01/2033

31/12/2023

1,073.905.74

1,073.905,74

1,073.905.74

1,025.560,00

613 210,60

813 210,80

212.369,20

52.005,44

25330,56

16.430,78

10.244,12

160.363,76

160.363,76

160.363,76

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor do AUvo e Passivo: RS 160,363,76 (cento e sasseenta mil, trezentos e sessenta a V6s raals a aelenta e seis centavos)

Dom PedrtVMa. 31 de dezembro da 2023

Lucas Bartjozs Guimarães

Sócio Administfsdor

CPF 048,292.761-50

Francisco Veglon Rodrigues de Sousa Uma

s^ec em ContablUdade

'CRC MA 7944n>7



Análise pelos índices do Balanço p«g.:id«3
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 11.663.079/0001-67 Fortes Contábil 6.166.1.2

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N° 45. Bairro: CENTRO. Cidade: Dom Pedro. Estado: MA. CEP 65766-000. Telefone

NIRE: 212007M364 - Data 10/03/20210 /

Página 13 de 17
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1) INC»CE DE LIQUIDEZ GERAL ÍILG)2 mu
ATIVO CIRCULANTE » REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULAKTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULANTE(OeRIGAÇÔES A LP)

290.465.75

39.198.93

2) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NAo CIRCULANTE(OBRIGAÇOES A LP)

ATIVO TOTAL

39.198.93

3) SOLN^CIA GERAL 2

PASSIVO CIRCULANTE4PASSIV0 NÂO CIRCULANTE(OBRIGAÇÔES A LP)

499 562.60

39.198.93

4) índice de liquidez CORISNTE 2

ATIVO CIRCULANTE

PAs^o circulante

67S1S.SS

35 264.20

Dom Pedro/Ma. 31 de dezembro de 2023

Lucas Barboza Guimaráes

Sócio Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Souaa Lirrte

Tec em Contabilidade

CPF 772.129 163-15



NOTAS EXPLICATIVA
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NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A CS INFORMÁTICA LTOA é uma sociedade empresarial limitada que tem como atividade ecòÍ16micajia-Áf<e da informática,

e equipamentos de áudio e vídeo entre outras do segmento. Foi fundada por lago Sousa Carvalhos e Leonardo da Silva

Reis em 10 de março de 2010 com o objetivo principal de oferecer prestação de serviços especializada em sua área para

setores públicos e privados.

NOTA 2-FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A CS INFORMÁTICA LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário" da CS INFORAAATICA LTDA A documentação ccmtábil da CS INFORMÁTICA LTDA é composta por todos

os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". CS INFORMÁTICA LTDA mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 • PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.

c) Ativos circulantes e não circulantes. Contas a Receber de Clientes: • As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encargos a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercido seguinte são classificados como

circulantes.

i) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tríbutos

próprios ou retidos na fonte

j) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,

bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contãbil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços. Çi
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[) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - ATIVO NÃOCIRCULANTE

3Q5

mi

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos dadêpTScíação

do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5-OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,

obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercido período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercido

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 • RESULTADO

Por fim, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a CS INFORAAATICA LTDA e assim possam ser confiavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da CS INFORAAATICA LTDA use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos

e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, Provisào para Devedores

Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a

benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes

dos estimados, em razão de Imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. CS INFORMÁTICA LTDA revisa as

estimativas e as premissas peto menos anualmente.

Lucas BsrtAza Guimaríea

Sóoo Administrador

CPP 048.292 761-50

Francisco Vaglon Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CPF 772.129. t63-15
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TERMO DE ENCERRAMENTO

596

Contém o presente livro 16 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 16 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n° 003, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma; CS INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n° 45, bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

MA, inscrita no CNPJ 11.663.079/0001-57 e registrada na JUCEMA sob o n®

21200700364. arquivada em 10/03/2010.

Dom Pedro/MA 31 de dezembro de 2023

Lucas Barbosa Guimarães

Sócio Administrador

CPF 048.292.761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA ^

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digítalmente por;

HCAÇAO D0(S) assinantecs:mi
CPF/CNPJ Nome

04829276150 LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

77212916315 1 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

JUCBHA

CERTIFICO A A07EHTICAC&0 IH 02/05/2024 07:45 SOB N* 20240541146.
PROTOCOLO: 240541146 OB 23/04/2024. NIRE: 21200700364.

CS INFORMÁTICA LTDA

ISABELA PALUSKI

RESFWSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO

SÃO LUta, 02/05/2024

«cil .ma.OGV .br



Página 1 de 4

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Pág loes
ücerciado para. FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

Empresa. CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663.079/0001-S7 Fortes Conlébil 6.186.1.2

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N« 45. Sairro: CENTRO. Cidade: Dom Pedro, Estado: MA, CEP: 65765-000, Telefone

NIRE: 21200700364- Data 10/03/20210
3q?

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1-01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

►1.07.04.01,01.0005
1.07.04.01.01.0004

Total Advo

2

2.01

2.01.04

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2-07.07.01.01

2.07.07.01.01,0001

Total Passivo

•••Ativo*"

Ativo Circulante

Oisponibilidade
Caixa

Caixa Geral

Clientes

Clientes Nacionais

DupScatss a Receber
Estoque

Estoque em Estabelecimento PrOprios
Estoque de Mercadorias

Altvo nèo Circulante

Imobilizado

Equipamentos, Máquinas e tnsiaiações industriais
Múveis, Utensílios e InsiaiaçOes Comerciais
Veículos

Passivo Orculanie

Empréstimos e Ftnsnasmenlos
Forrtecedores

Obrigações Fiscais
Ttibutos Federais a Recolher

Painmõnio Liquido
Capital Realizado

Capital Scoal
LucRS Acumulados

Licros Acumulados e/ou Saldo á Diaposiçáo da Assembiéie

31/12/2023\
499.562.69 D

290.485.75 O

434.193.69 O

55.185.55 O

55.185.55 O

12 330.00 D

12 330,00 D

65 369,00 O

157.601,20 D

157.601,20 O

157 601,20 D

209.076.94 O

209 076,94 D

22.014,31 D

20.062,63 D

187.000,00 D

499.562,69 D

499.562,69 C

35.264,20 C

16.934,00 C

18.330.20 C

3.934,73 C

3.934,73 C

460.363.76 C

300.000,00 C

300 000.00 C

160.363,76 C

160 363,76 C

499.562,69 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor do Ativo a Passivo: RS 496.562,69 (quatrocentos s noventa a nove mil, quinhentos e sessenia e dois reais e sessenta e nove centavos)

Dom Pedro/Ma. 31 de dezembro de 2023

Lucas Barboza Guimarães

Sócio Administrador

CPF 048.292.761-60

Francisco Vaglon Rodrigues de Sousa Uma
Tec em Conlsblildade

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág 2de3
ücenoado oera FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON

Empresa: CS INFORMÁTICA LTDA-CNPJ: 11.663.079/0001-57 Fortes Conlàbil 6.166.1.2

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N« 45, Sairro: CENTRO, Cidade: Dom Pedro, Estado: MA. CEP: 65765-000, Telefone

NIRE: 21200700364- Data 10/03/20210
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010.01 02

(') 030

(■) 040

040.02

(') 060

{■) 070

í(=) 110

W 200

Descrição

Receita BriAa Operacional
Fabiramento Prod. Msrc e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Liquida
Custo Mercad./Serv./Produlos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas AdrrtinistraKvas
Dsspesas Com Terceiros

Depesas Financeiras

Res. Antes das Participações a Contrib.

Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

17/04/20?3

31/12/2023

1.073.905,74

1.073.905,74

1.073.905,74

1.025.560,00

613.210.80

B13.210.60

212.369,20

52.005.44

25.330.56

160.363,78

160.363.76

160.363.76

Oata de Encerramento: 31/12/2023

Valor do Ativo e Passivo: RS 160.363.76 (cento e sesseenta mil, trezentos e sessenta e trãs reais e setenta e seis centavos]

Dom Pedro/Ma, 3t da dezembro de 2023

Lucas Barbozs Guimarães

Sócio Administrador

CPF 046.292 761-50

^ranclsco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Frec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



Análise pelos índices do Balanço paq.: i oe 3
Licsfraado para. FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LlUA VAGTON

Emprasa CS INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.663 OTSíOOOl-ST Fortes Contibil 6.186.1.2

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA. N' 45. Bairro: CENTRO. Cidade: Dom Pedro. Estado: MA. CEP: 65765-000. Telefone

NIRE: 21200700364 - Data 10/03/20210

Página 3 de 4

1) MDICE DE LIQUIDEZ GERAL {IL6)2

ATIVO CIRCULANTE ♦ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NAO CIRCULANTE(OBRIGAi;()ES A LP)

290 485.75

39 196.93

2) índice de endividamento GERAL S

PASSIVO circulante * PAS^VO NAO aRCULANTEtOBRIQAÇÔES A LP)

ATIVO TOTAL

39.196.93

3) SOLVÊNCIA GERAL »

PASSIVO CaRCULANTE+PASSIVO NÂO CIRCULANTEfOBRIGAÇÕES A LP)

39.196.93

4] ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE a

ATIVO aRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

67.515,55

35.264.20

Dom Pedro/Ma. 31 de dezembro de 2023

Lucas Barboza Guimarães

Sócio Administrador

CPF 048.292 761-50

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma

Tec am Contabilidade

a»F 772.129.163-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Aoi __

Certificamos que o ato da empresa CS INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IFICAÇAODO(S)ASS1iSIM:
CPF/CNPJ Nome

04629276150 I LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

CXRTinCO o REGISTRO IK 25/04/2024 13:34 SOB 20240541032.

PROTOCOLO: 240541022 DE 25/04/2024.

CÚDIOO OE VERlPICACiO: 12405665326. CHPJ DA SEDE; 11663079000157.
HIRE: 21200700364. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM; 23/04/2024.

JUCEMA CS INTDRI/knCA LTSA

CARLOS AMDRÉ OE MORAES PEREIRA

secrbtArio-sgral

«vv, 1.na.gov.br

A vaJiOAse 1 L  se f



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarlai e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL -0^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caràclenstícasabdíxo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12406163661 enTt>2705/2024,
protocolo 240541146. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wvyw.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

cs INFORMÁTICA LTDA

21200700364

11663079000157

Dom Pedro

lO de Empresa

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01 /OI /2023 • 31 /12/2023

Assinante(s)

04829276150

Nome t CRG/OAB

77212916315

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES

DE SOUSA LIMA
MA7944

CEKTinCO K AOTEKTICACto IM 02/0S/2024 07:46 SOB N° 20240541146.
ntOTOCOLO: 240541146 Dt 23/04/2024. COOIOO DE VSRlFICACltô:
12406163661. HIRE; 21200700364.

CS ikformXtica LTCA

JUCEMA
ISABELA PALCSKt

responsável pela autenticacAo

SAO LUtS. 02/05/2024
«aprasafBcil.ma.gov.br

A vaMedB aasio oocumemo «e mpresso fies meito a ewnprovaçío e» »iia aJenwwaM no» rstssOivo» portüi,



16/04/2024, 15:51

^CRCMA
CO CO

^c3

NSaX) REâKMAL DE NTABUJDACC

DOMARANHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

REGISTRO ; MA-007944/0-7

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF : "M 29,163-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/04/2024 as 15:51:00,
Válido até: 15/07/2024,

Código de Controle: 132655.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

(2> jk
hnpst/Zservicos,crema,org,br;444/spwMA/consultacada8tral/EttiltlrÊxtern8,aspx Página i da 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 06.074.712/0001 - 31

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Dom Pedro, 03 de agosto <k^021

A EMPRESA CS INFORMÁTICA LTDA com endereço RUA
ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 45 CENTRO, DOM PEDRO/MA, CEP; 65.765-000
inscrita no CNPJ sobe n°l 1.663.079/0001-57 Forneceu suprimentos de informática e que
foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente
data, fatos que desabonem sua conduta e rcponsabilidade com obrigações assumidas.

ITEM DESCRIÇÃO
Q, COMPUTADOR DESKTOP INTEL CORE 13 4GB

RAM SSD 480GB CORPC

02 MONITOR PUILLIPS 19.5"P LED HDMl PRETO
03 NOBREAK INTHLBRAS 72ÕVA XNB BIVOLT
^  MOUSE MULTILASER M0300 OPTICO
^  1200DP1
05 TECLADO MULTILASER SLIM USBTC213

lUANTIDADE

Informamos também, todos os produtos foram entregues lacrados, em perfeito
estado de uso.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,
cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo,
portanto, fato que desabonem sua idoneidade.

PrancfSLU liunHi leyliiiiuií Üampalo
t  SECKTf^OOCEOUCAÇAO
Poft. N> 006/2021 - GAB/PKEFEtTO

'  OQ«T>P>dfoMA

Alberto Cario:

StOtriAfUOAD^
Oort.Nt^2/^

ò)NHSilvaeS>!'
|UNTCXOEEnUC--:.i^O
21-GAS/PREHno
Pedro-MA

seaieddompedro@gmail.com,CNPJ: 06.074.712/0001 -31

(99) 99143-0125 ou (99) 99171-4930



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇj^
CNPJ: 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO-MA

Processo Administração n' 2021.0602.001^2021
Pregão Eletrônico n«. 002/2021

"j

\ CONTRATO N' 10.02.0204.001/2021 QUE, ENTRE SI,
I CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
I EMPRESA CS INFORMÁTICA LTDA, PARA OS FINS
/ QUE SE ESPECIFICA

Aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2021, <Seym lado o Municiplo de Dom Pedro/MA, com sede na Praça
Teixeira de Freitas n®. 72. Centro, fte«ta.cjdaderinscrita no CNPJ/MF sob o n®. 06.137.293/0001-30, neste ato
representado pela Secretaria Municipal de EducaçOo de Dom Pedro/MA / FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o
n® 06.074 712/0001-31, com sede â Praça Teixeira de Freitas, n®. 72, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pelo Secretario Municipal de EducaçAo o Sr. Francisco Guttiyerree Lemoa Sampaio,
t>ra8lleiro, casado, residente e domiciliado na Av Francisco Falcão Costa s/n®. Cândido Hermes - Dom
Pedro/MA. Portador do RG n®. 013334792000-1 SSP/MA e CPF n® 001 878 383-05 doravante denominado

simplesmente CONTTiATANTE. e, de outro lado, a Empresa CS INFOfUMATICA LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. 11.663.079/0001-57, sediada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n®
45. Bairro Centro - Dom Pedro/MA, CEP; 65 765-000 Neste ato representado por Leonardo da Sitva Reis.

portador do RG n® 044413072123 - SESP/MA e CPF n® 610 426.453-02, residente e domiciliado no Povoado

Centro do Estevinho s/n® - Zona Rural, Dom Pedro/MA - CEP: 65.765-000, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n®. 8 666/93, de 21
de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato e originário da licitação modalidade PREGÃO, sob o Sistema de Registro de Preço.
Edital n®. 002/2021 pelo Sistema de Registro de Preço, através do Proceeso Administrativo n®.
2021.0602.001/2021 e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666. de 21 de junho de 1.993, e
suas alterações

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

2.1. Lavrado e assinado aos 12 (doze) dias do mès de julho de 2021, na sede da PREFEITURA DE DOM
PEDRO - MARANHÃO

3. CUkUSULA TERCEIRA-DO OBJETO:

3-1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município dos
itens licitados no preâmbulo do presente editai e devidamente homologado no processo em tela, a saber
Aquisição futura de 30 (trinta) computadores completos para a Secretarie Municipal de Educação do
Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - (ANEXO
I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de acordo com a sua necessidade

lii^ DESCRIÇÃO
COMPUTADOR PROCESSADOR CORE

13 COM 4GB DE MEMÓRIA E HD SSD 480

GB • Especificações técnica: Micro
Computador composto por: HD SSD 480
GB SATA III 7200 ipm 3,5" ; DDR 4GB
2400 mhz. processador Intel 13 oitava
geração ou superior; Sistema Operacional
Windows 10; Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

MARCA I UNO. QT. VL. UNIT. VL. TOTAL

CORPPC R$ 1.984,99 R$ 59.549,70

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, Ce feS-OOO-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNiaPAL DE EDUCAÇÃOy^-^
CNPJ: 06.074.712/000j-31

DOM PEDRO -MA /? .

PHILIPS

MONITOR LED 19.5 HDMi
Especificações técnica: Monitor
computador, tipo de tela: LED. qualidade de
imagem: Full HD (1920x1080), „
interatividade da tela sensível ao toque,
ajuste: com ajuste de rotação e altura,
alimentação: bívolt Garantia mínima de 12
(doze) meses

TECLADO USB • Especificações técnica:
Teclado microcomputador, tipo: multimídia,
tipo conector usb, conectividade com fio.
Garantia mínima de 90 (noventa) dias.
MOUSE USB OPT1CO . Especificações
técnica: Mouse, tipo: usb, modelo: óptico,
caracterísbcas adicionais: com botão de

rolagem, quantidade botões controle: 03 un.
resolução: 1.000 dpi Garantia mínima de
90 (noventa) dias.
NOBREAK 720VA BIVOLT

Especificações técnica: Fonte
alimentação ininterrupta, capacidade 720
VA, autonomia bateria 20 min a plena
carga, tensão entrada 115-220 V. tensão INT
saida 115 v, tipo alarme audiovisual
intermitente, características adicionais

recarga automática da bateria, com bateria.
Garantia mínima de 12 (doze) meses.

INT

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

^ + S

886,00 R$

'(Oí,

MULTILASER

MULTILASER

ELBRAS 547.99 16.439.70

RS 103 J9830

4.1 A entrega deverá ser de forma parcial e fracionada, conforme necessidade apresentada pela Secretaria
responsável pelo pedido, devendo ser feita no prazo máximo de 06 (cinco) dias úteis, a contar da
solicitação expedida por servidor da Secretaria.

4.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embaladas, separsHlamente por item e acondicionados
de forma a garantir sua Integralidade física e deverão ser recebidas definitivamente após a aferição das
qualidades, quantidades e conseqüente aceitação

4 3 Nenhum dos matenais e produtos não deverão ser entregues sem autorização da Secretaria Municipal,
responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular

4.4. O município se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA é
obrigada a atender esta solicitação conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando o
dia da entrega, nas quantidades soMcitadas. ficar>dc sujeita as penalidades e multas na cláusula sétifna.
caso não atenda.

4.5. A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE:

S.1 o preço è por item. totalizando o valor deste contrato em RS 103.868,80 (cento e trèe mil reais
oitocsntos a cinqüenta e oito reais s oitenta centavos) e são irreajustáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. A SECRETARIA MUNICIPAL pagará a CONTRATADA após as entregas feitas na forma estabeleoda
no presente contraio, de acordo com as quantidades efetivame^ entregues, mediante apresentação

Prsçi Teixeira de Freitas n*. 72. Centro, CEP: 6S76S iUiom Pedro (MA)



fi
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.074.712/000i 31

DOM PEDRO - MA

SMsED

das faturas/notas fiscais respectivas atestadas somente peto setor designado pela Secretaria Municipal
competente.

7. CLAUSULA sétima - DO PRAZO DE FORNECIMENTO: /o ^
2]

7.1. Os produtos diversos constantes do objeto deste instrumento de contrato serão fornecidos M^^todtFttey
12 <doze)meees a partir da data de homologação. 'z

8. CLÁUSULA OITAVA • DOS RECURSOS:

8-1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercido de 2021, assim classificada:

SECRETARIA DE EDUCAÇÁO. CULTURA E LAZER

12.122.0150.1008.OOCC'- [Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Educação.
12.122.0150.2004.OOOC' - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação.

12.361.0021.2008.000(1 - AçOes de Manutenção do Fundo Municipal de Educação.

4AM^2JKi-

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PENAUDADES E MULTAS:

9.1 DAS OBRIGAÇÕES 00 MUNICÍPIO:

9.1.1 Oferecer todas as condiçòes e informações necessárias para que a(s) CONTRATAB^(S) pos§a(fn)
prestar os serviços, somente através de requisições respectivas das Secretarias ou Fundos, assinadas
pela autoridade competente dentro das espedftoações exigidas no Edital.

9.1.2 Fornecer à(s) CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente a prestação
dos serviços, no intuito do txim desenvolvimento da execução do compromisso assumido.

9-1.3 Emitir e publicar notas de empenho a crédito dos fomecedores nos valores totais correspondentes aos
materiais solicitados.

9 1.4 Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor de cada tomecedor

9.1.5 Comunicar à(8) (<ONTRATAOA(S), tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vícios ou
Incorreções durante a prestação dos serviços para que a(s) mesma(s) adote(m) as medidas
IrxJispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado

9.1.6 Exigir da(s) emp(esa(8) CONTRATADA(S) integrai responsabilidade peia boa execução e efidêncis
do(8) contrato(8) celebrado(s). mormente no que se refere à prestação dos serviços licitados.

9.1.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

9.1.8 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a(s) CONTRATADA(S). efetuando todos os
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no($) Contrato(s)-

9.1.9 Efetuar os pagamentos apôs a conclusão dos serviços prestados, devendo as Notas Fiscais/Faturas
estarem devidamente atestadas peto setor competente, na forma e no prazo pactuado.

9.1 10 Efetuar através do órgão próprio o controle da prestação dos serviços.

9.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.2.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com ás cláusulas aver>çades;

9.2.2. Realizar o fornecimento dos materiais e produtos na forma proposta e aqui contratada, observando
fielmente os quantitativos das requisições, os produtos devem estar embalados adequadamente e nas
quantidades solicitadas. (l

Praça Taixairi da Freitas n*. 72, Centro, CEP: 657

-ít,
Pedro (MA)1 I
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ESTADO DO MARANHÃO

l çA PREFEnVRA MUNICIPAL DE DOM i
'  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUi

CNPJ; 06.074.712/00013S\<
DOM PEDRO MA

m
lEÚíED

9.2.3 Aceitar, nas \esmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em conformidade com a Lei
n*. 8.666/93. dg-ét^5% (vjcHe e cinco) por cento do valor da adjudicação;

9.2 4 Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

9-2.5. Não transferir a oubem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem previa e expressa
anuência do CONTRATANTE;

9 2.6 Atender de imediato as requisições e em nenhun^ hipótese atrasar o atendimento, fornecer os
materiais / utensílios conforme especificações, quantidades, prazo de garantia e preços indicados na
proposta;

9.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações e quaisquer outras que
forem devidas aos seus empregados, todos os custos diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento
do objeto;

9.2.8. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de fabricação ou que apresentar adulteração
de qualidade, vícios, defeitos, incorreções e ou que sofrer eventual alteração de suas características
dentro do (xazo de validade, quando for o caso. desde que nèo causada por inconveniência na
estocagem;

9.2.9. A substituição de que trata a alínea anterior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
após o recebimento da notificação formal da Secretaria Responsável, sujeitando-se. na inobservância,
ás penalidades previstas:

0.2.10. Prover condições que possibilitem o aterrdimentc das condições firmadas a partir da data de emissão
da nota de empenho;

9.2.11. Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas
requisições, em tempo de serem processadas.

9.2.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referente ao objeto contratado, para servidores dos órgãos e entidades pút>lícas coricedentes e dos
órgãos de contiole interno e externo.

9.3 DAS PENALIDADES E MULTAS:

9.3.1 A pena de muita será de 2% (dois por cento) por descumprímento de qualquer clausula do presente
contrato:

9 3.2 A aplicação das multas independerá de qualquer interpretação Administrativa, notificação ou protesto
Judictai sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dada causa;

9.3.3 A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindo-
lhe, no caso de insuficiência ou inexistênciâ de crédito, pagá-las na Secretaria Municipal de Educação
da Prefeitura, no prazo de OS (cinco) dias contados da data do recebimento da notificação

9.3.4 As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações eiveis ou
penais cabíveis ou de processo administrativo.

9.3.5 Da pena de multa caberá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, obedecendo ao prazo da
notificação, o qual deverá ser entregue na Secretaria de Administração e Planejamento

9.3.6 A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa, dará motivo à declaração
de inídoneidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo período de 02 (dois) anos

Praça Teixeira de Freitas n*. 72. Centro, CEP: 6S7i Pedro (HA)
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10. CLÁUSULA DÉCIMA-DA RESCISÃO:

A  Q%10-1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente conü-ato, por motivo de: ^3^7
10.2. A CONTRATADA nâo cumprir as disposições contratuais; LlC'^ W ^

\?\
10.3. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços; /-v>a i

10.4. Subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços; V - /

10.5. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão eonq^Mado do cqptrole, com o
respectivo visto da autoridade competente para autoriza^ da Empresa;

10 6. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

10.7. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários;

10.8. f^ões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e homologados pelo
Prefeito Municipal,

10.9. A CONTRATADA poderá dedarar resdndido o presente contrato por motivo de:

10.10.Atraso no pagamento das faturas;

10.11.A rescisão poderá ser feita por acordo entie as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL:

11.1 O presente contrato poderá ser alterado unílateraimente pelo MUNICÍPIO, ou pv acordo, na forma da
Lei;

11.2 As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA FISCALIZAÇÃO:

12.1 O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão
exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo
darão ciência á CONTRATADA, conforme determina o art 67. da Lei 8 666/1993. e suas alterações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA INADIMPLÊNCIA:

13.1 Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no arti^ 71. 77.78 e 79 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1.993. e suas
alterações

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

14.1 O presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de homologação de 12 (doze) meses,

contados da sua assinatura.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada

que seja para dirimir as causas resultantes deste instrurrwnto.

15.2 As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato. firmandOH? em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam. ^

Praça Taixaira da Fraitaa n*. 72, Cantro, CEP: 6576: iro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.074.712/0001-31

DOM PEDRO-MA

Dom Pedro/MA, 12 de Julho de 2021

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Contratante

o/

LEONARDO DA SILVA REIS

CS INFORMÁTICA LTDA

Contratada
(M^

CPF n".: Ç4C-CSir.^Z3-f /

Praça Taixaira da Freitaa n*. 72, Centro, CEP: eSTftS-OOO-Oem Padre (MA)



cs INFORMÁTICA E ELETRO

Empresa:

Data...: 02/08/2921

INFORMÁTICA CONTRATO DE COMPRA E VENDA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE SE REALIZA NESTA DATA ENTRE VENOEDOR(A) E COMPRADOR(A1
QUALIFICADOS CONFORME CONDIÇÕES ESTIPULADAS NAS SEGUINTES CLÁUSULAS.

VENOEDOR(A)

Home; CS INFORMÁTICA LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA

COMPRADORIA)

.  D. DE LIMA SOUZA

Endereço: RUA JORGE FERNANDES. 318

Cidêde/UF; DOM PEORO-MA
Telefones: 99991164518,

CFF/CNPJ: 21.943.315/0061-42

Pai

Rafarénciê

ÇAO DA VENDA
Nt Serie:

CNPJ; 11.663.079/0861-57

Cidade/UF: DOM PEDRO-MA

Data Nase.

Bairro: FILIPINHO

CiP: 65765668

RG/JE: 124586678

Obs:

JMEJ-s:

NERCADORIA(S) VENDIDAS
□ESCRICAO DOS PRODUTOS

PENDRIVE SANDI5K 4G8

PENORIVE SAWIISK 8 GB
PENDRIVE SANDISK 16 GB
CARTAO DE MEMÓRIA SANOISK 8 GB
BATERIA CHUMBO ÁCIDO SELADA 7 AP GIGA
CABO US8 P/ IMPRESSORA A/B l.BBN SOULTEC
CARTUCHO DE TIKTA PRETO 122 HP

CARTUCHO OE TIMTA COLOR 122 HP
CARTUCHO DE TINTA COLOR 662 HP

EXTERNO 1TB USB 3.8 SEAGATE

TONER COMPATÍVEL 85A HULTILASER CTei2
MONITOR AOC 19.5 POLEGADAS LED E285eSWN
REFIL DE TINTA EPSON PRETO T664120
REFIL DE TINTA EPSON CIANO T6e4220
REFIL DE TINTA EPSON MAGENTA T664326

REFIL DE TINTA EPSON AMARELO 1664426

CARTUCHO DE TINTA 662 PRETO HP
CARREGADOR P/NOTEBOOK MULTILASER CBBB?

CABO HOHI HULTILASER 1.6 METROS WI233

MOUSE SEM FIO HULTILASER 2.4 CHZ USB PRETO
M0212/M0213/M0216

CABO DE REDE MULTILASER 365 MT SE133

NOTEBOOK DELL CORE 15 HD-ITB 4GB 15,6P
CONECTOR RJ45

CABO USB IMPRESSORA MULTIUSER 1.8 HIB27

PLACA MAE PCNARE IPHHllBG S0KET1151 D0R4

PROJETOR EPSON POWER LITE S3143LC0 32BBL

TWER COMPAHVEL UNIVERSAL MULTILASER 35A/36A/8SA
CTBll

ROTEADOR INTELBRAS RF3B1K 2 ANTENAS

IMPRESSORA EPSON UISB ECOTANK HIFI

TONER COMPATÍVEL BROTHER a4SU HULTILASE

ROTEADOR TP-LINK GIGABIT ARCHER CS DUAL BANO AC
1266

ESTABIUZAOOH TS SHARA POWEREST 2eB6VA

5SD KINGSTON 126 GB
AOmADOR W1RELES5 USB 2.B 862.IIN US

DESCONTO

29.66

32,66

35,66

25,66
95,68

6.66

56,68

58,66

55.66

496,66

42,08

686,66

45,66

45,66

45,66

45,66

53,66

126,66

12.66

986,66

226,86

3.299,66
6,56

9,99

396,66

2.256,66

1.166,66

9.897,66
125,66

549,4S

9.756,66
2.256,66

5.996,56

99,66

1.499,66

55.66

792,66

356,06

356,66

215,66

52.66

1.466.66

TDTAL

522,68

364,66
525.66

375,68

1.615,66
266,66

676,66
296,66

1.925,66
4.966,66

4.266,66

2.726.66
1.066,60

1.806,66
1.608,66

1.866,66

1.598,06

1.446,60

968,66
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1 • CS IHFOWATICA LTDA. vende i>elo prece certo e convencionado «ercaeorlai constantes neste contrato e« perfeito estado de conserva(io e
funclonsaento.
2 • O Cooprador declara para todos os fins de direito haver recebido as nercadorlas. e se obriga a pagar na sede da vendedora ou ee local
por ela detenelnado a ieportincia representada peladupllcata do seu aceite nos venclacntos das prestações cenforoe abaixo:

Sub-Tatal: 86.940,95 Oeironto; 0,06 Acrdsclaa: 0,00 Total; 86.940,95

PARCELA(S) L\\'X^
Parcela: 856/61 '
Valor..: 86.946,95

, Data...: 62/68/2621 j
I Pt Pgto: 82/98/2021 " j
3 - E obrigatório o coaiprader a ■anter as nercadorlas objeto deste contrato, em teu pnder «r* > diWsiim. _/
4 • Se o comprador faltar ao pagamento de uma ou mais das prestações ou infligir as cláusulas e condições deVte contrat0j„..4<cará
constituído em mora, e a vendedar(al procedera a execucáo a cobrança do mesmo, considerando ambos rescindido, este e ãaPpllietfrdesde a
data do vencimento de qualQuer prestação em atraso,
5 • Verificada a resclsáo de contrato e ajuizada a divida, responderá o comprador por todas as despesas que der causas, judiciais ou extra
judiciais, mais Juros de mora consUtuclenals vigentes e a correcSo das prestações, pelota) Indexader da aconomia. bem como honorários de
advogados na base de 2áV Ivlnte por cento), sobre o restante do débito.
6 - Resolvendo o comprador durante a vigência deste contrato, mudar de residência ou domicilio, se obriga a Informar a vendeder(8) por
escrito seu novo endereço. Entretanto sendo a mudança para outro Estado ou Território do Brasil ou para o Exterior, fica ele obrigado a
pagar todas as prestações vencidas e a vencer, com desconta ao mês sobre as prestações a se vencerem.
7 • As prestações que nâo forem pagas nos vencimentos, seráo acrescidas de juros de more constitucionais vigentes, mais correçáo dos
valores das mesmas pelolal indexador da economia, independente do motivo do atraso a contar do dia do vencimento atí o dia do pagamento

de multa constitucional devido ao atraso. *
irt "esmo na hipótese de caso tortullo e forca maior, o que desde logo fica eliminado por ambos os contratantes, responderá o comprador
Je» integral cumprimento deste contrato,
«•\Poderá a vendedor(al, ceder, vender, transferir ou cauclonar a Parcela e todos os direitos decorrentes deste contrato ficando e(s)
«"•b^nariolsl sub-rogadois) em todos os direitos, interesses, prerrogativas e garantias decorrentes do contrato e da mencionada duplicata

PAfle» contratantes elegem o fórum de estado, para por eles se reger, comprador renuncia o fórum de seu domicilio pelo contrate
luS^.scus hardelros e sucessores."XY^.tipresente contrato valerá entre as partes contratantes, seus herdeiros • sucessores, e por estarem de pleno acordo firmam o preseflte

(w^s) vias, declarando sem qualquer efeito qualquer dispostcáo que viole as dlsposicóes legais vigentes.

OON PEMO-M, 02 dm Aqesto de 2S21 AVALISTA

ASSINATURA DO COMPRADOR

ru,.

C-ClAiê
ASSINATURA VENDEDOR ASSINATURA

JuOkwk) TJMA »ma

^  OOM PrfDRO-Aí"# «u
AmiAmm •p.!,aunf« fjjkn

Cacvivio

"wmon t-ppes Jvocb*
CobMM»

m.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉNICA

A EMPRESA CS INFORMÁTICA LTDA com endereço RUA ENGENHEIRO
RUI MESQUITA, 45 CENTRO, DOM PEDRO/MA, CEP: 65.765-000 inscrita no
CNPJ sob o n® 11.663.079/0001-57 forneceu suprimentos de informática e
que foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
reponsabílidade com obrigações assumidas.

ITEM I DESCRIÇÃO
01 PEN DRIVE 4GB

ZÕ2 ^EN DRIVE 16GB
03 PEN DRIVE 8GB
04 ROTÉADOR INTELBRAS 300 MBPS
05 TONER IMPRESSORA HP
06 Kit REFIL TÍNTA 4 CORES " |
07 HD ÉXTERNO1TB "
08 CARTÜCHO 122 COLORIDO E PRETO
09 CABO USB A/B

10 PROJÉTÓR multimídia
11 N0TEB00KI5

12 IMPRESSORA "EPSON L3150
13 MONITOR AOC 19,5
14 ESTABILIZADOR 2000VA

15 CARTUHO HP 662 PRETO

16 CÀRtUHO HP 662 COLORIDO
17 SSDÍ20GB
18 MOUSE SEM FIO
19 PLACA DE REDE WIRELESS USB

20 PLACA MÃE 1151
21 TONER IMPRESSORA BROTHER

22 ROTEADOR PÓRTA GÍGA TP-LINK
23 BATERIA NOB^AK
24 CABO HDMÍ Í".8M

"^5 Tc^p DÈ REDE CAIXA 305M
26 ICONECTÓR RJ 45
27 CABO USB IMPRESSORA
28 CARTÃO DE MEMÓRIA
29 FONTE UNIVERSAL NOTEBOÒK

QUANTIDADE

18

15

12

8

250

40

12

20

25

1

3

5

4

4

30

35

12

20

54

25

120

16

17

75

5

250

55

15

12

D. D. DE LIMA SOUZA, CNPJ 21.943.315/0001-42 - (99) 99116-4518

Rua Jorge Fernandes ns 318 Bairro: Filipínho.

Dom Pedro Maranhão CEP; 6S765-000



Informamos também, todos os produtos foram entregues lacradov^em
perfeito estado de uso.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas
obrigações, cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais
exigências legais, inexistindo, portanto, fato que desabonem sua
idoneidade.

S&yv <ÍC ^iyrí\ ^
Dean Daniel De Lima Sousa

CPF N« 934.371.292-87

Dom Pedro-MA

02/08/2021
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D. D. DE LIMA SOUZA, CNPJ 21.943.315/0001-42 - (99) 99116-4518
Rua Jorge Fernandes nS 318 Bairro: Filipinho.

Dom Pedro Maranhão CEP: 65765-000
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Entrais TELEFONtcAS (PAtix).
[OB6S PARA PORTOES;

■"

■r>« .. E^rfdpmciCçOhotmoilrcorw
•'MEÜ^Vi. lMc-<.o> V

€>OE33k=@QEE)
iTIRAPENTES!

§\e2aj>T96Sa;'l. 36&2-2a37 ^ •
ÊglJ{jyjQ£Í(|D.OM PEDRO - MA

ATESTADO

0^
A EMPRESA CS INFORMÁTICA LTDA com endereço RUA ENGENHBiRO
RUI MESQUITA, 45 CENTRO, DOM PEDRO/MA, CEP: 65.765-000 inscrita^
CNPJ sob o n®11.663.079/0001-57 Forneceu suprimentos de informática e
que foram executados satisfatoriamente, nâo existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
reponsabílídade com obrigações assumidas.

ITEM I DESCRIÇÃO
A. MOUSE OPTICO USB NÍPPONIC NIP-M040
"' CINZA
AA NOBREÁK ENERMAX 1400 VA 4 TOMADAS

220V
no FILTRO DE LINHA FORCELINE 5 TOMADAS

BIVO
04 HÚB INtÊLBRÁS 8 PORTAS
05 BASE MOUSE INTEGRIS SIMPLES
06 CABO HDMfS METROS
07 FONTE ATX 500 WATS REAL
08 CABÒ VGÁ MULTILASER 1,8M WI042
no HUB SWITCH TP-LINK TL-SF1016D 16

PORTAS
10 HD NOTEBOOK SAMSUNG 500 GB
. a NOTEBOOK SAMSUNG ESSENTIALS E30

13 1TB

QUANTIDADE'

MR VARIEDADES E SEGURANÇA, CNPJ 69.388.1S6/0001-43
Travesu TIradentes N^2 Dom Pedro - Maranhão

(99) 991Z9-9223 EMAIL: MRFDPMAeHOTMAiL.COM
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Informamos também, todos os produtos foram entregues lacrados, em
perfeito estado de uso.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas
obrigações, cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais
exigências legais, inexistindo, portanto, fato que desabonem sua
idoneidade.

<?5 o
O.

MOEStO^OCHA FREIRA
GEfííENTE PRpPÍETARíO
CPF: 40:^163.353-04

Dom Pedro - MA

02/08/2021

■kiÇ>
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MR VARIEDADES E SEGURANÇA, CNPJ 68.388.1SS/0001-43
Travessa Tlradentes N"2 Dom Pedro - Maranhão

(99) 99129-9223 EMAIL: MRFDPMAQHOTMAILCOM



cs INFORMÁTICA E ELETRO

Empresa:

Data...

eeea

02/68/2021

informática CONTRATO DE COMPRA E VENDA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE SE REALIZA NESTA DATA ENTRE VENDEDOR(A} Ê COMPRADORIA) ABAIXO
QUALIFICADOS CONFORME CONDIÇÕES ESTIPULADAS NAS SEGUINTES CLÁUSULAS.

VENDEOOR(A)
Nome: CS INFORMÁTICA LTDA
iadereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA , 45

COMPRADQR(A)
Nome: M ROCHA FERREIRA
Endereço: TRAVESSA TIRADENTES . 04
Cid»de/UF: DOM PEDRO-HA
Telefones; 99991516213.
CPF/CNFJ: 69.388.155/8681-43
Pai:
Referência:
N*^rie:
liWuiaçAo da venda ~
N> Serie:

CNPJ: 11.663.679/8681-57

Cidade/UF: DOM PEDRO-NA

Peta Nase.:

Bairro: CENTRO

CEP: 65765096

Rfi/IE;
eaail:

Máe:

Obs:

XHErs:

IMEI-s:

HERCADORIA(S) VENDIDAS
OESCU(iO DOS PRODJTOS

MOUSE OPTICO USB NIPPONIC NIP-MBAO CINZA

NOBREAK ENERNAX 1408 VA 4 TOMADAS 22eV

FILTRO OE LINHA FQRCELINE 5 TONADAS BIVO

KUB INTELBRAS 8 PORTAS

BASE HOUSE INTEGRIS SIMPLES

CABO HOMI 5 METROS

FONTE ATX S00 WATS REAL

CABO VGA HULTILASER 1.8M Mie42

HUB SWITCH TP-LINK TL-SF19160 16 PORTAS

NOTEBOOK SAMSUN6 588 GB

NOTEBOOK SAMSUNG ESSENTIAL5 E30 13 1TB

VALOR UNT

14,88

658,88

29,99

75,88

7,88

44,88

188,88

25.88

178.88

298,88

2.899.88

DESCONTO

252,88

3.988,88

959,68

688,88

476,88

446,88

2.788,88

375,88

1.788,88

5.228.88

5.798,88

1  - CS INFORMÁTICA LTDA, vende pelo preço certo e convencionado mercadorias constantes neste contrato em perfeito estado de conservação e
tunrionanento.

7 ^^^ORprador declara para todos os fins de direito haver recebido as mercadorias, e se obripa a paijar na sede da vendedora ou em local
determinado a ImportAncla representada ptladupllcata do seu aceite nos vencimentos das prastaçdes conforme abaixo:

Svb-Tetat; 22 .426,68 Deacaato.- 6 8 9G Ãcrésci^í O , Total: 22.420.68 Fanae Pfta: APRAZO

PARCELA(S)
Parcela; 859/81

Valor..; 22.420,68

Data...; 82/09/2021
Pt Pgto; / /

3 - É obrlgatdrlo o comprador a manter as mercadorias objeto deste contrato, em seu poder ate a llQuidaçio total do mesmo.
4 - Se o comprador faltar ao pagamento de uma ou mais das prestaçdes ou infligir as cláusulas e condlçdas deste contrato, ficará
constituído em mora, e a vendedar(a) procederá a execuçáo a cobrança do mesmo, considerando ambos rescindido, este e a duplicata, desde a
data do vencimento de Qualquer prestaçáo em atraso.
5 - Verificada a resclsáo de contrato e ajuiiads a divida, responderá o comprador por todas as despesas que der causas. Judiciais ou extra
judiciais. mais juros de mora constitucionais vigentes e a correçio d»s prestaçdes. pelota) Indexador da economia, bem como honorários de
advogedos na base de 264 tvtnte por cento), sobre o restante do débito.
6 - Resolvendo o comprador durante a vigência deste contrato, mudar de residência eu domicilio, se Obriga a informar a vendedor(a) por
escrito seu novo endereço. Entretanto sendo a mudança para outro Estado ou Território do Brasil ou para P Exterior, fica ele obrigado a
pagar todas as prestações vencidas e a vencer, com desconto ao más sobre as prestações a se venceram.
7 . As prestações que náo forem pagas nos vencimentos, seráo acrescidas de juros de mora constitucionais vigentes, mais correção dos
valores das mesmas pelota) indexador da economia, independente do motivo do atraso a contar do dia do vencimento atá o dia do pag^nto.
alám de multa constitucional devido ao atraso. A]
6 • Hesmo na hipótese de caso fortuito e força maior, o que desde logo fica eliminado por ambos os contratantes, responderá o bulpcMor
pelo Integral cumprimento deste contrato.
9 - Federá a vendedorta). ceder, vender, transferir eu ceuclonar a Parcela e todos os direitos decorrentes deste contrato fAdVndO 0(n
cessionárlo(s) sub-rogadots) em todos os direitos. Interesses, orerrooatlva* • garantias decorrentes do contrato e de mencionada duplicata.
16 • As partes contratantes elegem o fórum de estado, para por eles se reger, comprador renuncia o fórum de seu domicilio pelo contrato,
por SI seus herdeiros e sucessores.

11 • O presente contrato valerá entre as partes contratantes, seus herdeiros e sucessores, e por estarem de pleno acordo firmam o presente
em 2 (duas) vias, declarando sem qualquer efeito qualquer dlsposlçáo que viole as disposições legais vigentes,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DO FORNECEDOR PESSOA
JURÍDICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa CS INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n*^

11.663.079/0001-57, estabelecida na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n° 45 - Centro - Dom

Pedro/MA, CEP: 65.765-000, forneceu à PREFEITURA MUNICIPAL DEDOM PEDRO-MA,

CNPJ: 06.137.293/0001-30 sediada na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, neste

Município, neste ato representado pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO,

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referentes a Aquisição futura de

equipamentos e suprimentos de infoimática para diversos setores da Secretaria Municipal

de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA de acordo com o CONTRATO N®

10.03.0203.002/2021, originado do Pregão Eletrônico n® 003/2021, conforme descrição

abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 15 COM 8GB DE
MEMÓRIA E SSD 480 GB - Especificações técnica:
Computador, sistema operacional indows 10, processador intel
core i5 dual core de 2,6ghz (turljo boost de até S.lghz) com, no
minímo, 3mb de cache 13 compartilhado; possibilidade de
configuração para intel core i7 dual core de 3.0ghz (turbo boost
de até 3,5ghz) com 4mb de cache 13 compartilhado. SSD 480
GB 500 MBPS 2,5; 8gb de memória ddr3 de 16Q0mhz
ESTABILIZADOR 1000VA BIVOLT • Especificações técnica:
Estabilizador tensão, tensão alimentação entrada bivolt v
características adicionais iso 9001. rs232 opto acoplada,
entrada bateria ext freqüência 60 hz tipo nobreak nivel ruído <
40 a 1 metro db referência fabhcante 1110005 dimensões

315x114x156 (cxixa) mm aplicação microcomputador tensão
salda bivolt v capacidade nominal 1 kva.
MONITOR LED 19,5 HDMI - Especificações técnica: Monitor
computador, tipo de tela; LED. qualidade de imagem: FuH HD
(1920x1080), interatividade da tela: sensível ao toque, ajuste:
com ajuste de rotação e altura, alimentação: bivolt. Garantia
mínima de 12 (doze) meses.
TRANSFORMADOR 1000VA - Especificações técnica:
Autotransformador, aplicação fax/geladeira, potência nominal
1000 va. tensão nominal 220/110 v.
TRANSFORMADOR 2000VA - Especificações técnica:
Autotransformador. aplicação fax/geladeira, potência nominal
2000 va, tensão nominal 220/110 v.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

MARCA

WORD PC

PHiüPS

RAGTECH

MARCA

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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CNPJ: 06,137.293/0001-30
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ADAPTADOR DE TOMADA TRIPOLAR • Especiflcaç&es
técnica: adaptador de tomada tripolar, aplicação; atender novo
padrão brasileiro de tomada, referência: sms 64119

CLIENT SERVER ANTIVÍRUS - Especificações técnica:
software", aplicação: informática, tipo: client server suite,
características adicionais, antivírus corporativo, atualização
continua
CABO DE REDE - Especificações técnica: Cabo rede
computador, material revestimento: termoplástico injetado, tipo
condutor: par trançado, tipo cabo: patch cord, cor: azul,
características adicionais: cabo montado, conectores ri-45 com
garras duplas, categoria: 6, aplicação: rede estruturada.
CABO ÜSB AXB 2.0 DE 1,80M • Especificações técnica:
Cabo usb, comprimento 1,80 m, velocidade transferência 480
mbps, características adicionais conectores a macho x b
macho, tipo v2 O, aplicação impressora / escanner.

Cabo HDMI 3 Metros • Especificações técnica: Ultra HD 4k
Alta Resolução I080p Full
CARTUCHO HP 122 - COLORIDO • Especificações técnica:
Cartucho tinta impressora hp, original, cor: colorida, ch562hb.
CARTUCHO HP 122 • PRETO - Especificações técnica:
Cartucho tinta impressora hp, original, cor: preta, chSSIhb.
CARTUCHO HP 60 • PRETO • Especificações técnica:
Cartucho tinta impressora hp, tipo cartucho: original, cor tinta:
preta, referência cartucho 4. cc641wb.
CARTUCHO HP 74 • PRETO • Especificações técnica;
Cartucho tinta impressora hp , referência impressora 2 officejet
j5780, referência cartucho 3 hp 74, tipo cartucho original, cor
tinta preta.
CARTUCHO HP 75 - COLORIDO • Especificações técnica:
Cartucho tinta impressora hp, original, colorida. 15 ml. cb337w.
photosmart c4480 hp_75^
MEMÓRIA DE 02 GB -1333 - Especificações técnica: Pente
de memória, 2 gb, ddr3, 1.333 mhz, pc 1Q600.
MEMÓRIA DE 02 GB • 667 • Especificações técnica: Pente
de memória, 2 gb. sdram, ddr2, 667mhz, notebook.
MEMÓRIA DE 04 GB - 1333 - Especificações técnica: Pente
de memória. 4 gb. ddr3, sdram, 1.333 mhz
MEMÒRíA de 08 GB - 1333 - Especificações técnica: Pente
de memória, 4 gb. ddr3, sdram. 1.333 mhz.
MOUSE USB OPTiCO - Especificações técnica: Mouse,
tipo: usb. modelo óptico, características adicionais' com botôo
de rolagem, quantidade botões controle: 03 un, resolução:
1.200 dpi.
PROCESSADOR - Especificações técnica: Processador, tipo
intel velocidade processamento 3 ghz modelo core 13
características adicionais 4 núcleos de processamento, socket:
iga1156 barramento 1.066 / 1.333mhz memória cache 4 mb
aplicação microcomputador.
PEN DRiVE 8G6 • Especificações técnica: Memória portátil
microcomputador, capacidade memória 8 gb. tipo pen drive,
interface usb
PLACA MAE - ÊTpecificações técnica: Placa mâe,
componentes: suporte processadores intel core (socket 1151),
aplicação: cpu up to 91w chipsetintel hllO, tipo portas: 4

MEGATRON

AVIRA

MULTILASER

MULTILASER

MULTILASER

UNO 15

UND 24

M  250

UND 20

KINGSTON

KINGSTON

KINGSTON

KINGSTON

MULTILASER

INTEL UND 4

MULTILASER UND 50

PC-WARE UND 10

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6576S-OOi}-Oom Pedro (MA)
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portas usb 2.0, 2 portas usb 3.0. 1 porta rj45. tipo conectores: 4
conectores sata 3 6.0gb. memória expansão: 32 gb.
características adicionais: áudio hd 7.1 canais,rede pcie 1 gb
10,100,1000mb.s. slots: 1 pci express 3 0 x16, 2 pci express
2.0.

REFIL TINTA BLACK T544120 65 Ml ORIGINAL -

Especificações técnica: Tinta impressora, material
pigmentaçâo coloidal cor preta aplicação impressora epson
1355 carga refil características adicionais capacidade 70 ml.
REFIL TINTA CYAN T544220 65 Ml ORIGINAL >

Especificações técnica: Tinta impressora, material
pigmentaçâo coloidal cor ciano aplicação impressora epson
1355 carga refil características adicionais capacidade 70 ml.
REFIL TINTA MAGENTA T544320 65 Mi ORiGINAL -
Especificações técnica: Tinta impressora, material
pigmentaçâo coloidal cor magenta aplicação impressora epson
1355 carga refil características adicionais capacidade 70 ml.
REFIL TINTA YELLOW T544420 65 Mi ORIGINAL -

Especificações técnica: Tinta impressora, material
pigmentaçâo coloidal cor amarela aplicação impressora epson
1355 carga refil características adicionais capacidade 70 ml.
SWITCH DE 24 PORTAS - Especificações técnica: Switch,
quantidade portas: 24 un. tipo portas: 10,100.1000 base t,
alimentação: 110,220 vca, freqüência. 50,60 hz, características
adicionais: conectores ri-45.
KIT REFIL DE TINTA EPSON T544 COM ~4 CORES
ORIGINAL L3110 L31S0 • Especificações técnica: Refil tinta,

: material: tinta, cor: preta, magenta, cyan. amarelo, aplicação:
impressora epson. características adicionais: kit 4 frascos: 65
ml.

EPSON

EPSON

EPSON

EPSON

TP LINK

EPSON

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

DOM PEDRO/MA, 03 de outubro de 2022

SÔNIA LUCIA LOPES^^EITOSAMACHADO
Secretaria Municiparde Administração ̂ inanças/SEMOU

CPF: 282.967.103-15 6 RG 117019999-0 GEJSPC-MA

Portaria: 004/2021

Contato/emaii: admfinancasdomDedroSíamaíl.com

Praça Taixeira de Freitas n*. 72, Centro. CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Processo Administração n° 2021.0701.002/2021
Pregão Eletrônico 003/2021 - SRP

CONTRATO N" 10.03.0203.002/2021QUE. ENTRE SI,
CELEBRAM o MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA CS INFORMÁTICA LIDA, PARA OS FINS
QUE SE ESPECIFICA

Aos 23 (vinte e trés) dias do mãs de setembro de 2021. de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
na Praça Teixeira de Freitas n' 72. Centro nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06 137 293/0001-30,

neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia

Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Aluizio Azevedo, s/n, Bairo.

Centro, no municpio deDom Pedro/MA, CEP: 65 765-000, Portador do RG n® 117019999-0 GEJSP/MA e CPF

n® 262 967 103-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa CS
INFORMÁTICA LTÔA, Pessoa Jurídica de Direito Pnvado, inscnta no CNPJ sob o n® 11 663 079/0001-57,
sediada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n® 45 - Centro - Dom Pedro/MA, CEP: 65 765-000 Neste ato

representado por Lucas Barboza Guimarães, portadora do RG n® 3 089 103 - SESP-MA e CPF n®

048 292.761-50, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n® 671 - Centro, Dom Pedro - MA,
CEP: 65,765-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
contrato.a ser regido pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. e alterações posteriores, mediante as
seguintes cláusula e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL:

1.1 O presente contrato ô originário da licitação modalidade PREGÁO forma ELETRÔNICO sob o Sistema
de Registro de Preço, Edital n®. 003/2021. através do Processo Administrativo n®. 2021.0701.002/2021
e tem sua fundamentação na Lei Federal n® 8 666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

2,1, Lavrado e assinado aos 23 (vinte e trás) dias do mês de setembro de 2021, na sede da PREFEITURA
DE DOM PEDRO - MARANHÃO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

3 1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela. a
saber: para Aquisição futura de equipamentos e suprimentos de informática para diversos setores
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
acordo com a sua necessidade

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
j  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
! COMPUTADOR PRÕCÈSSÁbÔR CORE IS
COM 8GB DE MEMÓRIA E SSD 480 GB -

Especificações técnica: Computador,
sistema operacional indows 10, processador
intel core i5 dual core de 2.6ghz (turbo
boost de até 3,lghz) com, no mínimo, 3mb
de cache 13 compartilhado: possibilidade de
configuração para intel core i7 dual core de
S.Oqhz (turtx) boost de até 3.5ghz) com 4mb

MARCA

WORD PC

VL. UNIT. VL. TOTAL

R$2 199,00 R$21.990,00

Praça Taixsira da Freitas n*. 72, Centro, CEP: 657#5-000-Ooni Pedro
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

de cache 13 compartilhado SSO 480 GB
500 MBPS 2.5; Sgb de memória ddr3 de
1600mhz

ESTABILIZADOR 1000VA BIVOLT -

EapecificacOM técnica: Estabilizador
tensão, tensão alimentação entrada bivolt v
características adicionais iso 9001. rs232
opto acoplada, entrada bateria ext
freqüência 60 hz tipo nobreak nível ruido <
40 a 1 metro db referãncla fabricante

1110005 dimensóes 315x114x156 (cxixa)
mm aplicação microcomputador tensão
salda bivolt v capacidade nominal 1 kva.

MONIIGR LED 19,5 HDMI
Especificações técnica: Monitor
computador, tipo de tela LED. qualidade de
imagem Full HD (1920x1080),
interatividade da tela sensível ao toque,
ajuste: com ajuste de rotação e altura,
alimentação bivolt Garantia mínima de 12
(doze) meses
TRANSFORMADOR 1000VA

Especificações técnica:
21 Autotransformador. aplicação fax/geladeira,

potência nominal 1000 va. tensão nominal
220/110 V.

TRANSFORMADOR 2000VA

Especificações técnica:
22 Autotransformador. aplicação fax/geladeira,

potência nominal 2000 va, tensão nominal
220/110 V.

UND 10

PHILIPS UND 10

RAGTECM UND 15 RS 450,00 RS 6.750.

UND 10 RS 790,00 RS 7.

TOTAL

AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ADAPTADOR DE TOMADA TRIPOLAR -

; Especificações técnica: adaptador de
tomada tripolar. aplicação atender novo
padrão brasileiro de tomada, referência:
sms 64119
CLIENT SERVER ANTIVÍRUS ^
Especificações técnica: software",
aplicação: informática, tipo: dient server
suite, características adicionais: antivírus
corporativo, atualização continua
CABO DE REDE • Especificações
técnica: Cabo rede computador, material
revestimento: termoplástico injetado, tipo
condutor: par trançado, tipo cabo: patch
cord. cor: azul. características adicionais

cabo montado, conectores n-45 com garras
duplas, categoria 6. aplicação: rede
estruturada

CABO USB AXB 2.0 DE 1.80M -
Especificações técnica: Cabo usb.

MARCA

MEGATRON

AVIRA

VL. UNIT. VL. TOTAL

10.00

149,99

150,00

3.599.76

MULT1LASER

MULTILASER

m
287.76

Praça TaIxaira da Praitas n*. 72, Cantro, CEP: 6$7654)00-Dom Pedro jMA)
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comprimento 1,80 m. velocidade
transferência 480 mbps. características
adiaonais conectores a macho x b macho, >

tipo v2.0, aplicação impressora / escanner
Cabo HDMI 3 Metros - EspectficaçAes j
técnica: Uttrs HD 4k Alta Resolução 1080p
Fui!

CARTUCHO HP 122 • COLORIDO •

Especificações técnica: Cartucho tinta
impressora hp, original, cor coiohda.
ch562hb

CARTUCHO HP 122 • PRETO ■

Especificações técnica: Cartucho tinta
impressora hp. original, cor; preta. chS61hb.
CARTUCHO HP 60 PflETO

Especificações técnica: Cartucho tinta
impressora hp. tipo cartucho: originai, cor
tinta: preta, referência cartucho 4 cc641wb

CARTUCHO HP 74 PRETO

Especificações técnica: Cartucho tinta
impressora hp , referência impressora 2
officejet j5780. referência cartucho 3 hp 74,
tipo cartucho original, cor tinta preta.

CARTUCHO HP 7S • COLORIDO -

Especificações técnica: Cartucho bnta
impressora hp, onginal. colorida, 15 ml.
Cb337w. photosmart c4480 hp 75
MEMÓRIA DÊ 02 GB ^1333 ^
Especificações técnica: Pente de
memória, 2 ob, ddr3, 1 333 mhz, pc 10600,

MEMÓRIA DE 02 GB • 667 •

Especificações técnica: Pente de
memória, 2 gb, sdram. ddr2, 667mhz,
notebook.

MOUSE USB OPTICO - Especificações
técnica: Mouse, tipo: usb, modelo: óptico,
características adicionais: com tratão de

rolagem, quantidade botões controle 03 un,
resolução. 1 200 dpi
PROCESSADOR Especificações
técnica: Processador, tipo intel velocidade
processamento 3 ghz modelo core i3
características adicionais 4 núcleos de \
processamento, socket: Iga 1156'
barramento 1 066 / 1 333mhz memóna |
cache 4 mb aplicação microcomputador i
PEN DRIVE 8GB • Especificações
técnica: Memória portátil microcomputador,
capacidade memória 8 gb. tipo pen drive.

MEMÓRIA DE 04 GB - 1333 -

Especificações técnics: Pente de
memória, 4 gb, ddr3, sdram, 1.333 mhz.
MEMÓRIA de' 08 GB - 1333 -
Especificações técnica: Pente de i
memória, 4 gb, ddr3, sdram, 1 333 mhz

MULTILASER

KINGSTON

KINGSTON

KNGSTON

I15 RS 80,00 RS 1.200.00

20 RS 80.00 RS (•■li

10 RS 98.00 RS 980.00

20 RS 98.00 RS 1.960.J

I

15 RS 100.00 RS 1.500

5  RS 110,00 RS 550.00

5  RS 195.89 RS 979.45

KINGSTON

MULTILASER

5  RS 289,98 RS 1.449.

15 RS 12.21II 183.15

INTEL

MULTILASER

RS 840.00 RS 3.360.00

Praça Teixeira de FreHis n*. 72. Centro. CEP: 8576SOOO-Doffl Pedro (MA^
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Ruenc4

I interface usb !
PLACA MAE - Eapectficaçôes técnica: |
Placa mãe. componentes suporte!
processadores intel core (socket 1151).
aplicação, cpu up to 91w chipset intel h1lO.
bpo portas: 4 portas usb 2 0. 2 portas usb
3.0. 1 porta 1)45. tipo conectores 4
conectores sata 3 6 Ogb. memória
expansão: 32 gb. características adicionais
áudio hd 7 1 canais.rede pcie 1 gb
10.100,lOOOmb.s. slots 1 pci express 3 0
x16, 2 PCI express 2 O

REFIL TINTA BLACK TS44120 6S Mi

ORIGINAL • Especlflcaçóes técnica: Tinta
impressora, matenaí pigmentação coioida!
cor preta aplicação impressora epson 1355
carga refil características adicionais
capacidade 70 ml.

REFIL TINTA CYAN TS44220 65 Ml

ORIGINAL - EapecIficaçAes técnica: Tinta
impressora, material pigmentação coioida!
cor dano aplicação impressora epson 1355
carga refil características adicionais
capacidade 70 ml
REFIL TINTA MAGENTA T544320 65 Ml
ORIGINAL • Especificações técnica: Tinta
impressora, material pigmentação coloidal
:Cor magenta aplicação impressora epson
1355 carga refil características adicionais
capacidade 70 ml

REFIL TINTA YELLOW T544420 65 Ml

ORIGINAL • Especificações técnica:
Tinta impressora, material pigmentação
coloidal cor amarela aplicação impressora
epson 1355 carga refil características
adidonais capacidade 70 ml
SWnrCH DE 24 PORTAS - Especificações
técnica: Switch. quantidade portas 24 un.
tipo portas: 10.100.1000 base t
alimentação 110.220 vca. freqüèr>ciâ 50.60
hz. características adicionais conectores rj-
45

KIT REFIL DE TÍNTA EPSON T544 COM 4

CORES ORIGINAL L3110 L31S0 -

Especificações técnica: Refil tinta,
material: tinta, cor: preta, magenta, cyan,
amarelo, aplicação impressora epson,
características adicionais: kit 4 frascos 65

mi-

iBVsa

PC-WARE UNO 10 RS 489.00 RS 4.890,00

RS 43,00 RS 860.00

EPSON

EPSON

EPSON

RS 43,00 RS 645,

EPSON RS 43 RS 215.

TP LINK RS 4í:iii I • 1111

EPSON

VL. TOTAL RS 49.330,02

RS 99.SM.02



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO \
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4.1 A entrega deverá ser de forma parcial e fracíonada. conforme necessidade apre^otáda pela Secretaria
responsável pelo pedido, devendo ser feita no prazo máximo de 05 (cincd)'días úteis, a contar da
solicitação expedida por servidor da Secretaria

4.2 Os produtos deveráo ser entregues devidamente embaladas, separadamente por item e acondicionados
de forma a garantir sua integralidade física e deveráo ser recebidas dermitivamente após a afenção das
qualidades, quantidades e conseqüente aceitação

4.3. Nenhum dos equipamentos / materiais e produtos não deverão ser entregues sem autorização da(s)
Secretariafs) Municipal, responsabiiízando-se a CONTRATADA pela entrega irregular.

4.4. O município se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA é
obrigada a atender esta solicitação conforrrie o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando o
dia da entrega, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita as penalidades e multas na cláusula sétima,
caso não atenda

4.5. A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas.

8. CLÁUSULA QUINTA • DO PREÇO E REAJUSTE:

5.1. O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em RS 99.590,02 (noventa e nove mil
quinhentos e noventa reais e dois centavos) e são irreajustáveís

6. CLÁUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6 1 A SECRETARIA MUNICIPAL pagará a CONTRATADA após as entregas feitas na forma estat>elecida
no presente contrato, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, mediante apresentação
das faturas/notas fiscais respectivas atestadas somente pelo setor designado pela Secretaria Municipal
competente

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO:

7.1 Os materiais e equipamentos diversos constantes do objeto deste instrumento de contrato serão
fornecidos no período de 12 (doze) meses a partir da data de homologação

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS:

8 1 Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentáha para o exercício de 2021, assim classificada;

02.12,00 •

04.122.0001.1043 0000-

04.122.0001.2041 0000

02.09.00

04.122.0001 1003 0000

04.122.0001.2002 0000

04.122.0001 1021 0000

04.122 0001 2013 ÕOÕÒ"

18.541.0077.2017 0000

20.122.0160 2018 0000

9.9J0J(L00-

GABINETE DO PREFEITO

Aquisição de Equipamentos para o Gabinete do Prefeito
Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

Aquisição de Equipamentos para a Secretária de Administração e Finanças

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO:

Aquisição de Equip para a Secretaria de Obras e Urbanismo

I Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras e Urtjanismo.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO:

. Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

\ Manutenção da Secretana de Agricultura Pecuária e Pesca
Hderial dé Cofwumo.

Praça Taixtira da Fraitaa n*. 72. Cantro, CEP: 6S765-000-Doffl Pedro (MA)
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%. CUkUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS:

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

9.11 Oferecer todas as condiçfies e informações necessárias para que a(s) CONTRATADA(S) possa(m)
prestar os serviços, somente através de requisições respectivas das Secretarias ou Fundos, assinadas
pela autoridade competente dentro das especificações exigidas no Edital

9.1.2 Fornecer ã(s) CONTRAIADA(S}, a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente a prestação
dos suíços, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso assumido

9 1.3 Emitir e publicar notas de emiienho a crédito dos fornecedores nos valores totais correspondentes aOs
equipamentos / matenaís solicitados.

9.1.4 Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor de cada fornecedor

91.5 Comunicar á(8) CONTRATADA(S). tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vícios ou
incorreções durante a prestação dos serviços para que a(s) mesma(s) adote(m) as medidas
indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado.

91-6 Exigir da(s) empresais) CONTRATADA(S) integral responsabilidade pela boa execução e eficiência
do(8) contrato(8} celebrado(8). mormente no que se refere a prestação dos serviços licitados

9.1.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato:

9.1.6 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a(s) CONTRATADA(S). efetiiando todos os
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) Contiato(8).

9.1.9 Efetuar os pagamentos após a conclusão dos serviços prestados, devendo as Notas Fiscais/Faturas
estarem devidamente atestadas pelo setor competente, na forma e no prazo pactuado.

91.10 Efetuar através do órgão próprio o controle da prestação dos serviços

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.2.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com ás cláusulas avançadas;

9.2.2 Realizar o fornecimento dos equipamentos / materiais e produtos na forma proposta e aqui contratada,
observando fielmente os quantitativos das requisições, os produtos devem estar embalados
adequadamente e nas quantidades solicitadas

9.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em conformidade com a Lei
n". 8 666/93, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor da adjudicação:

9.2.4. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

9.2.5. Não transferir a ou^m, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE:

9 2.6. Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento, fornecer Os
equipamentos / materiais / utensílios conforme especifica^s, quantidades, prazo de garantia e preços
indicados na proposta.

Praça Talxaira da Freitas n«. 72, Centro, CEP: S57654)00-0offl Pedro (M
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9.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tai^conno satidos, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ciasse, indenizações e quaisquer outras que
forem devidas aos seus empregados, todos os custos diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento
do objeto.

9.2.6. Substituir Os equipamentos / materiais entregues com eventuais defeitos de fabricação ou que
apresentar adulteração de qualidade, vícios, defeitos, incorreções e ou que sofrer eventual alteração de
suas características dentro do prazo de validade, quando for o caso. desde que não causada por
inconveniência na estocagem;

9.2.9. A substituição de que trata a alínea anterior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cirrco) dias úteis
após o recebimento da notificação formai da Secretaria Responsável, sujeitando-se, na in(k>sefvãncia,
ás penalidades previstas.

9.2 10. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de emissão
da nota de empenho:

9.2.11. Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas
requisições, em tempo de serem processadas

9.2.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referente ao objeto contratado, para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos
órgãos de controle interno e extemo

9.3. DAS PENALIDADES E MULTAS:

9.3.1. A pena de multa será de 2% (dois por cento] por descumpnmento de qualquer dausula do presente
contrato;

9.3.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpretação Administrativa, notificação ou protesto
judicial sendo exigivel desde a data do ato. foto ou omissão que lhe tiver dada causa.

9 3 3. A importância relativa â multa será descontada dos recebimentos a que a firma trver direito
competindo-lhe, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na Secretaria Municipal
de Administracio e Finanças da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data do
recebimento da notificação

9.3.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações eiveis ou
penais cabíveis ou de processo administrativo.

9.3.5. Da pena de multa cat>erá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, obedecendo ao prazo da
notificação, o qual deverá ser entregue na Secretaria de Administração e Planejamento.

9.3.6. A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos á notificação d multa, dará motivo â declaração
de inidoneidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo período de 02 (dois) anos

10. CLAUSULA décima - DA RESCISAO:

10.1. o MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, oor motivo de:

10.1.1. A CONTRATADA náo cumprir as disposições contratuais:

10.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos;

10.1.3. Sub-contratação total ou parcial do fornecimento.

Praça Teixeira de Freitae n". 72, Centro, CEP: 657«5-000-Oein Pedro i
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10.1.4. Fornecimento dos produtos sem requisição do órgão encarregado do contole,
da autoridade competente para autorização da Empresa:

10.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis:

o respectivo visto

10.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvéncia civil dos proprietários:

10.1.7. RazOes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pelo
Prefeito Municipal.

10.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato oor motivo de:

10 2.1. Atraso no pagamento das taturas:

10.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL:

11.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei:

11.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA FISCALIZAÇÁG;

12.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE,
aos quais compete acompanhar, fiscalizar, confenr e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à
CONTRATADA, conforme determina o art 67, da Lei n° 8 666/1993. e suas alterações

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA:

13 1 Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sooais. fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71. 77.76 e 79 da Lei n^ 8 666. de 21 de junho de 1.993. e suas
alterações

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

14 1 O presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de homologação de 12 (doze)
meses, contados da sua assinatura

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

15.2 As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Prtçt Ttixsira ds Frsttas n*. 72, Csntro. CEP; ê57g54IOO-Oom PMtre (UA)
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Dom Pedro/MA. 23 de setembro de 2021.
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60NIA LÚCIA LOPES FEItOSÂ MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Contratante

LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

CS INFORMÁTICA LTDA

Contratada

Testemunhas:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

!•' u; I, •,

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados eonsolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/05/2024 15:18:21

Informações da Pessoa Jurídica:

^azão Social: CS INFORMÁTICA LTDA

NPJ: 11.663.079/0001-57

lis

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

. Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

ürgâo Ge.stor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender ao.s princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n" 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: CS INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ: 11.663.079/0001-57

O Tribunal de Contas da Uniáo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima IdentíricadD(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:16:30 do dia 14/05/2024. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: R098140524161630

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

CPF/CNPJ: 048.292.761-50

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:17:13 do dia 14/05/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httos://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: EXC2140524161713

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; LUCAS BARBOZA GUIMARÃES

CPF: 048.292.761-50

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo cm comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federai, em ra/ão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:17:46 do dia 14/05/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htTnsr//cnntas.tCü.gov.br/ords/f?p=lNABILlTADQ: VERIFICA

Código de controle da certidão: MZRE140524161746

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa (2^

Certifico que nesta data (14/05/2024 às 16:21) NÃO CONSTA no CaHSStro'

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 11.663.079/0001-57.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6643.B9A5.352C.B469 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar cer

Gerado em: 14/05/2024 as 16:21:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/05/2024 às 16:19) NÃO CONSTA no^-Cadastro^

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 048.292.761-50.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6643.B95D.8E0F.2397 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohc

Gerado em: 14/05/2024 as 16:19.57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJSMKlenado: 11 K3.079/0001-S7 04S292761S0

Data Sacemulta: 14/0S/2O2416:21:55

Oata 4a última atuallzaçSa: 05/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CNEP), 05/2024 (Sistema integrado de Registro do CEI5/CNEP -CEIS), 05/2024 (Diário
Oficiai da Umáo • CEAF), 05/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federai ISiAPI) -CEPIM). 05/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEI5/CNEP-
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